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I - DECISÕES CÍVEIS 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — CONDENAÇÃO DO ESPOLIO — HO- 
NORÁRIOS DE ADVOGADO — NÃO PAGAMENTO PELOS HERDEIROS 

EXCLUIDOS 

— Em ação  de investigação de paternidade cumulacla com pe-
tição de herança, em que o espólio foi condenad% oi  honorários  de 
advogados da parte investigante vencedora não podem ser cobrados 
dos herdeiros excluidos, eis que por êles responde o acervo Cooniknito 
da herança  indivisa. 

APELAÇÃO CIVIL N° 16.967 — Relator: Des.-APRSGIO RIBERO 

RELATÓRIO 

Darcy Maria Aleixo, devidamente representada, promoveu, no Juizo 
Privativo da Assistência Judiciária, execução de sentença lograda contra o es-
pólio de Darcy Diniz Aleixo  e, em virtude da qual, foi teconhecida filha e 
herdeira única do falecido. Mas não se dirigiu exclusivamente contra o es-
pólio mas chamou it lide os colaterais do falecido  que lhe lograriam a *ran-
ça, não fôsse ela vencedora. No passo, não pretende execução integral do ve-
redito mas tão apenas o arbitramento e embólso do  quantum a acudir o ksl-
tipendio dos juristas qi.j.e funcionaram, na demanda, como seus assistentes, 
de vez que litigou soh o pálio da Assistência Judiciária. A liquidação foi 
contestada pa.-  los RR. a fundamento de que se não deveri a  extender-  aos decaí-
dos sucessores e, como o juiz não se pronunciasse explicitamente„ entendendo 
os RR. que o silêncio implicava na repulsa ao postulado; agravaram nos au-
tos, mas o juiz, sentenciando, assim mesmo o deliberou, condenando o espó-
lio it solução dos honorários arbitrados, excluindo da lide os demais RR. Daí 
a apelação interposta pela A. e a que, falando a Procuradoria Geral, se ma-
nifesta pelo  despcovmiento. A revisão. 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeito 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Bel )  Horizon-
te, apelante Gladys Maria Del Valle por sua filha menor e apelado  Espólio  de 
Darcy Diniz Akixo e outros, acordam, em  Câmara  Civil do Tribunal clb Jus-
tiça, conhecer do recurso e lhe negar provimento, julgando prejudicado o 
agravo nos autos, cuja matéria foi objeto de exame e decisão nx, sientlença 
final, apelada. Como observa a apelante, a questão única a se dirimir reside 
na resposta a essa  pergunta: numa ação de investigação de paternidade cumu- 
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lada com petição de herança, em que o espólio  R. foi condenador, devem os 
honorários dos assistentes que patrocinaram a investigante ser pagos pelos 
herdeiros despojados dessa qualidade pelo veredito ou correr à conta do acer-
vo. 0 parecer ditado na espécie, pela Procuradoria Geral, criterioso e exato, 
coloca bem a questão e sintetiza a boa doutrina. Assim se exprime, ao lan-
ce: — «Trata-se, no caso, de figura especial de sujeito de relação  processual, 
o  ' patrimônio. 2 esta a lição de Chiovenda: o inventariante não representa 
os sujeitos do patrimônio, mas a massa patrimonial; bi autonomia do patri-
mônio e separação de seu sujeito; não pode haver condenação do sujeito na 
lide proposta contra o patrimônio». «De resto, continua — é irretorquível 
o argumento baseado na lição de Pontes de Miranda: os colaterais não che-
gavam a adquirir a herança, porque a qualificaçã o  desta opera como se não 
houvessem sido chamados era face das provas de filiação da investigante. 
Em verdade, não podiam ser chamados os colaterais, já que existia clesoenden-
te do  de cujus, embora reconhecida após a morte do investigado». As prt)- 
posições enunciadas estão certas. Tôda a dialética da apelante se enfulcra 
no entendimento que empresta a esta tese: Se os honorários  devidos  à Assis-
tência Judiciária são pagos pelo vencido e se ela exequente, foi vendedora na 
lide, como poderá ela ver-se desfalcada da sua herança para solucionar divide 
a que a lei não a obriga? Proposições graciosamente formuladas são um es-
colho de alto perigo a fazer naufragar muita inteligência lúcida e brilhante. 

Na lide judiciária, o que se há de verificar não é se determinada solução leva 
a uin -resultado concretamente desavindo da justiça ideal, ou aparente anti-
nomia formal, mas se representa a tradução correta dum estado jurídico. E 
os apelados se escudam em bons fudnamentos quando rejeitam dos ombros - 
um encargo que a sentença lhes não impôs. Com  efeito, qu-em foi condena-
do? 0 espólio. Mas o espólio, uma universalidade, é parte puramente for-
mal do processo, onde se representa pelo inventariante. Pretende a apelanté 
que abranja pessoas e bens. Mas a exegese não se pode reclamar linhas or-
todoxas seguras. 2 éle uma universalidade de bens e direitos, mas de bens e 
direitos de  caráter  patrimonial, e, por isso mesmo é que se já lho não1 
buir a natureza romana de pessoa jurídica. Esse acervo econômico é e he-
rança indivisa. Chamado a responder uma lide, os efeitos da sentença con-
tra êle proferida não pode atingir a pessoa do herdeiro, mesmo porque, ocor-
rendo a interveniéncia dum sucesso anômalo, como reconhecimento de her-
deiro, ou renúncia de algum (Idles, nem por isso a relação passiva sofrerá, em 

- si, míngua ou detrimento. Condenado, 61e é que deve arcar com o anus do 
litígio perdido. Como pretender abranja o veredito herdeiros presuntivos 
(que reais só o vêem a ser com a sentença de partilhas) se não foram convo-
cados a se defender e não participaram da lide, em que samente figurou a oo- -  
munhão  constituída  pelos bens superstites? Não há identidade entre o es-
pólio  condenado e os herdeiros excluidos pela sentença de reconhecimento, 
que o não foram, mas diferença muito perceptível, não sendo curial admitir-
se sejam os herdeiros compelidos pessoalmente a encargos relativos a pleitos 
originados de atos ou fatos do defunto, - ern que não participaram. E o caso. 
Tivesse a demanda sido proposta contra os RR., naturalmente seriam êles a 
suportar os percalços da derrota. Mas não foi: 2.  um paralogismo dizer-se 
que, afinal, assim sendo, a apelante haveria que pagar a si própria. Não 
assim;  Os encargos da lide em que o -  espólio naufragou„ são despesas do 
monte, como do de  cujas  se ação se houvesse aferido enquanto  gozava êle da 
terrena vida; nêste caso assim como os seus bens responderiam por suas obri-
gações patrimoniais, o seu acervo continuaria a suportá-las ate o limite de 
suas forges. Os RR. devem ser tratados como estranhos, desde que a sen-
tença de reconhecimento, de virtude declarativa, retrotrái it concepção da in-
vestigante. E, como estranhos, nada têm a ver com a  condenação  do es-
pólio em que não comungam. E, a mais de tudo, há uma circunstância, ate 
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aqui desapercebida. E que se não cobram honorários oriundos de ação ba-
seada em culpa ou dolo; mas o que se pede é a remuneração dos causídicos 
que ministravam a A. na lide que sustentou, como representantes da Assis-
tência Judiciária. Ora, os honorários como quaisquer das parcelas concedi-
das ao  litigante pobre para poder sustentar a lide tem carder condicional. 
Nos têrmos do artigo 11 capítulo 1. 9  da Lei de Assistência, a Ante vencida 
poderá acionar a vencedora para reaver as despesas que a ela normalmente 
deveriam caber, desde que venha a emergir da sua situação precária. Ora, 
a apelante nada tem hoje que faça lembrar míngua econômica. Ela mesma 
se proclama opulenta com o sucesso da causa que a investiu de doztsiderávlell 
patrimônio. Como, sem sangrenta injustiça, pretender lhe paguem advoga-
dos estranhos que nada se beneficiaram com o homicídio  que tragicamente 
lhe abriu as portas da riqueza? A sentenç a  respondeu a essa pergunta com 
acérto irrecusável. Paguem-se as custas ex lege. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960 — Aprígio Ribeiro, presidente el 
relator. — Havécio Rosenburg — revisor — Edésillo Fernandes — vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: (Lê o seu voto, quanto ao agravo no 
auto do processo, concluindo por julgá-lo prejudicado). 

0 Sr. Desernb. Helvécio Rosenburg: De acôrdo. Julgo prejudicado 
o agravo no auto do processo. 

O Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Julgaram prejudicado o agravo no auto do 

processo. 
0 Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro: (Lê o seu voto, quanta ao mérito da 

apelação, concluindo por negar-lhe provimento). 
0 Sr. Desemb. Helvécio RoseMburg: Voto — «Agravo no auto do pro-

cesso: o juiz nada decidiu; nem tão pouco proferiu o saneador. 
Quanto it apelação. A ação de investigação de paternidade foi ajui-

zada contra o espólio de Darcy Diniz Aleixo, representado pelo inventariante 
nomeado, Raul Diniz Aleixo, e contra êle, foi a condenação, inclusive em cus-
tas e honorários do assistente judiciário da autora. Os irtnãos e sobrinhos 
do falecido não participaram da ação, apenas Raul, como representante legal 
do espólio e não em nome particular. 

Sendo  o espólio uma universalidade de bens, é representado judicial-
mente pelo inventariante. Não é éle representante dos herdeiros, tanto que 

indispensável o comparecimento  déles no juizo do inventário. Também, 
contra os atos do inventariante podem se insurgir os herdeiros; também, em 
defesa do espólio pode o inventariante dissentir dos herdeirps. Logo, êle 
não os representa. Isso demonstra que o inventariante Raul Diniz Aleixo ao 
contestar a ação de investigaçã o  de pnternidade, o féz„ não em seu nome, ou 
como representante dos herdeiros, mas tão sômente investido dos poderes 
outorgados por lei como representante legal d o  espólio. 

Não se nega que os herdeiros são interessados na herança, mas nisso 
não se pode dizer que estejam, por isso, representados pelo inve*arianfe. 
A prevalecer a opinião de Astolfo de Rezende, citada a fls. 59,  desnecessário 
seria o chamamento de todos os herdeiros para participarem do inventário. 
A lição de Chiovenda, citada no parecer de fls. 77, ajusta-se a éspecie: 
inventariante não representa os sujeitos do patrimônio mas a massa patri-
monial; há antinomia do patrimônio e separação do seu sujeito; não pride ha-ver condenação do sujeito na lide proposta contra o patrimônio». (Instit. 
11, pags. 359-60). 0 espólio é uma universitas honorum impessoal e, como 
tal, deve  assumir os encargos da condenação. Absolutamente eerie a tese Is 
espécie. Além de não poder o herdeiro ser compelido a assumir reslionsa- 
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INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE --7  FILIAÇÃO ADULTERINA — RECO- 

NHECIMENTO NA  CONSTÂNCIA  DO CASAMENTO — ATO NULO — CON- 
FISSÃO DO SUPOSTO PAI — VALOR RELATIVO — PROVA 

— AÇÃO IMPROCEDENTE 

— A dissolução posterior do casamento, não convalida o recto-
nhecimento da paternidade de Mho adulterino, por se tratar de ate 

halo de pleno  direito. 
--- A  confissão  de paternidade de filho adulterino não  é apta ao 

reconhecimento, valendo como começo de prova, que pode ser ilidida 

por  vícios  de vontade e outras circunstâncias, mormente se a min dos 
investigantes é mulher de vide desregrada, vivendo de muito com 
terceiro e mantendo comércio carnal com vários homens, o que enseja 

dúvidas sérias sôbre a filiação e admite  acolhimento  da exceção eptu-

rium Concubentiums. 

APELAÇÃO CIVIL N.°  16.263 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO 

Os menores impúberes Benedito de Paula Oliveira e Maria da Penha 

Silva representada por sua mãe dona Maria Mariana de Jesus, propuseram 
contra dona Maria Rosa da Silva, viuva, ação de investigação de paternidade, 
cumulada com petição de herança, com fundamento nos incisos 1, 2 e 3 do ar-

tigo 363 do Código Civil. Alegam que o marido da ré, Eduardo Joaquim da 
Silva vivia em concubinato público e ostensivo com dona Maria Mariana de 
Jesus de cujas relações sexuais nasceram os peticionários; que o próprio in-

vestigado reconheceu como sua filha a autora Maria da Penha e Silva, regis-

trando-a no cartório de Registro Civil, onde declarou ser seu pai e assinando 

o respectivo têrmo. 
Defendeu-se a ré, pleiteando a  improcedência da ação por imoral e ill- 

cita, pois a mãe dos autores é casada eclesiásticamente com Joaquim Alves 
Oliveira, vivendo ambos ern estado de casado, morando sob o mesmo teto. 

dormindo no mesmo leito, desde muito antes do nascimento dos autores até 
muito tempo depois-déstes nascimentos; que até hoje Maria Mariana de Je-
sus leva vida desregrada e que jamais houve o alegado concubinato entre o 

investigado e a mãe dos autores. 
Saneado o processo, realizou-se a  audiência  de instrução e julgamento, 

tendo sido ouvidas quatro testemunhas dos autores e quatro da ré, e, em se- 

guida, o Dr. juiz julgou improcedente a ação. 
Os vencidos, oportunamente, apelaram tendo sido seu recurso contra- 

ditado its fls. 64. 
Nesta instância falou a Procuradoria Geral do Estado, em parecer erai- 
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tido pelo Subprocurador, Dr. Joaquim Gonçalves, que opinou pelo desprovi-
mento do recurso. 

Os réus estão sob o patrocínio da justiça gratuita. Ao Exmo . . Sr 
Desemb. Revisor. 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDA.0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação1 civil n•9  16.263, 
da comarca de Passos, sendo apelante, Dona Maria Mariana de Jesus por seus 
filhos menores e apelada, Dona Maria Rosa da Silva, acordam os juizes da 
5.9  Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, integrando nêste o 
relatório de fls. negar provimento it apelação para confirmar a sentença por 
seus próprios fundamentos. 

Trata-se de ação de investigação de paternidade, julgada improcedente 
em primeira instância. 

A apelante, em suas razões de recurso, procura infirmar a sentença 
com o  registro da menor M.M. J., cujos dados foram fornecidos pelo investi-
gado que também assinou o têrmo, e sustentando o seu concubinato corn 
Eduardo José da Silva, apontado como pai dos menores. 

No tocante ao documento de fls. 10, não tem êle o valor que lhe quer 
atribuir a apelante. 

Na verdade, o reconhecimento do filho natural pode ser feito, no ato 
do registro de seu nascimento, perante 0 Oficial do Registro Civil, desde que 
o respectivo assento seja assinad o  pelo pai. E o documento de fls. 10 reves-
te-se dessas características. 

Acontece, porém, que, para tal documento ter valôr,,,indispensável que 
o seu autor tenha capacidade, no momento, para o reconhecimento. 

No caso sub judice, quando Eduardo José da Silva assinou o têrmo  de 
registro de nascimento ern que figura como pai da menor era casado e sua 
mulher estava viva. A menor seria filha adulterina e faltava, pois, a condi-
cão primeira para seu possível reconhecimento. 

Tal condição, nos tarrnos do artigo 1. 9 , da lei 883, de 1949, para 0 re-
conhecimentó do filho adulterino, é a dissolução da sociedade conjugal. Du-
rante a vigência do casamento, nem o  pai pode reconhecer o filho extra-ma-
trimônio, nem êsse pode demandar para que se lhe declare a filiação. 

A dissolução posterior do casamento não  convalida o ato, pois se trata 
de um ato nulo de pleno direito. 2 também a lição de Orlando  Gomes e Nel-
son Carneiro: «A morte superveniente da mulher não convalida o ato do re-
conhecimento, anteriormente praticado, mesmo que seja ocultado de seu co-
nhecimento, como poderia ser se 0 marido o praticasse em testamento cerrado 
ou místico. E que a incapacidade para reconhecer, antes de dissolvida a 
sociedade conjugal, é absolute, de modo que a declaração do agente nenhum - 
efeito pode produzir. A nulidade do ato de reconhecimento é de pleno di-
reito, nessa hipótese». («Do reconhecimento dos filhos adulterinos, pág. 
191, n.9  150»). 

Só há, pois, um meio de reparar a nulidade: é fazer o ato de novo, pois 
não é possível sua convalidação, quer pela ratificação, quer pela cessão de mo.. 
tivo provocador do impedimento. 

Escreve Carvalho dos Santos: «Não há pois senão um meio para re-
parar a nulidade: é refazer o ato em forma legal. E êste novo ato só come-
ça a produzir efeito da data em que foi feito. («Código Civil Bras. Interp.», 
vol. 3, pág. 256). 

Também Giorgi ensina que os atos nulos não convalescem: «e siffata 
nulitá, essendo scritta nell' interesse di tutte le parti interessáte, impedisce 
Ia converma• Bigna rifare da capo- l'atto con le forme imposte dalla legge: 
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bilidade além dos limites da herança, os irmãos e sobrinhos do de eujus não 
herdaram, nem podiam ser considerados herdeiros, proveniente da procedên-
cia da ação de investigação de Paternidade, que reconheceu a  menor  Darcy, 

herdeira única, e os seus efeitos são extensivos it morte do de  cujas. 

Nego, pois, provimento». 
0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acórdo. Nego provimento. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Julgaram prejudicado o agravo no auto do 

processo e negaram provimento it apelação. 

• • • 
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II  contrato prende vita dal momenta, incui viene di nuovo celebrato»• («Teo-
ria Delle Obbligazione>>, vol. 8, pág. 308, n.° 188). 

No caso do reconhecimento de paternidade se admitisse a validade do 
ato pela superveniência da dissolução do casamento, estar-se-ia revogando a 
lei, ou melhor, permitindo o reconhecimento na vigência do matrimônio. Corn 
efeito, o artigo 405 do Código Civil assegura ao filho mesmo espúrio, o direito 
a alimentos, desde que a paternidade  resulte  de uma declaração escrita ou 
confissão do pai, de modo que, admitida a convalidação do documento com 
a morte de um dos cônjuges, a conclusão lógica  é  que houve reconhecimento 
independente da dissolução do casamento e isto contra disposição expressa de 
lei. 

O  documento de fls. 10 não  é  apto ao reconhecimento de uma das au-
toras. Valera como comêço de prove? Não há dúvida, mas, nêste caso, a 
defesa da ré é ample, quer no sentido de demonstrar sua invalidade, como a 
inexistência da filiação. R.  a lição de  Amoldo  Medeiros:» tem-se  conside-
rado  o escrito daquele a quem se atribui meio a paternidade, reconhecendo-a 
expressamente, o melhor meio  de  prova desta. Na verdade, em regra, assim 
é. Todavia, torna-se necessário não atribuir-lhe um valor absoluto. A con-
fissão de paternidade pode não ser verdadeira, pode ser o resultado de um 
'erro ou de coação; pode haver emanado de uma pessoa sem o desenvolvimento 
mental suficiente para manifestar urna vontade conciente. Pode mesmo 
nem ser  verossímil,, porque feita em data anterior à  própria concepção. Por 
tudo isso,  poderá  ela ser impugnada, não só pelo próprio demandado, alegan-
do tais  vícios,  como por qualquer interessado, que intervenha no pleito, nos 
tarmos do artigo  365 do Código Civil». («Investigação de Paternidade, 
184, n.° 144). 

A apelada procurou impugnar a paternidade alegando, a má conduta 
notória da mãe dos autores, inclusive sua convivência teúda com outro. 

Ora, a jurisprudência e a doutrina têm firmado no sentido de admitir-
se como defesa nas ações de investigação de paternidade a excessão plurium 
concubentiurn. R que, como proclama Carlos Maximilian°, «servem para a 
a defesa tudo o que torne a paternidade incerta, fatos demonstrados que per-
mitem elevar dúvidas sérias sôbre a filiação, bem como tudo o que possa con-
duzir  à  certeza da não paternidade». («Direito das Sucessões», pág. 294, n.° 
238). 

E nada torna a paternidade mais incerta do que o comércio carnal da 
mulher com vários homens. Dai haver sido julgado na Argentina, como nos 
dá notícia Lafaille, que «el acceso de la madre con varios hombres en la época 
de la concepcion, aun que entre elles estuviera el demandado determina el 
rechazo de la demanda». («Derecho de Familia», § 481). 

Dificilmente se encontra prove mais compacta e robusta, não só da má 
conduta da mãe dos autores, comp de comércio com pessoa determinada, eis 
que tôdas as testemunhas inclusive as dos autores se afinam no sentido de ser 
ela casada eclesiasticamente com Joaquim Alves de Oliveira com quem convi-

' via na época da concepção e do nascimento de todos os autores. 
Além de conviver com Joaquim Alves de Oliveira, com quem era casa-

da eclesiàsticamente, a mãe da autora tinha vida desregrada, como informa 
a  testemunha  Izoldino Alves 'Coimbra (fls. 47v), que desce a detalhes de ci-
tar, nominalmente, varies pessoas que  frequentavam  diariamente, a casa da 
mãe da autora. Tratava-se, pois, de um autêntico bordel. 

Relevante ainda a circunstância de ser o investigado  casado,  há qua-
renta e  três  anos, quando de sua morte, e não ter filhos, e procriar pela 
meira vez, com sessenta e seis anos de idade.  Ë  verdade que a  esterilidade  
poderia ser de sua esposa, mas essa circunstância serve para estabelecer séria 
dúvida no espirito do julgador, o que  é  suficiente para não se poder acolher 
a demanda. 
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Por outro lado, impressiona também o intervalo muito longo entre 43" 
nascimento de um filho e outro. 0 primeiro nasceu em 1944 (fls. 5), o se-
gundo em 1949 (fls. 10) e o terceiro em 1956 (fls. 7). Este fato muito  com-
preensível  nos casais modernos é profundamente estranho em um velho de 
mais de setenta anos, pois os dois autores mais novos nasceram em 1949 e 
1956, respectivamente, quando o investigado tinha já setenta e um e setenta 
e oito anos. 

Tem inteira aplicabilidade, no caso em apreço, as palavras de Carlos 
Maxhnitiano: «nenhum juiz íntegro, decidirá, em sã consciência, que é fiste 
ou aquele o genitor da prole de criatura inconstante ou  dissoluta,  incapaz de 
viver para um homem só, por pouco tempo siquer. Na incerteza o dever do 
magistrado é abster-se de condenar o réu, declarar não provada a paternida-
de». (Ob. e vol.  cita.  pág. 297, n.° 240). Isento de custas. 

Belo Horizonte, 31 de março de 1960. — Cunha Peixoto), presidente ei 
relator. — Paula Andrade, revisor. — Lauro Fontoura, vogal. 

TURBAÇÃO DE POSSE — DESTRUIÇÃO DE CERCA — AREA NA POSSE 
EXCLUSIVA DE CONDÓMINO — LIDE POSSFSSORIA —  ÂMBITO  

DE LMSCONTESTAÇÃO 

— A posse exclusiva cbo condómino sôbre área certa e detérini. 
nada do imóvel ern comunhão, it vista de todos os  demais  interessadeel, 
tem feição «ad interdita» e nalo pode ser molestada cam turbação de 
plisse décorrente  da destruição de cêrca que t.1  extrema4 

— Na lide possessória a discussão e julgamento cla cause  deverá  
se restringir it posse, e só excepcionalmente admitindorse controvérsia 
quanijo ao dorninio),,  não  se, podendo atribui-la a quem não  é  proprietá-
rio,  quando dúvida exista sabre quem seja o  efetivo  possuidor. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.134 — Relator: Des. MELO SONIOR• 

RELATÓRIO  

Dizendo-se turbados em sua posse sôbre terrenos da fazenda «Limo-
eiro» situada no distrito de Patos de Minas, José Carvalho e sua mulher ajui-
zaram ação de  manutenção  de posse contra Geraldino Rosa Corrêa e sua mu-
lher e contra Clovino ou Corvino Francisco Teixeira. 

Feita a justificação liminar, foi expedido mandado de manutenção 
provisória a favor dos Autores. 

Apenas o Réu Geraldino Rosa  Corrêa  contestou a ação arguindo, em 
resumo, que a posse dos Kutores não merece a proteção dos interditos posses-
sórios, quer por não ser exclusiva, quer por ser clandestina e precária. 

Sem recurso, o despacho saneador reconheceu a legitimidade das partes 
e a regularidade do processo. 

Feita perícia no imóvel e realizada a audiência de instrução e julgameti.. 
to, com inquirição de testemunhas de ambas as partes, sentenciou o Juiz, jul-
gando procedente a ação, confirmando a manutenção liminarmente concedida 
e condenando os Réus ao pagamento das custas e de honorários de advogado. 

-No prazo legal apelou o vencido, tendo o recurso sido recebido em ambos 
os efeitos e regularmente processados. Oportunos a remessa e o preparo. 

Assim relatados, passo os autos ao eminente desembargador João 
Martins, para a revisão. 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1960. — Mee Júnior, 
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RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível n.° •  

17.134, da comarca de Patos de Minas, sendo apelantes Geraldino Rosa Cor-

rêa e sua mulher, sendo apelados José Carvalho e sua mulher, acordam os 

Juízes da Quarta Câmara Civil, integrando nêste o relatório de fls. 117 e sem 

divergência de voto, conhecer da apelação e negar-lhe provimento, confirman-

do a sentença apelada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

No possessório, it posse deverá se restringir a discussão. E, claro, 

também o julgamento. Só excepcionalmente se admite a discussão de  domí-

nio,  não se podendo atribuir a posse a quem evidentemente não  é  proprietá-

rio, quando dúvida existe sôbre quem seja o efetivo possuidor. 

No caso em julgamento não se poderia falar em «exceptio proprietatis», 

só admissível na hipótese de exclusivo domínio, admitido que está por ambas 

as partes o condomínio da fazenda «Limoeiro», situada nos subúrbios da flo-

rescente cidade de Patos de Minas. 
Mas, apesar da comunhão, dentro desta os Autores têm posse ad inter-

dita sôbre a área certa e determinada, extremada por cêrca de arame, há 

mais de cinco anos. E exatamente nessa área, com destruição da carol, '6 

que a posse foi turbada. 

Parece que há mais tempo, também o Apelante ali exerceu atos pos-

sessórios• Mas desde o levantamento da cêrca de arame, feito  mediante acôr-

do dos interessados, ou pelo menos sem oposição de Geraldino Rosa  Corrêa,  

a posse passou a ser exercida exclusivamente pelos Autores. Não posse clan-

destina ou precária. Posse exclusiva, decorrente de títulos de propriedade 

em condomínio,  à vista de todos os demais interessados, na periferia de uma 

grande cidade. Se, o Apelante tem sare o terreno o direito que alega, po-

derá na via própria fazer valer êsse direito. Na lide possessória não poderia 

mesmo sair vitorioso. A melhor posse, posse com as condições de  proteção  

dos interditos, está realmente com os Apelados. 
Irrecusavelmente certa a decisão que confirmou a manutenção limi-

narmente  concedida.  Pague o Apelante as custas. 
Belo, Horizonte, 18 de março de 1960. — João Martins, presidente e 

revisor. — Melo Junior, relator. — Onefre Mendes. 

* * * 

COMPRA E VENDA — RETIRADA DE MERCADORIAS — CONTRATO — 
COBRANÇA JUDICIAL 

— A retirada da mercadoria, depois de examinada e medida no 
lugar da compra, torna completo o negócio e inegável a existência do 
contrato, justificandoise a cobrança judicial do preço não pago pelo 
comprador que procura introduzir condições não provadas como ajus-
tadas. 

APELAÇÃO N.° 17.190 — Relator: Des. JOÃO MARTINS 

RELATÓRIO 

João Soares Magalhães moveu ação de cobrança contra Antônio Smar-

giassi, pedindo pagamento de Cr$ 20.570,00, saldo da venda que o autor fez 

ao réu de duas partidas de jequitibá-rosa, num total de sete metros e sessenta 

e-quatro centímetros cúbicos. 
O  réu confessou ter recebido a primeira partida de tres metros cubi- 
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cos, mas nega que a segunda de quatro metros e sessenta e quatro centimlát-
tros cúbicos tenha sido regularmente entregue, pois consta de madeira impró-
pria para a fabricação de móveis, e reconvencionou, pedindo se declarasse a 
inadimplência do autor que deveria ser condenado a cumprir o que contratara 
a pagar custas e honorários advocatícios. 

O saneador não recebeu impugnação e a instrução foi efetuada com 
testemunhas. A sentença julgou procedente a ação e improcedente a recon-
venção. Apelou o vencido que, preliminarmente, sustenta não se ter feito 
prova do contrato  por  documento escrito, embora seja de valôr superior a Cr$ 
10.010,00. Recebido e processado o recurso, vieram os autos it'segunda ins-
tância e  aqui  receberam preparo. A revisão. 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1960. — João Martins, 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n.° 17.190, da 
comarca de Guaxupé, em que é apelante Antônio Srnargiassi, e apelado João 
Soares Magalhães, acordam, em sessão da Quarta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, por unanimidade de votos, negar provimento it apelação, para con-
firmar a sentença que se ajusta ao direito e it prova dos autos. Custas pelo 
recorrente. 

0 apelante, ao defender-se na causa, divide as negociações com o ape-
lado em duas fases, ou melhor, alega que houve duas compras. Confessa es-
tar em débito de Cr$ 6.650,00, pela-primeira, e renega a segunda, com a de-
claração de que houvera condições referentes it qualidade da madeira compra-
da, de tal sorte que, por ter sido entregue madeira diferente,, a mercadoria 
ficou depositada  à espera do vendedor para dar destino ao que fugia ao com-
binado. Naste ponto, a contestação está desfeita ate mesmo pelo apelante, 
em depoimento pessoal, que declara haver feito uma só compra. Quando 
fala em duas etapas de entrega, e diz ter havido combinações com o seu encar-
regado, ainda confessa ignorar os tèrmos da aludida  combinação.  Em suma,, 
demonstrado está que houve a venda da madeira e a tradição do objeto ven-
dido, não tendo havido pagamento do restante do prêço, o que justamente 
reclama o apelado. Por que motivos só haveria condições na entrega da se-
gunda partida? 0 apelante não dá razões para isto. Quando se referem a 
condições, os'testemunhos falam no que souberam de outrem, e o depoimento 
do informante não apareceu. Ao que se vê da testemunha Jose Coelho de 
Andrade, encarregado do apelante, a madeira foi examinada e medida no lu-
gar da compra. A nota da metragem  ficou  em poder do vendedor. Destarte, 
retirada a mercadoria, completo estava o negócio. 

Afinal, só em razões do recurso vein o apelante apegar-se à  necessida-
de de prova, ou comêço de prova per escrito, do contrato de venda, it vista do 
valor da transação, para a propositura da cobrança judicial. Também aqui 
sua defesa não merece acolhida. 2 inegável a existência do contrato, pois o • 
recorrente não o negou e apenas procurou introduzir-lhe condições. De qual-
quer modo, o documento de fls. 4, que é a nota da metragem da madeira, 
equivale ao necessário comêço de prova por escrito a que se refere a léi. 

Belo Horizonte, 18 de março de 1960. — João Martins, presidente e 
relator. — Onofre Mendes. — Melo Júnior. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desomb. João Martins: Julgo desnecessária a leitura do Relató-
rio, por terem os Colegas conhecimento das peças dos autos. (Lê seu Moto, 
concluindo por negar provimento a apelação, condenando o apelante ao pa-
gamento das custas). 
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0 Sr. Desemb. Onofre Menses: Não tenho a menor dúvida em negar 
provimento a esta apelação. Aliás, além das considerações do voto de V. 
Excia., acudiu ao meu espírito a circunstância de que se trata de uma tran-
sação comercial e o comprador recebeu esta mercadoria, depois de medida por 
um preposto seu, levando-a para casa. Se, posteriormente, encontrou qual-
quer defeito, deveria ter feito a notificação imediatamente, assim como a 
devolução da mercadoria. Deveria também dar conhecimento ao vendedor 
da existência deste defeito. 

Nada disto fez. Cruzou os braços, pare, mais  tarde, vir  com ale-

gação de inteira inconsistência. 
0 Sr. Desemb. Melo Júnior: De inteiro acôrdo com os votos proferi- 

dos. 
0 Sr. Desembargador Presidente: Negaram provimento. 

* ** 

CONDOMINIO — DESTINAÇÃO DO PFtE- DIO COMUM MODIFICAÇÃO — 
DIVERGÉNCIA DE COMUNHEIRO — VENDA JUDICIAL 

— Não  é possível, contra a vontade de um  condômino  skitter, 
se dê destino diferente à coisa comum indivisível, de administraçâo 
ou locação, e essa divergência soluciona-se pela venda judicial do pré-
dio em condomínio. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17 .251 — Relator: Des. ONOFRE MENDES 

RELATÓRIO 

Ao da decisão apelada, que está correto, adito que o MM. Juiz acabou 
por julgar procedente a ação,'para o fim de determiner a venda judicial do 
prédio comum, condenando às custas os condôminos, em partes iguais. 

Manoel dos Santos Ligeiro e sua mulher não se conformaram, inter-
pondo a tempo apelação, que foi processada regularmente e, nesta instância, 
preparada a tempo. Relatados, it revisão. 

Belo Horizonte, 3 de março de 1960. — °noire Mendes. 

ACÓRDÃO 

A 4.° Câmara Civil, h. unanimidade, desprovê a apelação n.° 17.251, 
de Muriaé, confirmando, por seus fundamentos, a decisão apelada e, conde-
nando As custas os condôminos, em partes iguais, no que tange b. ação, con-
denam os aptes. its custas da apelação. Tudo de acôrdo com as notas taqui-
gráficas adiante. 

Belo Horzionte, 18 de março de 1960. -- João Martins, presidente c/ _ 
voto. — ()noire Mendes, relator. — Meio Júnior, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Senhor Presidente, não tenho a menor 
dúvida em confirmar esta sentença. Para mim, o Juiz andou absolutamente 
certo. O apelante não tem qualquer razão. A êsse propósito, o Juiz deci-

diu nos termos rígidos da lei. A lei é lógica e sábia. Não será possível que, 

contra a vontade de um  condômino  sequer, se dê um destino diferente a uma 
coisa comum, indivisível, destino de administração ou de locação que, talvez, 
não interessa a um  condômino-.  Basta a divergência de um para que o des- 

- lo  
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tino natural de um  imóvel indivisível seja o da venda em comum, pars  que  
o produto seja repartido entre os proprietários, na proporção da parte ideal 
de cada um. Além désse caso de administração, havia também a hipótese 
de adjudicar-se a um dos condôminos, com reposição aos demais, da parte ou 
cota, hipótese essa que não foi suscitada. Para isso, era necessário que hou-
vesse o acordo  total, acôrdo unânime. Desde que um prefira a venda, a 
solução só pode ser a venda judicial da coisa comum. 

Essa é a decisão contra a qual os apelantes apresentam argumentos 
que não resistem à menor análise diante dos termos da lei. 

Nessas condições, não tenho motivo algum para  reformar  a decisão e 
nego provimento ao recurso, condenando os aptes. es custas. 

Sr. Desemb. Mello Júnior: Também nego. 
Sr. Desemb. João Martins: Pelo exame que fiz dos autos, realmente 

aos apelantes só cabia uma defesa. Seria a prova de que o imóvel era divi-sível. Estou de acôrdo. Nego provimento. 
Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento. 

• • • 

RESPONSABILIDADE CIVIL — ABALROAMENTO -- PERICIA TÉCNICA — 
CULPABILIDADE — AUSINCIA DE PROVA — IMPROCEDENCIA 

— Improcede o pedido de ressarcimento de dano por abalroa-
manta quando a única prova eiristente é a perícia técnica e essa não 
fornece elementos de determinação da culpabilidade do condutor do 
veículo  indigitado  causador do acidente. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 1,5.684 — Relator: Des. APRIGIO RI-
BEIRO (apelação) e JOÃO MARTINS (embargos) . 

RELATORIO 

Jorge Rebelo Guimarães, certo dia de janeiro de 1956, trafegando de 
motocicleta pela avenida Afonso Pena, ao atingir-lhe o cruzamento com a 
avenida Alvares Cabral, chocou-se ao caminhão de chapa 60-62 da Prefeitura 
Municipal e, como imputasse ao motorista desse veículo a culpa do acidente, 
aforou no Juízo de Direito da Primeira Vara dos Feitos da Fazenda, contra 
a edilidade, sua empregadora, ação a pleitear ressarcimento por perdas e da-
nos. Contestou a Re. O caminhão tanque de que se trata não abalroou 
a moto do A.; antes, foi por ela atingida, sem culpa nenhuma do seu condutor. 
Não se manifestaram provas, louvando-se as partes, na defesa dos seus di-
reitos, it interpretação do laudo oferecido, antes d o  aforamento da demanda, 
pelos peritos do Departamento de Trânsito. O Juiz, aceitando a exegese da 
Re, a absolveu. Apelou o A. e, falando nesta instância, opina a Procuradoria 
Geral pelo provimento do  recurso,  que está regular. Observa-se dos do-
cumentos conteúdos nos autos que o acidente se verificou ern 1956, que não 
no ano em que foi ajuizada a ação. A revisão. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1959. -- Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, n.° 15.684, 
de Belo Horizonte, apelante Jorge Rebelo Guimarães e apelada Prefeitura Mu-
nicipal de Belo Horizonte,- acordam em Terceira Cement Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando nêste o relatório de fls. 64, 
por maioria de votos, negar provimento it apelação, confirmando, assim, a 
decisão recorrida. Vencido o exmo. desembargador relator. Custas pelo 
apelante. 
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A única prova existente nos autos 6.- a perícia técnica (fls. 9) que, por 
sí só, não fornece elementos precisos para a procedência da ação. Começa 
por constatar no caminhão da Prefeitura defeitos no freio de pi: pedal duro, 

pesado e as rodas não param imediatamente depois de o mesmo ter sido acio-
nado. Entretanto, reconhece, apesar disso, que o caminhão foi freiado, pa-

rando imediatamento ao choque, o que demonstra 1 — que o defeito assina-

lado no freio não  constituiu  motivo preponderante do choque; 2 — que o ca-

minhão tanque não desenvolvia velocidade. 

Por outro lado, dizem os peritos que o veículo municipal foi abalioado 
— na parte média de sua lateral direita: escada de acesso do tanque — pela 
motocicleta e explicam: a queda dêsse veículo teve início bem antes do cho-
que, tanto que a roda dianteira não atingiu o caminhão, sua part e posterior 
foi deslocada para a esquerda, antes da colisão, de tal modo que a roda tra-
zeira lateralmente colidiu com a referida escada de acesso do caminhão. 
Conclui-se: a motocicleta caiu antes de se chocar com o auto-carga, o mo-

tociclista previu o acidente e ao desviar a máquina, resultou a sua queda e o 

choque. 
Também, a motocicleta transitava por via preferencial; mas, assina-

lam os peritos, que o caminhão terminava a travessia da pista da avenida 
Afonso Pena, já atingira a da avenida Álvares Cabral quando foi abalroado. 

Finalmente, se a visibilidade para o chauffeur do caminhão era péssi-
ma, é preciso convir, diante das afirmativas dos peritos, que éle entrou na 
pista da avenida Afonso Pena a pequena velocidade, portanto, com precau-
ção, tanto que o veículo parou logo, apesar do defeito encontrado no freio. 

Belo Horizonte, 14 de abril de 1959. — Aprígio Ribeiro, presidente a 
voto vencido que abaixo se lê. — Helvécio Rosenburg, relator  pio acórdão. 
Edésio  Fernandes. — Aprígio Ribeiro, cora o seguinte voto: Prevejo o recur-
so, nos têrmos do parecer. A instrução se oferece desnuda de provas, sendo 
a única a que se pode recorrer para elucidação do evento a que decorre do 
láudo pericial procedido pelos peritos d o  Departamento de Trânsito e em que, 
alias, procuram apóio uma e outra parte. E êsse elemento favorece o libe-

lo.  or ale se vê que o A. rodava em marcha discreta pela Avenida Afonso 
Pena, via pública a que todas outras devem ceder a preferência e não tinha 
assim obrigação de parar ao cruzamento com a rua percorrida pelo outro 
veículo. Este é que não podia galgar a travessia sem se assegurar da 
dade de trânsito. Disso não curou, embora, com maus freios e em sítio de 
visibilidade excelente. O motociclista, prevendo o desastre, converteu it 
direita, como lhe cumpria, mas o caminhão, não manobrou para evitar o cho-

que, desempenhando-se de dever tanto mais grave quanto por ser de grande 
porte se deve conduzir com redobrada prudência. Dal o fato de haver a 
motociclo se afrontado contra êle, fato que, à vista das circunstâncias, longe 
de fenomenal, é perfeitamente explicável. 

RELATÓRIOS DE EMBARGOS 

Jorge  Rabelo  Guimarães moveu ação contra a Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte, pedindo indenização dos prejuízos resultantes de avarias em 
sua motocicleta causadas num choque com um caminhão da ré, na  confluên-

cia  das Avenidas Afonso Pena e Álvares Cabral, nesta Capital. A sentença 

foi desfavorável ao autor e confirmou-a o acórdão de fls. 66, por maioria de 

votos. Vencido, provía a apelação e julgava procedente a  ação --o exmo. sr . 

desembargador Aprígio Ribeiro. 
0 autor e apelante opôs ao acórdão embargos infringentes e de nulida-

de, pleiteando se dê à  cause a solução do voto minoritário. Admitidos os 

embargos e processado o recurso, fez-se o preparo. A revisão. 
Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1960. — João Martins ,. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos dos embargos na apelação 
n.° 15.684, da comarca de-Belo Horizonte, ern que é embargante Jorge Rabelo 
Guimarães, e embargada a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte... 

Amparado na conclusão do ilustre voto vencido, renova o embargante 
a afirmação de que a culpa do  evento  danoso cabe ao  motorista do caminhão 
da Prefeitura, porque conduzia o veículo com os fretos em mau funcionamen-
to e teria desrespeitado a regra de preferência de passagem no cruzamento 
das duas avenidas. 

Na construção do provimento judicial, os fatos que se levam em conta 
não são os descritos pelas partes, mas os que ficaram apurados nas diligên-
cias de acertamento. A realidade passa a ser o que vem: ao conhecimento 
do juiz através da prova. Aqui, tudo se resume em investigar e interpretar 
os dados coligidos pela perícia do Departamento de Trânsito. 
• 	No que concerne ao funcionamento imperfeito dos freios, nada indica 
que isto houvesse concorrido para o choque dos veículos. Resta apenas, a 
apreciação da norms de preferência aplicável no local. Segundo afirma o 
embargante, ela obrigaria o motorista do caminhão a observar se livre esta-
va a travessia, e esta cautela por êle não teria sido  empregada, advindo dai 
a imprudência que deu causa it. colisão. 

0 caso não comporta éste entendimento. Já o caminhão atravessara 
a avenida Afonso Pena em duas pistas e alcançava o final, da terceira, quando 
ocorreu o encontro das máquinas. Infere-se disto que o motorista verifica-
ra se podia atravessar a pista, pois sua marcha era lenta, tanto que fez o v(ei... 
calo  parar logo, com a frenagem. Ao contrário, parece que o motociclista 
movimentava, sua máquina com grande velocidade, explicando-se dêste modo 
o fato de não ter sido vista sua aproximação. E o que mais concorre para 
esta dedução está na seguinte circunstância: a simples manobra de conversão 
para a direita, efetuada na motocicleta, não ocasionaria seu tombamento, na-
quêle local tão amplo, como mostra o croquis de fls., a não ser que seu cont-
dutor fõsse imperito, ou, wino é verossimil, que o veículo estivesse em gran-
de velocidade. Saliente-se, ainda, que tudo ocorreu no memento em que 
caminhão terminava a passagem pelo cruzamento e, conforme salientou 'a 
sentença, teria o motociclista meio de evitar o choque, se houvesse tornado 
a direção pela trazeira do carro da Prefeitura. 

Por tais motivos, a Terceira Camara Civil de Embargos acorda, sem 
discrepância de voto, em que os dados periciais, tão-sõmente, não fazem 
concluir que o motorista do caminhão tenha sido culpado do choque dos  veí-
culos,  pelo que despresa os embargos e confirma o acórdão. Custas pelo 
embargante. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. 	Costa e Satire, presidente. -- 
Joao  martins, relator. — Onofre Mendes. — Edésio Fernandeis. — Aprigio 
Ribeiro. 	Helvécio Rosenburg. 

* * * 

SERVIDÃO DE AGUA — LIBERALIDADE DE BENEFICIÁRIO DA SERVEN- 
TIA FAVORECIMENTO DE TERCEIRO — COMINATORIA IMPROCEDENTE 

— Se um dos beneficiários da serventia de sobra d'água per-
mite utilização de ponalo da mesma por terceiro, mas sem prejuizo  do  
outro titular da servidão, desproeede a ação cominatória visando obstar 
a dita liberalidade. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.119 — Relator: Des. EDÉSIO FER- 
NANDES. 

— 13' — 
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RELATÓRIO 

Ao relatório da sentença (fls. 113-114) que é completo, acrescento 
que o Dr. Juiz de Direito acabou por julgar improcedente a ação, condenando 
o A. a pagar honorários da parte contrária. 

Em tempo  oportuno,  houve apelação por parte do vencido, em cujas 
razões (fls. 126-132) foram reafirmadas as considerações constantes da con-
testação, buscando-se a reforma da sentença, de modo a ser julgada proce• 
dente a cominitória, para que o réu seja obrigado a desfazer a vala de desvio 
das águas para a propriedade de Valeriano Esteves Viana, a fim de que as 
mesmas retornem ao seu curso natural. 

Contra-razões do apelado  às  fls. 131: a sentença é justa, o julgador 
viajou várias léguas, para constatar in loco, da verdade dos fatos; o autor 
não tem qualquer direito, pois a sobra de água utilizada por êle réu, Vida 
desperdiçada conforme o laudo pericial. 

Registro, também, a existência de agravo no auto do processo (fls. 69). 
Remessa e preparo com regularidade. Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 

Belo  Horizonte, 9 de fevereiro de 1960. -- Edésio Fernandes 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de apelação n. 9  17.119, da 
comarca de Novo Cruzeiro, em que é apelante José Soares do Carmo e ape-
lado Joaquim Luiz Lemos, acordam os juizes da Terceira Miners Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando nêste o relatório de 
fls. 136, por unanimidade de votos, -desprover o agravo no auto do  processo  
e negar provimento à apelação, para manter por seus jurídicos fundamentos 
a decisão recorrida. Custas pelo apelante. O litígio decorre da serventia 
de uma sobra d'água da ribeirão «Taquaras», que serve a ambos os litigantes, 
que pare tanto fizeram reprêsas em suas propriedades. Entretanto, porque 
o apelado consentiu que Valerian° Esteves Viana se utilizasse d'uma pequena 
porção d'água, da sobra do seu açude, com isto se mostrou inconformado o A. 
apelante, que lançou mão desta cominatória com o objetivo de fazer retornar 
a água questionada ao seu curso natural. A ação é menos indicada para 
controvérsia, e por outro lado, o A. não pediu qualquer cominação para o 
caso de transgressão do preceito. A sentença decidiu com acêrto. Na ver-
dade o apelante não se utilize daquela porção mínima d'água (um quarto de 
telhas), que o réu consentiu fõsse aproveitada por Valerian°. Se houvesse 
êle  provado prejuizo ou fplta naquela liberalidade do apelado, então é que 
poderia obter êxito no seu. pedido; mas o conjunto probatório produzido in-
forma que o apelante não se serve daquela água, e por outro lado tem o pre-
cioso líquido em abundância na sua propriedade. 

O magistrado foi in loco e retirou essa convicção, arrimado ainda  na 
manifestação dos peritos e testemunhas. 

A decisão é justa e reclama confirmação. 
Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro, pr'esidente e 

revisor. — Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg, vogal. 

*55  

DESPEJO — EXECUÇÃO — RESISTENCIA DO LOCATÁRIO —  HONORÁRIOS 
ADVOCATICIOS CONDENAÇÃO INCABIVEL — LOCAÇÃO DE PEDREIRA 

INAPLICABILIDADE DE LEI DO INQUILINATO 

- 	— A ação de &spelt) se beneficia de execução especifica, que 
não tolera renovação de debates sôbre  questões  agitadas e decididas 
no período de conhecimento. 
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Inexiste resistência culposa do locatário vencido, quando a 
matéria consubstanciacla na lide, relative à  natureza do central)* e 
extensão das benfeitorias,, pedia exame e admitia confat° de opiniões, 
face no que é incabível a condenação em honorários de advogado. 

A Lei do  Inquilinato  é  inaplicável à l 	o' ocaç de  pedreira. 

-APELAÇÃO CIVIL N. 9  17.175 — Relator: Des. ,APRIGIO RI- 
BEIRO. 

- RELATÓRIO 

Jose de Lima Carvalho havendo alugado,, a Jose Guilherme, pedreira 
existente na Sua propriedade agrícola «Santa Terezinhe», a Prazo certo (X% 
extinto, se transformou em indeterminado, aforou, contra o locatário, na co 
mama de Matias Barbosa, onde ambos residem, ação de despejo que estribou 
no artio 1192, IV do Código Civil, havendo, antes, notificado o inquilino  de 
que, indesejoso de continuar o contrato, pretendia reaver ;o imóvel no prazo 
de semestre. Contestou o R. o pedido. Alega que a pedido é insincero; que 
a exploração, localizada em terreno urbano, é regida pela Lei de Inquilinato; 
que a pedreira, arrendada para fins industriais, obrigou-o a vultosas despesas 
cuja indenização reclama; que o prazo de desocupação deve ser majored; e 
se o A. a isso se recusar deverá renovar o contrato, estipulando-se-lhe tempo 
certo it duração. Produziu-se prove testemunhal, docuroental e foi negada 
pelo juiz perícia por entender que só teria lugar se o R.., que a postelou,'pro-
vasse que os melhoramentos na coisa, que alega, foram levados a efeito  com 
expresso consentimento do locador, havendo sido interpõsto, do despacho, 
agravo nos autos. A sentença julgou procedente a ação„ sendo, entretanto, 
absolvido o R. de honorários ao causídico adverso. Sem embargo, conde-
nou-o em custas integrais. Apelaram ambas as partes. 0 A. se rebela 
contra o veredito na parte em que faculta ao R., na execução, provar as ben.1- 
feitorias que alega e em cuja prova fracassou na fase de conhecimente e 
quando proclamou o vencido isento de honorários. E pretende seja ,Ele 
condenado a pagar custas decuplicadas. Já o R. postula integral absolvição. 
Os recursos estão em térmos. Autos à revisão. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êste autos da comarca de Matias Barbo-
sa, apelantes José de Lima Carvalho e José Guilherme do Nascimento e ape-
lados os mesmos, acordam, em Câmara Civil do Tribunal de Justiça„ prelimi-
narmente,  negar provimento ao agravo nos autos. Desnecessária a pleitea-
da vistoria, diligência cujo efeito fôra apenas de dilater o curso do Processo 
e lhe aumentar desnecessariamente os encargos de vez que o agravante, a ésse 
título, não tinha a exibir senão modestíssimo rancho de sapé, cujos materials 
pode retirar se de algo lhe valeram, não podendo ficar a cargo do A. as mais 
obras que alega haver executado no imóvel uma vez que a efetivou apenas 
em beneficio e para uso das suas atividades industriais. E, no ¡clue tange it 
apelação, provêem, em parte â do A., prejudicada a segunda. 

Tem êle razão„ que farte, quando se insurge contra o ordenamentb  da 
sentença que, faculta R. levantar, na execução da  sentença,  ao novo debate 
sôbre matéria de benfeitorias que suscitou na fase cognitive, fracassando 
na prova. A ação de despéjo se beneficia de execução específica que não 

'tolera  renovação de debates sôbre questões agitadas e decididas no piéríodo 
de conhecimento. Falece-lhe, todavia, direito que sustenta de remunerar o 
causídico que o assistiu, it custa do inquilino vencido. A matéria consubn-
tanciada na lide e relativa it natureza do contrato e it extensão das benfeito- 
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rias, pedia exame e admitia conflito de opiniões e assim, se a resistência do 
locatário foi errônea, não pode ser sem injustiça acoimada de culposa. E, 
por isso ainda, mais do que desarrazoada, fora de vila e termo, o seu intento 

de ver o R. condenado em custas decuplicadas. Pelo exposto, provida ape- 
nas em parte o seu recurso, paguem, uma e outra parte, as custas em propor- 

cão. 
Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Aprígio RibeiriN presidente 

e relator. — Helvécio Rosenburg, revisor. -- Edésio Fernandes, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: (Procede A leitura d,e seu voto, con-
cluindo por negar provimento ao agravo no auto do processo e dar provimento 
A apelação do autor, mas cancelando os honorários; julgando prejudicada a 

do réu) 
0 Sr. Dasemb. Helvécio Rosenburg: Voto: «Desprovejo o agravo. 

Ante a recusa em precisar da benfeitoria, cuja indenização se pede, não po- 

dia o juiz decidir de outra forma. 
Não tendo o apelante demonstrado, como lhe foi ordenado, as bén- 

feitorias, cuja indenização pede, e não resultando  provado na ação de des-

pejo, não podia o juiz transferir ,A execução o exame final dessa questão. 
Benfeitoria indenizável não foi feita. A limpagem da pedreira só benefício 
trouxe ao apelante, facilitando-o na extração de pedras. 0 rancho de sapé, 
construindo sem autorização do autor, só foi feito em proveito do réu. 

A locação nada tem de residencial. 0 apelante locou do apelado a 
pedreira do sítio Santa Terezinha; por isso, inaplicável à espécie a lei do in-

quilinato. 
Honorários, realmente, não são devidos. 
Dou, em parte, provimento A apelação do autor (la.); Prejudicada a 

do réu». 
0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento ao agravo no auto e 

deram provimento em parte, A. apelação do autor, para cancelar honorários e 

julgaram prejudicada a do réu. 

* * * 

CONCESSÃO — INTERESSE VÓBLICO — PREVALENCIA —  RESCISÃO  CON- 

TRATUAL — TRANSPORTE COLETIVO — REVISÃO DE TARIFAS — DES- 
CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA 

— Nas concessões deve prevalécer o  interesse público, e, assim, 
justifica-se a rescisão do Contrato por conflito daquele com os do con-
cessionário, a quo, apenas fica ressalvado o direito de, pélos meios 
competentes, pleitear a indenização dos prejuizos sofridos. 

A alteração de tarifas de  serviço  de transporte coletivo con-
cedido, em revisão que as amplie ou restrinja, e ato legitimo do po-

der público concedento, afastando-se a  apreciação  da matéria da or 
bita do mandado de segurança que supõe um direito liquid(' e certo. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.909 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO 

Antônio Rocha, concessionário de transporte coletivo de passageiros 

entre a cidade de Araxá e Barreiro, impetra mandado de segurança contra o 
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ato do  prefeito  de Araxá, Sr. Hely França que, após rebaixamento arbitrário 
de tarifas reajustadas anteriormente pelo ex-prefeito Domingos Santos, de- 
clarou cassada aquela concessão por infringência contratual que não ocorreu. 

O  despacho do prefeito comunicando a redução das passagens foi co-
municado ao impetrante por carta datada de 30 de julho de 1959. E em 19 
de agôsto de 1959, o Prefeito  Municipal promulgou o decreto n.° 103 cassan-
do a concessão do impetrante, sendo êste diploma legal cumprido pela polí-
cia, com apreensão dos veículos do impetrante em 20 do mesmo mês. 

Notificada a autoridade coatora prestou ela informações, indicando as 
razões em que se apoiou para cassar a concessão. Lembrou ser seu dever 
velar- pela observância das leis e dos contratos celebrados com a municipa-
lidade; irrogou ao peticionário tôda responsabilidade pelo desrespeito ao 
ajustado, referindo-se, a sua punição reiterada, sem que recolhesse as multas 
que lhe foram impostas. Preliminarmente, alegara descaber mandado de 
segurança porque o ato comportava recurso administrativo. 

O juiz concedeu a segurança e recorreu ex.offície tendo ainda a Pre-
feitura  agravado. ,  primeira, e segunda instância foi ouvido o Ministério 
Público; naquela Opinou o Dr. Promotor pela concessão da segurança e nesta 
o Dr. Subprocurador pela confirmação da sentença. A revisão. 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 1960. — Cunha  Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de apelação civil U.° 16.909, 
da comarca de Araxá, sendo apelantes: a) o Juizo; b) Prefeitura Municipal 
de Araxá e apelado: Antônio Rocha, acordam os juizes da 5a. Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, adotando o relatório de fls. como 
parte integrante create, dar provimento A apelação para indeferir o mandado 
de segurança. 

A grande maioria dos escritores, hoje, consagra a tese de que a con-
cessão ato do poder público ou contrato de direito público. 

Mário Mazagio, entre outros, afirma que a natureza jurídica da con-
cessão é «a de contrato de direito público, oneroso, sinalagraático e realizado 
intuitu personae».  («Natureza Jurídica da Concessão do Serviço Público», 
pág. 101). 

Antes, As pgs. 83/84, já  havia  afirmado: «Jamais as normas de direi-
to privado poderão regular a organização e o funcionamento do serviço pú-
blico, e muito menos o exercício dos poderes que aquéle funcionamento exige, 
e que se delegam frequentemente ao concessionário como os de desapropria-
cão, fiscalização, percepção de tributos e ate de polícia especial, dentro do 
âmbito do serviço concedido». 

Este princípio, aliás, é agasalhado pelas partes 	litígio e pelo art. 
6.9  da Lei 461, de 19/9/56, tanto que, tendo o impetrante firmado um con-
trato com a Prefeitura pelo espaço de cinco anos, no qual se fixava que os 
preços seriam de oito e cinco cruzeiros respectivamente, para as passagens 

-diretas e intermediaries, pouco mais de um ano depois, foi essa tarifa mo-
dificada. Ora, se se vigorassem as normas do direito privado, evidente que 
não seria possível tal alteração, uma vez que o concessionário se comprome-
teu por cinco anos e, consequentemente, teria que cumprir o contrato du-
rante todo êsse prazo, inclusive o preço das tarifas. 

Entretanto, o ato do Prefeito anterior foi legal, justamente porque se 
assenta na Lei 461 e a questão tarifária é regulamentar e da competência do 
poder con.cedente. 

Como escreveu Magalais Colaço: «êrro fôra, evidentemente, crer-se 
que o Estado, pelo fato de conferir a concessão, se tenha abandonado nas 
mãos do  concessionário, não apenas renunciando seus direitos, mas esqui-
vando-se a seus direitos» («Concessão de Serviços Públicos» pág. 92). 
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Daí haver o Supremo Tribunal Federal resolvido que «a parte  econô-
mica  do contrato não elimina o poder de regulamentar por parte do Estado. 
Compreende-se na atividade da administração pública fiscalizar a atividade 
do concessionário e, se exigirem os interêsses coletivos, decretar a caducidade 
da concessão». («Rev. For.», vol. 150, pág. 144). 

Nem poderia ser de maneira diferente, pois o fato do serviço público 
haver sido transferido para a direção de um particular não lhe faz perder 
tal natureza. 

E tem hoje foros de cidade a assertiva que nas concessões deve pre-
valecer o interêsse público e, assim, sempre que houver conflito entre o in-
terêsse dos concessionários e os do público devem prevalecer astes últimos, 
justificando, mesmo, nesta hipótese, a rescisão do contrato. Ao contratante 
fica apenas ressalvado o direito de, pelos meios competentes, pleitear a in-
denização dos prejuizos sófridos. 

Temisteeles Cavatcanti, invocando a jusrisprudência francesa, teve 
oportunidade de escrever: «a autoridade concedente pode trazer por deci-
são unilateral modificações ao ato de concessão em tudo quanto diz respeito 

organização e funcionamento do serviço, notadamente b. tarifas; em outras 
palavras, em tudo quanto diz respeito it parte regulamentar, excluida a parte 
contratual; o concessionário fica obrigado ao cumprimento das novas  condi-
ções  impostas se, porém, tais modificações importam em prejuizo financeiro, 
quebra de equilíbrio econômico e diminuição dos lucros, tem direito o con-
cessionário à indenização pelo restabelecimento do equilíbrio financeiro a 
restituição dos prejuizos sofridos». («Tratado de Direito Administrativo», 
vol. IV, pág. 427). 

Ademais, é hoje pacífico na doutrina que as tarifas têm carater regu-
lamentar, dependendo de uma determinação expressa do Poder Público, a 
quem cabe estabelecer seu velar. 

Além disso, o artigo 6.9, da Lei Municipal n.° 461, de 19 de  dezembro 
de 1956, permite alterar as tarifas, ampliando-as ou restringindo-as e a sen-
tense apelada reconhece a_ legalidade da revisão desde que apoiada em um 
estudo da matéria: «com a realização de novos estudos resultar positivado 
que as últimas tarifas vigorantes eram excessivas, aí, então, com redução 
delas, quantum satis, será ato legítimo do poder concedente». (fls. 85) !. 

Portanto, a alteração das tarifas para mais ou para menos depende 
de estudos a serem procedidos pelo Poder concedente, o que é suficiente para 
afastar a apreciação da matéria da órbita do mandado de segurança que supõe 
um direito liquido e certo. Custas ex lege. 

Belo l-lorizonte, 31 de março de 1960. — Cunha Peixoto, presidente e 
relator. -- Paula Andrade, vogal. — Lame Fontoura, vogal. 

* • 
INVENTÁRIO — LEGADO LEGATÁRIO PRE-MORTO — DIREITO DE 

ACRESCER ENTRE CO-LEGATÁRIOS — APELAÇÃO CAl31VEL 

— No processo de inventário, a decisão a propósito do direito 
de acrescer entre co-legatárins  é  kterlocutória, mas com fôrça de de-
finitive, contra ela cabendo recurso de apelação. 

— Recaindo o legado sôbre coisa determinada e certa, sem que 
a testadora haja  distribuído  aos legatários, deterrninadaraente, a per-
te ou quota de cada um, mas os indicado em  conjunto y por estirpe, a 
parte correspondente ao legatário pré-morto deve ser partilhada entre 
os co-legatários remanescentes- 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.583— Relator: Des. ONOFRE MENDES 
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RELATÓRIO 
Resume-se a hipótese ao seguinte: D. Plautilla Ferreira Vale, viúva,- 

falecida em Juiz de Fora, deixou testamento, onde, entre outras disposições, 
tieixou para os filhos de seu sobrinho Teófilo Custódio Ferreira, a Fazenda da 
Liberdade, com a declaração de que seria partilhada entre os  filhos existen-
tes  à ocasião da abertura da sucessão e ressalvando o complemento da heran-
ça (legítima) de seu filho único, naquela fazenda, no caso de não serem su-
ficientes os demais bens do espólio. 

Na ocasião do cálculo, entrou em dúvida o contador  do Juizo, p‘erante 
o qual corre o inventário dos bens da falecida, sôbre a quem devieria tbcar a 
parte do legado correspondente ao filho pré-morto do Dr. Teófilacle nome 
Norberto. E decidiu o MM. Juiz que não ocorria no caso, o direito de acrescer 
entre os legatários, devendo a parte de 'Norberto tocar ao filho único da 
inventariada. 

O testamenteiro não se conformou com a decisão, apelando para esta 
instancia. 

Recurso bem formalizado e a tempo remetido e preparado nesta ins- 
tância. 

Ouvi a Procuradoria Geral, que, pelo Subprocurador Franzem de Lima, 
opina, preliminarmente, pelo desconheciment o  do recurso e, de  mentis,  pelo 
desprovimento. 

Nesta instancia, o Dr. Teofilo fustódio e outros, signatários da petição 
de fls. 198, por seu procurador Dr. Tardieu Pereira, levantaram o incidente 
de remoção do inventariante José Geraldo Ferreira Procópio. Relatados, it 
revisão do Exmo. Desemb. Melo Júnior. 

Bielo  Horizonte, 22 de fevereiro de 1960. — Onofre Mantles. 

ACÓRDÃO 

Decidindo  a apelação n 9  16.583, de Juiz de Fora, integrado  naste o 
relatório retro, acorda a 4. Camara Civil, preliminarmente, em conhecer 
do recurso, contra o voto do Exmo. Desemb. João Martins el, de  mentis,  em 
prova-lo, para, reformando a decisão apelada, mandar que a parte corres-
pondente ao legatário  pré-morto Norberto se partilhe entre seus irmãos e 
co-legatários remanescentes, na conformidade dos votos apanhados pela ta-
quigrafia, que ficam como parte integrante dêste. Custas pelo espólio. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. — João Martins, presidente e/ 
voto. — °noire  Mendes,  relator. — Mao Júnior, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Voto: «Eu conheço da apelação. Le-
vanta o ilustre Subprocurador Franzen de Lima a preliminar de desconheci-
mento do apelo, por não se tratar de decisão sujeita a qualquer recurso, só 
sendo apelável, nos processos de inventário, a decisão final, que homologa 
ou deixa  de homologar a partilha. 

No despacho de recebimento, já o digno  e culto magistrado prolator 
da decisão apelada mostrara que a hipótese  é  mesmo de apelação. Realmen-
te, o caso é de uma decisão interlocutória, mas com fórça de  definitiva,  em-
bora não seja decisão final. E a verdade é que a lei processual não fala, no 
art. 820, em deleisões  finais e decisões définitivas. A propósito do direito de 
acrescer entre co-legatários, que é a tese ora em debate, a decisão é definitive, 
tendo inegável repercussão nos diversos atos processuais, como G cálculo 
para a liquidação do impôsto causa mortis e a partilha. Copp acentua cor- - 
retarnente em seu despacho de  recebimento o MM. Juiz, deixar de resolver 
agora a dúvida sôbre a quem deve tocar 0 quinhão corresptondente ao  lega-
tário pré-morto Norberto, «importaria em onerar inutilmente as partes cam, 
encargos decorrentes de uma nova partilha, na hipótese de reforma da  doei- 
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são, contra o espírito de economia processual que inspira it lei adjetiva em 
vigor». 

Lembro aos nobres colegas que a êsse propósito, quando se poderia 

dizer que no inventário não se admite discussão de matéria de alta indaga-
ção, não estamos diante de uma questão de alta indagação porque, de acôrdo 

com o que está assentado pela doutrina e pela  jurisprudência,  questões de 

alta indagação são apenas aquelas dependentes de prova aliunde e não ague: 

las em que se diicute sõmente tese jurídica, como é o caso dos autos. 

0 Sr. Desemb. Mao Júnior: Voto: «Seria a apelação recurso próprio? 

Não, segundo o parecer, por não se tratar de decisão final. 	- 
Mas, também, agravo não caberia, donde não se justificar o pedido do 

apelante para se aplicar o art. 810 do C.P.C. 
Parece-me, a mitn, que a decisão, apesar de não ser final, é definitiva 

quanto  à  matéria que decidiu, determinando que o quinhaô que por fôrça do 

testamento devia caber 'ao legatário pré-morto Norberto seja atribuido ao 

herdeiro José Geraldo Ferreira Procópio. Conheço da apelação». 
Sr. Desemb. João Martins: Data yenia dos eminentes colegas, não 

conheço da apelação. Entendo que no caso não cabe êsse recurso porque o 

processo não estava encerrado e, por conseguinte, estavam os autos ainda 

sujeitos a receber nova deliberação do juiz. 
Sr. Desemb. Onofre Mendes: k<De  mentis:  dou provimento ao 

recurso, para mender que o quinhão, correspondente a Norberto, se distribua 

entre seus  irmãos,  existentes ao tempo da abertura da sucessão. 
A interpretação do § único do art. 171Q,  combinado  com o art. 1711 

do C. Civil não deixa, ao meu juizo, qualquer dúvida acêrca da solução do 

problema. A testadora, desenganadamente, legou a Fazenda da Liberdade 
a um grupo de legatários — os filhos de seu sobrinho Dr. Tieófilo Cits'tódio• 
Tal disposição recaiu, pois, slibre uma coisa determinada e certa — a Fazenda 

da Liberdade -- cabendo o legado, em conjunto, a um grupo certo de lega-

tários --. seus sobrinhos-netos, filhos do Dr. Teófilo, existentes por ocasião 

da morte da testadora. Não tem aplicação ao caso a regra do art. 1712, 

a tôda evidência, porque a testadora não distribuiu a cada um dêles, deter-

minadamente, a parte ou quota, mas indicou-os em conjunto, por estirpe, 

com a declaração, que elucida o pensamento da defunta — e mais os que 
existirem por ocasião de minha morte. 

Suposto que13. Plautilla houvesse deixado na Fazenda da Liberdade, 

que tem 312 alqueires: a Angela, 80 alqueires; a Alzira, 80 alqueires; a Mau‘ 

ricks, 80 alqueires e a Norberto, 72 alqueires, teria determinado a quota de 

cada um — e, nessa hipótese, morto Norberto, caducaria o legado, que se de-

volveria ao monte. 
Se um testador lega o valor de um relógio de seu uso a três amigos 

A, B eCe se um dales pré-morre, a parte correspondente ao pré-morto acresce 

aos demais legatários. Mas se lega a A a parte correspondente  à metade do 

valor do relógio e a cada um dos outros um quarto dêsse valor, ram-Tend/3 um 

dêles tal parte, positivamente determinada pelo testador volta ao monte, 

caducando o legado. 
Estabeleceu-se, na aplicação da deixa testamentária de D. Plautilla, 

uma confusão entre coisa determinada e parte determinada. 
Na hipótese, a coisa é determinada: a Fazenda da Liberdade; mas as 

partes não o eram, ate porque a cláusula abrangia, além dos filhos existentes 

do Dr. Teófilo, os que, eventualmente, viessem a nascer ate a morte da tes-

tadora. 
Ainda, pois, que se aplicassem à  hipótese, não o § único do art. 1710j,  

caput, que se refere ao direito de acrescer entre co-hérdeiros, quando o caso 
dos autos é o desse direito lntre eo-iegatárioa, a solução teria de ser indis-

cutivelmente favorável ao direito de acrescer, já que os filhos do Dr. Tet1Plo 
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foram instituidos conjuntamente legatários de uma coisa certa — a Fazenda 
da Liberdade, mas em quinhões não determinados. 

São, assim, de inteira procedência,, as razões da súplica de nova decii-
são, reforçadas, nesta  instância,  pelo memorial oferecido pelos ilustres  patro-
nos  do apelante. 

Pague o espólio as custas, já que a decisão pelada resultou em dúvida 
levantada pelo Contador do Juizo e decidida eV-officio, pelo MM. Juiz. 

Em tempo: Já estava escrito êste voto, quando recebi o memorial do 
Dr. Tardieu Pereira, onde a questão  é  também lúcidamente exposta com argu-
mentação convincente em pról do direito dos legatários. E o trabalho do 
Dr. Pio Pontes, ilustre patrono do apelado, sem embargo de primorosa fonata e de ainda uma vez atestar a erudição e o talento de seu autor, não me con-venceu da bondade do ponto de vista que defende. 

Prezados colegas: eu tenho o hábito de responder sempre aos argumen-tos proferidos da tribuna por advogados, e no caso terei de fazê-lo em relação 
ao Dr. Pio Pontes, cujo discurso nesta tribuna foi ainda uma confirmação 
classes atributos a que me refiro no meu voto. Mas, a meu ver, S. Excia. 
parte de uma premissa falsa. tie afirma que D. Plautilla legou aos filhos 
do Dr. Teófilo, a eada ura, a quarta parte do imóvel. Isso 6.  absolutamente 
inconciliável aos dizeres do testamento. Ela deixou claro: aos filhos do Dr. 
Teófilo. Na ocasião,  eram  quatro, os quais ela nomeou. Mas declarou ain-da que, alem dos quatro, «outros que apareçam». Picou de uma clareza solar a 
intenção da testadora de legar a uma estirpe e não a cada legatário uma par-
te certa a cada um dêles. Dou provimento. 

0 Sr. Down*. Melo Júnior: Estou de inteiro acórdo com o voto do 
Relator. A questão foi brilhantemente discutida pelas partes e a solução 
muito simples, porque está expresso no § único do art. 1710: (La o artigo). 
Ore, essa coisa determinada e certa é a Fazenda Liberdade, com suas benfei-torias, e nomeou quais os herdeiros do Dr. Teófilo. Acho que não pode haver 
dúvida, pois a questão é muito simples. Ainda que se tivesse de tirar uma 
parte para completer o pagamento do herdeiro, nem por isso se desfalcaria o 
legado. 

0 meu voto é êsse: — «Dou provimento it apelação de inteiro acôrdo com o memorial apresentado em nome do co-legatário pelo Dr. Tardieu Pe-
reira, isto é, pelo reconhecimento do direito de acrescer, com aplicação ao dis-pôsto no art. 1710, § único, do Código Civil, que prevê o direito de acrescer 
entre os co-legatários. Se êstes foram nomeados conjuntamente a despeito 
de uma só coisa, determinada e certa (a Fazenda Liberdade, terras e benfei-torias) — nada mais seria preciso indagar. E, quando assim não fôsse, ain-da me parece que assiste razão ao testamenteiro, na interpretação da Vonta-
de da testadora. 

Reconheço pois o direito de acrescer, em contrário do que decidiu o ilustre prolator da decisão apelada. 
Existe nos autos um pedido de remoção do inventariante forniulado na segunda instância. Defiro ao juiz de primeira  instância o conhecimento e julgamento do pedido —,acho que melhor informado está sôbre o processo — e ainda porque o inventariante, que '6 residente e domiciliado em Juiz de Fo-

ra, não poderá ser removido sem que se lhe dê oportunidade para defesa. 
Diz o testamento: terras e benfeitorias, em partes iguais não a 4.° 

parte para cada um dos legatários». 
0 Sr. Desemb. João Martins: Como todos sabem, os autos são, nesta 

Câmara, apresentados ao vogal antes do julgamento. Tive oportunidade de ler todos os'trabalhos que foram juntos aos autos e escrevi, também, um vo-
to resumido. Antes da leitura dêste voto, quero congratular-me com os ilus-' tres advogados que, com muito brilho, defenderam as teses adversas na as- 
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sentada dêsse julgamento. Sinto-me até feliz, porque produziram um no-
tável trabalho, o que ilustra a nossa decisão. 0 meu voto é o seguinte: 

«No conjunto das expressões usadas pelo testador, ao que me parece, 
possível vislumbrar que sua vontade foi de legar a Fazenda da Liberdade, 

na sua totalidade, aos filhos de um seu sobrinho, tanto que até procurou pre-
venir a possibilidade de virem a ser mais de quatro, na ocasião da abertura 
da sucessão. 

Um douto lembrava que a simples deixa a co-legatários já exprime, 
por si, a vontade de excluir herdeiros legítimos, de modo que, se o testador 

pretendesse afrontar o direito de acrescer entre os co-legatários, naturalmen-
te expressaria sua vontade através de cláusula esclarecedora. De qualquer 
modo, a conjunção verbis tantunt, de adirdo com a opinião de Feneira Alves 
e Pontes de Miranda sõmente impossibilita o direito de ,acrescer, quando se 
contém em fórmula principal e dispositiva. Desde que a distribuição das 
partes surja como norma. accessória e regulamentar, não há que impedir o 
direito de acerscer. No caso, o testador ,  preveniu até a possibilidade de ser 
outro o número de legatários, e não os quatro que mencionou na epoca do 
testamento. Para evitar dúvidas, esclareceu que os legatários deveriam  re-
ceber e partir o legado a Fazenda Liberdade, em pastes iguais, ou para usar 
a linguagem de Baudry e Colin — «il ,testatore indica sOlamente - in quale 
proporz:nni dovano dividere il legato, se tutti se presentano a conseguilo 
(«Donazioni fra vivi», n.° 2908, pág. 439). — Dou provimento». 

0 Sr. Desemb. Presidente: Conheceram da apelação, contra o voto 
do Desemb. vogal e deram provimento unanimemente. 

JÚRISPRUDENCIA MINEIRA 

tos a asse egrégio Tribunal, onde deram entrada dia 7 do 3, fls. 13v., plibli-
cada sua apresentação no dia 9 do 3, fls. 13v., sendo preparados dia 11 do 
3. — Tudo regular e tempestivo.,  É o relatório. Em mesa. 

Belo Horizonte, 24/3/960. — Gorazil de Faria Alvitn, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento n. 
7.334, da comarca de Ponte Nova, em que é agravante Emilie Milan e agra-
vado Charles Campos Barros, acorda, por sua Primeira Camara Civil, it una-
nimidade, ci Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste 

relatório de fls. 17, em negar provimento ao agravo, correndo as custas 
pelo agravante. 

Trata-se de embargos de terceiro senhor e possuidor e como o bem 
apreendido, vendido com reserva de domínio, não tinha seu contrato devida-
mente transcrito, nos termos do n. 6 do art. 136 do Dec. lei n. 4.857, de 
9-11;41939, não prevalece contra terceiros, como o é o caso dos autos Dis-
põe o citado dispositivo: «Estão sujeitos it transcrição no registro de títulos 

documentos, para valerem contra terceiros: 6 -- os contratos de compira 
venda em prestações, a prazo, com reserva de domínio ou não, quaisquier 

que sejam a forma que revistam» 	0 instrumento de agravo inflorma, 
gundo alegam as partes„ ter sido a venda do balcão frigorífico realizada bom. 
reserve de domínio e nada mais. Seu registro foi procedido pos*riormente 
It venda feita ao agravado, portanto contra aste não prévalece,  isso pbrque 
publicidade do registro começou da data da transcrição. 

Belo Horizonte, 28 de março de 1960. — Forjaz de Lacerda. presidente. 
— Gorazil de Faria Alvin% relator. — Agenor de Sena Atha. 

* * * 
VENDA — RESERVA DE DO1VONIO — TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO Pü- 

BLICO — EMBARGOS DE TERCEIRO — IMPROCEDÊNCIA 

— A venda com reserva de domínio só vale contra terceiros a 
partir da data de sua transcrição no registro del títulos e documentos. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N9  7.334 — Relator: Des. FARIA 

RELATÓRIO 

Emilio Milan, no fóro de Belo Horizonte, promove ação contra Rene 
Campos de Barros, tendo sido expedida precatória para a apreensão de um 
balcão frigorífico a ale vendido, sob reserva de domínio, ao Juízo de Direito 
da comarca de Ponte Nova; procedida a apreensão dêsse balcão, que estava 
era poder de Charles Campos de Barros, 'age ofereceu embargos de «tercero 
senhor e possuidor» do dito balcão, alegando que adquiriu a Rena de Barros 
Campos aos 18-5-959, o Bar do Ponto, em Ponte Nova, it Avenida Caetano 
Marinho, livre e desembaraçado de quaisquer Emus, judicial ou extra-judicial, 
inclusive reserva de domínio, entretanto, em 30-9-1959, Emilio Milan promo-
ve contra o mesmo Rena de-Barros Campos a rescisão de um óantrato de ven-
da de um balcão frigorífico, sob reserva de domínio datado de 15-3-1959; que 
éste contrato não foi devidamente registrado, para valer contra terceiros, se-
gundo o art. 135, n. 5, do Dec-lei n. 4.857, de 9-11 11939; que asses embargos 
não foram contestados, digo, que ofereceu embargos de terceipo senhor e 
possuidor do dito balcão, não tendo os mesmos sido contestados; tais  embar-

gos  foram julgados procedentes (fls. 5v.); inconformado Emilio Milan  agra.. 
vou,  com base no n., IV do art. 842 do C.P. Civil, sendo formado aste ins-
trumento, devidamente formalizado; contraminuta a fls. 8/10; a decisão foi 
mantida a fls. 13, aos 3-3-1960; nesse mesmo dia foram remetidos êstes au- 
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PROMESSA Dg COMPRA E VENDA — OUTORGA DE ESCRITURA — RE- 
CUSA DO PROMITENTE — VENDEDOR PERDAS E DANOS — 

VOTO VENCIDO 

Positivada a ctdpa do promiteutel-vendedor, negando-se à ou-
torga de titulo definitivo do imóvel após a citação, responde eta por 
perdas e danos a partir da violação  contratual juridicamente verifica-
da, com o ajuizamento da  ação  pelos promitentes-compradores. 

V. v.: — Indevidas são as perdas e danost, quando o dea-
cumprimento da obrigação  se 	sem culpa do promitente-vendedor. 
(Des. Sena Filho). 

APELAÇÃO CIVIL — N. 9  16.659 — Relator: Des. HELVÉCIO RO-
SENI3URG. 

RELATÓRIO 

Ao relatório da sentença  (lis. 53), acrescento que a ação foi julgada 
procedente, com a condenação dos réus na restituição do preço pogo, perdas 
e danos arbitradas em execução, juros de mora e honorários do patrono da 
autora, calculados em 15%; termina a sentença «considerada ainda a valori-
zação do imóvel em apreço». 

Apelação tempestiva dos réus. Entendem que inexistindo culpa não 
se pode falar em perdas e danos; se devidos, a valorização deverá ser compu-
tada da data em que a ação podia ser proposta. Querem a exclusão de ho-
norários e custas em proporção. Recurso regular. A revisão do Exmo. De-
semb. Edésio Fernandes. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1960. — Relvéeib Rosenburg. 
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• 	 ACÓRDÃO 

_ Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação cível n.° 16.659, 
da comarca de Belo Horizonte, em que são partes apelantes e apelada, res-
pectivamente, Corina de Matos Lemos e outros e apelada Diolinda Randazzo 
Pinto, acorda a Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, incorporando nêste o relatório de fls. 95, dar provimento, em 
parte, -a apelação para os fins abaixo declarados. Custas em proporção. 

Não resta dúvida que os réus se negaram a dar o título definitivo, sent. 
justificativa plausível, que outra não pode ser senão a valorização ocorrente. , 
Reconhecem o direito da autora, relutando, apenas, ao pagamento de perdas 
e danos porque, no seu entender, não agiram com culpa. 

Os documentos de Ds. 4 e 5 revelam uma obrigação de fazer, que se 
resolve em perdas e .danos. Com a recusa em cumprir o pactuado, deverão 
es réus devolver a importância recebida, com juros moratórios e perdas e 
danos. A culpa está positivada com a negativa, após a citação, em outorgar 
o título definitivo, recusa já manifestada anteriormente, segundo a prova tes-
temunhal, quando se prontificaram a devolver, apenas, a importância rece-
bida. 

Querem que as perdas e danos sejam computados da data em que a 
ação deveria ser proposta. O acórdão, no qual se apoiam os apelantes, com 
muita justeza, decidiu que o dano é ressarcível a partir do momento da vio-
lação contratual, e não do dia em que é éle postulado em juizo (Minas Foren-
se, vol. 14, pág. 149). A violação contratual, na espécie, verificou-se, ju-
ridicamente, com o ajuizamento da presente ação, quando os réus, chamados 
a dar o título definitivo, preferiram contestá-la. Daí, o provimento, em par-
te. Nésse particular foi vencido o Exmo. Desemb. Agenor de Sena Filho. 

A condenação ern honorários advocatícios é devida, por fôrça do dis-
posto no art. 11, da lei n.° 1.060. 

As custas deverão ser solvidas em proporção. A autora pediu 20% 
de honorários e ganhou, apenas, 15%. A sentença, nessa parte, também, 
merece reforma. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente 0/ 
voto — Helvécio Rosenburg, relator. — Agenor de Sena Filho, vencido, pois, 
entendia não serem devidos perdas e danos, pelos fundamentos constantes 
das notas taquigráficas. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: (Procede a leitura do relatório e 
seu voto, concluindo por dar provimento ern parte, para as custas serem pagas 
em proporção).. 

Sr. Deserrib. Aprígio Ribeiro: 0 meu voto coincide ern tudo com o 
de V. Excia. Realmente, os 15% são mesmo devidos, porque se trata de As-
sistência Judiciária 

Sr. Desemb. Sena Filho: Sr. Presidente, meu voto é o seguinte: 
documento  de fls. 4, vê-se que Aristeu Lemos de Carvalho, recebeu de 

Joaquim Pinto a  importância  de Cr$ 400,00, início do pagamento de Cr$ 
1,300,00, quantia pela qual o primeiro se obrigava a vender ao segundo o 
lote n.° 17 do quarteirão 78A, da Ex-Colônia Carlos Prates. Ainda por aqué-
le documento, que é datado de 18 de dezembro de 1942, ficou estabelecida, 
para o comprador, a obrigação de entrar com a importância de Cr$ 600,00, 
no dia 6 de janeiro de 1943;  dando os restantes Cr$ 300,00 no ato da escri-
tura, quando pagaria, também, as despesas relativas ao negócio. 

Entretanto, o comprador komente no dia 8 de fevereiro de 1943, pagou 
restante do preço e não ao vendedor, já falecido, mas ao inventariante de 

seu espólio, conforme se vê do documento de fls. 5. 
Dal se vê que o vendedor não cumpriu a obrigação assumida por cul- 
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pa exclusiva do comprador, desidioso no complementar o preço da coisa ven-
dida, no prazo que lhe fõra assinado. 

Por isso não se lavrou a escritura respectiva. 
Nestas condições, aberta a sucessão do vendedor  sem  a transferência 

do domínio do imóvel vendido, êste passou a seus legítimos herdeiros, de 
nada valendo o compromisso do inventariante, constante do documento de 
fls. 5, de assinar a escritura em conjunto com os demais herdeiros, porque 
isso exorbitava dos poderes que a lei the outorga como simples administra-
dor dos bens do espólio. - 

Assim, não houve por parte de Aristeu Lemos de Carvalho o descum-
primento da obrigação assumida no prazo estabelecido, não sendo de aplicar-se 
o dispositivo do art. 1.056 do Código Civil. 

Pelo exposto, dou provimento ao apalo, ern parte, 'para canceler a con-
denação por perdas e donos e custas na totalidade, eis que estas devem ser 
em proporção, condenando os réus apelantes a devolverem a importância re-
cebida, acrescida dos juros de móra. Os honorários do advogado dos auto-
res, por gozarem 'dotes dos  benefícios  da justiça gratuita, correm por conta 
dos réus que os deverão pagar na base de 15%, conforme bem decidiu o juiz 
com fundamento no disposto ao art. 11 da Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950.» 

0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento, em parte. 

POSSE — AUSÊNCIA. DE EFETIVO EXERCICIO — POSSIBILIDADE DE DIS- 
POSIÇÃO — MARCOS GERADORES DE PRESUNÇÃO POSSESSÓRIA --- 

VOTO VENCIDO 

Não é o efetivo exercício de atos possessórios que caracte-
riza a posse, mas a possibilidade de dispor da coisa. 

Os rumos com seus marcos geram presunção «juris ett de  jure» 
da posse. 

V. v.: — Não tendo posse exclusiva, não se pode defendê-la 
por via da fôrça nova turbativa. (Des. Onofre Mendes). 

APELAÇÃO  N. 16.662 — Relator da apelação: Des. ONOFRE 
MENDES — Relator dos embargos: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Sete-Lagôas, Altino Vieira e s/m ajuizaram a presente 
ação de manutenção de posse, com pedido de mandado liminar, contra Bel-
miro Pereira de Souza e Avelino Tome Moreira, alegando — senhores e pos-
suidores, os primeiros, da gleba de terra, com as confrontações que mencio-
nam, a começar pelo trecho limítrofe com as terras de herdeiros de Tomé Mo-
reira e de Francisco Alves Costa, na 1.° quinzena de fev. p.p. se deu invasão 
pelos réus, e em razão de haver Anelina autorizado Belmiro a tirar madeira 
para  lenha, aí. Para condenção final, pediram também honorários e perdas 
e danos. 

Concedida a manutenção liminar, contestaram os réus: l3elmiro, cor-
tando madeira no terreno, agiu apenas autorizado por contrato, que ofereceu 

juntada; os autores nunca exerceram atos de posse sõbre os terrenos em 
questão, por outro lado os havendo praticado sempre Avelino, irmãs e outros, 
da  família. Saneador; às  Bs., 66, sem recurso. 

Procedeu-se a vistoria, por perito único. 
No correr da ação foram juntados vários documentos. 
Na audiência houve produção de provas e, epos as alegações das partes, 
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veio o ram. Juiz coin a sentença de fls. 103/4, na qual julgou procedente a 
ação, condenando os réus nas perdas e danos; e, sob a consideração de que 
amparada Avelina pela Assistência Judiciária, apenas a Belmiro condenou 
nas -custas — em proporção, emolumentos do perito, arbitrados em Cr$ 
2.000,00 e em honorários advocatícios, estimados em 10% sôbre o valor dos 

prejuízos, êstes a se liquidarem ern execução. 
Tempestivamente apelaram os vv., com as suas razões. 
Recebido o recurso no devolutivo efeito, e contrarazoado, teve remes-

sa e preparo oportimos• A revisão do Exmo. Desembargador Onofre Men-
des. — Em 14 de outubro de 1959. — Lahyre Santos. 

AMMO 

Em 4.4  Câmara Civil, acordam os juízes subscritos, contra o voto do 
Exmo. Relator Lahyre Santos, vencido em parte, em dar provimento it ape-
lação de Anelina Tome Moreira e outro, interposta a fls. 106, para julgar mil-

procedente  a possessória e condenar os AA. nas custas, na conformidade das 
notas taquigráficas inclusas, que passam a fazer parte integrante dêste. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1959. — João Martins, presidente. 
— Onofre Mendes, relator ad hoc. — Mello Júnior. — Lahyre Santos, vencido, 
em parte, de acôrdo com as notas taquigráficas. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Lahyre Santos: Voto: <d) corte de madeira no terre-
no, por Belmiro, autorizado por Avelina, não é objeto de clavicle. 

De campo e cerrado a gleba, e aberta, cousa nenhuma assinala o peri-

to, que faça induzir sua efetiva utilização por alguém. 
"(Juice. testemunha ouvida no ról dos autores 2-- Renato Campolina 

França, fls. 90v. — afirma que na mesma mantém aquêle, gado vacum. Pa-
rece insuficiente, como prova da posse dos autores. 

E se testemunhas várias, arroladas pelos réus, atribuem a Avelina atos 
de posse, isso se choca com o próprio depoimento dêle, a não ser que se tenha 
como atos possessórios, de sua parte, a presença de dois animais de sela, um 

dos quais pertencente a sobrinho, e de porcos; o que pode explicar-se pela 

simples falta de tapumes, no caso (v. croquis ás fls. 77). 

Na defesa, foi alegada a posse exclusiva de Avelina, e familiares seus. 

Nas razões de apelação torna- ela por outro caminho: o que há é com-

posse, e neste caso descabe a proteção possessória. 

Todavia, o que se verifica, de  preferência,  é a ausência de posse. 
Neste caso a controvérsia deve ser dirimida em favor de quem o domí-

nio, e de acôrdo com o art. 505 do Código Civil. 
Conforme o exame que a respeito se fez na sentença apelada, proprie-

taries são os autores, sem nenhuma clavicle. 
Dou, em parte, provimento b. apelação, para relevada a ré, na sentença, 

de honorários de advogado e emolumentos do perito (art. 68 n.° V do C. P. 

Civil) — de tais honorários também absolver o réu Belmiro, de que não se 
provou culpa ou dolo; pagando ale a metade dos emolumentos do perito e das 

custas. 
No mais, confirmor'a sentença apelada e fazendo definitiva a manuten- 

ção 
Custas da apelação em proporção, mas dispensada a ré — Avelina do  

pagamento de sua parte.» 
0 Sr. Desemb. Onofre Mendes:  Lamento  divergir de V. Excia. Meu 

voto é o seguinte: <<Conheço da apelação e lhe dou provimento, para o efeito 

de julgar improcedente a ação e condenar os AA. nas custas. Minha im-
pressão, ao exame da prova, foi inteiramente oposta it do ilustre magistrado 
prolator da decisão recorrida. 

— 26 — 

jURISPRUDENCIA MINEIRA 

Não fizeram os AA. prove da exclusividade de sua posse no trêcho em 
litígio, senão reponta dos autos que os sucessores de Tomé Moreira, entre os 
quais a Ré Avelina, vêm mantendo no mesmo local posse antiga. O que há 

que nenhum dos proprietários tratou de fechar seu quinhão, ficando assim 
ambos os grupos come compossuidores: tanto os sucessores singulares de Al-
tino de Paula França, que são os AA., como os de Tome Moreira, que são os 
RR. Até o mandiocal antigo, fixado na planta de fls., vem do tempo de Tomé 
Moreira. Pessoas da família da Ré mantém criações no local, inclusive por-
cos. E, não havendo tapume, natural ou artificial, pois que existe entre 
os quinhões, no ponto do litígio, é uma estrada, evidentemente que o gado 
de um passa livremente pare o terreno do outro, o que baste para excluir 'a 
Posse, com os atributos necessários it. defesa pelos interditos. Os AA. lança-
ram mão de meio impróprio à defesa de seu direito: não tendo posse exclu-
siva, não podiam defendê-la par via da fôrça nova turbativa. Eis por que 
reformo a decisão apelada.» 

0 Sr. Deseimb. Meto Júnior: Estou de inteiro acórdo com o voto profe-
rido pelo Evmo. Sr. Desemb. Crnofre Mendes. Dou provimento, para re-
iformar a sentence. 

Sr. Desernb. Lahyre Santos: Data  venha,  mantenho meu voto, na 
conformidade do art. 505 do Código Civil e da jurisprudência em vigor. 

Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Desemb•, Relator que apenas relevava emolumentos e verba de honorários dé 
advogado e no mais confirmava a sentença. 

RELATÓRIOS DE EMBARGOS 

Na Cornarca de Sete Lagoas, Altino Vieira e sua mulher ajuizaram
•  uma ação de manutenção de posse, com pedido de mandado liminar, contra 

Belmiro Pereira de Souza e Avelina Tomé Moreira, alegando serem senhores 
e possuidores de uma glebe de terra com as confrontações cuie nomeiam, e que 
na primeira quinzena de fevereiro do ano p.p. os réus invadiram esta glebe 
de terra. 

Contestaram os réus, alegando Belmiro que cortou a madeira nas ter-
ras referidas autorizado por contrato firmado coal Avelino. Tomé Moreira; e 
que os autos nunca exerceram atos de posse sabre as terras em questão, pos-
se essa exercida sempre por Avelina e seus irmãos. 

Julgada a ação procedente foi a sentença reformada pela egrégi a  4,4  
Câmara Cível, vencido o eminente desembargador Lahyre Santos. 

Os vencidos com  fundamento  no voto vencido oportunamente, apre-
sentaram embargos, sendo seu recurso admitido. 

Os embargos não foram contestados e receberam, oportuno preparo. 
A revisão. E designado o dia para julgamento remetam-se aos exmos. 

juízes vogais cópias do presente relatório, do venerando acórdão embargado 
e das notes taquigráficas colhidas  na sessão de julgamento. 

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 1960. — Cunha Peixoto. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargo's à apelação civil 
n.° 16.662, da  Comarca  de Sete Lagôas, sendo embargante, Altino Vieira e 
sua mulher e embargados, Avelina Tomé Moreira e outros,  acordara os  jukes' 
da 4.4  Câmara  Civil de Embargos do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
adotando a relatório de fls. como parte integrante dêste, em receber os ern_ 
bargos para restabelecer a sentença de primeira instância, vencidos os emi-
nentes desembargadores, Onofre Mendes e Melo Júnior. 

Como se verifica, desde a justificação procedida para o exame  do pe-
dido da concessão do mandado provisório, os autores conseguiram elucidar 
que estão na posse exclusiva do imóvel, sôbre que versa a demanda. 

A prova produzida por ocasião ,da justificação, como posteriormente 
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no curso do processo, mostra que os autores gosam, por sí e seus antecessores 
de posse exclusiva, há mais de dezessete anos, sôbre a Area em litígio;  ali 
mantendo gado vacum e cavalar. Os próprios réus reconheceram essa posse, 
quando, como informa a testemunha Mário Alves Teixeira (fls. 22v.) sus-
penderam, antes do contrato de fls., a retirada da lenha, em face da oposição 
dos autores. 

O fato de estar o terreno em aberto, nesse trecho, não  modifica  a si-
tuação, não só porque a divisa entre as duas propriedades não padece de  
dúvida, já que segue pela estrada, como porque sabido não sler o detivio 
exercício dos atos possessórios que caracteriza a posse, mas a possibilidade 
de dispor da coisa. De fato, a relação física entre indivíduo e o objeto, equi-
vale direr, o dorpust, não se adapta ao conceito de posse. Ensiha Ruggiero: 
«a forma mais elementar e mesmo mais material, pela qual se exerce o poder 
de fato exercido sôbre a cousa, é a que se concretiza pela agreensão física da 

•cousa móvel (adprehensio, contrectatio) ou na insistência da posse sôbre o 
imóvel. Mas ao lado dela estão outras formas em que a materialidade do 
contacto real com a cousa pouco a pouco se atenua, .a adprehensio se espiri-
tualiza e o poder de fato sôbre a cousa se tem como  conseguido dlesde que o 
possuidor tenha adquirido a possibilidade atual e exclusiva de agir livremente 
sôbre ela. Começa-se por admitir que, se para os móveis o fato de os ter nas 
próprias mãos e de os remover não é possível, basta tê-los in conspectu; que 
não é preciso calcar qualquer terra para tomar posse da ptopriedade bastan-
do o ingresso nalguma parte dêle prossegue-se afirmando que a consignação 
das chaves da adega in re praesenti faz adquirir o curpus do vinho que nela 
se contem, ao passo que a da propriedade se pode exercer mostrando de  lon-
ge os confins». («Instituições de Direito Civil», trad. de Ary Santos, ed. 
Saraiva & Cia., S. Paulo, vol. II, § 88„ pág. 530). 

Ora, trata-se de um terreno de campo e cerrado tanto que a ré declara 
não terem ela e seus irmãos cultivado o terreno, depois da morte de seu pai, 
há trinta anos, «deixando apenas a madeira crescer», e é sabido que a posse 
sôbre um ttato de mato não é a mesma, ern sua expressão material, a qua s-k? 
exerce em um terreno cultivado. 

Podendo exercer a posse mulls et affectu, não é lícito presumir que a 
tenha abandonado apenas Porque não praticou atos permanentes, principal-
mente porque, como afirma algumas testemunhas na parte de campo mante-
ve êle gado vacum de sua propriedade e de um seu irmão. Ensina Lafaiete: 
«a conservação da posse não requer no possuidor a  consciência  continua e 
permanente de própria posse. A intenção se entende perdurar enquanto 
por parte do possuidor não se manifesta uma resolução em contrário, isto é, 
a deliberação de renunciar a posse». («Direito das Cousas» pág. 40, § 15, 
n. 2). 

Ora, semelhante propósito não se visluMbra em quem evitou uma pri-
- meira vez que lenha fosse tirada no local do litígio (fls. 22v.) e, na segunda 
tentativa, reclamou em ação judicial contra os atos turbativos. 

Revelam, ainda os depoimentos das testemunhas que a ré, pelo menos, 
há mais de vinte e cinco anos, não exerce a posse sane o mencionado tratci 
de terra. Com  efeito a testemunha Raimundo Gomes afirma que a ré há 
mais de vinte e cinco anos não põe animais na area em que está sendo retir ■ 

rada a lenha (fls. 93); a de nome Jose Teixeira declara que Avelina não tem 
gado, não põe criação alguma  a  Area em litígio e nunca a arrendou e a pró-
pria ré mostra não ter posse sóbre o terreno, a não -ser que se tenha como 
atos possessórios, de sua parte, a presença de dois animais de sela, sendo um 
de seu sobrinho, e de porcos. 

Por outro lado, o imóvel «Massacará» está dividido desde 1920 e entre 
o quinhão dos litigantes fixou-se linha lindeira, através de marcos, rumos e 
estradas. Ora, a medição, a divisão e consequente demarcação, que fixa -os 
marcos, traça os rumos da linha, efeitos jurídicos, delimitadores da posse de 
cada condômino. Os rumos corn seus marcos geram presunção iuris et do 
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iure da posse. (Macêdo Soares, «Medição e Demarcação das Terras», pág. 
104, n. 237). Custas pelos embargados. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. — Costa e Silva, presidente. --- 
Cunha Peixoto, relator. — Paula Andrade. — João Martins. — Onofre Menk.. 
des, vencido, de ac/cora as notas taquigráficas. Melo Júnior, vencido. 

NOTAS TAQUIGR.AFICAS 

0 Sr. Besemb. Presidente: O julgamento dêste feito foi adiado a re-
querimento do Exmo. Sr. Desembargador João Martins, a quem peço proferir 
seu voto. 

0 Sr. Desembargador João Martins: Meu voto éo seguinte, eminentes 
Colegas:  «Peço  vênia aos eminentes colegas que subscreveram votos vence-
dores no acórdão embargado, para afastar-me das conclusões a que chegaram. 
Recebo os embargos, de acôrdo com o ilustre relator. 

Não me parece dígna de acolhimento a pretensão dos embargados que, 
no caso em julgamento, considero invasores de terras dos embargantes. 
imóvel «Massacará» está dividido desde 1930 e entre o quinhão dos litigantes 
fixou-se linha lindeira, através de  marcos,  -rumos e estrada (certidão de fls. 
98). 0 venerando acórdão concluiu que não havendo tapumes entre os qui-
nhões, ficou afastada a posse exclusiva dos embargantes desde que, atraves-
sando a estrada, animais foram postos a pastar nas aludidas terras. 

Ouso divergir dêste entendimento. A medição, a divisão e consequen-
te demarcação, que fixa os marcos, traça os rumos da linha, têm efeitos juri-
dicos, delimitadores da posse de cada condômino. Os rumos com seus mar. 
cos geram presunção iuris et de hire da posse (Macedo Soares, «Méd., § 237). 

Antes da divisão, Tomé Moreira cultivou o terreno litigioso, nêle plan-
tando ma.ndiocal. Mas a perícia nem vestígios disto encontrou. A embar-
gada e ré Avelina confessa que não fez cultura naquela parte. Os animals 
que all andaram pastando não são seus. Só recentemente, sem justificativa, 
entrou nas terras, outorgando Belmiro Pereira de Souza a fazer derrubada e 
retirar lenha. Já, anteriormente, os embargantes se opuseram ao mesmo 
intento de Avelina e por esta foram atendidos. Nesta  segunda  investida, os 
embargantes vieram buscar da justiça amparo para o seu direito. Merece 
acolhida a sua pretensão, pelo que recebo os embargos.>> 

0 Sr. Desetnbargador °noire Mendes, Senhor Presidente, eu, data 
venia, desprezo os embargos na conformidade do voto vencido que proferi na ocasião do julgamento da apelação. 

0 Sr. Desembargador Melo Júnior: Eu também data venia, despre-
zo os embargos. 

0 Sr. Desembargador Presidente: Receberam os embargos, vencidos 
os Exmos. Srs. Desembargadores Onofre Mendes e Melo Júnior. 

* 

REGISTRO CIVIL — INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE —  ALIMENTOS 

—  O registro civil promovido pela mãe, declarando o nome do 
pai de seu filho, não dispensa nem substitui a  investigação  de pai¡er.. 
nidade. 

— Os alimentos devem ser prestadios com regularidade e em 
quantia ceria, de  conformidade com as condições econômicas do pal: 

APELAÇÃO CIVEL N.° 17.216 — Relator: Des. EDESIO  FER- 
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RELATÓRIO 

Os menores Helvécio Messias Gomes, João Messias Gomes e Cremilda 
Gomes, impúberes, representados per sua mãe Efigénia Eugênia do Nascimen-
to, viúva, amparados pela assistência judiciária, ajuizaram na Comoros de 
São Domingos do Prata, contra Teófilo Gomes, ação de alimentos cumulada 
com a de investigação de paternidade, esta ultimo relativamente it menor 
Cremilda. 

A mãe dos menores, viúva de Jarbas Avelino, há 12 anos que vive em 
companhia do réu, solteiro, no município de Goiabal. Dessa união, se diz 
que nasceram os suplicantes,. sendo que os dois primeiros — Helvécio e João 
— foram reconhecidos pelo pai (fls. 5/6), já o mesmo não acontecendo com 
a menor Cremilda, cujo registro foi declarado e feito pela mãe (fls. 7). Alega 
a representante dos autores, que em virtude de violência física praticada pelos 
irmãos de seu companheiro Teófilo, foi forçada a se separar dêste, indo resi-
dir com os filhos na cidade de Goiabal, onde os menores estão sofrendo pri4 
vações, sem meios de alimentação. 

Contestou o réu: de fato conviveu com a mãe dos menores, no  lugar 
chamado «Pereira» no período de 1946 a novembro de 1958, quando ela se 
retirou para a sede da cidade, levando os filhos em sua companhia, preen-
dendo que ali seja sustentada; que não houve imposição pare sua retirada; 
disposição dos filhos colocou contas nas farmácias e casas comerciais, não 
existindo o problema de alimentação para os menores; o Pedido de investi-
gação de paternidade não procede; que os filhos lhe devem ser entregues, já 
que a mãe dales se recusa a voltar para o lugar de onde saiu. 

Saneador, sem recurso. Após a instrução da causa, pela sentença de 
fls. 48-50, o juiz julgou improcedente a ação. Os vencidos apelaram em 
tempo oportuno (fls. 52/55); contra-razões its fls. 57. A Procuradoria Ge-
ral, em parecer do dr. Jason Albergaria, opine pelo provimento do recurso. 
0 recurso está isento de preparo, nesta oportunidade. Ao exmo. sr . De-
sembargador revisor. 

Belo Horizonte, 12 de março de 1960. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 17.216, da 
comarca de Ski Domingos do Prate, onde são apelantes Helvécio Messias 
Gomes e outros, apelado Teófilo Gomes, acordam os Juizes da Terceira Ca-
mara Civil do Tribuinal de Justiça do Estado de Minas Gera*, integrando 
nêste o relatório de fls. 66, por votação unânime, dar provimento à apela-
ção, para o fim de julgar procedente a ação de, investigação de paternidade 
proposta pela menor Crenailda Gomes, representada por sua mãe, bem assim 
a ação de alimentos ajuizada pelos autores, cujo «quantum» será fixado em 
execução, considerando-se as necessidades dos reclamantes e os recursos do 
apelado. Custas pelo vencido, inclusive honorários de advogado dos autores 
(art. 76 do C.P. Civil), na base de 15% 

Made se discute quanto à existência do concubinato entre o apelado 
Teófilo Gomes e Efigênia Eugênia do Nascimento, no período de 1946 a  no-
vembro  de 1958, de cuja união nasceram os menores, ora autones. Dois 
dêles — Helvécio e Jogs) — o próprio pai declarou no registro de seus nasci-
mentos que são seus filhos, nada suplicando quanto à paternidade. Já o mes-
mo não  aconteceu  com a menor Cremilda, nascida em março de 1957 (fls. 
cujo registro foi feito por sua mãe, e onde se declara ser ela filha ilegítima do 
apelado. A paternidade dessa menor não sofre discussão, o próprio Teófilo 
Gomes a reconhece e proclama (fls. 31), e ate reivindica que ela the seja en-
tregue. Sem embargos dêsse reconhecimento que é pouco- comum em ações 
dessa natureza, entendeu o ilustre Juiz, que no tocante à paternidade inves-
tigada nada tinha que prover porque a menor já estava registrada como filha 
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ilegítima  do apelado-réu. Há evidente equívoco do magistrado urna coisa 
é o registro efetuado separadamente pela mãe, e outra é o reconhecimnto de 
uma paternidade. Na verdade, nem o registro da menor podia ser feito 
como o foi, porque era vedado declarar o nome do pai, sem que êle expressa-
mente o autorizasse (art. 73 do Dec. 4.857). Conforme a oportuna obser-
vação do Subprocurador Jason Albergaria, corn apoio na lição de Serpa 
Lopes — «o reconhecimento 6.  individual» (Tratado dos Registros Públicos, 
1/306), e a menor foi apenas registrada pela mãe. 0 que se pretende, it 
aquilo que o mesmo comentarista chama de  «poder-dever»  dos pais,  conjunta 
ou separadamente. Nada mais justo do que admitir-se o reconhecimento da 
paternidade,  máxime  porque éle não é negado pelo pai. A simples circuns-
tância de já existir o registro declarado apenas pela mãe, de forma alguma 
pode ser obstáculo ao pedido. 

No que tange aos alimentos reclamados pelos apelantes, é dever do 
pai de prestá-los aos filhos menores, tanto mais que êle dispõe de recursos 
para isso. A mãe dos menores teve que deixar a casa em que residia, na 
• propriedade comum do amásio e dos irmãos dêste, porque houve atrito entre 
êstes e ela. Ora, o próprio apelado sabia dessas divergências e confessa que 
a companheira lhe queixou de castigos físicos que lhe foram impostos por um 
dos seus  irmãos. Assim, a retirada da companheira e seus filhos teve causa 
justificada e comprovada (fls. 41). A sentença diz que o réu, «bem ou mal, 
regular ou irregularmente presta alimentos aos filhos». Mas êle tem o de-
ver de prestá-los, bem e regularmente, de conformidade, cam as suas condi-
ções econômicas. Isto de autorizar uma farmácia, d0 quando em vez, para 
fornecer medicamentos, ou de fornecer na época da colheita algum manti-
mento, não significa que os alimentos são prestados. Afinal, êles não se res-
tringem apenas em remédios e cereais, e o pai tem obrigação de forneetê-los 
em quantia certa para tal fim, sem interrupção. Na execução, o honrado 
Juiz terá oportunidade de fixá-los, atendendo its necessidades dos menores e 
os recursos do pai., 

Belo Horizonte, 29 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro,  presidente e 
revisor. — Edisio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg. 

CAMBIAL — FORMA PROCESSUAL — NATUREZA DO TITULO — EMISSÃO 
EM BRANCO — MA FE DO PORTADOR REQUISITO DA PROVA 

A forma processual adotada, do rito ordinário, não tem 
virtude de retirar do título a sua natureza camlbial, devendo a dis-
cussão sôbre a origem do mesmo cingir-se aos princípios e normas do 
direito cambiário. 

Desde que emite título em bronco,  ao emitente cumpre hon-
rar a sua firma seja quem fór, o apresentante da cambial de sum res-
ponsabilidade. 

— A prove da má fé portador da nota Promissória deve ser 
feita de modo inequívoco, pelo emitente. 

APELAÇÃO CIVIL 	16.991 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Antônio Palma Sobrinho aforou ,na comarca de Brazópolis, ação de 
cobrança contra João Ribeiro Renó, pedindo o pagamento de Cr$ 50.000,00, 
multa, juros, despesas de protesto e honorários advocatícios. A divide exi-
gida resulta de  promissória  emitida a favor de Sim.alar, Imóveis e Investimen-
tos S-A. e transferida ao alder. 
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Defendeu-se o réu, alegando que não teve qualquer negócio com o au-
tor e jamais a firma Simalar lhe endossou a promissória que, maliciosamen.te, 
está cobrando. 

Após os trâmites regulares da causa, realizada a instrução, a ação foi 
julgada improcedente, por ser desvaliosa a promissória feita para pagar corn-
pra de terreno inexistente e o autor  conhecia  a ilicitude do negócio de que 
resultou a emissão do título vindo às suas mãos. Apelou o vencido, oportuna-
mente. Processado regularmente o recurso, vieram os autos b. segunda ins-
tância, onde se efetuou o preparo. A revisão. 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 1960. — João Martins 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 5  16.991, da 
comarca de Brazópolis, entre partes: Antônio Palma Sobrinho, apelante, e 
João Ribeiro Reno, apelado, em sessão da Quarta Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, acordam em conhecer da apelação e dão-lhe provimento, reformando 
a  sentença,  pars julgar como julgam, procedente a ação nos térmos do pedido 
inicial, exceto no referente aos honorários de advogado, não só porque a multa 
do pacto adjeto já os abrange, como porque não ocorre, na hipótese, a situação 
prevista no art. 63, do Cód. de Processo Civil. Custas, em  três quartas par-
tes, pelo apelado, e uma quarta parte pelo apelante. 

A alegada nulidade da sentença, por ter sido proferida fora do prazo, 
inexiste. O recorrente citou, em abono de sua alegação, julgado antigo, que, 
não se acomoda  às normas atuais da lei processual. Em vez de estabelecer a 
perda de competência, pelo retardamento, o Código de Processo vigente fixa 
penalidades que compreendem a multa e a perda de contagem de tempo de 
exercício das funções, sem retirar do magistrado a atribuição de sentenciar. 
E, no caso em aprêço, o juiz justificou o retardamento, como se vê, a fls. 67. 

No mérito a sentença não merece mantida. 
Por ter adotado o rito ordinário da ação proposta embora a inicial seja 

instruída com nota promissória, nenhuma balda ocorre na demanda. 2 de 
notar que o rito adotado proporcionou, desde o início, melhor oportunidade de 
defesa e o apelado ficou dispensado de garantir o pedido de pagamento com a 
penhora dos bens. Todavia a forma processual não tem a virtude de retirar do 
título a sua natureza cambial, pelo que discussão provocada pelo réu, ati-
nente à inexistência de negócio licito,causador da obrigação, teria de cingir. 
se  aos princípios e normas de direito cambiário. 

A promissória foi emitida pelo apelado, que não renega sua assinatura 
aposta no título transferido ao apelante. E êste, para a cobrança, teria que 
completá-lo, òbviamente, desde que o recebera sem o nome do tomador. Tra-
ta-se de operação comum. Desde que emite o título em branco, ao emitente 
cumpre o dever de honrar a firma, seja quem fôr o apresentante da cambial de 
sua responsabilidade, sendo desvaliosa a simples afirmativa de não ter tido ne-
gócios com o possuidor do título. E desde que se admita, pela circunstância 
de vir outro a figurar diretamente como tomador, no título, a investigação da 
inexistência de bikt-fé na transferência, é certo que a prove da má fé deve ser 
feita de modo inequívoco, pelo emitente. No caso, o apelado impugnou a exis-
tência de um vínculo cambial, por inexistir causa debentli„ desde que o fato  ge-
rador obrigação teria nascido de uma venda de lotes inexistentes. Cumpria 
então fizesse prove, não so da fraude na venda dos lotes, com a conseqüente 
anulação do contrato firmado com a vendedora Simalar, como do conhecimento 
por parte do apelante de todos estes fatos, ao aceitar a transferência do título. 

Nenhuma destas questões ficaram suficientemente comprovadas na de-
manda. 

Não há nos autos elementos que demonstrem a inexistência dos lotes 
vendidos. O contrato de promessa de venda está regularmente formalizado e 
assinado. Nenhuma providencia houve para a obtenção da escritura definitiva. 
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Em depoimento pessoal, o apelado declarou que reconhecia sua divide e in-
cumbira um gênro de arranjar, seus negócios, «mas não o aconselhou a não 
pagar os títulos». 

No  Cômputo  dos elementos de convicção apenas há indícios, através 
dos testemunhos, de que a venda de lotes da  Simular  é negócio excuso, desti-
nado a prejudicar incáutos, pois os agentes vendedores sempre  recebem  pro-
raissórias sem nome do tomador e transferem os títulos quase imediatamente. 
Todavia, não há elementos nesta causa dos quais se infira que o apelante haja 
obtido a promissória dolosamente, com o fito exclusivo de afastar a pesquiza da 
causa debendi, por conhecer o negócio, e assim semente visára lucro fácil,  pai  
saber das condições econômico-financeiras do emitente. Em suma, não hi 
prova de que o apelante tenha obtido de má fé a posse do titulo. A testemu-
nha Manuel Costa Lisbôa declarou que o apelante fizera os descontos dos títu-
los da Sirnalar, porque considerou isto um bom negócio e '6 «homem direito 
nos seus negócios, de boa fé» (fls. 61). Altivo Pereira Rosa também pagou 
títulos descontados com o apelante e faz dêle bom conceito (fls. 61 v.). 

A sentença, por tais considerações, está afastada do qne teria sido apu-
rado no caso, e não deve prevalecer. 

Belo Horizonte, 4 de março de 1960. — Joao 1Vlartins, presidente e re-
lator. — Onofre Mendes. — Mélo Júnior. 

•-• • 

INVENTARIO — HASTA PÚBLICA — ARREMATAÇÃO PELO 
INVENTARIANTE — INEXISTÊNCIA DE NULIDADE 

-  

— A arrematação de bens do inventário pelo inventiriante, não 
causa nulidade di hasta pública a qu‘ foram levados para Obtenção de 
dinheiro necessário it solução de despesas com custas e mais encargos 
do espólio, mormente se o arrematante era o único co-herddiro em 
condições financeiras de  licitar. 

APELAÇÃO-CIVIL  N. 17.155 — Relator: Des. APRIGIO_RIBEIRO 

RELATÓRIO 

Processando-se, em Arassuaí, o inventário de Isabel de Almeida Muria, 
como não houvesse dinheiro de contado para acudir a despesas com custas e 
mais encargos do espólio separaram-se bens que, indo it praça, foram arre-
matados, it falt a  de outro langador, pelo inventariante, Washington de Almeida 
Murta. Ao tempo, o ato não sofreu impugnação mas, alguns mêses depois 
vindo a juízo os herdeiros Josefina e Alberto Jofre de Almeida Murta intenta-
ram a presente ação ao fim de anular a arrematação que injuriam de nula e a 
partilha do espólio que acoimam de injusta. Pleiteiam para êstes nova praça, 
caso se não facultem aos interessados o pagamento, ern espécie, das divides 
que a motivaram. Defendeu-se o R. alegando que compareceu à hasta por não 
terem surgidó candidatos em primeira praça, podendo, em leilão, serem os bens 
vendidos a desbarato, em detrimento dos interésses comuns e acrescentou 
que os co-herdeiros" deram assentimento não só à almoeda, como it par-
tilha, do que agora maliciosamente se arrenegam, quando é certo que a 
malsinada arrematação se abroquela no artigo 1134 do Código Civil, que au-
toriza a aquisição de bens comuns pelo seu administrador desde que se trate de 
co-herdeiros ou se destine a pagamento de divides. Na instrução em cujo 
curso se juntaram documentos, ouviram-se testemunhas e () depoimento do 
R.; encerrada ela, deu o juiz  sentença  julgando procedente a ação apenas para 
decretar a nulidade da arrematação e de seus registros em que, embora éscape 
it proibição a vends feita em defesa do legítimo interesse comum, o R., na 
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espécie, acudiu interêsse próprio, tanto que o imóvel foi separado na fazenda 
das Pedras onde já era possuidor de largo trato, tendo êle, portanto, empenho 
de acrescentar ao seu patrimônio o bem hasteado. 0 vencido apelou. 0 re-
curso está em térmos e a Procuradoria Geral lhe opina pelo provimento de vês 
que, no caso em foco, seria mesmo permitida a adjudicação pelo inventariante, 
nos têrmos do artigo 498 e único do Código de Processo Civil. Ao Exmo. Re-
visor. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. L.- Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Arassuaí, ape-
lante Washington de Almeida Murta e apelados Josefina de Almeida Murta e 
outro, acordam, em Câmara Civil do Tribunal de Justiça, conhecer do recurso 
e provê-lo para o fim de julgar improcedente a lide. 0 digno juiz, traído pela 
celeridade com que sentenciou, atribuiu inteligência por demais severa ao 
texto com que acudiu ao caso em debate. Cumpre auscultar acuradamente o 
pensamento da lei, antes de aplicá-la. E de seu atento exame resulta o con- ' 
vencimento de que o artigo 1333 do Código Civil sõmente it custa de rijos 
tratos se acomodará à espécie. g bem claro que persegue êle a sadia intenção 
de pôr estôrvos a que inescrupulosos administradores de bens alheios se metam 
a especular, em proveito  próprio, com o patrimônio que lhes foi entregue para 
os fazer prosperar. Essa norma, todavia, não os pode obrigar ao descuro e 
sacrifício de seus interêsses pessoais, contanto que o cuidado déles não seja 
encontradiço ao zêlo devido aos bens entregues it sua custódia e, menoscabos 
dos seus direitos quando entre-vinculados com os alheios. E é por isso que 

inciso logo seguinte ao de que lançou mão a sentença para fulminar o negó-
cio, a excetua e ressalva quando se trata de co-herdeiros ou quando alvege o 
ato a solução de divides; na primeira conjuntura tão respeitável e merecedor 
de acatamento o interêsse do administrador quanto os do mais co-proprie-
tários, nada impedindo que, com Ales formule avenças e convenções, e, se se 
tratar de dívida comum, lícita e louvável serLlhe-á a atuação porque afinal esta-
rá, com a sua iniciativa pessoal afugentando o fantasma de uma cobrança 
executiva que minguará o acêrvo comum, sem vantagem para ninguém e geral 
detrimento. E a conduta do apelante não foi outra senão impedir, com a sua 
presença atuante, fossem os bens do acêrvo cair em mãos estranhas. E' ver-
dade que o juiz se recusa a lhe crer na retidão de propósitos ao concorrer na 
liça, atenta a oircunstância de ser êle fronteiro das terras hasteadas e assim 
interessado em adquirí-las pare dilargar cómodamente o seu domínio. Mas se 
esqueceu de ponderar que quem procede it separação dos bens lançados it al-
moeda é o juiz e êste se presume não vá atender a proveito de uns em dano 
de outros. Ao demais, a gleba praceada era suscetível de encontrar bom preço, 
dizendo mesmo as testemunhas serem as restantes de escassíssimo valor eco-
nômico, de maneira que a escolha iria levar ao desempenho do espólio, sem 
maior desfalque territorial. Além disso, dentre todos os co-herdeiros apenas 

apelante estava em condições financeiras de licitar. Ao demais, a sua inter-
venção não foi daninha, senão benéfica ao espólio, porque lhes travou a ida a 
leilão onde poderiam ser adquiridas a preço vil, obrigando a venda dos bens 
supérstites consumindo-se o acêrvo hereditário na voragem das divides. E, 
finalmente, como assisado pondera o parecer da Procuradoria Geral, lícito era 
ao inventariante recorrente até adjudicar os bens separados, procedimento 
mais drástico e sumário do que, a honesta contorrência it hasta. Pelo exposto 
dão, como foi dito, provimento à apelação que interpôs, não considerando o 
pronunciamento da sentença no lanço que negou anulação it partilha por não 
ter sido objeto de recurso dos AA. aqui apelados. Paguem as custas. 

Belo Horizonte, 29 de março de 1960. — Aprigio Ribeiro — presidente 
relator. — Hehrecio Rosenburg, revisor. — Edésio Fernandes, vogal. 

• • • 
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FILM) ADULTERINO — REGISTRO CIVIL — DECLARAÇÃO DE PATERNI- 
DADE — AUSENCIA DE NULIDADE — COMPRA DE NOVEL — DOAÇÃO 

DISSIMULADA A CONCUBINA — DIREITO -DA ESPOSA 
REIVINDICAR 0 PREÇO DA VENDA 

htexiste nulidade nfri registro civil de  nascimento  de Milo adul-
terino pelo fato de constar do Mesmo o nome do genitor, uma vez que 
asse tenha estado presente ao ato do registro e tenha sido o  próprio  
declarante da paternidade. 

— A compra de casa em nome de Mlle adulterina, com usufruto 
vitalício em favor da  concubina e realizada com dinheiro fornecido pelo 
marido, di it espósa o direito de reivindicar o prêço da venda do imó-
vel, e não ésse que não pertencia ao casal. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.071 ‘---■ Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Carangola, Amélia Spiondola Maciel promoveu ação or-
dinária de nulidade de registro de nascimento, de nulidade de doação e usufruto, 
cumulada com pedido de reivindicação de um imóvel, contra seu marido Ar-
naldo Maciel Neto, Maria Fontes e a menor Ruth Alves Maciel. Alegou que, it 
vista da conduta irregular do esposo, não está mais em sua companhia; que 
Arnaldo passou a viver com sua concubina Maria Fontes e desta união nasceu 
Ruth a quem registrou como filha; que o marido comprou pare a menor Ruth 
um imóvel, gravando-o com usufruto vitalício em favor de Maria Fontes. 

O  réu varão deixou a ação correr b. sua revelia. A ré, por si e por sua 
filha Ruth, contestou a inicial e sustentou que não hit nulidade no registro de 
nascimento nem na aquisição do imóvel, pois nesta inexiste doação. 

Saneado o processo, realizou-se a instrução com depoimento pessoal da 
ré e testemunhas. A sentença julgou a ação improcedente. Apelou a vencida. 

0 recurso está em ordem, e preparado. A Sub-procuradoria Geral opina 
pelo provimento, em parte, da apelação, a fim de que se declare nula a venda 
do imóvel que representa disfarçada doação à concubina. A revisão. 

Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 1960. — João Martins. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 9  16.071, da 
comarca de Carangola, em que é apelante  Amélia  Spit:lc:101a Maciel, e apelados 
Arnaldo Maciel Neto, Maria Fontes e outra, acorda a Quarta Mimosa Civil do 

-Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em confirmar a improcedên-
cia das ações. 

A alegada nulidade do registro de nascimento não existe. 0 que a lei 
proibe é a declaração do nome do genitor, em registro de filhos ilegítimos, se 
aquele não estiver presente ao ato, nem tenha autorizado expressamente a 
fazê-lo. Ora, Arnaldo Maciel foi o declarante, no ato do registro. Afinal, se 
levada fôsse'a extremo rigorismo a interpretação legal, aindaa 1  assim o registro 
não poderia ser anulado. Apenas, seria o caso de ordenar-sé o cancelamento 
da filiação paterna que dêle consta, o que seria de efeito inócuo. 

No que concerne a compra da casa em nome da filha adulterina, com o 
usufruto vitalício em favor da concubina, foi realizada com dinheiro fornecido 
pelo marido da apelante, conforme se infere da prova reunida nos autos. 

Assim, teria sido COM recursos do patrimônio do casal, que se realizou 
uma disfarçada doação que não é de pequeno valor, nem tem sentido remune-
ratório. Destarte, teria a apelante direito de pleitear a reivindicação do prig° 
da venda do imóvel e não deste que não pertemlia ao casal, e, por isto, não 
havia saído do seu patrimônio para o domínio e posse das apeladas. 

0 pedido da apelante está definido e circunscrito a um objetivo impos- 
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sível — artulidade da venda e reivindicação do imóvel que jamais esteve sob o 
domínio do casal. Não é admissível sua alteração, na causa, frente its normas 
do art. 154 e 157, do Cód. de Proc. Civil («Rev. Forense», vol. 93, pig. 116). 

Por tais fundamentos, e não pelos que constam da sentença, improcede ,  
a pretensão da apelante que fica condenada ao pagamento das custas. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. — João Martins, presidente e 
relator. — °noire Mendes, revisor. — Melo Júntor, vogal. 

* * * 

SERVIDÃO — CAMINHO PARTICULAR — TOLERÂNCIA DE USO — 
AUSÊNCIA DE DIREITO — AÇÃO POSSESSÓRIA —  CARÊNCIA 

— A simples  tolerância  no uso de caminho particular não gera 
direito a servidão sôbre o  memo, nem assegura os benéficios  insti- 
tukos peke ação possessória. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.205 — Relator: Des. FORJAZ DE 
LACERDA. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório constante da sentença de fls. 105 a fls. 108 dos autos 
e acrescento que o MM. juiz julgou improcedente esta ação de reintegração de 
posse sôbre um caminho, ao qual alude a inicial, promovida pelos autores José 
Calixto de Almeida e sua mulher contra os réus Izaltino Pedro Paulo e sua 
mulher, sendo os  vencidos  condenados ao pagamento das custas e honorários 
do advogado. Apelaram os autores a fls. 109 pelas razões aduzidas, tendo os 
apelados oferecido as contra-razões it fls. 121. 0 recurso foi tempestivo e re-
cebeu preparo. Relatados, h. revisão. 
, 	Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 1960. — Forjaz de Lacerda, relator 

'ACÓRDÃO 

- Vistos, relatados e discutidos astes autos de apelação tr.° 17.205, da 
comarca de Mariana, entre partes, como apelantes: José Calixto de Almeida e 
sua mulher e apelados: Izaltino Pedro Paulo e sua mulher, acordam os Juízes 
da Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,- ,  
incorporando nãste o relatório de fls. conhecer do recurso e negar provimento 
it apelação para manter a sentença pelos seus ftmdaraentos, nos tãrmos dos 
votos proferidos, constantes das notas taquigráficas anexas ao processo, que 
passam a fazer parte integrante (taste, para os devidos fins. Custas pelos ape- 
lantes. Foi Vencido em parte o Revisor que excluia os honorários do advogado. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. — Forjaz de Lacerda, presidente 
e relator. — Gorasil de Faria /Wink, revisor, vencido. -- Agenor de Sena Filho. 

NOTAS TAQUIGRAF-  ICAS 

0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: (Li o relatório). — Voto: «Os auto-
tores apelantes ajuizaram contra os apelados Izaltino Pedro Paulo e sua -mu-
lher esta ação de reintegração de posse, recaindo a mesma sôbre um caminho 
cuja servidão' alegam subsistir ern seu favor há mais de trinta anos, e que foi 
interceptado pelos réus, que fizeram um valo no local, proibindo o trânsito de 
veículos.  A servidão citada pelos autores sôbre o aludido caminho não ficou 
devidamente provada em face dos elementos colhidos no bojo do process°, não 
se tratando ei absoluto de uma servidão, pública que possa autorizar, com 
efeito, a reintegração requerida pelos interessados e contestada pelos réus. Os 
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autores sempre se utilizaram clêsse caminho, evidentemente particular, por 
mera tolerância dos réus, tanto assim que não foi convocada para a lide a 
Prefeitura Municipal a fim de defender, como lhe cabia, o trânsito público, numa estrada sujeita a sua fiscalização e conserva pelas posturas municipais. 
Além do mais, a simples tolerância por parte dos réus não pode gerar qual-
quer direito a favor dos autores, sôbre o caminho, como pretendem. Não se 
trata, pois, de uma servidão continua e permanente para gosar dos benefícios 
instituidos pela ação possessória, para e fim reclamado paps autores, care-
cendo dé fundamento a ação proposta. Nego provimento ao recurso para con-
firmar a sentença -apelada, pagas as custas pelos apelantes». 

0 Sr. Desemb. Faria Alvim: Senhor Presidente, eu dou provimento, era 
parte, a apelação somente para excluir da condenação os honorários de advo-
gado por tê-los como indevidos. Não se configura no caso qualquer das hipó-
teses previstas pelo C. P. C., art. 63 e 66, confirmando-a quanto ao mais. 

0 Sr. Desemb. Sena Mho: Voto de inteiro acôrdo corn o Exmo. Sr. 
Desemb. Forjaz de Lacerda. 

0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento, vencido, em parte, o Revisor, Exmo. Sr. Desemb. Faria Alvim. 

• * 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — ESTELIONATO — VENDA DA COISA EM 
OUTRA COMARCA — COMPETENCIA 

— Se o delito de estelionato se consuma numa etomarca e o pra(- duto da fráude é alienado em eldade diversa, a  competência  para o processo é a primeira  jurisdição. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.° 239.— Relator: Des. AGENOR 
DE SENA FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de conflito negativo de juris-
dição, suscitante 4) Juiz de Direito de Uberaba, suscitado o Juiz de Direito de Uberlândia. (N.° 239). 

Na comarca de Uberlândia, o cidadão João Marcelino Braga requereu 
providências policiais contra Oswaldo Jerolino de Almeida. 2 que havendo 
entabolado negociação com êste pare Vender-lhe um caminhão marca «Che-vrolet», motor DEA - 300.950, com 9611P, seis cilindros, modélo 1.947, placa 
n.° 57-27-29, entregou-lhe o veículo com a documentação -respectiva, do que 
se aproveitou Oswaldo para, falsificando a documentação do carro, levá-lo para 
São Paulo, onde o vendeu a Pascoal Deraco Filho, na cidade de Ariranha. 

Provado nos autos ser o veículo reclamado de propriedade do queixoso, 
bxpediu-se carta precatória para a cidade paulista e o caminhão foi apreeen-
dido (fls. 20), ouvindo-se Pascoal Deraco Filho que informou haver adquirido o caminhão por troca por um que possuia, modalo 1.940, voltahdo 
Cr$ 50.000,00 em dinheiro e Cr$ 30.000,00 representados por uma nota pro-
missória, com o senhor José Vert,oni, cercando o negócio de algumas precau-
ções porque o veículo, segundo a documentação, estaria registrado em nome 
de Oswaldo Gerolino de Almeida. Ouvido, Jose Vertoni, esclareceu haver ad-
quirido o veículo de Hónório Santana, residente em Uberaba. Prosseguiu o 
inquérito policiaLouvindo-se as testemunhas de fls. e fls. que informaram 
haver assistido o entendimento havido entre Oswaldo Geralino de Almeida e 
João Marcelino Braga, na cidade de Uberlândia. 'Segundo essas testemunhas, 
Gerolino, dizendo-se homem de negócios, fazendeiro abastado, propôs a João 
Marcelino comprar-lhe o caminhão, mas para tanto necessitaria experimen-
tá-lo e precisava, ainda, estar de posse de seus documentos, já que a policia 
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estaria exercendo uma fiscalização rigorosa e éle não queria ser importunado. 
De posse do veículo e de seus documentos desaparecera de  Uberlândia.  Reme-

tidos os autos a  juízo,  entendeu o ilustre promotor de justiça daquela eon:tara 
que teria ocorrido o crime de apropriação indébita, que se consumou na co-
marca de Uberaba, cujo juizo seria o competent e  para julgar a infração nos 
termos do artigo 69 do Código de Processo Penal e o  Mist. Juiz endossou este 
entendimento, fazendo remeter o processo para Uberaba. Ali, diferente foi o 
entender do respectivo promotor. 0 crime praticado seria o de estelionato e 

competente o juízo da Comarca de Uberlândia, onde êle se consumou. O ilus. 
tre juiz de Direito de Uberaba, pondo-se de acôrdo com o pronunciamento da 

promotoria pública, suscitou o presente conflito negativo de jurisdição. Nesta 
instância, a Procuradoria Geral do Estado opina por que se reconheça como 
competente o digno juiz de Direito de Uberlândia, esposandO a conclusão a que 
chegou o órgão do Ministério Público de Uberaba. Tratar-si-ia mesmo de cri-
me de estelionato, consumado na comarca de Uberlândia. 

O caso foi brilhantemente examinado pelo ilustre Promotor de Justiça 
da comarca de Uberaba (fls. 44-47) . 

Frente ao apurado néste processo não se pode falar em apropriação in-
débita. Para que ocorra essa figura delituosa, necessário se faz que o agente 

possua a coisa  licitamente,  transformando essa posse em domínio. O animus 
deliquendi há de vir posteriormente a posse da coisa. Não é outra a lição de 
nossos mestres. Assim discorre sôbre o crime do art. 168 e eminente Nelslon 
Hungria: «0 que é necessário e suficiente é que it ilicita apropriação -preexista 
a justa posse ou detenção exercida pelo agente, alieno nomine, sôbre a coisa. 
Condição de fato ou integrante elemento objetivo do crime é a possibilidade de 
disposição física, direta ou imediata da coisa, subsequente a uma traditio vo-
luntária, livre e consciente (sem clandestinidade; violência ou fráude), seja 
em virtude de contrato ou quase-contrato, de testamento, de ordem da auto-
ridade ou de injunção legal». E apresenta como caracteres de diferenciação 
dos principais delitos contra o patrimônio: «No furto e no roubo, há uma con-
trectatio, uma subtração; rio estelionato, uma captação fraudulenta; na apro-
priação indébita, uma arbitrária inversão da posse nomine alieno em proprie-

dade de fato, prevalecendo-se o agente da  conferida disponibilidade física da 
coisa. No furto e no roubo, o agente obtém tirando; no estelionato, enganan-
do; na apropriação indébita, aproveitando». («Comentários ao Código Penal», 
ed. Rev. For., vol. VII,- pág. 124). 

Idêntico o entendimento de Manzini, segundo o qual: «No estelionato o 
dolo aparebe como elemento para a consumação do crime. Na apropriação in-
débita, a fráude, o dolo, é posterior a apreensão da coisa». 0 acusado prati-
cou, sem dúvida, estelionato, consumado na comarca de-Uberlândia. Obteve a 
posse do caminhão fraudulentamente, já com o propósito de vendê-lo, useiro 
que é nessas práticas, tanto que se acha processado na comarca de Uberaba, 
por fato análogo (f is. 45, in fine). Mediante simples conversa, atuou, decisi-
vamente, sôbre a vontade da vítima, fazendo corn que ela tomasse a resolução 
livre da entrega, porém induzida em êrro quanto a pessôa do acusadõ, que se 
dizia  fazendeiro. Como bem acentua o parecersla Procuradoria Geral, tudo que 
o acusado fez, a manifestação do desejo de comprar, o pedido dos documentos 
do carro, sob a alegação de receiar a intervenção da Polícia Rodoviária, cons-
titui, sem dúvida, ardil que ilaqueou a boa fé da  vítima,  levando-a a entregar 

o veículo, na persuasão de que o cedia para simples experiência:. 
Diante do que ficou exposto, acordam os juízes da Primeira Câmara 

Criminal, conhecer do conflito suscitado e julgar competente para a instau-
ração do respectivo processo criminal, o Juiz de Direito da comarca de Uber-
lândia em cujo território se consumou o delito imputado ao acusado. Custas 
por lei. 

Belo Horizonte, 7 de março de 1960. 	Walfridó Andrade, presidente. 

—Agenor de Sena Filho, relator. — Alencar Areripe. 

* 
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PROMESSA DE COMPRA E VENDA — ARRAS — INSTRUMENTO PARTI- 
CULAR -- PAGAMENTO E ESCRITURA — PRAZO — NOTIFICAÇÃO -- 

AÇÃO COMINATORIA — PEDIDO ALTERNATIVO — ADMISSIBILIDADE 

No contrato de promessa de compra e venda de terréno não 
loteado, Por instrumento particular e stem cláusula de arrependimento, 
o pagamento de imPortância inicial pelo promissário comprador repro-
senta arras confirmatório. 

-- A promessa de compra e venda por instrumentio particidar 
gera direiltos pessoais entre as partes, cuja satisfação se opera volim-
tária ou compuldwiamente, independentemente de registro imobiNá-
rio, que sé visa oponibilidade a terceiro. " 

Não estipulado prazo para pagamento da parte restante  do
Prégo, nem pare outorga de escritura, tam o mesmo de ser  finado  por 

meio de notificação. 
E facultado ao promissário comprador acionar o promissário 

vendedor medianto pedido alternativo, a fim de que esse Ultimo ou-
torgue escritura do imóvel ou, caso não cumpra a obrigação, responda 
pelo pagamento de perdas e danos. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.466—  Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATÓRIO  

Através do recibo de fls. 9, Bénjamin  Antônio  Maia, em 16 de setem-
bro de 1950,  prometeu  vender a Antônio Procópio Batista terreno em pasto, 
área de 8 alqueires e 50 litros, no lugar Bom Jardim, ao préço de Cr$ 40.000,00, 
com recebimento inicial de Cr$ 15.000,00; o restante, consoante reza o docu-mento, para ser pago de urna só vez ou a prestações. Subscreveram  também  -- 
duos testemunhas. 

Vê-se, abaixo, que em 1955 foi inscrito no Registro de Títulos e Docu-
mentos, depois de pagos os impostos devidos. 

Falecendo o promissário comprador, viúva dêste — Rosa de Castro Ba-
tista, e filho menor impubere, prontificando-se ao pagamento do restante e 
juros, fizeram notificar o vendedor a marca dia e hora para a escritura. 

Desatendidos, ingressaram em juízo com a presente cominatória, na comarca  de Betim, fundados no art. 302, n.° XII, do Código do Proc. Civil e 
pedindo que, em caso de não cumprida a obrigação, fõsse o réu condenado a 
perdas e danos; como condenado em honorários. 

Consta certidão de descrição do bem em inventário. 
réu contestou, alegando: — iniciahnente, inépcia da ,inicial, por inad-

mitidas as perdas e danos com o pedido de execução específica ou in nature, 
e requerendo que absolvido da instância; — no mérito: a  prova 'colide com o 
exigido no art. 141 do Código Civil; não inscrito no registro imobiliário, o 
doc. não confere direito de execução compulsória (e invoca o art. 1006 do C. 
Civil); o ajuste se achava desde muito tempo antes, e em vida do promissário 
comprador, desfeito, tanto que lhe fôra,  ao réu, devolvida a posse do imóvel, 
anteriormente transferida ao primeiro. Pede honorários; tendo oferecido a im-
portância que recebera (Cr$ 15.000,00). Houve replica. 

Saneador its fls.; havendo o réu agravado com fundamento no art, 
851, n.° IV, do C.P.C. Realizada a audiência de instrução e julgamento, com 
produção de provas, vieram as partes com suas alegações e, afinal, senten-
ciou o mm. Juiz, concluindo pela procedência da ação, e adjudicando o imó-
vel aos autores, com entrega ao -réu da diferença devida, em cheque. Não 
houve condenação em honorários, pois a respeito silente o nun. Juiz. A 
tempo apelou o réu, com as suas razões. Recebido o recurso, e contrara-
zoado, teve oportuna remessa; pois feita esta no mesmo dia ern que recebidos 
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dos autores os autos, com suas contra -razões.  Preparo — normal. Opinou 
a douta Procuradoria Geral pelo desprovimento. A revisão. 

Belo Horizonte, 7 de março de 1960. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos Astes, — acórda G Tribunal de Justice 
do Estado, em Quarta Câmara Civil, integrando aqui o relatório, e por vota-
ção unânime, desprover o agravo processual e a apelação, e "confirmar a de-
.cisão apelada, por seus fundamentos. Custas, pelo apelante. 

No document() de fs. 9 — os contôrnos de uma promessa de compra 
venda de terreno não loteado, por instrument() particular, e sem cláusula 

de arrepndimento. Assim, a importância inicialmente paga pelo promissá-
rio comprador representa arras confirmatório (art. 1094 do Cód. Civil). 

Para produzir direitos pessoais, cuja satisfação se opera voluntária ou 
compulseriamente, em forma direta (compra e venda ou adjudicação), ou 
indireta (equivalente ou indenização), a promessa pode ser concluída por 
• instrumento particular (v. Darcy Bessono, in «Promessa de Compra e Venda 
de Imóveis», n.° 20-2). 

Exigido o registro imobiliário para -a oponibilidade a terceiros, não 
para a validade do contrato entre as partes (art. 135 do 05d. Civil); para 
a execução compulsória sendo suficiente a cláusula de arrependimento. 

Não estipulado prazo para pagamento da parte restante do' preço, 
nem para outorga  cia  escritura, teria o mesmo de ser fixado por meio de no-
tificação (art. 960 — segunda parte, do Cód. Civil). Como o foi, do lado 
dos autores, através da citação,  àquela equiparável, para constituição em 
móra do devedor; e não deixando os mesmos de oferecer a diferença devida, 
em cumprimento ao art. 1092 de referido diploma. 

E nenhuma impropriedade no pedido alternativo, para inclusão de 
perdas e danos. 

Podia ocorrer que não fôsse mais  possível o cumprimento da promes-
sa, de parte do  promitente vendedor. 

Nesse caso teriam os autores de se assegurar o ressarcimento que a 
lies conferia o art. 1092, parágrafo único, do Cód. Civil. 

A conclusão do man. Juiz de Direito desmerece censura. 
Belo Horizonte, 18 de março de 1960. — João Martins  presidente.  — 

Laihyre Santos, relator. — Onofre Mendes. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Lahyre Santos: (Procede à leitura do self voto,  con-
cluindo  por negar provimento ao agravo processual e á apelação, condenando 
nas custas o apelante) . 

Sr. Desemb. ()noire Mendes: Senhor Presidente, qundo fiz o exame 
clêstes autos, achei que era absolutamente  jurídico o parecer do ilustre Sub-
procurador Dr. Mauro Gouvêa, no sentido do desprovimento da apelação e 
da confirmação da lúcida sentença do ilustrado Dr. Juiz de Direito de Betim. 
Agora este pensamento é mais arraigado ern mim, diante do brilhante voto 
que acaba de ser proferido pelo eminente Relator, de forma que eu também 
nego provimento ao agravo processual e  à apelação, confirmando inteiramen-
te a sentença apelada. 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: De acôrdo. 
Sr. Désemb. Presidente: Negaram provimento ao agravo processual 

e it apelação. 
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DOAÇÃO  —TERCEIRO  PREJUDICADO — CAPACIDADE — NULIDADE 
POSTULADA PELO DOADOR DESCABIIVIENTO DE AÇÃO 

— Descabe a doador o direite de postular nulidade da doa-
cão feita, sob alegação de que a mesma prejudicou suposta herdeira, 
que é pessoa de maioridade e tem capacidade para agir em seu pró-
prio nome na defesa dos seus intetresses. 

LACERDA. APELAÇÃO CIVIL N.° 16.981 — Relator: Des. FORJAZ DE 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da sentença de fls. 63 e 64 dos autos e acrescento 
que o MM. Juiz julgou improcedente esta ação de nulidade de escritura de 
doação intentada pelos autores apelantes, Jose Xavier dos Santos e sua mu-
lher contra os réus apelados Joaquim Ribeiro dos Santos e outros, sendo os 
vencidos condenados ao pagamento das custas e honorários de advogado. Ape-
laram os autores a fls. 69 pelos motivos alegados, tendo os apelados ofereci-
do as contra-razões de fls. 76- 0 recurso foi tempestivo e recebeu  preparo. 
Falou o Ministério Public() opinando pelo não provimento do recurso, salvo 
com relação aos honorários de advogado. Relatados, ix revisão. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1960. — Forjaz de Lacerda, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n.° 16.981 da 
comarca de Itajubá, entre partes, como apelantes: Jose Xavier dos Santos e 
sua mulher e apelados: Joaquim Ribeiro dos Santos e sua mulher, acordam 
os Juizes da Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais, adotando o relatório de fls. como parte déste, ,  conhecer do re-
curso e negar provimento it apelação para manter a sentença apelada; pagas 
as custas pelos apelantes, nos termos dos votos exarados, constantes das no-
tas taquigráficas que passam a fazer parte integrante deste, para os devidos 
fins, sendo anexados ao processo. Não houve voto divergente. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. — Forjaz de Lacerda, presidente 
e relator. — Gorasil de Fiuia Alvirn, revisor. — Agenor de Sena Filho, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desert*. Forjaz de Lacerda: (1,6 o seu relatório). Meu voto 
é o seguinte: «Nesta ação querem os autores a nulidade de uma escritura de 
doação feita por eles  próprios  a seu cunhado Joaquim Ribeiro dos Santos, da-
tando a mesma escritur a  do ano de 1942, e referente a um terreno que te -  
riam herdado de seu finado pai e sogro Francisco Rodrigues , dos Santos, sob 
a alegação de que no respectivo  inventário não foi descrito à citado terreno, 
o que acarretou prejuizo para a filha natural do falecido, a Senhorinha Maria 
de Carvalho, que devia ser aquinhbada na herança porque fôra, posteriormen- - 
te, reconhecida COMA tal em ação própria, cabendo aos apelantes a obrigação"• 
de promover doação prometida it essa herdeira, Para o que necessitam da 
inclusão do terreno no inventário a ser feito, para a nova ,partilha. Ora, a 
suposta herdeira já é maior, tendo capacidade pars agir em seu próprio 
nome, estando em condição de defender seus interesses, não tendo os apelan-
tes o direito de representá-la ern juizo para os fins pretendidos na presente 
ação. A doação se processou legalmente, não dando margem, a qualquer nu-' 
lidade que possa invalidá-la, ocorrendo ainda tal circunstância. Semente 
Senhorinha Maria de Carvalho cabe o direito de faromover a defesa de 
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patrimônio e não aos apelantes e, assim, pelo exposto, nego provimento ao 
recurso e mantenho a sentença apelada, pagas as custas pelos apelantes». 

Sr. Desemb. Faria Alvim: Nego provimento ao recurso e mantenho 
sentença apelada pelos seus próprios fundamentos. 

0 Sr. Desemb. Sena Filho: De acôrdo. 
Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento por unanimidade 

de votos. 

* 5 * 

PARTILHA — SENTENÇA NÃO INTIMADA AS PARTES — RECURSO OPOR- 
TUNO — HASTA PÚBLICA — BENTS DE MENORES — FALTA DE ASSIS- 

TIENCIA DO MINISTERIO PÚBLICO — NULIDADE 

tempestivo o recurso abntra sentença de partilha não di-
tada em audiência e nem pessoalmente intimada Os wits, mesmo 
interposto anns após o julgamento e embora tenham sido levados h 
hasta pUbTica os bens do monte, desde que a lei não se contenta a co-
nhecimentos indiretbs e presumidos da decisão final do inventário. 

É nula a partilha realizada com irregularidades prooessuáis 
e despojamento de menores do seu patrimônio, sem assistência e au-
diência do Ministério Público. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  15.030 — Relator: Des. APRIGIO RI- 
BEIRO. 

RELATÓRIO 

Antônio Pedro de Pádua e os mais que a inicial arrola aforaram, na 
comarca de São Sebastião do Paraíso, divisória de uma sorte de terras no lu-
gar denominado «Barreiro», de cuja comunhão também participava Antônio 
Ferreira da Silva que atuou,  na lide, como promovido. A causa seguiu os 
seus têrmos, pejada de vícios e irregularidades e coma os co-proprietários 
menores não acudissem com numerário à solução das despesas judiciais, 
mandou-lhes o Juiz pôr os direitos em almoeda, sendo arrematados por certo 
Francisco Cesarino que par éles ofereceu lanço apenas superior ao preço da 
arrematação. Em seguida, homologou o Juiz a divisão, não tendo os promó-
vidos notícia da sentença  por  via de intimação e, quando o souberam, 
laram, pleiteando nulidade dos atos processuais desde fls. 80, cujo despacho, 
a seu vér, inaugura a série sucessiva de atos procedidos a arrepio da lei. 
Antônio Carmo, atual sucessor do promovido, ofereceu razões, "na qualidade 
de apelada, embora não tivesse participado da divisão, pelo que mandei fa-
cultar a Antônio Ferreira da Silva, o camunheiro R., para contestar querendo 
o recurso, oportunidade que se escoou sem seu pronunciamento. Antônio 
Carmo sustenta que, por fôrça de outras  ações, vieram os apelantes a ter 
ciência da homologação da divisória e, assim mesmo, -da venda de bens e, por 
isso, ineficaz a sua alegação de que só agora vieram a saber da  sentença l e as-
sim pleitaia se desconheça do recurso interpiisto. A Procuradoria Geral, en-
tretanto, opina seja êle provido, uma vez que se hastearam bens de menores, 
a desamparo da assistência obrigatória do Ministério Público. Recurso em 

tarmos, autos à revisão. 
Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuticl-)s êstes autos da comarca de São Sebastião 
do Paraíso, apelantes Antônio Pe iro de Padua e outros e apelado Antônio 
Carmo, acordam, em Câmara Civ I do Tribunal de Justiça, conhecer do re-
curso. Interposto anos após o j ligament° da partilha apresenta-se, á pri- 
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meira visão dos autos, como intempestivo. Investigação mais acurada de 
certos aspectos processuais levam porém, à  conclusão  de sua admissibilidade. 
Em primeiro lugar, cumpre se atente a que a  sentença, não  como cumpria, 
ditada em audiência e nem intimada aos apelantes, que o Escrivão, no seu 
particular entendimento, considerou que, havendo sido os bens que lhe to-
cavam postos em almoeda e arrematados, não tinham dies interêsse a defen-
der na lide. 0  digno serventuário praticou a omissão ignorando, come é na-
tural, certas subtilezas do processa, de consequências, às vezes, relevantes. 
Assim, no caso mesmo despojados- de seus bens pela medida judicial, subsis-
tia-lhe interêsse por uma partilha regular, desde que o acêrvo não fosse corre-
tamente distribuído. E, se isso acontecesse, restava-lhe a possibilidade de 
pleitear outra, tanto mais que haviam objetada ao esbôço de partilha, não 
logrando atenção do Juiz ao seu protesto. E, nem sequer noticiados foram 
da decisão quern ordenou o praceamento dos bens do monte que, afinal,  veio 
alcançar apenas os seus quinhões. Não lhes podia, pois, negar audiência 
de decisão final do inventário. Alega o apelado que, por via de outras ações 
ficaram cientes de que os seus bens tinham sido postos em hasta e a partilha 
julgada, mas, a lei, para efeito de recurso, não se contenta (e nem Se poderia 
acomodar, sem grave perigo de subversão ao direito de defesa) a conheci-
mentos indiretos e presumidos, mas exige a intimação pessoal e direta ou re-
sultante da publicação em audiência de cuja realização se hajam notificado 
todos os participantes na lide. De uma ou outra dessas datas é que, segundo 
textos expressos, começa a fluir o prazo para as partes inconformes provoca-, 
rem reexame da sentença para superior instância. E, conhecendo da ape-
lação, lhe dão provimento para anular o  processo a-  partir  de fõlhas 86. tn-
carniçadamente atropelado segue a partir dai a sua marcha, Coill infrações sa-
bre infrações e que desfilam em impressionante rol no pedido de recurso, cul-
minando no despojamento dos menores do seu patrimônio, sem que por ales 
se fizesse ouvir a voz da seu natural defensor, o Ministério publico, cujo re-
presentante não se convocou para lhes dar uma assistência, cuja omissão a 
lei fulmina com a pena maxima da nulidade. Pague o apelado as custas. 

Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro, presidente e 
relator. — Helvécio Rosenburg. Edésio Fernandes. 

* * * 

POSSE — FUGA DO PREPOSTO DO POSSEIRO — TERRAS DEVOLUTAS -- 
REINTEGRAÇÃO 

— A fuga do preposto  do  posseiro prernidn por  circunstâncias 
várias não revela da parte dêssei ultimo o «animus delinquendis ou de 
abandono  das terras devolutas que ocupave., justificando-se á reinte-
gração de posso requerida. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.115 — Relator: Des. AFONSO LAGS. 

RELATÓRIO 

Ao da sentença (fls. 59) acrescento que o MM. juiz julgou procedente 
o pedido de reintegração e condenou o espólio de João  Pedrosa da  (lesta  a 
restituir a José Pereira Rosa (há um engano no relatório) a :posse pleiteada 
na inicial, condenando o réu em custas e honorários de 20%. 

vencido apelou em tempo. Recurso regularmente preparado e pro-
cessado, oficiando o M. Público nas duas instâncias. A revisão. 

Belo - Horizonte, 22 de janeiro de 1960. — Afonso Lages. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 16.115. de Teó-
filo Otoni, em que é apelante o espólio de Joao Pedriosa da CrAt'a e apeladh 
Jose Pereira Rosa, acordam, em Câmara Civil (2. 9 ) do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, desprezada a argüição de nulidade, dar provimento em parte 

apelação, apenas para reduzir a quinze por cento (15%) a taxa de honorá-
rios de advogado, por se tratar de assistência judiciária. Custas, em propor-
ção, sendo a parte do autor nos termos do art. 12 da lei r1.5  1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950. 

Embora tenha mencionado o dcpoimento pessoal do autor entre as 
proves que desejava produzir, não requereu o réu a intimação dêle para vir 
prestá-lo. A falta do depoimento, nessas condições, não pode ser motivo 
para anular-se a sentença. 

O  autor provou, cumpridamente, a sua situação de posseiro ou ocupante 
de uma area de terras devolutas, na qual sucedeu, em 18 de agõsto de 1949, 
a Inocêncio Marques de Brito. Este era posseiro antigo, tendo havido a sua 
posse de Honório Pereira (fls. 48 e 49). Ao adquirir os direitos de Inocênl-
cio, o autor deixou ocupando a area, como preposto, um seu genro, Homero, 
que opor uma complicação ou rouho», teve de se ausentar. Na ausência do 
autor, João Pedrosa a invadiu e quando José Pereira Rosa (o autor) a quis 
retomar, encontrou oposição do prestigioso ou prestigiado JoãO Pedrosa. 

Não impressiona a alegação de abandono da posse pelo genro do autor. 
Perde-se a posse pelo abandono,  Código  Civil, art. 520, I. Mas a fuga de Ho-
mer°, premido pelas circunstancias, não revela, da parte do possuidor, o ani-
mus delinquencli. 

Também não se pode estranhar que Jose Pereira Rosa, ou Jose Preto, 
aguardasse Ionic. tempo (insuficiente, contudo, para a prescrição) e sõmente 
após a morte de João Pedrosa tenha vindo a pleitear o interdito recuperatá-
rio. Os autos estão pejados - de prova do poderio do seu adversário, que 
sempre trazia a Polícia para os seus «acêrtos» coin os visinhos de menor vali-
mento. Agentes de policia (fls. 20 e 21), subdelegado (fls. 23), suplente 
de juiz de paz (f Is.  25.), sempre acorriam a ajudar Pedrosa na solução de 
suas questões. Nada mais natural do que esperar o autor melhor oportuni-
dade para agir. 

Em defesa do espólio aduz o inventariante prova documental sem va-
lia. Basta ler-se a peça de fls. 20. 

Nas razões de apelação apega-se o recorrente a dois pontos para tentar 
infirmar odepoimento bastante esclarecedor de Manoel Rodrigues da Silva. 
Este não disse que o genro do autor se afastou em 1.947,, isto 6, antes que o 
autor adquirisse a posse. «De 1.947 para cá» é expressão que não precisa 
urna data, mas um  período  amplo: de 1947 em diante- E a referência ao 
«princípio  déste ano» não se relaciona corn o ano de 1957, entho em curso, 
e, sim, ao último ano mencionado no período gramatical antecedente, ou se-
ia  o ano de 1950. - 

O  juiz decidiu bem, salvo ao estipular a taxa de 20% para os honorár 
rios, pois, tratando-se de assistência judiciária, o limite legal é de 15% (art. 
11, § 1.9  da lei 1.060). 

Belo Horizonte, 4 de março de 1960. —  Gonçalves  da Silva, presiden-
te c/voto —  Afonso  Lages, relator. — Márcio Ribeiro, revisor. 
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FUNCIONÁRIO  PUBLICO — TRANSFERENCIA DE CARGO — VIOLAÇÃO 
DE DIREITO  LIQUIDO E CERTO — MANDADO DE SEGURANÇA — 

CONCESSÃO 

— Fere direito liquido e certo do funcionário público a sua 
transferencia para função diverssa do cargo efetivo que exerce, sem se 
atender sua habilitação profisslonaL 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 7.270 — Relator: Des. GONÇALVES 

RELATÓRIO 

Agenor da Silva Pinto, funcionário da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Gloria, nomeado e empossado em 31 de janeiro 4e 1949, contan-
do mais de dez anos de exercício, foi em julho de 1959, transferido,. compul-
sòriamente, do cargo isolado de Agente Fiscal, para o de Encarregado  da. Usina  Hidra-elétrica  do município. 

Alegando que a transferência malsinada para função inteiramente di-
versa da que exercia, fere dispositivos legais e constitucionais que regém a 
espécie, impetrou mandado de segurança ao dr. Juiz de Direito da comarca 
de Carangola que processou o pedido, mas, ao cabo, o indeferiu pela sentença 
de fls. 32 a 34v. Inconformado, o impetrante agravou de petição, nos ter-
mos do artigo 12, da lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

Contra-minutado o recurso, o magistrado sustentou sua decisão. (Fls. 
43 a 45 e 49). Nesta instancia a Procuradoria Geral do Estado opkia pelo 
provimento do agravo. Preparo regular. Em mesa, observado o interstício 
regimental. 

Belo Horizonte, 2 de março de 1960. — Gonçalves da Silva. 

ACÓRDÃO  

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de agravo n.° 7.270 da co-
marca de Carangola, em que '6 agravante Agenor da Silva Pinto e agriivado, o 
Prefeito Municipal de São Francisco do Glória. 

Por votação unânime e integrando neste o relatório de falhas, acorda 
a Segunda Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em prover o 
recurso de conformidade do parecer da Procuradoria Geral do Estado. 0 
agravante que fôra nomeado interinamente, mais tarde  logrou 'sua  efetivação 
no cargo de Agente Fiscal, pela lei municipal n.° 46. Posteriormente, em 
julho de 1959, viu-se transferido ex-¡afficici de suas funções de Agente Fiscal, 
para as de Encarregado da Usina de Fôrça e Luz. Essa transferência é  mani-
festamente  ilegal porque, como bem assinala o parecer de fls., vulnera os ar-
tigos 65 e 66 dos própribs Estatutos dos Funcionários Públicos do município 
de São Francisco do Gloria. Informa a autpridade coatora que, no caso, o 
funcionário  não ficará prejudicado em seus proventos, antes, beneficiados com 
casa que a municipalidade oferece gratuitamente ao Encarregado da Usina de 
eletricidade. Mas não se pode por dúvida que a transferência foi ilegal e ao 
arrepio dos próprios Estatutos dos Funcionários do município, já que o re- — 
corrente se viu deslocado para função diversa, sem se atender k sua habili-1 
tação profissional. Não se desconhece à autoridade administrative o arbí-
trio de transferir seus funcionários, segundo a conveniência do serviço  pú-blico.  

Tal arbítrio fica, entretanto, circunscrito a certos limites e sujeito' it 
apreciação do Poder Judiciário quanto à sua legalidade. Se, como na espé-
cie, fere a lei e viola direito líquido e certo do funcionário, cabe mandadO de 
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segurança. Assim, dão provimento ao agravo para, reformando a sentença 
de primeira instância, conceder a segurança impetrada. 

Belo Horizonte, 18 de março de 1960. — Gonçalves da Silva, presiden-
te e relator. — Afonso Lages. — Márcio Ribeiro. 

*5* 

FIANÇA — PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO — EXTINÇÃO 

— A fiança não sofre prorrogação forçada, quando a  mesma, 
Por lei, se dá em Magri° it loen -ap, 

APELAÇÃO CIVIL N.9  17.277 — Relator Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Tendo alugado a Jose Angelo casa residencial, vencida a locação e en-
tregue o prédio, o locador Bernardo Rodrigues Pinéu alega que o inquilino fi-
cou a dever-lhe alugueis e multa, pelo que propôs  ação  dc cobrança contra 
o fiador Pedro Piazarolli Filho, pedindo o pagamento de Cr$ 17.660,00. 

Defendeu-se o réu, alegando que deveria ser absolvido da instância, 
pois o autor se apoiára em documento imprestável e sua pretensão era imoral. 
Sustentou que o contrato de locação não continha a assinatura de duas tes-
temunhas, nem o da esposa do contestante. Circa merita, argumentou que 
sua obrigação de fiador desaparecera, quando se extinguiu o prazo da locação. 

0 saneador não foi impugnado. Em audiência, tomado o depoimento 
pessoal das partes, o juiz proferiu sentença e julgou a ação  improcedente.  
Não publicada em audiência a sentença, veio ao conhecimento das partes, por 
intimação aos procuradores. Apelou o autor e sustenta que a fiança é válida, 
no  caso, porque o fiador é comerciante, o que dispensa a assinaturp. de sua 
mulher. 

Processada a apelação, vieram os autos ao Tribunal. 0 recurso está 
preparado. A revisão. 

Belo Horizonte, 10 de março de 1960. — João Martins, 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n.° 17.277, da 
comarca de Itajubá, entre partes: Bernardo Rodrigues Pinéu, apelante, e Pe-
dro Piazarolli Filho. 

Em sessão da Quarta Camara Civil do Tribunal de Justiça, adotando o 
relatório de fls. como parte integrante déste, acordam em conhecer da ape-
lação e negam-lhe provimento, modificando o dispositivo da sentença, pois 
consideram o autor carecedor da ação proposta. A decisão poderia ter sido 
proferida ao ensêjo do despacho saneador. Além de defeituoso o contrato 
de fiança que foi prestado pelo apelado sem o consentimento da espôsa e, 
assim, com ofensa ao art. 235, n. 9  la, do Código Civil, o mesmo já se 'exti,n-
guira, quando ocorreu a falta de pagamento de aluguéis. A prorrogação 
automática da locação não importa em conservar obrigações assumidas por 
terceiros no prazo prorrogado. A fiança é garantia estabelecida em favor 
do locador e a prorrogação  opa iegis visa beneficiar o locatário. A interfie-
rência da lei no contrato, disciplinando a vontade das partes, apenas alcança 
a locação. A fiança é outro contrato, que surge como acessório da locação. 
Não lhe atinge a prorrogação forçada. Por isto, a ação foi proposta contra 
quem não podia ser considerado sujeito passivo da obrigação de pagar alu-
guéis em nome do locatário. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. -- João Martins, presidente e 
relator. — Onofre  Mendes,  revisor. — Melo Junior, vogal. 
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PENHORA — TERRAS — DECLARAÇÃO DE UTILIDADE  PÚBLICA — DIVI- 
DA LIQUIDA E CERTA — VALIDADE 

— A simples declaração de utilidade pública das terras  penho-
radas, além de improvada, não pode impedir o credor de exercitar. o 
saki direito quanto a  obrigação  de divida liquida e certa. . 

APELAÇÃO CIVIL N.' 17.340 — Relator: Des. MELO JÚNIOR. 

( RELATÓRIO 

Na comarca de Bôa Esperança, Gilberto die Oliveira Naves propôs ição 
executiva contra Antônio  Cândido  da Costa, para  receber  a dívida represen-
tada por uma nota promissória de trezentos e dez mil e duzentos e cincoenta 
e sete cruzeiros (Cr$ 310.257,00), da qual já fõra paga a importância de 
cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00), pedindo o pagamento do saldo credor, 
com juros e multa contratual. 

Feita a penhora, contestou o Réu, alegando: a ilegalidade da penhora, 
por ter recaído em  imóvel declarado  de utilidade publics e, quanta ao mérito, 
que não deve o titulo ajuizado. 

Sem recurso, e despacho saneador reconheceu a  legitimidade das par-
tes e a regularidade do  processo.  

Na audiência, foram ouvidos o Autor, o Réu s  e duas testemunhas. En-
cerrada a prova, o Juiz proferiu a sentença, julgando procedente a ação e 
subsistente a penhora. 

No prazo legal apelou o vencido. 
0 recurso foi recebido no efeito devolutivo e processado com observitn- 

cia das prescrições legais. Remessa oportuna, preparo regular. 
Para a revisão, passo os autos ao Exmo. desembargador  João  Martins. 
Belo Horizonte, 4 de março de 1960. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação  cível n. 
17.340, da comarca de Bela Esperança, em que é apelante  Antônio Cândido da 
Costa, sendo apelado Gilberto de Oliveira Naves, acordam em Sessão da Quar-
ta Câmara Civil, integrando nêste o relatório de fls. 47, conhecer do recurso 
é negar-lhe provimento, confirmando a sentença apelada e condenando o 
Apelante ao pagamento das custas. 

A penhora foi regularmente feita, dada a inexistência de prova de que 
as terras penhoradas haviam sido  declaradas  de utilidade pública. E, ou-
trossim, a simples declaração de utilidade pública não poderia impedir o cre-
dor de exercitar o seu direito. 

Na contestação, o Apelante negou a divida. E em depoimento pessoal 
reconheceu a mesma &Vida, para, no recurso, insistir s,apenag na preliminar 
da ilegalidade da penhora. 

A obrigação está confessada e provada por titulo de divida liquida e 
certa devidamente formalizado e contra o qual nada se arguiu. 

Outra não poderia ter sido, pois, a conclusão da sentença. 0 exrao. 
desembargador <Qnofre Mendes preliminarmente convertia o julgamento em' 
diligência. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. — João Martins, presidente e 
revisor. — Melo Júnibr, relator. — Onofre Mendes, yogal, 'vencido  na preli-
minar, na conformidade das notas taquigráficas. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O  Senhor Desembargador Melo Júnior: (Lê o relatório e seu voto, 
concluindo: «Conheço da apelação, recurso próprio, manifestado dentro do 
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prazo legal. Nego-lhe provimento para confirmar integralmente a decisão 
apelada»). 

O  Senhor Desembargador Joao Martins: Meu voto é no mesmo senti-
do do ilustre Relator. 

cA apelação foi oportuna. Dela tomo conhecimento. 
A alegação defensiva está resumida no fato alegado de que as terras 

penhoradas foram declaradas de utilidade  pública e deverão ser desapropria-
das para a construção da Usina Hidrelétrica Furnas. , 

0 apelante não trouxe para os autos prova de que o decreto federal, ao 
declarar de utilidade pública várias propriedades, houvesse compreendido a 
que ela pertence. 

Basta isto, para ser desprezada a defesa. 
Se. houvesse a prova, caso era de considerar a alegação que, a meu 

ver, tem  procedência.  Embora a simples declaração de utilidade publics não 
faça a transferência do imóvel para o domínio do Estado, nesta fase de prep(a-
ração para o ato desapropriatório, o bem adquire destinação própria, fixada 
pela administração. Não  é  aceitável, portanto, que o Estado, por seus ór-
gãos de Justiça, admita que o imóvel seja  vendido  em praça, quando já existe 
declaração oficial de que é necessário a obras públicas. Alias, para prevenir 
direitos creditório,s, existe o art. 69„ dko dec. lei 3.365.» 

Senhor Desembargador Onofre Meindes: Eu, preliminarmente, acho 
preferível converter o julgamento em diligência, para que se verifique se os 
imóveis penhorados foram alcançados pelo decreto de declaração de utilidade 
publics, a que se refere o executado. 

Quanto ao mais, estou de acôrdo com os eminentes Colegas. 
Senhor Desembargador Presidente: Negaram provimento. Preli-

minarmente, convertia o julgamento em diligência, o Exmo Sr. Desemb. 
°noire Mendes. 

APELAÇÃO — CONVERSÃO EM AGRAVO — VOTO VENCIDO 

— A interposiçao de apelação; como recurso impróprio, dents° 
do prazo de agravo del instrumento que é o recurso  cabível  no caw, 
enseja o seu conhecimento mediante a conversão do apao em agravoi, 
tuna vez requerida e sem qualquer prejuizo para o recorrido. 

— V. v.: — Dispondo a lei taxativamente qua/ o recurso ade-
quado, ocorre erro  grosseiro na interposição de outro. (Des. Gonçal-
ves da Silva). 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.171 (embargos) — Relator: Des. 
HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 42 acrescento que o v. acórdão não conheceu da 
apelação interposta por incabível  à  espécie. Discordou da maioria o Exmo. 
Desemb. Márcio Ribeiro, com o seguinte voto: «Tenho comp próprio o agra-
vo. Diante da jurisprudência citada na minute, faço a conversão do recurso 
impróprio ro próprio, nos têrmos do artigo 810 do C.P.C. A Porte tinha 
certeza que a lei declara que o recurso cabível espécie  é o de agravol, mag 
impressionada pela jurisprudência,  interpôs  o recurso de apelação». Fun-
dado nêsse voto, Normand° Ninfo Garcia de Castro embargou o v. acórdão, 
recurso processado coin regularidade. Ã revisão do MM. desemb. Aprígio 
Ribeiro. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 1960. — Helvécio  Rosenberg.  
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação, cível n.° 16.171, 
da comarca de Belo Horizonte, enibargante Normand° Ninfo Garcia de Castro 
e embargada Fábrica de Calçados Avante Ltda., acorda a Segunda Camara Ci-
vil de Embargos do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Greais, integrando 
nêste o relatório de fls. 60, contra o voto do Exmo. Desemb. Gonçalves da 
Silva, receber os embargos para se conyerter, como o foi requerido, o recurso 
de apelação em agravo, pelos fundamentos abaix o . 

recurso cabível do despacho que julga procedente embargos de ter-
ceiro senhor e possuidor  é o de agravo de instrumento, por fõrça do dispôsto 
no inciso IV, do  artigo 842, do Código de Processo Civil.  Embora  tão clara 
disposição legal, a jurisprudência manifesta-se indecisa, admitindo, em nume7 
rosos julgados, o recurso de apelação (Revista dos Tribunais», vols. 177, pág. 
807; 178, pág. 281; 179, pág. 810; 184, pág. 163; 196 págs. 276 e 278; 197, pág. 
209; 199, pág. 211; 202, pág. 186; 203, págs. 155 e'252; 220, pág. 137; 222, pág. 
297; 244, pág. 240; 225, pág. 279; 226, pág. 394; 229, pág. 335 e muitos outros). 

Teria ocorrido  à  espécie, corn a interposição do  recurs0  de  apelação (no 
prazo de cinco dias), êrro grosseiro? Diz o Ministro Castro Nunes que a acon-
ceituação do que se deva entender por arro grosseiro não se acha fixada pela 
jurisprudência e não sei mesmo se haverá fórmula que comporte tal definição. 
A apreciação  é  feita em concreto, dependendo das earacteristicas de cada caso, 
da inescusabilidade do 'erro  it vista da lei, quando expressamente previsto o 
recurso e das variações da jurisprudência. A hipótese de má fé chega a  pare-
cer  a alguns, de impossível ocorrência, tão cerfo  é  que nenhum interêsse po-
derá ter o vencido ern usar de um recurso que 61e saiba de antemão condenado 
a não ser conhecido. Não vou a 6sse extremo; admito que, em alguns casos, o 
arro seja tal, êrro já então grosseiríssimo, que se equipare, com a  culpa  lata, 
ao dolo ou má fé do recorrente. Tal o  caso,  por exempla, ern que seja o agravo 
o recurso previsto em lei e interponha o vencido a apelagad, Por haver perdido 

prazo para aquêle, sem qualquer dúvida seria suscitável acêrca da extempo-
raneidade da interposição. Pode ainda ocorser que use da apelação calculada-
mente visando a possibilidade dos embargos, hipótese difícil de ocorrer,  con-
forme  já disse, mas admissível pelo menos nos casos em que o recorrente sinta 
que o recurso, fôsse qual fôsse, seria perdido.  O  êrro grosseiro compreende os 
casos de equívoco mais Ott menos razoável no uso do recurso. Erro grosseiro 
existe, por exemplo, e assim já se tem decidido, quando se põe de lado o recur-
so que para a decisão proveja a lei e se use de outro, corno, de um modo geral, 
nos casos em que se use da apelação em vez de agravo». 

No entender do ilustre Ministro, o caso dos autos é um autêntico êrro 
grosseiro. Mas, cumpre ponderar que o recorrente, interpondo a apelação 
no prazo de cinco dias, requereu a sua conversão em agravo se assim enten-
desse a Câmara, esclarecendo que assim procedia  à vista da enorme jurispru-
dência contrária. Para asses casos, aconselha o Ministro Castro Names: 
«Mas,  ainda  aqui, e tal é a hipótese dos autos, haverá que adotar uma ate-
nuação ou  temperamento,  admitir o agravo, &le conhecendo como apelação, 
quando interposto na fluência do prazo para êste ultimo. 

Vale dizer que, se usado o agravo, recurso impróprio, no prazo da 
apelação, recurso próprio, daquele se deverá conhecer, ainda que se posse 
dizer manifesto o érro, do ponto de vista jurídico, mas sem qualquer reflexo 
ou prejuizo para o recorrido». («Rev. For.» vol. 116, pig, 106). 

recurso próprio na espécie, segundo dispõe o artigo 842, n.° IV, do 
Código  de  Processo Civil, é o agravo de instrument°, e no prazo dêste, foi a 
apelação interposta, com  pedido  de se conhecer do primeiro, se impróprio o 
segundo. Segundo os bons ensinamentos de Castro Nunes, não vê a maioria 
per onde se negar a conversão pedida. 
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Belo Horizonte, 18 de março de 1960. — Costa e Silva  presidente. --- 
Helvécio Rosenburg, relator. — Aprígio Ribeiro, revisor. — Atonso Lages. -- 
Márcio  Ribeiro. — Gonçalves da Silva, vencido. Entendo que, no caso, ocor-
reu 'erro grosseiro, pois a lei dispõe taxativamente o recurso adequado. De 
modo que não tomo conhecimento e nem faço a conversão, desprezando, 
assim, os embargos. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desemb. HeIvécio Rosetnburg: .Meu voto é o seguinte: «O recurso 
cabível do despacho que julga procedente embargos de terceiro senhor e pos-
suidor é o de agravo de  instrumento, por fôrça  do que diSpõe o artigo 824, n.° 
IV, do Código de P. Civil. Embora seja tão clara a disposição legal, a juris-
prudência manifesta-se indecisa, admitindo em vários julgados o recurso de 
apelação («Rev. Tribs.», vols. 177, pág. 807; 178, pág. 281; 179, pág. 810; 
184, Vag. 163; 196, págs. 276 e 278; 197, pág. 209; 199, pág. 211; 202, pág. 
186; 203, págs. 155 e 252; 220, pág. 137; 22Z, pág. 297; 244, 47,4g. 240; 225, 
pig. 279; 226 pág. 394; 229, pág. 335, e outros). 

Teria ocorrido  à espécie, com a interposição do recurso de apelação 
(no prazo de cinco dias) a invés de agravo de instrumento, erro grosseiro? 
Diz o Ministro Castro Nunes que a «conceituação do que se deva entender 
por êrro grosseiro» não se acha fixada pela  jurisprudência e não sei mesmo 
se haverá fórmula que comporte tal definição. A apreciação é feita em con-
creto, depe_ndendo das características de coda caso, da inescusabilidade do 
arro à vista  da  lei, quando expressamente previsto o recurso e das variações 
da jurisprudência. A hipótese de má fé chega a parecer a alguns, de im-
possível ocorrência, tão certo é que nenhum interesse poderá ter o vencido 
em usar de um recurso que ele saiba de antemão condenado a não ser conhe-
cido. Não vou a êsse extremo: admito que, em alguns casos, o arro seja tal, 
arm já então grosseirissimo, que se equipare, como a  culpa  late, ao todo ou 
ma fé do recorrente. Tal o caso, por exemplo, em que seja o agravo o re-
curso previsto em lei e interponha o vencido a apelação, por haver perdido o 
prazo para aquêle, sent qualquer dúvida seria suscitável acêrca da  extem-
poraneidade da interposição. Pode ainda ocorrer que use da apelação  cal-
culadamente visando a possibilidade dos embargos hipótese difícil de ocorrer, 
conforme já disse, mas admissivel pelo menos nos casos em que o recorrente 
sinta que o recurso, fôsse qual fosse, seria perdido. O êrro grosseiro com-
preende os casos de equívoco mais ou menos razoável no uso do recurso Erro 
grosseiro, existe, por exemplo, e assim já se tem decidido, quando se põe 
de lado o recurso que para a decisão proveja a lei e e Use de outro, como, 
de um modo geral, nos casos em que se use da apelação em vez de agravo». 

No entender do ilustre Ministro o caso dos autos, onde se interpôs o 
recurso de apelação ao invés do agravo de instrumento, recomendado pelo ar-
tigo 842, n.° IV, do Código de Processo Civil, é, realmente, de err °  grosseiro. 

Mas, cumpre ponderar que o recorrente interpondo a apelação no 
prazo de cinco dias, requereu a sua conversão em agravo se assim entendesse 
a Egrégia Camara, esclarecendo que assim procedia à vista da enorme juris-
prudência contrária. Para êsses casos, aconselha o Ministro Castro Nunes: 
alas, ainda aqui, e tal 6.  a hipótese dos autos, haverá que adotar uma atenua-
cão ou  temperamento, admitir o agravo, dêle conhecendo como apelação, 
quando interposto na fluência  do prazo pare "date último. Vale dizer que, 
se usado o agravo, recurso impróprio, no prazo de apelação, recurso próprio, 
daquêle se deverá  conhecer, ainda que se posse dizer manifesto o err°, do 
ponto do ponto de vista jurídico, mas sem qualquer reflex'o ou prejuizo pars 
o recorrido» («Rev. For.», vol. 116, pág. 106). 

O recurso próprio na espécie, segundo dispõe o artigo 842, n.° IV é o 
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agravo de  instrumento, e no prazo clêste, foi a apelação inierposta  com  bons 
ensinamentos de Castro Nunes  não vejo por onde se  negar  a conversão, pe-
dida. Data venia, recebo  os embargos». 
venia.  0 Sr. Desomb. Aprigio Ribeiro: Também, recebo §a embargos , data 

0 Sr. Desemb. Gonçalves da Silva; Sr. Presidente, :«data venia»,  des-
prezo os embargos. 

E bem verdade que, durante algum tempo, a  jurisprudência fazia a 
seguinte distinção: quando  os embargos eram repelidos in ratline, admitia-
se o recurso de agravo; quando penetrav a  no mérito, o rectos° era o de ape-
lação. Mas esta jurisprudênci a  está superada. Hoje, a cOrrente é a seguin-
te: Sempre cabe recurso de  agravo..  A lei expressa, a propósito. Des-
prezo os embargos. 

0 Sr. Desemb. Afonso Lages:  Recebo  os embargos. 
Q Sr. Deselmb. Marcie; Ribeiro:  Recebo os embargos, 
0 Sr. Desemb. Presidente: Receberam os embargos, contra o voto do 

Desemb. Gonçalvés da Silva. 

PROVA — TESTEMUNHAS — NÚMERO MINIM) —  NÃO  EXIGENCIA 
DA LEI 

— A prova testemunhal  d.e uni  folio pode ser feita com  qualquer 
número de testemunha; não exigindo a Lei um  mínimo  de Wis. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.992 — Relator: Des. ONOFRE MEN-

RELATORIO 

Minucioso e fiel o da decisão apelada, adoto-o, acrescentando que o 
magistrado terminou pela procedência do pedido, condenando o espólio réu 
ao pagamento do quantum correspondente it formação das lavouras de café 
nas propriedades do R. e, ainda, as custas e honorários do Assistente Judi-
ciério  à base de 15% sôbre o valor da causa. 

A bom 'tempo, apelou o R., pleiteando a reforma da  decisão. Recurso re_ 
oebido no efeito devolutivo, regularmente processado e preparado a tempo 
nests instância. 

A Procuradoria Geral, pelo Dr. Franzen de Lima, opina pelo provi-
mento. A revisão. 

Em 3 de março de 1960. — O. Mendes. 

ACÓRDÃO  

A 4.° Câmara Civil, solvendo o recurso de apelação n. 16.992, de Ca-
ratinga, acorda em provê-lo, parcialmente, para reduzir a condenação it in-
denização  pela formação  das lavouras na «Cachoeira da Furna», condenadas 
as partes its custas, em proporção, livre o autor, por enquanto,  da satisfação 
des que lhe tocarem, por se encontrar sob o piálio da gratuidade. Pague o 
espolio R. quinze por cento sôbre o quantum que, em execução, fôr liquidado 
em favor do Autor, para honorários do Assistente Judiciário dêste. Tudo 
conforme as notas taquigráficas anexas. 

Belo Horizonte, 18 de 'março  de 1960. — Joao Martins, presidente of 
voto. — °norm Mendes, relator. — Melo Júnior. 

DES. 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Voto: 	—  Recurso  adequado, com 
processo regular.  Tomo conhecimento. 

2. — De( mentis:  dou provimento, em parte, ao recurso, para redu-
zir a condenação à indenização pela  formação  de lavouras na «Cachoeira da 
Fumaça». Quanto it lavoura de café de «São Bento», não ficou provado que 
fôsse fruto do trabalho do A., ora Apo.,  e a instrução revela o contrário, já 
que, em 1951, como se vê do processo anexo, Antônio Vaz Sobrinho propunha 
contra o Autor rescisão do contrato de parceria, precisamente pelo fato de, 
feita a derrubada do mato, Pedro Clemente só plantou nessas terras cereais, 
quando o que interessava ao parceiro-proprietário era, precisamente, a lavou-
ra de café. 

Só depuseram duas testemunhas, entendendo o ilustre dr. Subpro-
curador em seu parecer que, para a prova de.um  fato são necessárias, pelo 
menos, três testemunhas, segundo a regra do § único, art-.-237, C.P.C. 

Entretanto, há engano do dígno opinante: o que diz o citado parágrafo 
que, oferecendo a parte mais de três testemunhas para a prova de qualquer 

fato, o juiz poderá dispensar os restantes. Daí, entretanto, não se de-
duz que a prova testemunhal de um fato só se possa fazer com três depoimen-
tos. Casos há em que o depoimento de uma só testemunha, tais sejam as 
suas condições, é suficiente para arrastar a convicção ao espírito do julga-
dor. E é regra pacífica que duas testemunhas, cam depoimentos equivalen-
tes, sõbre a existência de determinado fato, são suficientes para a prova. 

A evolução da doutrina e da jurisprudência mostra que é relativa a 
regra tradicional do brocardo testis unus testis nullus. 

Na hipótese, trata-se de contrato que independe de forma escrita e que 
deve ser deslindado consoante os costumes locais. 

Dos autos repont a.  a prova de que as lavouras de café de «Cachoeira 
da Fumaça» foram, efetivamente, fruto do trabalho do autor, em sua forma-
cão. Afirmam-no de ciência própria, as duas testemunhas, sendo que a se-
gunda trabalhou para o autor na formação dessa lavoura (fls. 70). Não of e-
receu o R. qualquer prova no sentido de quo, naquela oportunidade, hou-
vesse pago ao A. o quantum correspondente a essa plantação. • 	

Nessas  condições,  rescindida a parceria, cabe ao R. pagar ao A. seu 
trabalho na formação da mencionada lavoura, conf. se  liquidar na execução. 

Condeno as partes as custas em proproção, livre o autor, por enquanto, 
das que lhe tocarem, por se achar ao abrigo da gratuidade. Pagará o espólio 
R. os honorários de 15% sôbre o quantum que, ern execução, fôr liquidado 
em favor do Autor, para o Assistente Judiciário déste.» 

Sr. Desemb. Mele Júnior: De pleno acôrdo. 
Sr. Desemb. João Martins: De acôrdo. 
Senhor Desembargador Presidente: Deram provimento parcial. 

* * * 

POSSE — INTERDITO — DESCADIMENTO DA «EXCEPTIO PROPRIETATIS» 

—  E inadmissível a «exceptio proprietatis» contra quelm requer 
interdito possessório para defender Plosse antiga e respéltada evidear7 
ciadora do «jus posseSsionis». 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.132 — Relator: Des. APRIGIQ RI- 
BEIRO. 
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RELATÓRIO 

Jose Tolentino Pereira e sua mulher aforaram, perante a Juiz de Di-
reito de Patos de Minas, interdito possessório contra Orlando e José Rereira 
de Araújo, alegando haverem os RR., em dias de outubro de 1957, construído 
uma cêrca vedando passagem para uma gleba de terras que houveram no in-
ventário de Otelina Custódia da Silva e vêm usufruindo há anos, sem oposeP-
cão alguma. Defenderam-se os RR alegando serem donos do disputado ter-
reno e os AA meros possuidores viciosos, sem eficácia o título dominical que 
exibem e sucumbe confrontando ao que oferecem. Aos AA foi outorgada 
restituição liminar, motivando dois agravos nos autos, um do despacho que 
a concedeu e outro do saneador, acontecendo, entretanto, que, por fôrça de 
mandado de segurança, foi a posse devolvida aos RR, si et quantum, uma vez 
que não haviam sido convocados ix justificação básica. Houve exibição de 
prova documental e testemunhal e a demanda foi julgada procedente. Ape-
laram os vencidos; recurso em têrmos, autos' it revisão. 1 

Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro., 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Patos de Mi-
nas, apelantes Orlando e José Pereira -de Araújo e apelados José Valentino Pe-
reira e s/m, acordam, em Câmara Civil do Tribunal de Justiça, conhecer do 
recurso e, julgando, preliminarmente prejudicados os agravos nos autos, já 
que os objetivos que perseguiam, os lograram pela via extraordinária da se-
gurança, negar, outrossim, provimento it apelação. A causa está bem apre-
ciada na sentença recorrida, que lhe dispensou acertado e conveniente desa-
te. Dos autos se prova que os R.R., havendo-se como senhores da disputada 
gleba, a invadiram, despojando os A. A. de posse antiga e agora pretendem 
se julgue o interdito à base de domínio evidente, cam o que deslocam inde-
vidamente o litígio da base possessória ern que a litis-contestatio o enterrei= 
rou. Cs A. A.' se limitaram a provar e defender, na  terra, posse antiga e res-
peitada e a referência que suscitou ao jus propriétatis apenas tem a virtude 
de atribuir mais intenso colorido ao seu jus possessiónis. E Eiste sôbrenada a 
qualquer dúvida, de maneira que, reconhecendo-o, fez a sentença boa e devida 
justiça as partes. Paguem os apelantes as custas. 

Belo Horizonte; 29 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro, presidente 
e relator. — Helvécio Rosenberg. — Edésio Fernandes. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O Exmo Sr. Desembargador Relator: (Procede a leitura do relatório e 
seu voto concluindo por negar ,  provimento  à apelação.) 

O Exmo. Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg: Voto: «A «exceptio 
proprietatis» sõmente é  oponível, quando os litigantes pleiteam a posse a ti-
tulo  de proprietários, caso em que a propriedade é o fundamento da lide 
possessória. 

O autor expressou na inicial que não se vale dessa  prerrogativa,' dispute 
a posse como estado de fato:" Com isso, ficou limitada a controvérsia ao 
fato da posse. Assim, prevalecerá a posse que resultar provada. Sen-
do assim, o que resulta dos autos é que o autor há mais d0 cinco anos vem 
possuindo a gleba, ora disputada pelos réus, mansa e pacificamente. As tesj-
temunhas do réu não negam isso. (Para elas, a glebe ficou abandonada s  
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sendo possuída por todos. Abordam a questão de domínio, afastada por não 
haver concordância  na disputa  da posse a título de proprietário.) 

Nego provimento. 
0 DM* Sr. Desembargador Edésio Fernandes: De acôrdo. 
O  Exroo. Sr. Delsembargador Presidente: Negaram provimento b. ape- 

lação. 

* * * 

DOAÇÃO — ESCRITURA ASSINATURA DEPOIS DE LAVRADA EM  CAR- 
TÓRIO — FALTA DE TESTEMUNHAS PRESENCIAIS AUSÊNCIA DE  NU- 

LIDADE — SANIDADE MENTAL DA DOADORA — VALIDADE 

Não enseja nulidade da escritura de doação a circunstância 
de não terem sido as testemunhas presenciais do ato e da assinatura 
da outorgantal, nem tampouco haver isso ocorrido na  residência  da 
doadora depois  .de  lavrada  a el.seritura em cartório. 

Semi prova de que a doadora era uma amental ao tempo da 
outorga da escritura, subsiste  válida  a doaçãO. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.079 — Relator: Des. MELO JUNIOR. 

RELATÓRIO 

Com  fundamento  nos artigos 82, 130, 134, 145, n9s I, III e IV do Códi-
go Civil, Ord. Liv. I, tit. 88, §§ 4., 5• 0  e 6. 9, artigo 64; § 2.° do Reg. 737, 

de 1850 — Jose de Almeida Granado e sua mulher e José Braga Filho e sua 
mulher ajuizaram na comarca de Itajubá, contra Durval Braga e sua mulher, 
ação  ordinária  que visa anular escritura de doação por adeantamento de le-
gítima feita aos réus por Edwirges de Souza e Silva, mãe e sogra dos litigan-
tes. Segundo a inicial, cuja exposição é longa e pormenorizada, nula é a 
doação por ausência de formalidades substanciais e por insanidade mental da 
doadora. 

Contestaram os réus, arguindo a preliminar da prescrição da ação_ e 
afirmando que a escritura está revestida de todos os requisitos par lei ex_o 
dos, que a doadora era perfeitamente capaz ao tempo da doação e que a ação, 
cuja improcedência se impõe, é apenas o resultado da valorização imobiliária 
no municípioG. 

Sem recurso, o despacho saneador reconheceu a legitimidade das par-
tes e de sua representação, desprezou a preliminar arguida pelos contestant 
tes e deferiu perícia grafológica requerida pelos autores. 

Feita a perícia e juntos os laudos, inclusive o de desempate, realizou-se 
a audiência de instrução e julgamento, na qual foram ouvidas as partes e vá-

rias testemunhas oportunamente arroladas. Encerrada a prova e realizado 

o debate oral, o juiz proferiu a sentença, concluindo pela improcedência da 

ação e condenando os autores ao pagamento das despesas judiciais e de ho-

norários de advogado. 
Inconformados, apelaram os vencidos em tempo útil, tendo o recurso 

sido recebido no duplo efeito e regularmente processado. 
Com as contra-razões ofereceram os apelados novos documentos, sa-

bre os quais não foram ouvidos os apelantes na inferior instância. 
Remessa no prazo, preparo regular. 
Por determinação do relator, os apelantes foram ouvidos na segunda 

instância sôbre os documentos apresentados com as contra-razões. - 
Assim relatados, passo os autos it conclusão do ilustre revisor. 
Belo.  Horizonte, 22 de agôsto de 1959. — MOO Júnior. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível n. 9  
16.079, da comarca de Rajubá, em que são apelantes José de Almeida Gra-
nado e outros, sendo apelados Durval Braga e sua Mulher,  mordam  os  juizes 
da 4. 4  Câmara Civil, por maioria de votos, negar provimento it apelação e 
confirmar a sentença apelada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cumpre, de inicio, salientar que a ação ajuizada visou anular apenas 
a escritura de doação de terrena feita por Edwirges de Sou4 e Silva a seu 
filho Durval Braga, como adiantamento de legítima. 

Dois foram os fundamentos da ação: falta de requesitos legais para 
a validade da escritura de doação e insanidade mental da doadora. 

Na defesa alegaram os réus, como preliminar, a prescrição da ação, 
tendo o  juiz, com precisão e oportunidade, desprezado a arguição por ocasião 
do despacho saneador. tés 

E na sentença final, reconhecendo o magistrado a  ausência  de prova 
da alegada insanidade mental da doadora ao tempo da doação e inexistência 
de defeito formal capaz de inutilizar a escritura de doação, deu como  impro-
cedente  a ação, condenando os-autores ao pagamento de despesas judiciais e 
honorários de advogado, reconhecendo que a inicial intencionalmente gene-
ralizou os fatos. 

O  atento exame dos autos convence de que a sentença está certa e, 
porisso mesmo, não merece reparo algum. 

Deverá, desde logo, ser realçado  que) prova pericial sôbre a qual tan-
ta celeuma se levantou, nenhum esclarecimento de valia trouxe (e nem po-
deria trazer) it solução do litígio. Ainda assim, convem fique acentuado qua 
suas conclusões foram favoráveis à causa dos réus, ora apelados. 

Quem examina o documento de fls. 14, não lhe vislumbra qualquer 
defeito. Uma escritura pública de doação em adiantamento de legítima de-
vidamente formalizada. 

Nenhuma importância se pode atribuir ao fato de ter sido a: escriturá -
lavrada em cartório e ter sido colhida a assinatura da doadora em sua própria 
residência. Nem isso pode constituir causa para admiração, pois é o que 
normalmente acontece. 0 tabelião leva a escritura já lançada no livro, para 
colher a assinatura do outorgante. Mas, êste em virtude da leitura ou do 
exame da minuta; sabe sempre o conteúdo do documento, tem glen o conheci-
mento daquilo que está assinando. 

Edwirges de Souza e Silva sabia perfeitamente o que assinava e já 
por várias vezes manifestara anteriormente sua intenção de cumprir a von-- 
tade de seu falecido marido, doando o terreno a seu filho Dural.  E tanto 
é certa a existência de tal intenção, que desde 1930 já Durval levantara no 
lote uma edificação de valor muito superior ao terreno, pagando desde- aquela 
data todos os impostos que incidiram sôbre o imóvel, quando a escritura de 
doação só foi lavrada em julho de 1944. 

Também nada existe de anormal na posição ou no procedimento das 
testemunhas. Principalmente, quando consta dos autos que :a assinatura da 
doadora foi colhida na presença do então Promotor de Justiça da comarca, 
hoje ilustre primeiro Subprocurador Geral, doutor José Pinto Rennó. 

Não  se pode mais, nos avançados dias que vivemos, justificar grande 
rigorismo quanto à presença de testemunhas nos atos lavrados pelos tabe-
liães. Só quanto aos testamentos afirma a lei a sua exigência, de  maneira` 
clara e positiva. E, ademais, a verdade é que as assinaturas das testemunhas 
lá estão na escritura de doação, que foi lavrada por um notário que o juiz 
reconhece honesto e digno. 

A sanidade mental se presume. E com ela, a plena capacidade de Vedas 
as pessoas maiores de vinte e um anos, marco de idade fixado pela nossa lei 
civil. 
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Só uma prova harmônica, segura, inequívoca, poderia convencer, na cir-
cunstância dos autos, de que uma pessoa falecida ern 1956 era mentalmente 
insana quando praticou determinadó ato doze anos antes, isto é, no ano da 
graça de 1944. 

E essa robusta e uniforme prova que se fazia necessária para o êxito da 
pretensão dos autores, de todo não existe. 

Ante, os elementos informativos do processo, ninguém,  absolutamente 
ninguém, poderia ou poderá afirmar que Edwirges de Souza e Silva não se en-
contrava no uso de sua perfeita razão ao assinar a escritura de doação do ter-
reno a seu filho Durval Braga. Antes, o balanço da prova acusa una resultado 
muito mais próximo à afirmação dos apelados do que à pretensão dos apelan-
tes, isto é, se inclina muito mais no sentido da perfeita sanidade mental da 
doadora ao tempo da liberalidade. 

Aí estão os depoimentos mais importantes: do medico Gaspar Lisboa, 
do tabelião Thiago Carneiro Santiago e das testemunhas que mais íntimas re-
lações tinham com a outorgante. Deve, outrossim, ser relembrada a presença 
do titular da Promotoria de Justiça por ocasião da assinatura do documento, 
como também deve ser considerada a atitude da grande maioria dos  'herdeiros, 
ao se colocarem francamente ao lado do donatário. 

O  único medico que assistiu Da. Edwirges (pelo menos o único de que 
falam os autos) foi o doutor Gaspar Lisboa e êste afirma que só nos dois Al-
tiraos anos de sua vida, a doadora veiu a perder o uso da razão, sendo que em 
1944 era ela uma mulher perfeitamente lúcida, inteiramente capaz para os 
atos da vida civil, para a direção de sua pessoa e administração de seus haveres. 

Além disso, seria naturalmente de se estranhar que se há tanto tempo 
•  manifestasse a velha proprietária residente em Itajubá sinais de alienação ou-

debilidade mental, nenhum filho se lembrasse de promover a sua interdição. 
Principalmente, quando alguns dêles se mostram tão zelosos de seus direitos 
hereditários. 

A doação  feita  ao réu Durval Braga em 1944, um terreno com cento e 
noventa e tres metros quadrados e o valor de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.006,00), 
foi, evidentemente, uma doação inexpressiva contra a qual ninguém se  re-
belou. 

Merece ser acreditada a palavra dos contestantes quando afirmam que é 
na valorização dos terrenos urbanos da grande cidade sul mineira que se en-
contra a verdadeira pausa da demanda. Paguem os apelantes as custas. 

Foi parcialmente vencido o revisor, Exmo. Desemb. Lahyre Santos. 
Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — João Martins, presidente. 

— Meio Junior, relator. — Lahyre Santos, revisor, vencido em parte, de' acôr-
do com as notas taquigráficas — Onhfre Mendes. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Mein Júnior:  (Procede à leitura de seu vóto, concluindo 
por conhecer da apelação e confirmar a sentença recorrida, sem qualquer res-
trição) 

O Sr. Desemb. Lahyre Santos: Data venia do Exmo. Sr. Desemb. Re-
lator, meu voto é divergente, nos seguintes têrmos: Voto — «Por não as ha-
ver regulado, a não ser em matéria testamentária, manteve o Código Civil tô-
das as formalidade gerais das escrituras públicas, necessárias A. validade dos 
atos praticados por tabelião ou notário; exigidas no direito anterior, e cuja 
observância vem de muito longe. 

Se o C6-digo Civil não regulou a matéria relativa às escrituras públicas 
em geral, perde de interêsse o art. 1807, do roesmo, desde que por ale revoga-
das, exclusivamente, as disposições anteriores, que versavam matéria de direi-
to civil por tal diploma reguladas. 
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Este o entendimento que, data  venha,  me parece acertado, e que  vejo 
prestigiado por João Mendes Júnior e vários arestos (v. «Repertório de Juris-
prudência do Código Civil», editor Max Lirnonard, v. I, n. 9  1120). 

Fora de propósito, pois, a censura aos autores, encamliada na sentença, 
de estarem desentulhando velharias. 

Por escritura pública o ato de doação, cuja nulidade se demanda, foi 
aquela lavrada pelo notário Tiago Carneiro Santiago, o qual f8z, ao firn, cons-
tar que lida por êle — «perante as partes e testemunhas, foi aceita em tudo 
por aquelas, que reciprocamente aceitaram, outorgaram e assinam com as tes-
temunhas Pitágoras Pinto d'Almeida e João Flauzincr Duarte» (fls. 14). 

Alegam os autores, ora apelantes, na inicial: a escritura, lavrada em car-
tório e levada à casa de dona Edwirges, pelo tabelião, não foi lida  às  partes; 
não houve testemunhas preseaciais do ato, desde que as instrumentárias só-
mente mais tarde, e em cartório, vieram apôr suas assinaturas. 

Depondo, na audiência de instrução e julgamento, o notário e as testa-
munhas mencionadas, confirma o primeiro que, lavrada a escritura em cartó-
rio,  foi  levada à casa de dona Edwirges, para assinatura, nada dizendo sôbre a 
alegada omissão de leitura prévia; confirmando os três, notário e testemunhas 
instrumentárias, que as assinaturas das últimas vieram depois e em cartório, 
não tendo estado elas em casa de dona Edwirges (fls. 189, 192 e 202). 

Tenho a presença das instrumentárias como essencial à validade do 
ato; e deparo, na jurisprudência, que a .tal presença se vem dando maior im-
portância que à própria assinatura (v. «Repertório», v. I nos. 1119, 1120, 1124 
e 1129 e arestos outros, adiante citados nêste voto) 

Não se contenta a lei com a fé do notário, e por isso a complementa com 
a de duas pessoas idôneas, a fim de tornar certo: a) leitura do instrumento, 
em seu inteiro teôr, para ciência e seguinte deliberação das pastes; b) ratifi_ 
cação, por elas, de sua vontade, tal como expressa no instrumento, ou com as 
modificações que acharem de  introduzir;  c) ássinatura, em seguida, e após 
a ratificapão do que fôra ouvido, assinando as testemunhas em último lugar: 

Tais cautelas representam motivo de tranquilidade das partes e tercei-
ros, por melhor assegurarem a regularidade do ato. 

Sua longa  permanência,  no direito, indica-lhes a grande utilidade. 
Era seu depoimento, faz admitir o notário que esteve em  casa  de dona 

Edwirges apenas para colher-lhe a assinatura, e mais nada: «que o oficial de 
justiça João Flauzino de fato assinou com o  testemunha na escritura de doação, 
mas o fêz em cartório, depois que o depoente colheu a assinatura de dona Ed-
wirges na  residência  dela» (fls. 192) . 

Diante do que ocorreu, não se pode afirmar que tenha havido leitura do 
instrumento, ratificação pelas partes do que no mesmo expresso, com tomada, 
em seguida a tal ratificação, das assinturas das partes, inclusive dona Edwirges. 
Porque o não presenciaram as testemunhas. 

Em verdade, não houve testemunhas do ato; pois testemunhas são sem-
pre as instrumentárias, e não outras,  escolhidas  ao sabor das circunstâncias 
advenientes. 

Dilucida, com oportunidade, Carvalho Santos: «Parece-nos que a so-
lenidade, que a lei considera essencial para a validade do ato é a que, posto que 
não expressa, se subentende como substancial para•a existência do contrato e 
fim da lei, v.g. ser feita por oficial competente, ter data e designação do lugar, 
ter a assinatura das partes e testemunhas, ser lido its partes antes de assinado, 
etc.»  («Cód. Civil Brasileiro  Interpretado»,  art. 145, v. III, n. 9  8). 

E em memorial nos trazem os apelantes o refôrço de ihcisivos julgados: 
«A nula a escritura pública de doação, se uma das testemunhas instru-

mentárias, que a assinou no dia seguinte, não esteve presente à sua assinatu-
ra» (T. J. de São Paulo, in «Rev. dos Tribunais», n.° 106.° p. 172a); 

«Nula é a escritura (de compra e venda) porque deixou de ser assinada __. 57 
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por duas testemunhas presenciais, formalidade cuja omissão acarreta a inefi-
cácia do instrumento» (de voto vencedor do Desemb. Orozimbo Nonato, ac. 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais — «Rev. For.», v. 70 0. p. 139a); 

«Nula é a escritura pública que não é, simultaneamente, lida às partes " 
e testemunhas» (ac. do T. J. de Minas Gerais, in «Rev. For.» 25/245a). 

Tanto mais de se exigirem, no caso, a observância das cautelas legais, 
quando de doação, e por pessoa idosa e inexperiente e vivendo na intionidade 
do donatário, a quem recorria de preferência em seus negócios —. se tratava 
(v. inclusive, depoimento de Durval Braga, à fls. 183v/4) . 

A nulidade da escritura de doação tem assento no art. 145 n.° IV do 
Código Civil. 

De outro motivo de nulidade não conseguiram fazer prova os autores. 
Arguem ales o impedimento do Dr. Gaspar Lisboa, como testemunha, 

deslembrados de que fizeram instruir a inicial com um atestado do mesmo,_ 
que lhes parecia favorável à causa. 

Qualquer que seja a conclusão aceitável, do exame grafotécnico, a que 
se procedeu, daí não se pode concluir o estado de alienação e incapacidade de 
done Edwirges, ao tempo da doação. 

A perícia era perfeitamente dispensável. 
Observo que o digno Juiz, no dispositivo da decisão apelada, estendeu a 

improcedência à nulidade do testamento, matéria estranha ao pedido; e proce-

deu certamente coon rigor, condenando ern honorários os  autores,  por conside-
ração apenas-de um dos fundamentos da ação — nulidade por incvacidade da 
doadora quando foram dados dois fundamentos, na inicial, ao exame de outro 
não tendo fugido a  sentença. 

Em consequência: provejo, em parte, a apelação, para julgar proce-
dente a  ação e decretar a nulidade da escritura de doação de fls. 14, com res-
tituição do imóvel objeto daquela ao espólio. 

Não condeno os réus em perdas e danos e honorários, porque não pro-
vada a pratica, pelos mesmos, de ato ilícito (art. 159 do Código Civil), nem 
que tenham incorrido ern culpa ou dolo (art. 64 do C. P. Civil). 

Custas — em proporção, pagando cada parte (ou grupo de partes) o 
perito respectivo». 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Este pleito me parece renovar episódio 
já bastante comum na vida forense que é, como foi frisado no voto do emi-
nente Relator, a revivescência de velhos negócios com o propósito de se pre-
valecerem as partes dessa vertiginosa valorização da propriedade imóvel. Não 
é a primeira e faltalmente não sera a última das ações que esta Côrte terá que 
examiner sob um fundamento aparente da existência de nulidade de atos du-
rante anos seguidos considerados como atos normais e que, depois, vêm a ser 
objetos de iniciativa das partes com o propósito de se prevalecerem desta 
conhecida valorização da propriedade imóvel. 

Devo confessar aos eminentes colegas que, a princípio, me impressiona- 

ram es fundamentos dos autores desta causa, mas no desenvolvimento da minha 
leitura dos autos e no encadeiamento do raciocínio a propósito dos diversos 
episódios desta cause, cheguei à convicção de que a veneranda sentença do 
ilustre Juiz Walter Cabral está certa. E com a devida vênia do eminente De- 
semb. Revisor, estou de pleno acôrdo com o voto do ilustre Desemb. Relator. 

E, a propósito, devo acrescentar ainda mais um argumento: não tenho 
— e aliás V. Exa. mesmo no seu voto reconhece que não ficou provada satis- 
fatoriamente a ocorrência de deficit mental por parte da doadora. Isso para 
mim seria a circunstância maxima que poderia arrastar a uma fulminação do 
ato jurídico que é a  doação.  Se ela fêz essa doação de uma quantia tão mo- 
desta ern relação aos haveres do espólio, ela teria feito doação que cabia per- 
-feitamente dentro da sua metade disponível. E devo ainda considerar que, 
mesmo tomando-se em consideração o fato de um ulterior testamento em que 
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houve um legado a Durval Braga, em que tanto a irnportância da doação, como 
a importância do legado em dinheiro, foi um legado exíguo die Cr$ 6.000,00, e 
que cabi.a perfeitamente dentro da metade disponível da doadora. 

0 resultado a que teremos de chegar é êste: se houvesse ofensa às  legi-
timas  dos herdeiros, se essa muffler estivesse, realmente, como paciente de um 
deficit mental, ainda se poderia discutir o assunto. Mas o assunto, de acardo 
com o nosso direito positivo, não teria nenhuma utilidade prática, porque ela 
poderia perfeitamente fazer a doação dos 193 m2 de terras e fazer, por testa-
mento, o legado dos Cr$ 6.000,00, sem afetar a parte em relação it qual ela 
teria perfeita faculdade e liberdade de dispôr. 

E no que toca à  inobservância  de formalidades instrumentárias, eu en-
tendo que nós já estamos numa fase da revolução d o  direito em que não se 
respeita mais, com aquele temor reverencial, essas formulas rígidas. Nós sa-
bemos que, hoje, essa prática é comum em tôdas as comarcas: lavram-se as es-
crituras e, depois, uns vizinhos do Escrivão, que nem estavam presentes na 
hora ou pessoas que chegavam acidentalmente ao cartório, é que assinam como 
testemunhas, pessoas que não tinham nenhum conhecimento do negócio jurí- 
dico que foi fotografado ali. 

necessário verificar se realmente existiu, da parte dos interessados, 
uma declaração de vontade que foi fixada na escritura pelo tabelião. 

No caso, ocorre ainda a circunstância não despicienda de tratar-se de 
um tabelião de excelentes predicados morais, que seria incapaz de declarar num 
livro do seu cartório unta proposição diferente daquela que resultasse do dita-
do das partes. Nessas condições, data venia do eminente Revisor, acompanho 
integralmente o voto do eminente Relator e nego provimento. 

Sr. Desemb. Lahyre Santos: Com a devida  vênia, ,Sr. Presidente. 
Ouvi com atenção e com o aprêço devido o voto do eminente Desemb. Vogel-
() fato de haver decorrido muitos anos, do ponto de vista da formalidade do 
ato, creio que interessaria como prescrição, matéria que ficou ultrapassada. 

adiantamento de legítima não foi alegado na contestação; seria matéria de 
defesa, a ser  alegada oportunamente. 

Não  dei importância alguma, no meu voto, ao fato de a escritura ter 
sido lavrada em cartório. Agora, quanto à honestidade do escrivão, me parece 
fora inteiramente de interêsse, porque se a formalidade é essencial, pouco im-
porta a idoneidade do escrivão. Desde que falte a formalidade, o ato é nulo. 
Eu. anulo, mas não dou perdas e danos, nem honorários. 

Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento, vencido em parte o 
Sr. Desemb. Revisor. 

RELATÓRIO DOS EMBARGOS 

José de Almeida Granado e sua mulher bem como José Braga Filho e sua 
mulher ajuizaram, na comarca de Itajubá, com fundamento nos arts. 82, 130, 
134, 145, n°s. I, III e IV, do Código Civil; Ord. Liv. I, Tit. 88, §§ 4.°, 5 9 . e 6.°, 
artigo 64, § 2.° do Regulamento 737 de 1850, contra Durval Braga e sua mu-
lher uma ação ordinária visando anular uma escritura de doação por adianta-
mento de legítima feita por dona Edwirges de Souza e Silva, mãe e sogra dos 
litigantes, feita aos réus. Segundo a inicial nula é a doação por ausência de 
formalidades especiais e por insanidade mental da doadora. 

Contestaram os réus, argüindo a preliminar da prescrição da ação e afir-
mando estar a escritura revestida de todas as formalidades legais e que a doa-
dora era  perfeitamente  capaz ao tempo da doação. 

O juiz julgou a ação improcedente, tendo a Egrégia 4a. Camara Cível, 
confirmado sua decisão, vencido o eminente Desemb. Lahyre Santos que en-
tendia ser nula a escritura por lhe falter a formalidade legal da presença de 
testemunhas, desprezando, porém, o argumento de insanidade da doadora. 
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Apoiados no voto vencido, os autores embargaram sendo seu recurso 
- admitido e regularmente processado. 

revisão. E designado dia .para julgamento, remetam-se aos Exmos-
Juizes Vogais cópias déste relatório, do acórdão de fls. 286 e das notas taqui-
gráficas apanhadas por ocasião da sessão de julgamento. 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1960. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos à apelação n.° 
16.079, da comarca de Rajubá, sendo embargantes Jose de Almeida Granado, 
s/ mulher e outros, e embargados Durval Braga e sua mulher, acordam os jui-
zes da 4a. Camara de Embargos do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ado-
tando como parte integrante dêste o relatório de fls., desprezar os embargos 
para confirmar o acórdão embargado por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos, pagas as custas pelos embargantes. 

A lei substantiva cabe definir quais os pressupostos necessários à efici-
ência do direito entre as partes e os princípios gerais do sistema probatório. 
Não fugiu a estas regras nosso Código Civil, tanto que estabeleceu a neoessida-
de de escritura pública para venda de direito real superior a dez mil cruzeiros; 
assinatura de duas testemunhas para validade dos testamentos (art. 1.632, 
n°. I). Assim, se não exigiu testemunhas nas escrituras públicas foi proposita_ 
damente, porque  achou desnecessárias semelhantes formalidades.  É que, como 
afirma Pothier: «a assinatura do oficial público que recebeu o ato da plena fé 
a tudo que o ato encerra e as assinaturas das partes que o subscreveram». 

'(«Traité des Obligations», vol. IV, pág. 734). 

Seguiram nossas leis substantivas e  adjetivas  a  tendência  do direito 
moderno de dispensar o concurso das testemunhas instrumentárias, quer como 
complemento à fé pública do tabelião, quer mesmo em relação ao simples do- , 
ctunento particular. Apadrinha êste panto de vista, o Tribunal de São Paulo: 
«da circunstância de declarar o art. 135 do C. C. que o instrumento particu-
lar subscrito por duas testemunhas prova as obrigações convencionais de qual-
quer valor não se segue que seja nulo o contrato, quando tal subscrição lhe 
falta. A tendência de nosso direito é no sentido de dispensar o concurso de 
testemunhas instrumentárias quer como complemento à fé pública dos tabe-
liães, quer mesmo aos simples documentos particulares». («Rev. For.», vol. 
64, pág. 480). 

Não há, nas leis brasileiras, nenhum dispositivo a exigir a assinatura de 
duas testemunhas para a validade das procurações ou escritura de transmissão 
de imóveis,  quando feitas por documento público. Não se pode mesmo invo-
car, como subsidiário o dispositivo das Ordenações do Reino, Liv. I.°, tit. 78, 
res. 4 e 5, ou o art. 664, do Regulamento 737, de 1.850, porque o próprio Cd-
digo Civil estabelece que, nos casos omissos, o julgador de* agir de confor-
midade com os casos análogos e, não os havendo, aplicar os princípios gerais 
de direito, mas nunca reviver uma lei revogada. 

Além de não haver nas leis brasileiras dispositivo eiigindo as assinatu-
ras das testemunhas nas escrituras públicas, a tendência no nosso direito é no 
sentido de acabar com o formalismo. Em magnífico voto vencedor, o Ministro 
Anibal  Freire teve oportunidade de apadrinhar êste ponto de vista: «cada vez 
mais se arraiga na consciência jurídica contemporânea a concepção de não se 
tornar nulos atos e procedimentos judiciais por meras falhas, resultantes de 
desatenção das partes ou dos Oficiais Públicos de um panto de vista geral, res. 
soa comp um brado de justiça, o pensamento de que nenhum litígio possa anu-
lar-se por motivo de forma». («Rev. For.», vol. 93, pág. 69). 

Mas na espécie nem ao menos faltam as testemunhas. Apenas não fo-
ram presenciais do ato, mas ninguém,, no processo, nega a existência das assi- 
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nattuns dos outorgantes, de modo que não pode constituir  motivo  de nulidade 
do ato, o fato das testemunhas não haverem presenciado it aposição da assina, 
tura dos outorgantes, assinaturas que, segundo acôrdo de todos, sio verda-
deiras. 

Mais felizes não são os erabargantes quanto ao  segunda aliceroe de seu 
recurso. 

Não há dúvida da desneoessidade da interdição para • que se anule os 
atos dos alienados, porque não é a sentença de interdição quo Ora a incapaci-
dade, mas a loucura que é anterior a decretação de incapacidade. Existe, po-
rém, urna diferença antra o ato praticad o  antes ou depois da interdição. No 
primeiro caso, existe uma presunção juris et de hire de incapacidade, de modo 
que o ato é nulo de pleno direito. No segundo, o ato é simplesmente anulável 
e cumpre ao autor trazer prova de que, por ocasião da outorga do ato  malsina'
do, o contratante estava incapaz. 

Ora, no caso sub judice a prova não traz ao julgador a convicção de que 
a doadora era uma amental ao tempo da outorga da escritura. Ao contrário 
tudo faz crer que tal não ocorresse. 

Com efeito, neste sentido são os depoimentos do médico Gaspar Lisboa, 
do  tabelião Tiago Carneiro Santiago e das testemunhas que mais intimamente 
conviveram com a outorgante. 0 único médico que assistiu dona Edwirges foi 

"o Dr. Gaspar Lisboa e êste afirma que só nos dois últimos anos de sua vida, a 
doadora veio a perder o uso da razão, o que mostra ser ela capaz quando da 
outorga da escritura, em 1944. 

Belo Horizonte, 18 de março de 1960. — João Martins, presidente c/ 
voto. — Cunha Peixoto, relator. — Paula Andrade, revisor. — Onofre Men-
des, vogal. — Mélo Júnior, vogal. 

AÇÃO RESCISÓRIA — DECISÃO DE REVISTA -- -JULGAMENTO DE AGRA.. 
VO — NULIDADE — IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO — DECADENCIA 

— Descabe ação rescisória contra acórdão proferide em agravo, 
sob fundamento de quel padecia de nuEdade a decisão de recurso de 
revista determinando o julgamento d)o mérito dêsse agravo, contra a 
qual não houve recurso e mormente se decorrido o período quinquenal 
de decadência. 

AÇÃO RESCISÓRIA N.° 197 -- Relaibr: Des. MELO JÚNIOR 

RELATÓRIO 

Visando rescindir o acórdão que, em 23 de fevereiro de 1953, julgou o 
agravo n.° 4.286, da comarca de Itamarandiba, Antônia Gonçalves de Araujo,, 
invocando o dispôsto no artigo 798, n.° I, letra c do Código do Processo Civil 
propôs a presente ação -  contra Geraldo Celso Gomes e outros, todos residentes 
e domiciliados no município de Itamarandiba. 

A autora foi concedido, ante atestado de pobreza regularmente.apre-
sentado, o benefício da Justiça Gratuita. 

Segundo se conclui da exposição da inicial, a autora foi civilmente ca-
sada- com Gabriel Ciriitco Gomes de Melo, sendo que êste já era viuvo e tinha 
vários filhos do primeiro leito. Falecendo o marido, a autora fOi nomeada in-
veritariante, tendo os herdeiros filhos do primeiro matrimônio do de cujus re-
querido a sua destituição do cargo, sob o fundamento de ter sido o casamento 

- realizado sob o regime obrigatório da separação de bens, por ser o cônjuge va- 

-61— 



URISPRUDENCIA  MINEIRA 

rão maior de sessenta anos (prova de idade constante de certidão de batismo, 
por se tratar de pessoa nascida anteriormente it obrigatoriedade do registro 
civil). 0 juiz manteve a inventoriante no cargo, por  constar  da certidão que 
o marido tinha cincoenta e oito anos na data do casamento, e a egrégia Segunda 
Camara Civil dêste Tribunal, por acórdão de 30 de junho de 1952, negou pro-
vimento ao agravo -interpôsto contra aquela decisão (agravo 4.286), sem se 
manifestar sõbre dúvida existente  quanto  ao batistério do inventariado, docu-
mento no qual os agravantes fundamentavam a sua pretensão. Em recurso de 
revista que tomou o n.° 356 e foi deferido (acórdão de 26 de novembro de 1952), 
as Cameras Civis Reunidas firmaram a prevalência da certidão eclesiástica pa-
rs prova de nascimentos ocorridos anteriormente ao registro civil e determina-
ram que a turma que julgou o agravo n.° 4.286 «decidisse sôbre a dúvida re-
lativa ao batistério, sôbre a qual ainda não se manifestara». 

Em obediência ao decidido na revista, a colenda Segunda Câmara, em 
23 de fevereiro de 1953, voltou ao julgamnto do agravo n.° 4.286, dando-lhe 
provimento e reconhecendo que, em 1881 ou 1.883, o nascimento do inventa-
riado ocorrera antes da obrigatoriedade do registro civil. E, assim, decidiu o 
acórdão que, prevalecendo o batistério, Gabriel Ciríaco Gomes de Melo era re-
almente maior de sessenta anos quando se casou corn a autora. 

Esse acórdão de 23 de fevereiro de 1953, que decidiu afinal o agravo n.° 
4.286, é que a autora visa rescindir. Alega, como apôio do pedido, que o recur-
so de revista foi processado e julgado sem instrumento de mandato dos recor-
rentes e, assim, o respectivo julgamento afrontou o art. 110 do Código de Pro-
cesso Civil, dando margem à invocação do artigo 798, n.° 1, letra c do mesmó-
Código, para a propositura da ação rescisória. 

E pretende que, nula a revista 356, também nulo é o julgamento profe-
rido em 23 de fevereiro de 1953, devendo prevalecer a decisão proferida no 
mesmo agravo, em 20 de junho de 1952. 

Proposta a ação em 22 de fevereiro de 1958, só a 14 de março dêste ant:, 
foram ultimadas as citações e só a 11 de maio foi junta aos autos a última 
carta de órdem devidamente cumprida. 

Os réus Tarcísio Gomes de Melo e sua mulher, Geraldo Celso Gomes e 
sua mulher, Sebastião Gomes de Melo e sua mulher, Alcides Vieira Rocha e sua , 
mulher, Vicente Ferreira Gomes de Melo, José Gomes de Melo e Júlio Angelo 
de Melo contestaram a ação, alegando: que a nulidade argiiida pela autbra se 
refere ao acórdão proferido na revista 386, que transitou em. julgado em 9 de 
fevereiro de 1953, e; portanto, não poderia ser alvo de ação rescisória, em vir-- 
tude do decurso do prazo seja de prescrição ou decadência; mais; que, de qual-
quer forma, estaria_ a ação prescrita ou  teria  a autora decaido do direito it res-
cisória, porque, apesar de ter a inicial entrado no Tribunal em 22 de fevereiro 
de 1958, as citações sõ foram promovidas em 19 de novembro do mesmo ano; 
e, finalmente, que dos autos da revista consta o substabelecimento de poderes 
a advogado legalmente habilitado, não tend° a recorrida alegado qualquer falta 
no processamento do recurso, para que pudesse ser sanada, além do que o fato 
de não terem as procurações acompanhado o substabelecimento em nada in- - 
fluiu na decisão da causa. 

Os réus Ataliba José de Sousa e sua mulher e Sebastião Gonçalves de 
Sousa e sua mulher compareceram no processo para declarar que  consideram 
a ação rescisória como meio necessário para se fazer justiça it autora. ' 

A autora se manifestou sôbre o conteúdo da contestação e sôbre os do-
cumentos que a acompanharam. 

Nenhuma prova foi -requerida pelas partes, além da prova documen-
tal oferecida com a inicial e com a contestação. 

Na oportunidade legal, autora e réus ofereceram razões, sustentando a 
primeira que «a ação visa rescindir o segundo julgado, de 23 de fevereiro de 
1953, no agravo 4.286, que com o primeiro julgado e com a revista constituem 
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uma unidade processual». Com suas razões, ofereceram os c.ontestantes novos 
documentos, que foram submetidos it apreciação da parte contrária. 

Por intermédio do Subprocurador Jason Albergaria, 4
1 

douta Procura-
doria Geral se manifestou apela improcedência, se admitida A ação». 

Não foi exigido o preparo dos autos, por se encontrar a autora amparada 
pela gratuidade de justiça. 

Assim relatados, passo os autos it revisão do Exmo. 'Desemb. Cunha 
Peixoto. 

-E designado dia para julgamento, publiquem-se no «Diário de Justiça», 
o presente relatório, a petição inicial e o parecer da Procuradoria Geral. 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 1959'. — Melo  Júnior.  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da ação rescisória n.° 
197, da comarca de Itamarandiba, em que é autora Antõnia Gonçalves de Arau-
jo e são réus Geraldo Celso Gomes e outros, acordam, em  Câmaras  Civis Reu-
nidas, por unanimidade de votos, julgar improcedente a ação rescisória, dei-
xando de condenar a autora ao pagamento das custas, por se encontrar ela sob 
o amparo da Assistência Judiciária. 

A autora  Antônia Gonçalves de Araujo,  moça  de dezenove anos, casou-
se, em 1943, no distrito da cidade de Itamarandiba, pelo regime de comunhão 
de bens, corn Gabriel Ciríaco Gomes de Melo, viuvo e pai de vários filhos, cons- 
tando  do  térreo  de casamento que a idade do marido era de cincoenta e oito 
anos. Falecendo Gabriel Ciríaco, foi a viuva nomeada inventariante. Os her-
deiros filhos do primeiro leito pediram-a sua destituição do cargo, alegando 
que de acórdo com o batistério do falecido, tinha êste mais de sessenta anos 
ao tempo do casamento,  sendo  poi fôrça de lei, obrigatório _o regime da sepa, 
ração de bens. 0 juiz denegou a remoção, mantendo a inventariante no  cargo, 
dando prevalência it idade constante do têrmo de casamento, tendo sido a de-
cisão confirmada pela egrégia Segunda Câmara Civil, em 30 de junho de 1952, 
no julgamento do agravo n.° 4.286, da comarca de Itamarandiba. Os agravan-
tes interpuzeram recurso de revista, que foi deferido, tendo as Câmaras Civis 
Reunidas decidido, por  acórdão  de 26 de novembro de 1952, que a prova dos 
nascimentos ocorridos antes da obrigatoriedade do registro civil se faz pelo 
batistério e declarado que a mesma Turma que julgara o agravo n.° '4.286  «de-
veria decidir a dúvida relativa ao batistério, sõbre a qual ainda não se math-
festara» . Em obediência ao decidido na revista, que fôra distribuida sob o nú-
mero 356, voltou a Segunda Câmara ao julgamento do agravo, dando4he pro-
vimento e reconhecendo que o nascimento do inventariado ocorreu antes da 
obrigatoriedade do registro civil (acórdão de 23 de fevereiro de 1953) . E, corn 
isso, decidiu que Gabriel Ciríaco Gomes de Melo era maior de sessenta anos, 
inland° se casou pela segunda vez, sendo obrigatório o regime da separação 
de bens entre os cônjuges. Este último acórdão, de 23 de fevereiro de 1953, é 
que é visado pela rescisória. Para rescindí-lo, alega a autora que no recurso 
de revista inexiste prova de mandato ao advogado que o interpôs. E, argumen-
ts a inicial, sendo nula a decisão proferida na revista, nula é a decisão que dela` 
decorreu, o a.côrdão de-23- de fevereiro de 1953, proferido no segundo julga-
mento do agravo 4.286, devendo, consequentemente, prevalecer la primeiro 
acórdão, que confirmara integralmente a decisão da primeira instância. En-
tende a autora, segundo se vê de suas razões, que os dois julgados,.o do agravo _ 
e o da revista, constituem o que ela denomina uma unidade processual. 

A simples  exposição  do fato torna claro que a argumentação da autora 
é de todo insustentável. 
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Pretende rescindir um acórdão em virtude de nulidade decorrente do 
julgamento de outro recurso. Quer rescindir o aresto proferido afinal do 
agravo 4.286, da-comarca de liamarandiba, porque existe nulidade no julga-
mento da revista n.° 356. E não fala em anular a decisão que julgou a re-
vista simplesmente porque quanto a esta já se escoara o praoo de decadência, 
para a propositura da rescisória. 

Ora, se o acórdão proferido na revista nunca foi e não mais pode ser 
atacado, constitui êle uma decisão válida, com fõrça de julgado definitivo. E 
foi em  obediência  a essa válida e definitiva decisão que foi proferido o vene-
rando acórdão rescindendo, no segundo julgamento do agravo. Dal não se 
pode fugir. 

Contra o fulgamento do agravo nada se argüiu, pois que se processou 
com rigorosa observância das prescrições legais. E não se poderia, absoluta-
mente, sem rescindir o acórdão proferido na revista, pensar na rescisão do 
aresto alvejado pela rescisória. 

A verdadeira pretensão da autora encontrava obstáculo intransponível 
no decurso do período de decadência. Já haviam decorrido mais de cinco 
anos do julgamento da revista, quando ingressou em juizo o pedido de resci-
são ,  O subterfúrgio ao ataque à decisão proferida no julgamento final do 
agravo 4.286, com a invocação de unidade processual, de todo não pode ser 
aceito. 

■ 
Também quanto ao mérito, não assiste razão á autora. Estava nos 

autos da revista o substabelecimento da procuração devidamente assinado 
pelos mandatários dos recorrentes. Se dúvida existisse sabre representação, 
deveria ter sido alegada na ocasião, para solução oportuna. Não houve 
qualquer ofensa ao art. 110 do Código de Processo Civil, capaz de autorizar 
a rescisão do julgado. 

Ademais, no exame do mérito, depara-se com grande incoerência da 
autora: afirma ela, e isso já foi salientado, que os dois julgamentos, o do 
agravo e o da revista, constituem uma unidade processual. Ora, se se pode 
falar em unidade  processual  não se poderia absolutamente falar em ausência 
de mandato no recurso de revista. Esse, na verdade, só contem o substabe-
lecimento• Mas lá nos autos do agravo está, com tôdas as suas letras e com 
Vida a sua fórça, o mandato que foi substabelecido. Defendendo a unidade 
processual para o efeito de garantir a oportunidade da rescisória, esqueceu-se 
a autora de que, com isso, fazia desabar o esteio. único da ação que em má 
hora decidiu propôr. 

Com pequena fuga ao  âmbito  da ação rescisória, pode-se mesmo  afir-
mar,  ante o tranquilo exame das provas, que o  venerando acórdão rescinden-
do nenhuma injustiça féz it autora. - 

A prova de que o velho Gabriel Ciriáco Gomes de Mel° era maior de 
sessenta anos,  quando  se casou pela segunda vez, é indiscutível. E por fôrça 
de lei, é obrigatório o regime da separação de bens no casamento do homem 
maior de sessenta e da mulher maior de cincoenta anos (art. 258, n.° II do 
Código Civil). 

O êrro constante do tarmo de casamento, conforme reraansa jurispru-
dência. dos tribunais, nenhuma alteração poderia trazer à  aplicação do expres-
so texto legal. 

Belo  Horizonte, 16 de março de 1960. -- Costa e Silva, presidente. — 
Melo Junior, relator. 
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REIVINDICATÓRIA — PRESSUPOSTOS DA AÇÃO —  QUINHÕES ADQUI- 
RIDOS -- DIVISÃO DE CONDOMINIO —  CARÁTER DECLARATÓRIO 

DA PROPRIEDADE 

A ação redvindicatória só pode ser exercitada pelo proprietá-
rio não possuidtor contra o possuidor não proprietário, cuja posse seja 
injusta. 

Embora sendo distintos os quinhões adquiridos, mas após a 
divisão se confundam no terretio, não se pode ter como pértencendo o 
imovel a quem primedro transcreveu seu titido no Registro de Imóveis. 

A divisfilO entre  condôminos,  que se funda no preexistente 
direito de domínio,  é  simplesmente declaratória e não atributiva de 
propriedade. 

OLIVEIRA 
APELAÇÃO CIVIL N.9  17.209 — Relator: Des. FERREIRA DE 

RELATÓRIO 

A espécie e o processado estão bem expostos nos relatórios de fls. 165 
e 179. 0 MM. juiz concluiu por julgar improcedente a ação, condenando os 
autores ao pagamento das custas do processo. 

Os vencidos apelaram tempestivamente. A apelação, recebida em seus 
efeitos regulares, e arrazoada pelos apelados, veio à Secretaria do Tribunal 
no prazo da lei, recebendo ,,  all, o devido preparo. Noto que a sentença ape-
lada não foi publicada era audiência. Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1960. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 17.209, de 
D. Silvério, apelantes, Alciro Gomes de Figueiredo e sua mulher e apelados, 
Ildefonso Brandão e sua mulher, acorda, em Quints Câmara Civil, o Tribunal 
de Justiça, por votação unânime, incorporand o  à decisão o relatório retro, 
negar provimento ao opal°, não sem modificar o dispositivo da sentença para 
carência de ação. Custas pelos apelantes. 

Os fundamentos do presente acórdão são os constantes dos votos pro-
feridos durante o julgamento e apanhados pela taquigrafia, cujas notes, de-
vidamente aute4ticadas, serão juntas aos autos. 

Belo Horizonte, 17 de março de 1960. — Cunha Peixodo, presidente c/ 
voto. -- Ferreira de Oliveira, relator. — Lahyre Santos. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. DeSemb. Ferreira de Oliveira: (Lê o relatório). Sr. Presiden-
te, meu voto é pela confirmação da sentença, mas am fundamentos diferen-
tes daqueles que foram sustentados da tribuna pelos ilustres advogados aqui 
presentes. Não há negar a posse em poder dos  réus,,  porque a rei- 
vindicatória ação  do proprietário não possuidor cotra o possuidõr não 
proprietário. Portanto, na reivindicatória há o pressuposto de que a posse 
está com o réu, e, estando a posse com o réu, cabe ao autor provar que essa 
posse 6. _ injusta, de vez_ que o dispositivo do  Código  Civil permissivo dessa 
ação diz que o proprietário pode reaver a coisa de- quem injustamente a 
possui. 

O  fundamento do meu voto está semente na presença da prova de que 
a posse de réu é justa. 
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Meu voto é, pois, o seguinte: «Estou em negar provimento it apela r  
ção para que subsista a sentença de primeira  instância, que esta — a meu 
ver — decidiu com acêrto a questão dos autos. 

0 de que não se pode esquecer, aqui, é que o Códigb Civil, no art. 524, 
In finé, como observa Sá Pereira («Manual do Código Civil», 8/25) não autó-
riza a reivindicação da coisa contra quem quer que a possua, mas contra quem 
quer que a possua injustamente. A posse injusta do réu é, assim, um dos 
requisitos da reivindicatória. E injusta, nos têrmos do citado dispositivo 
legal (C. C., art. 524), gé tôda detenção sem título de propriedade ou sem 
o caráter de posse direta através das vias adequadas» (consulte-se ac. do Eg. 
T.J. do R.G.N., in «Rev. For»., 95/390). Tal não é, — logo se vê, — a 
posse dos réus nesta demanda, ora apeládos, que êstes adquiriram domínio e 
posse da área reivindicanda por compra aos irmãos  Amâncio e Amador da 
Silva Martins, aquinhoados na divisão do imóvel «Barra do Sem Peixe» ou 
«Califórnia».  Na espécie, nada Importa a prioridade de transcrição do títu-
lo dos apelantes, uma vez que não se trata de títulos antagônicos. 2 que, os 
antecessores dos apelantes e dos apelados foram legítimos condôminos—no re-
ferido imóvel, de cuja divisão participaram, recebendo cada um o quinhão 
que lhe competia. Co apelantes adquiriram o quinhão de Virgolina Martins 
Vieira, em 1943; os apelados adquiriram o dos irmãos Amâncio e Amador  da 
Silva Martins, em 1944. Trata-se, portanto, de dois quinhões distintos, que 
se referem a direitos de domínio preexistentes e coexistentes. Se no terre-
no, epos a divisão, os dois quinhões se confundem', não se pode dizer que o 
mesmo pertence aos apelantes só porque êstes cuidaram primeiro de trans-
crever seu título no - Registro de Imóveis. A divisão entre condôminos, que 
se funda no preexistente direito de domínio, é simplesmente declaratória e 
não atributiva de  propriedade. 0 bom direito dos apelantes não é melhor 
que o dos apelados; ambos subsistem e coexistem, não se repelem. Se no 
terreno um quinhão se superpõe a outro, a providência que se impõe é a de 
anular a divisão. 0 certo é que os réus fizeram boa compra, que lhes  asse-
gurou  a posse justa sôbre a área de terra adquirida». 

0 Sr. Desemb. Cunha Peixoto: Voto: «A prova da posse capaz de 
gerar o usupacião pertence  a quem alega e o réu não conseguiu demonstrar 
estar de posse do terreno nor tempo suficiente a adquirí-lo pela prescrição. 

Com efeito, a testemunha Manoel Firmino Lopes informa ter cultiva-
do o terreno, por ordem de D. Virgolina Martins Vieira, mais ou menos de 
1943, o que é confirmado pela testemunha do réu de nome Antônio Caetano 
Xavier (fls. 118v). É  verdade  que José Antônio do Nascimento (fls. 121) 
afirma que, quando recebeu o arrendo, primeiro ern nome de Alciro Gomes 
de Figueiredo e depois ern nome de lidefonso, os posseiros que lá se encontra-
vam eram intrusos .  Acontece porém que esta assertiva '6 desmentida por 
Manoel Firmino Lopes (fls. 112v), que sustenta lá se encontrar, naquela 
época por ordem da antecessora dos autores.' 

Não há, pois, prova de estarem os réus de posse do terreno por tempo 
suficiente a gerar o usucapião. 

Os documentos que instruem a ação e a contestação são certidões de 
uma mesma divisão e por êles se verifica que houve um arro na divisão e que 
os antecessores dos autores e dos réus receberam o mesmo quinhão. Como 
se verifica pela perícia o terren o  constante do documento dos autores é exa-
tamente o mesmo daquele a que se refere o documento dos réus. 

Os autores, pois, têm dominio sõbre os terrenos reivindicados. Acon-
tece, porém, que a base da reivindicatória está no artigo 524 que dispõe: «A 
lei assegura ao proprietário o direito de tam-, gozar e dispor de seus bens, e 
de reavê-los de quem quer que injustamente o possua». 

Provado o domínio dos autores, cumpre examiner se a posse dos réus 
injusta. Ora, é verdade que o conceito de injustiça da posse tem um sen- 
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tido- lato e outro restrito: Ensina Lafayete: -ePosse justa, ern sentido lato é 
aquela cuja aquisição não repugna o direito. No caso contrário a posse se 
diz injusta'. Em sentido restrito posse justa significa que isenta de algum 
dos três vícios seguintes: violência, clandestinidade ou precariedade». («Di-
reito das Coisas», pág. 23, n. 9  61). 

A posse injusta no art. 524 foi empregada no sentido lato. Para que 
o réu leve a melhor na: ação de reivindicação, é preciso que êle anteponha ao 
título do autor um outro ou uma posse direta através das vias adequadas. 
Mas se ale consegue prover ter posse da propriedade reivindicada, posse no 
sentido lato, a ação não node ser julgada procedente. 

Ora, os réus têm um documento hábil capaz de opôr-se ao document* 
dos autores, de modo que sua posse, tomada no  conceito amplo, node ser 
considerada como justa, o que é suficiente para afastar a ação de  reivindica-, 
ção. 

Por outro lado, os réus têm posse justa no sentido restrito e embora • 
não seja ela suficiente para gerar o usucapião, deve ser levada em conta para 
solucionar a hipótese, quando o julgador tem diante de si dois títulos da mes-
ma natureza. E a orientação seguida pelo art. 570 do Código Civil que man-
da, no caso de dúvida entre os documentos de autor e réu, levarem em conta 
a posse para estabelecer a linha divisória entre duas propriedades. 

Além disso, os réus além da certidão de divisão, trouxeram aos autos 
um documento de propriedade datado de 1920, cuidado que não tiveram os 
autores. Assim, nêste processo -a prove produzida pelos réus é melhor do 
que a dos autores, não pdendo, pois, vingar a ação de reivindicação. 

Desta maneira, julgo os autores carecedores da ação». 

No memorial que recebi, esta manhã, do ilustre advogado dos apelan-
tes, êle, com muita inteligência evocou a equidade para o caSo em aprêço e 
alegou — o que não há dúvida de ter pelo menos abalado o espírito do  julga-
dor — que nesta hipótese, se de todos os quinhões um se justapõje, a questão 
teria que ser decidida pelo princípio da equidade e que seriam divididos os, 
demais. Mas a solução aventada é muito simplista, porque não seria razoá-
vel que enemas o réu fôsse obrigado a dar a metade do seu quinhão ao autor, 
caso era que seria então muito ineis razoável, se ainda não houvesse a pres-
crição, que se aplicasse o art. 1802. Mas isso seria por meio de uma ação 
de que nós, agora, não podemos tratar, porque V. Exas. sabem que nessa hi-
pótese, depois do julgamnto da partilha, se há evicção de um dos quinhões 
dados aos herdeiros, responde a comunhão por todos êles. Ai, sini, é que 

• surgiria a oportunidade para a aplicação do princípio da equidade, que, en-
tretanto, não tem cabimento na espécie para que um, dos aquinhoados possa 
tirar a metade do quinhão do outro. Si:me:ate trouxe à consideração do jul-
gamento essa aplicação do art. 1.802, ern virtude da sustentação oral do advo-
gado dos apelantes. 

Estou de acôrdo com o Relator em negar provimento à apelação, ape-
nas modifico o dispositivo final da sentença para carência de ação, porque se 
julgássemos -  improcedente a ação estaríamos trancando ao  apelante o direi-
to de ingressar em juizo com outra qualquer modalidade de ação. 

0 Sr. Desemb. Ferreira de Oliveira: De acôrdo. 

0 Sr. Desemb. Paula Andrade: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento, mas modificaram a 

conclusão para carência de ação. 
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DESPEJO — RETOMADA PARA DEMOLIÇÃO E EDIFICAÇÃO — DMEITO DO 
PROPRIETÁRIO — ALVARÁ CADUCO E ESBOÇO DE FACHADA — IM- 

PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO 

— Só o legitimo proprietário pode exercer o direito de retomada 
para derdolição e edificação que dê an prédio maior capacidae de utili- 
zação.  

O licenciamento de obra não se considera provado mediante 
alvará cadmic) e simples esbôço da fachada do prédio, mormente se em 
tais documentos inexiste a devida autenticação da autoridade munici-
pal competente. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.543 — Relator: Des.  MÁRCIO  RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Lauro Mourão Guimarães e a Companhia Predial Ferreira Guimarães, 
respectivamente proprietário e promitente compradora dos lotes 15, 17 e 18, 
quarteirão 24 da quinta seção_urbana e respectivas edificações, velhas casas 
situadas nas esquinas das ruas da Bahia e Tupis com a Avenida Afonso Pena, 
no antigo «Bar do Ponto», desejando construir nêsse local um grande edifício 
com dezenove andares, obra devidamente licenciada por alvará da Preféitura, 
ajuizaram contra os inquilinos dos prédios uma ação de despejo, baseada no 
artigo 15, n.° VIII da Lei 1.300, mas também no número X, devido a existên-
cia de algumas sublocações não consentidas. 

Pediram ainda a cientificação de todos os subinquilinos e ocupantes a 
qualquer título do  imóvel. 

A causa foi contestada, its fls. 25, 36, 40, 45, 54, 65, 80, 101, 108 e 114. 
Os autores propuseram em apenso, contra um dos réus, o Dr. Antônio 

Teixeira Guimarães, artigos de atentado, sob alegação de que fizera obras de 
vulto, no imóvél  que  ocupa a propositura da ação. 

Afinal, após instrução regular de ambos os processos, com juntada de 
de documentos As fls. 17, 18, 28 a 35, 51, 58 a 63, 104 a 106; 114 177 a 189; 
201, 202, 210 e 211; perícias (fls. 152, 215, e 26 do apenso); depoimentos dos 
autores e de uma testemunha do réu Dr. Antônio T. Guimarãse (Rs. 172, 215v. 
e 216) — o juiz proferiu setença em que julgou ao mesmo tempo os artigos de 
atentado e a ação de despejo, aqueles totalmente procedentes, com a conde-
nação do requerido inclusive em honorários do advogado contrário; esta pro-
cedente também, sendo decretado o despejo de todos os contestantes, ressal-
vado, porém, a favor de Giacomo Aluoto, em virtude de combinação concluída 
em outra demanda (fls. 111) o direito de só deixar  o  prédio noventa dias de-
pois do início de sua demolição. A sentença relegou para a execução a fixação 
do prazo de desocupação quanto aos outros réus; arbitrou a multa do artigo 
15, § 6.°, da lei 1.300 no maxima; e proferiu quanto as custas, a seguinte con-
denação:  «Custas  em proporção, em face da ressalva em favor de um dos loca 
tários, pelos réus e pelos autores e dentre os réus excluído aquéle a respeito 
do qual se fez a ressalva». Dispôs ainda quanto a honorários de advogado,,cabí-
veis sòmente em relação aos casos de sublocação não consentida e it razão de 
20%. 

Apelaram apenas os réus: espólio de Antônio Teixeira Guimarães (duas 
apelações, sendo a primeira contra a procedência dos artigos de atentado); Gia-
como Aluoto e Jorge José Ferreira; Manoel Henriques, Souza Correa 8r Cia. 
Ltda., Odorêncio Godinho e J. Meireles (fls. 239 248 253 -  258 e 263) . 

Do despacho saneador que não reeonheceu e, aliás, não examinou, as 
preliminares aventadas pelos contestantes, havia sido interposto o agravo 
no auto, no processo de fls. 155/157, imicamente de J. Meireles e Felicio Mar-
tins. 
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Os apelantes, nas razões de suas respectivas apelações, renovam sobre-
tudo a preliminar de que os autores, nem por terem comparecido conjunta-
mente em juízo, são partes ilegítimas para a ação de despejo, baseada no arti-
go 15, n.° VIII da Lei 1.300, pois o legítimo proprietário confeSsadamente não 
vai edificar e a promitente compradora não tem o direito de retomar os  pré-
dio  para êsse fim. 

Mas alegam ainda: que não era possível cumular, no mesmo processo, 
várias ações contra vários réus, desde que o fundamento delas não é o mesmo; 
que a notificação preliminar '6 inválida por não ter vindo instruída com planta 
e alvará;  que se um dos inquilinos Giacomo Aluoto tem direito de  permanecer 
no imóvel — êste não poderá ser demolido; que não foi apresentada uma ver-
dadeira planta do edifício a ser construído no local, mas apenas o esbôço de 
sua fachada, do qual não consta, alias, a aprovação da autoridade competente. 

Os apelados contrarrazoram as apelações, As fls. 273, argüindo preli-. 
minarmente a intempestividade das de «Souza Ferreira & Cia. Ltda.», Jorge 
Jose Ferreira e Odorêncio  Godinho e J. Meireles. A seu vex., contado desde o 
dia da  audiência o prazo terminaria a 20 de abril de 1959, quando os recursos 
impugnados foram despachados a 22 e juntos os autos a 5 de maio seguinte. 

Dêsses recursos, alias, dois foram julgados desertos, por falta de pre-
paro em la. instância os de Souza.Ferreira & Cia. Ltda. e J. Meireles e um 
terceiro, o de Jorge Jose Ferreira, não foi preparado em seguida. Os demais, 
porém, estão normalmente processados, inclusive quanto a remessa e preparo. 
A revisão. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1959. — Márcio Ribeiro. 

ACORDA. 0 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação 'n.° 16.543, da 
comarca de Belo Horizonte, apelantes: espólio do Dr. Antônio Teixeira Gui-
marães, Giácomo  Aluoto, Jorge José Ferreira, Manuel Henriques e Odorêncio 
Godinho; apelados Lauro Mourão Guimarães e Companhia Predial Ferreira 
Guimarães, acordam, em Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, incorporado & decisão o relatório retro: 1) não tomar conheci-
mento da apelação de Jorge Jose Ferreira, por falta de preparo; 2) conhecer I 
e dar provimento As duas apelações do espólio do Dr. Antônio Teixeira Gui-
marães e a de ,Giácomo Aluoto; 3) conhecer, mas negar provimento its de 
Manuel Henriques e Odoréncio Godinho. 

A sentença andou bem ern permitir o litisconsórcio, alias, necessário. 
Mesmo para resolução da preliminar de legitimidade de parte, que o juiz só 
realmente julgou afinal, torna-se preciso destinguir os dois fundamentos da 
ação: retomada para edificação de obra de vulto; e infração legal devida a 
sublocações não consentidas. 

Quanto  a êste o locador é, segundo a lei, parte legítima. 
Ora o réu Odorencio Godinho é simples subinquilinó que jamais se 

transformou em inquilino on foi de quelqUer modo aprovado pelo locador. 
Contestou aliás a ação por negação geral, não apresentando, pois, qualquer 
argumento aceitável a seu favor. 

Por sua vez Manuel Henriques não pode negar que cedeu parte do 
prédio a terceiro. Não se tratando de parente que vivesse ne.cessáriamente a 
expensas déle, a cessão presume-se onerosa e ele não fêz qualquer prova em 
contrário. Também quanto a êle, pois, a ofensa ao artigo 15 n. 9  X, última 
parte, deve ser admitida. 

Já quanto ao espólio do Dr. Antôni o  Teixeira Guimarães e Giacomo 
Aluoto o pedido é exclusivamente da retomada para demolição e edificação 
de obra de vulto e êsse pedido é privativo do proprietário. Na espécie, o prd-
prietário, que Lauro Mourão Guimarães, confessa que não vai construir pois 
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— Descabe  recurso  de revista fundado em decisão divergente 
de Câmara ou Turma que tenhal, posteriormente, firmado  jurisprudên-
cia  uniforme no sentido da decisão recorrida. 

RECURSO DE REVISTA N.° 705 — Relator: Des. EMI() FER-
NANDES. 

RELATÓRIO 

A firma — «L. Bretas & Cia. Ltda.» —  interpôs recurso de revista do 
acórdão proferido na apelação n.° 15.495, de Belo Horizonte, pela egrégia 
Terceira Câmara Civil, que negou provimento à sua apelação nos autos da ação 
renovatória de locação que moveu contra «Bilhares Império 'Ada ,» e «Funda-
ção Balbina Camila de Araújo», sob a alegação de estar o venerando aresto ,  
recorrido em manifesta divergência com outro prolatado pela egrégia Primeira 
Câmara Civil, na apelação n.° 4.270, de Pouso Alto, publicada na Revista Fo-
rense, vol. 122, pág. 493/494. - 

Assevera a recorrente, que o aresto recorrido confirmou sentença que 
julgou improcedente ação renovatória por ela intentada e  decretou o seu des-
pejo; já o padrão invocado, decidiu que não é exato «que o art. 25 da Lei de 
Luvas, reproduzido no artigo 360 do C. P. Civil, imponha ao locatitrió decai-
do na ação renovatória a obrigação de se retirar do prédio no prazo al pre-
visto». 

Portanto, verifica-se que a divergência consiste em que o aresto recor-
rido assinou prazo para o inquilino desocupar o imóvel porque decaiu da reno-
vatória; já o paradígma, que é uni acórdão de 4 de dezembro de 1947, sus-
tenta que as Leis do  Inquilinato prorrogaram por tempo indeterminado tôdas 
as locações, inclusive as renovatórias julgadas improcedentes. 

Com as razões dos recorrentes e da recorrida,  preparado o recurso, ma-
nifestou-se a Procuradoria Geral, em parecer do Dr. Jason Albergaria, pelo 
indeferimento, já que a jurisprudência mais recente firmou-se no sentido da 
interpretação do aresto recorrido. 

Ao Exmo. Sr. Desemb. revisor. Oportunamente, para o julgamento, 
publiquem-se éste relatório, a inicial, os  acórdãos e o parecer da Subpro-
curadoria Geral. 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 1969. — Edesio Fernandes. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso de Revista n.9  
705, da  Comarca  de Belo Horizonte, em que são recorrentes L. Bretas 86 Cia. 
Ltda. — e recorrida a Fundação Balbina Camila de Araújo, acordam, em Ch-
maras Civis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, in-
tegrando nêste o relatório de fls. 49, por unânime, indeferir o recurso de re-
vista, pagas as custas pelos  recorrentes. 

A tese sufragada pelo venerando aresto paradigma, num julgado iso-
lado, há mais de 13 anos, foi superada por decisões posteriores, até mesmo 
pela Egrégia Câmara da qual emanc4. Já agora não Mais comporta discutir, 
tal a manifestação reiterada das diversas Câmaras dêste Tribunal, que jul-
gada improcedente a açã o  renovatória, é de se assinar ao inquilino o prazo 
para desocupação, como se fêz no acórdão recorrido, em obediência ao que 
dispõe o artigo  360 do C. P. Civil, combinado coro o art. 19 da Lei do Inqui-
linato. Os julgados que dão cobertura a êsse entendimento jurisprudencial —. 
de que é possível determinar-se a desocupação do imóvel no mesmo processo 
que denegou a renovatória — são inúmeros «Rev. Forense», vol. 141/320; 
«Minas Forense», fasc. 60/253; «Minas Forense» vol. 26/63; vol. 27/21). 

71. 

féz promessa de venda a Companhia Predial Ferreira Guimarães. Esta não 
sequer titular de uma promessa de venda irrevogável e, assim nem mesmo 
por analogia ou extensão do disposto no artigo 15, n.° IX, da Lei 1.300, teria 
direito ao que pleiteia. 

2 inadaptável  à espécie a doutrina esposada pelos Acórdãos do Excelso 
Supremo Tribunal Federal, às fls. 178/189 porque a Lei de Luvas e a do In-
quilinato dispõe de maneira diversa. 

Nesta, a comparação dos citados nus. IX e X, do artigo 15, leva à con-
clusão ineludivel de que só o legítimo  proprietário  pode exercer o direito de 
retomada para demolição e edificação que da ao prédio maior capacidade de 
utilização. 

E, no caso, o legítimo proprietário não vai construir. Além disso o 
licenciamento da obra não poderia ser considerado provado por meio da apre-
sentação de um alvará caduco e de simples esbôço da  fachada  do prédio, ambos 
documentos, aliás, sem a devida autenticação da autoridade municipal com-
petente. 

A improcedência da ação contra o espólio do Dr. Antônio Teixeira Gui. 
marães e contra Giacomo Aluoto é, pois, manifesta. 

Quanta aos artigos do atentado são de manifesta improcedência: a Pe-
quena reforma que o inquilino fêz na casa comercial que ocupa nap alterou 
em nada a situação de fato preexistente nem poderia prejudicar os autores ou 
o seu pedido. 

Belo Horizonte, 11 de março de 1960. - - Gonçalves da Silva, presidente 
e revisor. — Márcio Ribeirõ, relator — Afonso Lages, vogal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos &sees autos de apelação n.° 16.543, da 
comarca de Belo Horizonte, apelantes Jorge José Ferreira e outro; apelados 
Lauro Mourão Guimarães e Companhia Predial Ferreira Guimarães, acordam, 
era Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais atender a 
reclamação de Jorge José Ferreira, para conhecer e dar provimento à sua ape-
lação; e julgar prejudicados os embargos declaratórios, de que também usou. 

Os embargos improcederiam. Aceitá-los seria revogar a  coisa julgada 
A reclamação, porém, é de evidente procedência. Houve lápso mani-

festo em não se conhecer da apelação que fõra, na verdade, preparada a tempo. 
Esse êrro é, entretanto, suprível a requerimento de qualquer das par-

tes e até ex officio (Cód. do Processo, artigo 285) . 
E, assim, tomando-se conhecimento da apelação, o seu provimento se 

impõe, pois o pedido do despajo contra o reclamante teve por fundamento a 
necessidade de demolição, para edificação de obra de vulto, e tal fundamento 
foi, na espécie, repelido pelo  Acórdão,  com argumentos que aproveitam ao 
apelante Jorge José Ferreira também. 

Belo Horizonte, 8 de março de 1960. — Gonçalves da Silva, presidente 
Marcio Ribeiro, relator. 

Foi voto vencedor, como vogal, o Exmo. Desemb. Afonso Lages. 

* * * 

REVISTA — DECISÃO DIVERGENTE MODIFICAÇÃO NA JURISPRUDÊN- 
CIA DA  CÂMARA  OU TURMA — DESCABINIENTO RENOVATORIA 

— IMPROCEDÊNCIA — RETOMADA 

— Julgada improcedente a ação renovatólia, é de se assinar ao 
inquilino prazo para desncupação, desde que o pedido de retomada 
formulado na contestação assume caráter reconvencionaL 
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Além disso, é de se considerar que no aresto recorrido houve a im-
procedência de renovatória, o que permitiu o  exame da retomada, porque for-
mulado na contestação assumiu o caráter reconvencional, atento à natureza 
dúplice da cause, 0  que é possível. (Andrade e Marques Filho — «Locação 
Predial Urbana», pág. 403). Nem se pode esquecer, que no caso do acórdão 
recorrido, a rescisão do contrato e a devolução do prédio ficaram expressa-
mente previstas, no que difere do padrão. Registre-se, afinal, que o parágrafo 
único do art. 853 da lei civil processual visa impedir a revista, quando a 
Camara ou Turma, cuja decisão é invocada coma  divergência, tenha posteri-
ormente firmado jurisprudência uniforme no sentido da decisão recorrida. 
o que ocorre na espécie. Assim, o indeferimento da revista é de irrecusável 
obrigação. 

Belo Horizonte, 30 de março de 1960. — Costa e Silva, presidente — 
Edesio Fernandes, relator. 

* * * 

VEREADOR -- POSSE NO CARGO — DIREITO 

— Não decai do direito de se imitir no cargo de vereador aque-
le que, eleitq, foi impedido de tomar posse  pior  fake de prova de sua 
quitação com lo serviço militar, mas que, no trintênio legal, obtém a 
documentação necessária e se apresenta para a investidura na função 
de edit/. 

APELAÇÃO CIVIL -N. 9  16.891 -- Relator: Des. APRIGIO RI-
BEIRO. 

RELATÓRIO 

Nib Bicalho Teixeira, eleito vereador à Câmara Municipal de Bom Je-
sus do Amparo, pretendendo se imitir no exercício do mandato, não o  pôde 
fazer de logo por não estar munido da necessária prova de desembaraço com 
as obrigações militarei. Uma vez obtido o certificado, insistiu, e o presidente 
da Edilidade lhe negou a posse, a fundamento de haver fluído o prazo útil 
com a inércia do eleito e, em consequência, a  Câmara,  alias, com escasso nú-
mero de vereadqes presentes, decidiu pela existência de renúncia tácita do 
mandato. Recorreu o edil à Assembléia Legislativa e foi, por ela, remetido 
as vias judiciaries. Dirigindo-se, então, ao juiz de Direito da Comarca de 
Barão de Cocais, que compreende o município de Bom Jesus do Amparo, plei-
teou mandado de segurança contra o esbulha de que se afirma vítima, logran-
do desfêcho favorável. Recorreu o julgador ex tofficio e, voluntitriamente, a 
assembléia comunal. Opina a Procuradoria Geral se confirme o veredito. A 
revisão. 

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 1960. -- Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Barão de 
Cocais, apelantes: o Juízo e Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo e ape-
lado: Nib Bicalho Teixeira, acordam, em Camara Civil do Tribunal de Justiça, 
conhecer de ambos os recursos, negar provimento ao oficial e julgar prejudi-
cado o voluntário. Cancelar o nome do impetrante de entre os edis de Bom 
Jesus do Amparo, aplicou-se uma lei com afronto insuportável a sua letra e 
espírito. 0 texto de que lançou a Assembléia Municipal foi, com efeito, o ar-
tigo 59 da Lei de Organização que considera renunciado o mandate do verea-
dor que, sem motivo justo, não se empossa no período de trinta dias, a contar 
da sua proclamação, ou da instalação da Câmara. A renúncia '6, nêsse caso, 
tácita, presumindo o texto de que o eleito se desinteressa em exercer a incum-
bência de que o investiu o corpo eleitoral. Mas é evidente que essa inércia não 
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pode servir de  .fundamento  a um decreto de cassação de mandato que extin-
gue a atividade do eleito, em arrepi o  à sua vontade. As duas conjunturas tra-
duzem situações diferentes, que não coincidem senão na aparência. Ora, a 
presunção envolvida pela desistência implícita decai quando o interessado, 
longe de permanecer quedo e indiferente às circunstâncias impeditivas à pos-
se, luta e se empenha para as afastar e remover. t, precisamente, a hipótese. 
O  impetrante, ao ser noticiado de que se não empossaria senão exibindo o cer-
tificado de quitação milker, sem perda de tempo se  pôs  a campo para o lográr 
e, dêle munido, apresentou-se, ainda no trintênio, ao Presidente da Câmara , 
para que o investisse no exercício do seu honroso rnamus. Marcou êsse digni-
tário dia it cerimônia, e raiando ale, negou-se ao prometido, sob a especiosa 
alegação de que o prazo útil transcorrera. Pois, foi nasse ato de astucioso ar-
bítrio que a Edilidade foi encontrar  assento  para o seu golpe de fôrça quando 
saltava à vista que a decisão de seu Presidente não dispunha de virtude al-
guma porque, invocados motivos de justo impedimento, não era êle o juiz 
competente para lhes apreciar a eficácia e, por conseguinte o decreto comunal 
que néle buscou fundar suas raízes contaminou-se da mesma ineficácia. Irre-
preensível, pois, a atitude do juiz, concedendo-lhe o mandado de segurança a 
assegurá-lo em um direito líquido  e certo, cuja violentação punha a munici-

- palidade amparense à margem da lei. Pague ela as custas. 
Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente e 

relator. — Helvécia Rosenburg, revisor — Edesio Fernandes, volgal. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Désemb. Aprigio Ribeiro: (Le o seu voto, concluindo: «Nego pro-
vimento») . 

0 Sr, Desemb. Pielvécio Rosenburg: Voto: — «Nego provimento. Não 
ocorreu a decadência alegada. O impetrante, segundo consta dos autos, teve 
conhecimento do indeferimento de seu pedido de posse a 7 de março e a segu-
rança deu entrada em juizo a 3 de junho. 

O impetrante eleito vereador à Camara Municipal de Bom Jesus do 
Amparo, pretendendo se imitir no exercício da vereança, não o pôde fazer des-
de logo por não estar munido da indispensável prova de desembaraço com as 
obrigações militares. Mas, providenciado o certificado, insistiu, e o presidente 
da Câmara lhe negou a posse, sob fundamento de haver fluido o prazo útil 
com a inércia do eleito. 

0 abuso verificou-se com o indeferimento de plano do pedido de posse, 
sem audiência da Camara, que deveria se pronunciar sôbre o motivo que im-
pediu o eleito a assumir, desde logo, a yereança (art.. 59, da lei n.° 28)». 

0 Sr. Desemb. Edesio Fernandes: Eu tambem nego provimento. 
- 0 Sr. Desenab. Presidente: Negaram provimento ao recurso ex-officio», 

julgando prejudicado o recurso voluntário. 

*5* 

DESPEJO CITAÇÃO DO SUCESSOR DA LOCATÁRIA -- VALIDADE -- 
VOTO VENCIDO 

— A citação feita em não de despejo na pessoa do represen-
tante da entidade sucessora de outra primitiva locatária, que deixou 
de existir, não enseja nulidade processual. 

— V.v.: — Causa nulidade «ex-radice» do processo, inclusive do 
despacho saneador, o vicio citatório iniciaL (Des. Onofre Mendes). 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.126 — Relator: Des. ONOFRE MEN- 
DES. 

- 
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RELATÓRIO 

Adotando 'o da sentença, acrescento-lhe a conclusão do MM. Juiz, 
que, após diversas considerações, julgou procedente a ação, condenando a 
A.E.C. de Uberlândia a desocupar o prédio em 6 méses, pena de despejo 
compulsório, julgando improcedente o pedido, na parte em que pleiteia ho-
norários de advogado. E condenou as partes às custas, em proporção- A 
sentença foi proferida na a-i.j, e no prazo, apelou o Sindicato dos Empregados 
do Comércio. 0 recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo e re-
gularmente processado, com apresentação e preparo tempestivos nesta instân-
cia. 

Ouvi a Procuradoria Geral, que, pelo parecer do Dr. Joaquim F. Gon-
çalves, recomenda o desprovimento. 

Revel a Re — A.E.C. — nomeei seu curador o prof. Dr. Raimundo 
Cândido,  que apresentou o parecer de fls. 93 e segs., onde, em bem cuidado 
exame do processo, opina, preliminarmente, por nulidade radical do processo, 
dado que a Re não foi regularmente citada; e, no mérito, pela improcedência 
da ação. 

-Relatados,  à revisão do Exmo. Des. Melo Júnior. 
Em 11/3/60.  — 0. Mendes. 

ACÓRDÃO  

A 4. 4  Camara Civil, nos autos de apelação n. 17.126, de  Uberlândia,  
integrando neste o relatório  retro, acordam em, desprezando a preliminar 

de nulidade, contra o voto do relator, desprover o recurso, de meritisI, conde-
nando nas custas o Apte. Tudo na conformidade das taquigráficas anexas, 
que passam a integrar êste. 

Belo Horizonte, '25 de março de 1960. — João Martins, presidente c/ 
voto. — Onptre Mendes, relator, vencido na preliminar, pois anulava o prd-
cesso ex-radice, de acôrdo com o parecer do Dr. Curador. — Melo Junior. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. On;Dire  Medes:  Havendo nêste processo pronuncia-' 
mento contrário a um órgão de reresentação profissional, estando em jeogo 

o interêsse de um sindicato de classe, achei prudente mandar ouvir o Minis-
tério Público e nomear curador à lide, na pessoa cre Dr. Raimundo Cândido, 
uma vez que a ré neste processo foi revel. 

Apresentou o curador um parecer muito bem aduzido, em que opina, 
em primeiro lugar, pela nulidade do processo, justamente porque a ré não foi 
regularmente citada. No entender do ilustre curador, sendo ré, no caso, a 
Associação dos Empregados no Comércio e na Indústria, a qual se faz repre-

sentar judicial e extra-judicialmente por seu Presidente, esta não foi citada 
na pessoa de seu representante legal. Está, entretanto, aludindo à pessoa 
do Presidente da Associação Cultural de Uberlândia e não ao da Associação 
dos Empregados no Comércio e na Indústria dessa cidade. Sem embargo 
disso, teve o processo seu curso normal, até chegar ao seu fim. 

Eu proponho, preliminarmente, a nulidade do processo ex-radice, in-
clusive do despacho saneador, na conformidade do Parecer, que levantou esta 
questão, importante para o julgamento. 

Sr. Desentb. Melo Junior: Voto:  «Não  dou pela arguida nulidade 
constante das razões do zeloso e culto curador nomeado. 

Inexiste hoje a Associação dos Empregados do Comércio de Uberlândia 
— que foi substituída ou sucedida pelo Sindicato. 0 Sindicato, que é o 
atual locatário, é o sucessor da Associação, que deixou de existir. 
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Não tem, pois, a Associação representante legal — desde que foi suce-
dida ou transformada no sindicato. Conforme está claro na contestação e 
no depoimento pessoal de João Gomes Diniz (no qual o Dr. Curador apoia 
tôda a sua argumentação) e conforme prova o documento  de fls. 19). 

o sindicato 	citado ou não — compareceu em juízo sanando os -de- 
feitos possíveis ou a falta de citação. E a contestação fala em procuração 
arquivada nos cartórios de Uberlândia com poderes ao signatário da peça de 
defesa. Máximo: uma diligencia para se juntar a procuração». 

Sr. Desemb. Onofre Mendes: Acho de  importância  a preliminar 
levantada pelo Dr. Curador, para que se anule o processo ex radice. 

Sr. Desemb.  Meio  Júnior: A Associação dos Empregados cio Co-
mércio desapareceu porque foi substituida pelo Sindicato, que entrou na ação' 
independentemente de citação. Seria procedente a preliminar do Dr. Rai:. 
mundo Cindido se a Associação referida pudesse ser citada. Mas essa enti-
dade deixou de existir, conforme já fiz salientar na preliminar de meu voto 
escrito. 

Sr. Desemb. Onofrei Mendes: 0 que houve foi o seguinte: primeira-
mente o contrato se firmou com a Associação dos ,Empregados do Comércio, 
depois apareceu uma Associação Profissional dos Empregados do Comércio 
de Uberlândia... 

0 Sr. Desemb.  Meto  Junior: «Cultural». 
Sr. Desemb. Onofre Mendes: «Cultural» é outra. Agora, não há 

prova documental de que essa Associação dos Empregados do Comércio seja 
a mesma que se tenha transformado em Associação .Profissional dos Empre-
gados do Comércio, isto porque a Associação dos Empregados no Comércio 
não pode ser a Profissional. Pode ser que o seja para fins esportivos, mas 
não tem o direito de representação profissional que por fôrça da lei cabe ao 
Sindicato. 

Sr. Desernb. Melo Junior: A Associação não foi mesmo citada, por 
inexistir, tendo sido citado o Sr. João Games Diniz, o que está errado mesmo. 
Mas, o Sindicato compareceu e contestou êsse feito. Se aquela não tem 
mesmo existência, não foi citada, não podia realmente estar em juízo. 

Sr. Deseinit. Onofre Mendes: Nós temos, afinal, de contas, neste 
processo, quatro entidades, a saber — 

Associação dos Empregados do Comércio e Indústria: 
Associação Profissional dos Empregados do Comércio e Indústria; 
Associação Esportiva e Cultural dos Empregados do Comércio; 
Sindicato dos Empregados do Comércio e Indústria. 

Data venia do ilustre Revisor, ANULO 0 PROCESSO, nos têrmos do 
Parecer do Curador. Se dele conhecesse seria para negar provimento, ao 
recurso interpósto. 

Sr. Desemb. Mello Junior: Voto: «Mérito: nego provimento, con-
firmando a decisão apelada por seus fundamentos e ainda de inteiro acôrdo 
com o parecer da douta Procuradoria Geral.» 

0 Sr. Desenab. João Martins: Estou de acôrdo  -com o voto do Revisor. 
Sr. Desetnb. Presidente: Negaram provimento. Preliminarmente o 

Exmo. Desembargador Relator anulava o processo ex radice. 

* * * 

AÇÃO 'RESCISÓRIA  — REAPRECIAÇÃO DE PROVAS — INADMISSIBILIDADE 

— A ação rescisória não é uma segunda apelação a provocar' o 
conhecimento de questões decididas na causa principal,,  pelo que no 
seu âmbito inadmicsivel a reapreciação de proves. 

AÇÃO RECISÕRIA N.° 217 — Relator: Des. JOÃO MARTINS. 
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RELATÓRIO 

  

JURISPRUDENCIA MINE_IRA 

um julgado, para justificar o pedido, mas deixaram de observar que se tratava I 
de aresto proferido em apelação, e não em rescisória. 

Todavia, inda que não fossem carecedores da agão, sem proce-
dência seria a mesma, it vista dos documentos que instruem a demanda e dos 
que se encontram na ação de divisão em apenso. Houve, era 1947, a divisão 
da «Fazenda da Costa da Mina» e, por conveniência dos interessados, for-
mou-se quinhão especial eon que figuram como quinhoeiros os autores e os 
réus. Este quinhão, reservado para herdeiros de Joaquim Barbosa da Silva, 
forma o imóvel «Batista» que depois foi objeto de sub-divisão, julgada em 
1958, e que se pretende anular. Participa desta sub-divisão, com títulos de 
ius in re decorrentes de herança e de compras — Luiz Barbosa de Carvalho. 
Seu direito é da mesma natureza daqueles com que se apresentaram os auto-
res, Teófila Gama e sua mulher. Teófilo ate adquiriu parte de Luiz Bar-
bosa de Carvalho... Saliente-se que, por isto mesmo, não só na primeira 
como na segunda divisão, Teófilo Gama nenhuma impugnação fez aos títulos 
de Luiz Barbosa, nem recorreu da sentença que julgou a última. Por fim, a 
alegação de que Luiz vendera tôdas suas partes não encontra comprovação 
nos autos. Vendera apenas pequena porção, guardando em seu domínio 
não só o remanescente da herança, como a propriedade resultante de outras 
aquisições. Por isto, ate no mérito a causa não vingaria. 

Por tais fundamentos, de acôrdo com o parecer da Subprocura-
doria Geral, as Câmaras Civis Reunidas do Tribunal de Justiça acordam ern 
julgar os autores carecedores da ação proposta e os condenam ao pagamento 
das custas. 

Não tomou parte no julgamento, o Exmo. Sr. Desemb,. Paula Andra-
de, que se declarou impedido. 

Belo Horizante,_30 de março de 1960. — Costa e Silva', presidente. 
João Martins, relator. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desernb. Paula Andrade: Senhor presidente, sou impedido por-
que fui Juiz nesta causa. 

- 0 Sr. Desemb. João Martins: Trata-se de uma  rescisória iniciada na 
comarca  de Barbacena  como ação de nulidade de sentença de divisão, perante 
o Juiz de Direito de então, hoje Deserab. Paula Andrade, ação esta que vem 
ao Tribunal passando a ser uma rescisória. 

Meu voto é o seguinte: (Le o seu vote cuja conclusão é a seguinte: 
«Por tais fundamentos, de acôrdo com o parecer da Subprocuradoria 
julgo os autores carecedores da ação proposta e os condeno ao pagamento das 
custas»). 

Sr. Desemb. Onofre Mendes: Sr. presidente: ,quando examinei 
êste processo, verifiquei a procedência das razões  finais  dos réus, que se en-
contram, as fls. 71 e seguintes dos autos. Da mesma forma opinou o emi-
nente Procurador do Estado, Dr. Jose Manoel Marques Lopes, As fls. 83. 
Acabo de ouvir o vota do eminente Relator, Desemb. João Martins, e nada 
tenho a modificar, a propósito do julgamento que me dispus a proferir nêsse 
momento. Julgo os autores carecedores da ação. 

Sr. Desemb. Melo Júnior: De acôrdo. 

0 Sr. Desemb. Cunha Peixoto: De acôrdo. 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De aco'rdo com o Relator. 
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Na comarca de Barbacena, Teófilo Gama e sua mulher aforaram ação 
contra Luiz  Barbosa  de Carvalho e sua mulher, e outros, com o intuito de 
anular a divisão ou sub-divisão de unta sorte de terras situadas no lugar «Ba-
tista», na antiga «Fazenda da Costa da Mina; ou «Ressaquinha»• Alegaram 
os autores que sofreram lesão em seus direitos de condômina, porque foi 
admitido na divisão Luiz Barbosa de Carvalho, sem título de domínio, que 
acabou aquinhoado indevidamente. Sustentaram que Luiz Barbosa de Car-
valho havia cedido seus direitos aos autores, conforme escritura de 7 de ageis-
to de 1947, e desvaliosos eram os documentos com que se apresentara para 
receber «partes remanescentes». 

Os réus apresentaram a exceção de incompetência de fls. 10, argu-
mentando que o pedido dos autores visava rescindir sentença, e exceção de 
coisa julgada (fls. 15), ao argumento de que seu título de condomínio im-
pugnado resultava de anterior ação de divisão, devidamente encerrada. 

0 Dr. Juiz de Direito da comarca, hoje o Exmo. Sr. Desemb. Paula 
Andrade, julgou procedente a primeira exceção e ordenou a remessa dos au-
tos ao Tribunal. Desta decisão os autores agravaram de instrumento e não 
lograram êxito no recurso (fls. 38). 

Prosseguindo na direção do feito, rejeitei a exçeção de cousa julgada 
(fls. 46). 

Contestando a ação, os réus historiam a causa do condomínio e expli-
cam que, na ação do imóvel «Batista», figuram como condôminos, e juntaram 
ao processo divisório títulos  regulares,  pelo que nenhuma razão assiste aos 
autores. Argumentam que, de qualquer maneira, não há fundamento jurí-
dico para o pedido rescisório, pois os autores pretendem sustentar injustiça 
ocorrida em valoração de prova, eon vez de apontar qualquer dos casos pre-
vistos no art. 798, do Cód. de Proc. Civil. 

Fez-se a instrução do pleito, com, perícia e inquirição de testemunhas, 
na comarca de Barbacena. As partes apresentaram razões. 0 Dr. Jason 
Albergaria, Subprocurador Geral, opinou pela carência da ação proposta, ou _ 
pela  improcedência  da demanda, se fôr estudado o mérito. 

O feito está preparado. A revisão do Exmo. Sr. Desemb. Onofre 
Mendes. Para o julgamento, publiquem-se, previamente, as peças clio, estilo. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1960.,— João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da  ação rescisória n.° 217, da 
comarca de Barbacena, entre partes: Teófilo Gama e sua mulher, autores, e 
Luiz Barbosa de Carvalho e sua mulher e outros. 

1. Querem os autores anular a sentença proferida na decisão do imó-
vel «Batista», situado na comarca de Barhacena, com a alegação de que figu-
rou na causa Luiz Barbosa de Carvalho, que não era condômino Este é o 
fundamento do pedido rescisório. Assim, a razão  jurídica  buscada para a 
pretensão dos autores nada mais é do que reapreciação de matéria examinada 
e decidida na primeira fase daquela ação. Os autores pretendem debater a 
validade do título de ius in re com que Luiz  Barbosa  de Carvalho figurou na 
aludida divisão. Mas a rescisória não é uma segunda apelação a provocar  -o 
conhecimento de questões decididas na causa para um novo indicium. Os 
seus casos estão numerados taxativamente no art. 798, do Cód. de Processo 
Civil, e em nenhum dales se enquadra a alegação dos autores. Citaram êstes 
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COBRANÇA — DIVIDA PROVADA — DEPOIMENTO PESSOAL •— NÃO 
COMPARECIMENTO DO RÉU — AÇÃO PROCEDENTE — PRESCRIÇÃO — 

DE AÇÃO PESSOAL 

Procede a ação de cobrança uma vez comprovado o débito 
não resgatado, mormente se o devedor deixa de aiender à intimação 
para preistar depoimento pessoal, la que denote certa concordán' eia de 
sua parte para com a divide. 

A ação pessoal tem sua prescrição fixada em trinta anos. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.314 — Relator: Des. FORJAZ DE 
LACERDA. 

RELATÓRIO 

Maria de Oliveira promoveu na Comarca da Capital esta ação ordiná-
ria de cobrança contra Miguel Noce, de quem se julga, a mesma, credora, da 
importância de Cr$ 36.860,00, em virtude de vales emitidos pelo devedor 
em seu favor. A ação foi contestada pelo réu a fls. 21 e saneado o processo 
pelo despacho de fls. 23 v. que transitou em julgado. Na instrução, deixou 
de comparecer o réu, bem corno seu advogado, pelo que inquiridas não foram 
as testemunhas arroladas, cujos depoimentos foram dispensados. Pela sen-
tença de fls. 42, constante da audiência, julgou o Juiz procedente a ação, 

- sendo o réu condenado ao pagamento pedido na inicial, juros de móra e cus-
tas do  processo, ficando isento dos honorários do advogado. Apelou o ven-
cido a fls. 46 pelas razões apresentadas, tendo igualmente apelado a autora 
com relação it exclusão dos honorários do advogado levada a efeito por parte 
do Juiz. Oferecidas foram as contrarazões de fls. 56 e 58 -dos autos. Re-
gulares foram os recursos que receberam preparo nesta Instância. Relata-
dos, à  revisão. 

Belo Horizonte, 8 de Margo de 1960. — Forjaz de Lacerda, relater. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 17. -314, da 
Comarca & Belo Horizonte, entre partes, conlo apelantes Miguel Noce e Maria 
de Oliveira e apelados os mesmos, acordam os Juizes da Primeira  Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste 
o relatório de fls. conhecer dos recursos e dar  provimento,  em parte, It ape-
lação do réu para condenar a autora também ao pagamento das custas, em 
proporção, uma vez que não são devidos os honorários do advogado, negan-
do provimento ao  recurso da autora, pagas as custas na forma da Lei, tudo 
nos têrmos dos votos proferidos, constantes das notas taquigráficas que pas-
sam a fazer parte integrante dêste, sendo anexadas ao processo para os  de-
vidos  fins. Não houve voto divergente. 

Belo Horizonte, 28 de Março de 1960. — Forjaz de Lacerda, presiden-
te e relator. — Gerazd de Feria Alvirn. — Agenor de Sena  Filho. 	• 

•NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desernb. Forjaz de Lacerda: (Lê o relatório). Voto:  «Pela  
presente ação ordinária de cobrança, pretende a autora Maria de Oliveira 
haver do réu Miguel Noce, ora apelante a quantia de Cr$ 36.860,00, de que 
se julga credora do réu, tendo  instruído o pedido com a documentação de fls. 
5 a fls. 15 dos autos, como oomprobatórios da divide ajuizada. Trata-se, 
com efeito, de vales emitidos pelo réu a seu favor, não tendo aste ner 
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gado sua assinatura, sustentando, apenas para fugir ao pagamento re-
clamado, que firmou tais documentos para um acêrto de contas ern vir= 
tude de um serviço de arquitetura que na epoca, fizera para a autora. 
Todavia, o réu apelante não logrou provar suficientemente suas siege-
goes" pare se isentar do pagamento pedido na inicial, pois os servidos fo-
ram feitos em 1934 e 1933 e somente em 1948 e 1949 teve êle oportunidade 
de firmar os vales aludidos; com tão grande espado de tempo é de se concluir 
que os vales nada têm a ver com os serviços prestados à autora, representan-
do tão somente a divide que contraiu para  com  ela. Estão, portanto, em jô-
go vários empréstimos que devem ser resgatados pelo devedor. Além do 
mais, deixou o réu de atender it intimação para prestar seu depoimento pes-
soal, desinteressando-se, assim, pela defesa de seu direito, o que denote certa 
concordância de sua parte para com a divida de lue dá noticia êste processo,, 
não preiralecendo a prescrição alegada por não ter se operado, de vez que não, 
decorreu o lapso de tempo a que se refere o art. 177 do Código Civil, visto 
estar em julgamento uma ação pessoal, cuja prescrição é de  trinta  anos. Co-
mo os honorários de advogado não são devidos, dou ern parte provimento it 
apelação d o  réu pare  condenar a autora tambem ao pagamento das custas 
em proporção, negando provimento it apelação da mesma, pagas as custas pe-
las partes na forma da lei». 

0 Sr. Desemb. Faria Alvim: De acordo. 
Sr  Desemb. Sena Pilho: De acôrdo. 
Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento, em parte, apelação 

do réu, negado provimento it da autora, por unanimidade de votos. 

* * * 

MANDATO PODERES ESPECIAIS —  EXTINÇÃO — CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÃO — PERDAS E DANOS — JUROS MORATORIOS 

Enquanto não terminado o negocio, pelo pagamento das im-
portâncias devidas, não se considera extinto O mandato  outorgado,  a 
procurador investido de Poderes especiais para receber e guitar. 

Não pode o Estado alegando embaraços de ordem burocrá-
tica, 	 do cumprimento de obriga4o para o qual tenha sido 
notificado a efetivar dentro de prazo determined mas cuja éxigüi-
dade não argüiu oportunamente. 

As perdas e danos nas obrigações de dinheiro consistem nos 
juros moratórios. 

APELAÇÃO N.9  16.772 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATÓRIO 

Ao da ilustre Procuradoria Geral, que '6 fiel, — fls. 176 a 177, até 
ad processum acrescento  opinou  a mesma pelo provimento da apelação 
do réu e desprovimento da do autor. Ao Exmo. Desembargador Newton' 
Luz, para a revisão. 

Belo Horizonte, 3 de novembro de 1959. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 16.772, de 
Belo Horizonte, apelantes, dr. Tomaz -Naves e outros (1°s) e Estado de Minas 
(2°), e apelados, os mesmos, acórdam os juizes do Tribunal de Justiça do Es- 
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tado, em Primeira Camara Civil, integrando neste o relatório, e por votação 
unânime:  desprover o agravo no auto do processo  como  apelação do Estado, 

dar provimento it apelaçãO dos autores, para julgar procedente a ação e 
condenar o Estado a pagar  aqueles  os juros moratórios e honorários advocatl-
ciOs, êstes  à base de 20% (vinte por cento), uns e outros sôbre os pagamen-
tos efetuados e a efetuar a partir de 2r7 de novembro de 1956, contados os 
juros a partir dessa data (ou dois anos epos  ciência ao  protesta-notificação  de  
fs. 42/8); ficando, assim, cassada a decisão apelada, final. Custas, pelo Es-
tado (não condenado o réu nelas em  proporção,  porque condicional o pedido 
de perdas e danos: <<que porventura se verificarem,» — fs. 20 —, dispondo o' 
art. 1061 do Código Civil que nas obrigações dê dinheiro as perdas e danos 
consistem precisamente nos juros da móra, pedidos) . 

Matéria do agravo no auto do processo: 
Não terminado o negócio, desde que sem conclusão o pagamento das 

percentagens devidas pelo Estado aos funcionários fiscais autores na primeira 
demanda, e investidos os procuradores de poderes especiais para reeeber e 
dar quitação (instrumnto  de fs. 28/36), parece insustentável a tese da extin-
ção do mandato. 

a legitimidade ad processum de tais procuradores emerge clara. 
Trata-se de litisconsórcio ativo, funded °  na comunhão de interêsses 

(art. 88 do C. do Proc. Civil). 
2 o próprio réu quem confirma pagamentos de honorários já efetuados 

aos três procuradores, que os vem recebendo do Estado, não por coats do 
último (réu), que pelos mesmos não se obrigou, mas por saldo de  clientes  fa-
vorecidos pela atividade profissional dos mandatários, em favor dêstes pro-
cedendo a prévio desconto (fs. 80/2). 

Com isso, reconhecido pelo Estado o direito dos três procuradores de 
se pagarem desde logo e por seu  intermédio, o que faz certa a comunhão de 
interesses. 

exame da matéria da apelação conduz igualmente a conclusão des-
favorável ao réu. 

Certo que o acôrdo de fs. 40, por certidão, não há direito a juros nem 
a honorários. 

Mas não os pedem os autores senão como consequência da móra em 
que incorreu o Estado, posteriormente ao mesmo. 

Nada têm com a primeira demanda. 
Não marcado prazo ao Estado para cumprimento integral do acardo 

assinado em 27 de novembro de 1954. 
Dependendo a obrigação de tempo para o seu cumprimento, e inde-

terminado o prazo, através do protesto-notificação de fls. 42/8, cientificado 
ao Sr. Governador do Estado em 27 de novembro de 1954, assinado ao réu o 
prazo de dois anos para a conclusão dos pagamentos, na conformidade do dis-
posto nos arts. 127 e 960 do Código Civil. 

Não argiiiu o réu, oportunamente, que o prazo assinado fosse exíguo; 
que sustenta é que, pelas  dificuldades  que menciona, de éfetivar todos os 

pagamentos em determinado pram; a este não está sujeito. 
E isso se afigura absurdo. 

se acolherem as dificuldades de natureza burocrática, alegadas pelo 
réu, em relação ao levantamento do débito, e daí colocá-lo a cavaleiro dos 
efeitos do protesto-notificação de fls., estaríamos a admitir que definitiva-
mente sem prazo a obrigação, o que redundaria em exinaí-lo da mesma; pois 
nunca se poderia saber quando removidas referidas -dificuldades e disposto o 
réu ao cumprimento do ajuste. 

De salientar-se que, por ocasião do protesto-notificação, já estava o 
Poder Executivo armado do competente crédito. 

Transigência  posterior, para pagamento em vinte prestações, por par- 
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te dos autores, não pode alcançar os efeitos do protestor-notificação, que obje- 

tivou o tempo de cumprimento da obrigação, semente. 
Sem consistência argumento outro, do ilustre prolator da sentença, ti- 

rado et necessidade de se pagarem outros funcionários ainda não representados 

pelos três procuradores. 
Estranhos os mesmos it primeira demanda, como ao acôrdo, nada tinham 

ales com o  prazo assinado ao réu, pelos autores. 
E se manifestaram os três procuradores desejo de receberem honorá- 

rios relativamente também it vantagem. obtida por tais funcionários, isso po- 
deria constituir, no máximo, motivo para um indeferimento, não palm atraso 
maior no cumprimento da obrigação. 

Alguns recebimentos em atraso, sem ressalva dos juros, não podia criar 
direito ao Estado de recusá-los mais tarde, pois provado inadmite Ole recibo 

que  àquela 'contenha. 
Em móra o réu, está no dever de resarcir aos autores os prejuízos dela 

decorrentes: juros e honorários advocatícios (arts. 955 e 956 do  Código  Civil, 

e art. 64 do Cód. do Proc. Civil), a partir da mesma. 
Belo Horizonte, 18 de Janeiro de 1960. — Newton Luz, presidente. — 

Lahyre Santos, relator. -- Forjaz de Lacerda. 

AUMENTOS — INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — PRO- 
NA — REQUISITOS 

— Quando  não  haja sido negada a paternidade, mas simples-

mente piosta em dúvid a, procede o pedido de alimentos fundado em 
provas que devem ser apreciadas com menor rigor do que ria ação de 
investigação de paternidade. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.114 — Relator: Des. MELO SONTOR• 

RELATÓRIO 

Perante o Juízo de Menores da Capital, a Curadora de Menores pros 

ação de alimentos contra Leôncio  Ferreira da Silva, em nome de seu filho me- 

nor Fábio Lúcio de Oliveira, que juntamente com a mãe Olinda Luíza de /Oli- 

veira, foi abandonado pelo pai. 
Instruída a inicial com certidão do registro de nascimento de Fábio Lú- 

cio como filho natural de Olinda Luíza de Oliveira, com sindicância relativa ao 
estado de abandono de menor e atestado de pobreza da mãe. 

Na audiência de tentativa de conciliação, não chegaram as partes a um 

acôrdo, tendo o Réu expressamente declarado que só concordaria em dar pen- 

são ao menor se resultasse positivo o exame de sangue que se propunha a 

fazer. 
0 exame não foi apresentado n o  prazo concedido e o Réu contestou a 

ação, arguindo preliminarmente a incompetência do juizo de menores e, no 

mérito, a existência de séria dúvida sôbre a paternidade. 
Impugnada a contestação,  procedeu-se  à instrução da causa, com inqui_ 

rição de várias testemunhas. E encerrada a prove, sentenciou o Juiz, julgando 

procedente o pedido e condenando o Réu ao pagamento de prestação alimen- 

tícia a ser arbitrada em execução e custas. 
Apelou o vencido em tempo  útil. 
Oferecidas as contra-razões da Curadoria de Menores, subiram, os autos 

independentemente do  pagamento das custas e foi dispensado o preparo na 
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segunda instancia, por ter o Apelante exibido atestado de pobreza firmado por 
autoridade competente. 

Por intermeclio do Subprocurador Franzen de Lima, a Procuradoria Ge-
ral se manifestou pelo conhecimento e desprovimento do recurso. A revisão. 

Belo Horizonte, 10-3-960. -- Melo Júnior. 

• 	 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível n. 17.114, da comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Leôncio Ferreira da 
Silva, sendo apelada Olinda Luiza de Oliveira, unimixnemente, acorda a Quar-ts. Câmara Civil, integrando neste o relatório de fls. 79, conhecer da apelação e negar-lhe provimento, confirmando a decisão apelada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Se bem que não conste dos autos a expressa concessão de justiça gra-
tuita ao Apelante, justifica-se a falta de preparo, pelo fato de ter o Juiz man-dado subir os autos sem, o  pagamento das custas vencidas na primeira instân-
cia, ante o atestado de pobreza apresentado com o recurso. 

Não ocorre a' alegada incompetência do Juizo de Menores. Além de se tratar no caso de menor que deve ser considerado abandonado, foi inicialmente 
feita a prova quantum satis da alegada paternidade. 

Quanto ao mérito, não tem razão alguma o Apelante. Por ocasião da 
audiência preliminar, êle próprio se prontificou a pensionar o menor, caso viesse a dar resultado positiv o  o exame de glóbulos  sanguíneos que se pro-punha a fazer. E não fez o exame no prazo fixado. Ademais, cumpee ressaltar 
que o próprio Apelante jamais negou expressamente a paternidade, mas ape-
nas a pôs em dúvida. 

A prova trazida a juizo é plenamente satisfatória, para autorizar o re-
conhecimento da procedência do pedido de alimentos formulados na inicial. 
Principalmente, tendo-se em vista que a jurisprudência aconselha menor rigôr 
na apreciação da prova em simples pedido de alimentos do que na ação de in-
vestigação de paternidade. 

A prestação alimentícia deverá ser fixada na execução, segundo a sen-
tença. E, então, ficará comprovado o pequeno interêsse da demanda sob o as-pecto econômico pois o Apelante é guarda-civil, coin minguado salári o  e nada menos de sete dependentes. Dispensado fica, porisso mesmo, o pagamento das 
custas também na segunda instância. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. — João Martins, presidénte e re-visor. — Melo Júnior, relator. — Onofre Mendes. -  

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desemb. Mere Júnior: (Procede á leitura-do relatório e de seu 
voto, concluindo por conhecer da apelação, como recurs° próprio, oportuna-
mente manifestado, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão ape-
lada por seus próprios fundamentos, porém sem condenar o apelante ao paga-
mento das custas) . 

0 Sr. Desert*. João Martins: Voto: «A Curadoria de Menores propôs 
ação de alimentos contra o guarda civil Leôncio Ferreira da Silva, pleiteando 
sustento para o menor Fábio, nascido em união do réu com Olinda Luíza de 
Oliveira. Mostram os autos que o réu deixou ao desamparo a mulher com quem 
convivera, na época que ela estava grávida. Veiu a nascer o menor Fábio e o réu não cuidou de ampará-lo. 

A prova é extreme de dúvidas: Olinda era concubina do réu e durante 
o concubinato ocorreu a gravidez de que resultou o nascimento de Fábio. Basta 
isto, para  justificar a intervenção do juizado de Menores em favor do menor 
desamparado e impor ao réu a condenação ao pagamento de alim,entos. Pena 
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é que tudo fõsse reservado para a execução, pois a miséria da criança não deve 

ficar à  espera de outras diligências onde, ao que já se viu na ação, é  possível 
nova rebeldia do réu, surdo aos reclamos do filho inocente.» 

O Sr. Desemb. Onefre Mendes: - Também nego provimento. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento. 

* * * 

DOAÇÃO — REVOGAÇÃO — AUSÊNCIA DE PROVA DA GRAVIDADE DA 
INJÜRIA — ANULAÇÃO INTEGRAL -- CLAUSULA DE NÃO REVOGAÇÃO 

A revogação de doação por ingratidãn tem  caráter  de pena-
lidadet, fazendo-se necessária prOva da gravidade da injúria. 

Sendo a  doação  feita por marido e mulher, e falecida esta, o 
doador não pode demander a sua anulação integral. 

A cláusula de não revogação considera-se não escrita. 

APELAÇÃO N.° 16.945 — Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES 

RELATÓRIO 

Antônio Nunes de Morais aforou, na comarca de Muriaé, ação ordiná-
ria de revogação de doação, cumulada com a de nulidade da respectiva escritu-
ra pública, contra Romualdo Nunes de Morais e outros, alegando que em 9 d'e 
março de 1949, 0 suplicante e sua falecida mulher, fizeram doação de quasi to-
talidade de seus bens, ou seja, da fazenda «Cristal», aos seus sobrinhos. Toda-
via, os donatários que antes eram atenciosos e delicados, depois de ultimada a 
escritura, passaram a se mostrar grosseiros e intrigantes. Assim, quer revo-
gar dita doação, tanto mais que resulta evidente a nulidade pleno juri da es-
critura, pelos motivos mencionados na inicial (fls. 4; 5, 6). 

Contestaram os réus: há excesso no pedido, estando o A. movendo a 
ação em seu name e na qualidade de sucessor de sua mulher, já falecida; o su-
plicante é parte  ilegítima para pleitear  a nulidade de Vida a doação; que ne-
nhuma ingratidão foi praticada pelos réus; a cláusula da irrevogabilidade não 

,decorreu de má fé dos donatários, antes, de nenhum traquejo do serventuário 
que redigiu a escritura; as nulidades arguidas improcedem. 

Depois de impugnada a contestação, foi proferido o saneador, que deu 
motivo ao agravo no auto do processo. Instruida a causa, o Dr. Juiz de Direito 
pela sentença de fls. 70/75 julgou improcedente a ação. Apelou,, tempestiva-
mente, o vencido que produziu as razões de fls. 79-80; contra -razões  as fls. 82. 

A Procuradoria Geral, ern parecer do Dr. Jason Albergaria, é pelo deg-
provimento do recurso (embora, por equivoco a conclusão seja  pelo o provimen-
to (fls. 93/94). 

Remessa e preparo com regularidade. Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 1960. — Edesio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  16.945, da co-
marca de Muriaé, em que é apelante Antônio Nunes de Morais e apelados Ro-

mualdo Nunes de Morais e outros, acordam os juizes da Terceira Camara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando nêste o relató-
rio de fls. 96, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo no auto 
do processo, bem, assim à apelação, para manter por seus prórios; fundamen-
tos a decisão recorrida. Custas pelo agravante. 

A sentença dando pela improcedência da ação, Utz com que o agravo de 
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fls. perdesse o seu objetivo. E a apelação não pode mesmo lograr êxito, já que 
o litígio teve desate justo e na conformidade com o direito. 0 apelante, em 
vida de sua mulher, juntamente com esta, fizeram doação aos seus sobrinhos, 
da propriedade denominada fazenda de «Cristais», com reserva de usufruto 
dos bens doados, isto no ano de 1949. Sobrevindo a morte da esplosa, pi4etien-
deu o doador-varão, anos  depois  os donatários anuissem na renúncia.da 
doação. E como não conseguiu seu intento, busca alcançar agora a revogação 
da doação, ao fundamento de ingratidão dos donatários e nulidade na respectiva 
escritura. A sentença deixou ao desabrigo todos os motivos arguidos pelo au-
tor, no que andou acertadamente o ilustre juit, já que não se configura mud'. 
quer dos requisitos do art. 1.183 do Cód. Civil, em cujo dispositivo estão enu-
meradas as hipóteses em que se pode revogar uma doação por ingratidão. E' 
sabido que a revogação da doação por ingratidão, tem o carater cl)e penalidade; 
e na espécie, não se provou nenhuma injúria da parte dos donatários, com ca-
rater de gravidade e capaz de justificar tal revogação. Ainda que um dos do-
natários tenha sido menos atencioso com o benfeitor, quando foi solicitado 
a renunciar a dação recebida, ..nem, por isso seria possível a revogação total da 
liberalidade. Falta causa legítima para o resultado pretendido. 

Acresce, ainda, que tendo falecido a doadora, não pode o autor-apelan-
te demandar a anulação integral da doação, porque a lei civil quando faculta 
tal direito, o faz em carater personalíssimo. (Art. 1185 do C. Civil). 

No que tange its nulidades que se apontou para a escritura, descabe 
protegê-las; conforme salienta em perfeita síntese o parecer da Subprocura-
doria Geral, não pode afetar a substância do ato a falta de técnica do Escri-
vão: exorbitante a cláusula da  n.o revogação  em nada prejudica a essência 
da escritura. Tal cláusula é considerada como não escrita; equivale dizer, 
inoperante e sem eficácia; não impede possa o doador usar do direito de re-
vogar a liberalidade, quando ocorrer motivo legítimo para assim proceder. 
Igualmente ocorre com a aceitação: se se trata de aceitação pura, não há im-
possibilidade jurídica por parte dos menores, -sejam êles capazes ou incapa-
zes, conforme já decidiu o Suprémo Tribunal Federal. («Rev. Forense», 
vol. 141, pág. 177). 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente 
e revisor — Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg, vogal. 

* * *  
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No correr do inventário, Eliezer Crisóstomo da Fonseca doou aos her-
deiros do espólio, filhos adotivos do casal, em adiantamento de legítimas os 
imóveis  de sua raeiação, reservando-se os móveis e semoventes. 

A seguir, legou, por testamento lavrado em 16 de outubro de  1957r 
asses bens remanescentes à herdeira Tomazia Carolina de Morais, casada com 

o agravado, Francisco Gonçalves de Morais. 
Depois de transitada em julgado a sentença que homologou o cálculo, 

veiu a falecer o inventariante, isso em 11 de novembro de 1957. 
O esboço da partilha foi reduzido a têrmo, mas, não foi assinado e 

nem julgado pelo Juiz. Havendo sido instalada a comarca de Iguatama, os 
autos foram remetidos ao respectivo Juiz para os fins de direito. 

Nessa fase do feito, o inventário se tumultua, porque o agraVado, en-
tão nomeado inventariante, fez novas declarações de bens, trazendo à car-
regação diversos outros que não foram descritos nas primeiras declarações 

e se manifestou contra o esbôço da ptartilha, que, segundo alegou «deixou de 

atribuir ao meeiro o que lhe cabe na parte de móveis, semoventés e documen-

tos de crédito, vendo por conseguinte, nulo. 

Acolhida  pelo-. Juiz  a alegação do agravado e determinada a cumulação 

dos processos de inventário do casal, prosseguiu-se nos ulteriores de  direito, 

cora o rito, agora, de inventário, tendo em vista as  divergências  surgidas en-

tre o novo inventariante e os derokis herdeiros, não sõmente dom relação' 
anulação do esboço de partilha, como ainda com referência it referida cumu-

lação e a inclusão de novos bens. 

,0 Juiz desprezou todas as im,pugnações dos agravantes e feito o cál-

culo, de que discordaram ales, foi, afinal, julgada por sentença a liquidação. 
Dessa decisão, com fundamento no artigo 842, X,, do C.P•C•, foi inter-

posto o presente recurso, com que se pleiteia a validação da partilha e se in-
surge contra a cumulação dos inventários e a carregação de novos bens. 

Na contraminuta, o agravado alega que o  recurso  é inadequado de 
vez que, nos tênnos do artigo 842, X, citado; dat-se-á agravo de instrunientb 
das decisões que decidirem a respeito de 'erro de conta ou de cálculo — e o 

que querem os agravantes é a anulação do despacho que deliberou, sôbrle 
inclusão dos bens, aquela Validação e a separação dos espólios de Tomaziii 

Carolina de Jesus e de Eliezer Crisóstomo da Fonseca. 
0 Juiz manteve a sua decisão. Ë o relatório. Vega dia. 
Belo Horizonte, 9 de março de 1960. — Lauro Fontoura, relator. 

ACÓRDÃO  
INVENTARIO — HERDEIROS MAIORES E CAPAZES — PARTILHA —  ING-

BRIGATORIEDADE. — AGRAVO DE INSTRUMENTO — CONVERSÃO 
EM APELAÇÃO 

Tratando-se  de inventário em que todos os herdeiros são 
maiores e capazes, a partilha não é obrigatória e, assim, a sentença 
que homologa o cálculo é definitiva. 

Não tem cabimento a conversão era apelação do agravo de 
instrumento que não sobe a superior instância nos autos toriginários. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 7.302 — Relator: Des. LAURO 
FONTOURA 

RELATÓRIO  

Foi requerido, na comarca de Formiga, pelo cônjuge sobrevivente Elie-
zer Crisóstomo da Fonseca, em 21 de setembro de 1956, o inventário dos bens 
deixados por Tomazia Carolina de Jesus, cujo processo, em virtude de acardo 
entre as partes, obedeceu o rito de arrolamento, correndo seus trâmites sem 
incidentes ate a sentença de , liquidação.• 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de agravo de instrumento 
ri.° 7.302, da comarca de Iguatama, em que são agravantes Antonio Marcalino 

Coutinho e outros e agravado Francisco Gonçalves de Morais, acordam os 
juízes da 5.' Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas 'Gerais, por unant• 

midade de votos, adotando o relatório de fls. oorno parte integrante déste, 

não conhecer do recurso. 

0 agravo foi motivado, principalniente, pela inclusão de novos bens no 
inventário conjunto de Tomásia Carolina Jesus e Eliezer Crisóstomo da Fon-

seca — e interpôsto com fundamnto no art. 842, X, do C.P.C., que autoriza 

o apao das sentenças que decidirem sôbre o érro de conta ou de cálculo. 

Não se trata, a rigor, de êrro dessa natureza. Com  efeito, se êrro 
houve — não foi de conta ou de cálculo, mas do despacho que admitiu a in-

clusão daquêles bens. 
Mesmo assim, seria de admitir-se o agravo, como tem decidido êste 

Tribunal, por isso clue, apesar de opiniões em contrário, êsse despacho é in-
terlocutório. E, por isso mesmo, não ensejaria qualquer  recurso. 

Entretanto, na espécie, tratando-se, como se trata, de inventário em 
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que todos os herdeiros são maiores e capazes, a partilha não albrigritória. 
Nestas condições, a sentença que hom,ologou 0 cálculo é definitiva e, por con-
seguinte, desafia o recurso de apelação. 

não  é  possível a conversão- em  apelação  do agravo de instrumento, 
que não sobe ix superior instância nos autos originários. Custas na forma 
da lei. 

Belo Horizonte, .. die março de 1960. — Cunha Peixoto, presidente e 
revisor. — Lauro Fontoura, relator. — Paula Andrade. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Deselmb. Lauro Fontoura: (Lê o relatório e seu voto, concluindo 
por não conhecer do recurso.) 

Sr. Desernb. Cunha Peixoto: De inteiro acõrdo com V. Exa. Aliás, 
recebi  memorial, em que se levanta precisamente esta préliminar do desconhe-
cimento do recurso, porque do inventário  participam  maiores e a parte con-
trária  interpôs  agravo de instrumento. Há decisões reiteradas e contínuas, 

o Código de Processo Civil estabelece que, quando os herdeiros são inaiores, 
que desafia o recurso é a apelação. 

Não se pode conhecer do recurso como agravo de instrumento e nem 
transformá-lo em outro, alegando &To grosseiro. Não tomo conhecimento. 

O Sr. Descim,b. Paula Andrade: De acôrdo. 
0 Senhor Desembargador Presidente: Não conheceram do recurso. 

* * * 

USUCAPIÃO  — ESCRITURA — JUSTO TITULO 

Não pode o titular -de escritura valer-se da metrrna,  à  guise 
do justo título, para invadir Area por ela nAo abrangida e plteitear, 
através  do  usucapião, o domínio desta. 

APELAÇÃO N.° 16.794 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Na Comarca de Cataguazes, perante o 1.0  Juii de Direita, propuse-
ram Carlos Pereira da Rocha e sua mulher, uma ação de demarcação, contra 
Alcobiades Montalvão de Melo e sua mulher. Alegam ser proprietários de 
uma casa e respectivo  terreno que merle 6,50 ms. de frenté para a Rua Luiz 
Pinto da Silva, com extensão de 30 metros da frente até os  fundos,  onde tem 
a mesma largura de frente, confrontando pela frente com a rua, por um lado 
Leocides Pinto da Silva

, 
por outro coon os réus e pelos fundos com o Rio 

Pomba; que parte desta divisa está  certa,  mas na parte constituída pela cêrca 
de Bambú. de 9,65 ms. não está, porque os réus, aproveitando-se do fato de 
haver o autor varão retirado a antiga cêrca de bambú, fez arbitrariamente 
outra cêrca, avançando para dentro do terreno dos autores, de modo que ficou 
o terreno, na parte dos fundos, reduzido it largura de 5,15 rns.,, quando deve-
ria sor 6,50. 

Citados, contestaram os réus alegando, que, realmente, os autores des-
mancharam quase tôda a cêrca velha de bambús e que, para evitar incômo-
dos, êles réus reconstruíram parcialmente a cêrca, no mesmo alinhamento 
antigo, de acôrdo corn os dois pontos de referência que ficaram no terreno„ 
isto é, o  tapume de zinco na parte fronteira da parede da casa e o lanço de 
cérca velha de bambús na margem do srio.  Acrescenta que sua posse sôbre 

— 86 — 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

os terrenos, ora cercados, é velha, de mais de dez anos, datando de 28 dje 

agosto de 1945, devendo, assim, serem os autores julgados carecedores da 

ação, ou, afinal, seja reconhecido, a seu favor, usucapião; nos têrmos do arti-

go 551 do Código Civil, com a nova redação dada pela lei 2.437, de 7/4/1955, 

same a área limítrofe a seu prédio, ora reivindicada pelos autores. 
Saneado o processo sem impugnação, foi mareada audiência de instru-

cão e julgamento, na qual foram tomados os depoimentos Pessoais do autor 

do réu e ouvidas três testemunhas dos autores e três dos réus. Procedeur 

se antes uma perícia no local (fls. 41 e 47). 
Finalmente julgou era parte procedente a  ação,  deterrainando, que se 

faça a demarcação pela linha que, «Partindo da extremidade da Parede late-

ral da casa de residência dos réus, entre as duas propriedades, a 191,P5 ms. 
da rua Luiz Pinto, passe, em linha reta pelo  dentro  dos troncos de mangueira 

de cedro existente pouco abaixo, e do ultimo tronco vá, também din linha 

reta, alcançar o moirão, na extremidade do lanço da cêrca velha existente na 

margem do Rio Pomba».  Reconheceu  ainda a favôr dos réus a prescrição 

aquisitiva invocada. 
Os  autores  apelaram, e seu recurso teve processo regular, merecendo 

preparo em 1.4  e 2.4  instância. As fls. 80 foi o recurso contra-razoado. Ao 

Exmo. Snr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 6 de novembro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO* 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação Civil n. 16.794, 

da Comarca de Cataguazes, sendo apelantes, Carlos Pereira da Rocha e sua 

mulher e apelados, Alcebíades Montalvão de Melo e sua mulher, acordam os 

juízes da 5.4  Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas,i em conhecer  da 
apelação e dar-lhe, em parte, provimento. 

I — Trata-se de uma ação de demarcação de um terreno, *omovida 
por Carlos Pereira da Rocha em que os apelados, Alcebíades Montalvão cfe  

Melo e sua mulher, pretendem haver uma parte por usucapião, uma parte 

de terra de 0,85m., alegando que o trecho em questão se emiontra de seu 

lado separado pela cêrca, Construída há mais de dez anos. 
0 M.M. Juiz reconheceu a favor dos réus o usucapião ordinário, entre 

presentes, visto como têm êles — diz — justo título e boa fé no tocante a 

faixa de terra de 0,85 ma.  
Não encontra apôio em lei, ern que pose a valiosa opinião do MM. 

Juiz a quo, a pretensão dos apelados. Com  efeito, são de Lafayete as seguin-

tes palavras: «justo título se diz todo ato  jurídico,  próprio em tese, para trans-

ferir o domínio, mas que, em consequencia  d0  obstáculo ocorrente na hipbte-

se, deixa de produzir efeito. E a prescrição é precisamente  chamada  para 

desfazer a  dificuldade  de operar a transmissão». «Direito das Cousas». pág. 

163, I 68). 
Os apelados não têm justo título com relação aos 0,85 ma. de terre-

no. Realmente, seu documento  mostra claramente, que, nos fundos, não ti-

nham êles mais de seis metros o rdeio, de modo que seu título legal; com re-

lação a esta área não pode ser considerada como justo -Mule para a área que 

não está nele compreendida. 0 documento do réu declara: «uma,posse  de  

terreno para construção medindo seis e meio metros de frente pia.ia a rua, 

com fundos que extendem até o rio Pomba, etc.». Está claro que se trata 

de um  terreno  retangular, cujos fundos têm a mesma medida que a frente e, 

portanto, seis metros e meio. Entanto é verdade esta assertiva que o apela-

do não sustentou ter seu terreno, nos fundos, sete metros e trinta le cinco 

centímetros, invocando a  seu  favor o usucapião, na área limítrofe a seu pré-

dio, ora reivindicada. 
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Assim, a linha demarcanda deve ser a qua <<partindo da extremidade 
da parede lateral da casa de residência dos réus, entre as duas propriedades, 

ga ern linha reta ate alcançar o ponto X it margem do Rio Pomba, ponto 
ésse que diste 6,50 da cêrca que separa os réus do seu outro confrontante. A 
demarcação deve ser feita de Modo a estabelecer a forma rétangular do tér 
reno dos réus, uma vez que ales não tam direito nos fundos, a uma area su-
perior a seis metros e cinquenta centímetros. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 24 de março de 1960. — Cunha Peixoto, presidente e 
relator. —Paula Andrade. — Lauro Fontoura. 

* * * 

DESPEJO — REFORMA DE PRIM/0 — AMPLIAÇÃO DA AREA DE 
UTILIZAÇÃO — PROCEDÊNCIA 

Procede  a ação de despéjo, quando a retbariada se funda-
menta em reforma projetada para  obtenção  de maior área de  utiliza-
ção  do inuivel, embora acarretando diminuiçãb do número de cômo-
dos, mas ampliação de  cada unidade  corn aumento de conforto. 

APELAÇÃO CIVIL N. 9  17.267 — Relator: Des. APRIGIO RI  
BEIRO. 

RELATÓRIO 

Luiza Júlia Krambeck Griese, proprietária de um edifício, coniportan-
do lojas e apartamentos residenciais, nesta capital, a fundamento de preten-
der  aumentá-lo, acrescentando um andar aos já existentes, -aforou, na Quarta 
Vara Cível da capital, ação de despejo contra os inquilinos Estevão A. da 
Silva, Arnaldo Xavier de Moura e Sebastião Alves da Paixão que, contestando, 
sustentaram, em  síntese,  ser incabível o pedido, uma vez que os cômodos por 
ales ocupados não se beneficiarão com as obras, antes, um Sofrerá ate mín-

gua no seu espaço utilizável. Feita a instrução processual; compreendendo 
prova per documentos, perícias e testemunhas,  sentenciou o juiz julgando a 
ação procedente por  averiguar  que o prédio, em si mesmo, receberá conside-
rável aumento de área, embora, com as novas  disposições, • o bien.efício não 
atinja os atuais cômodos ocupados pelos RR. Ao veredito se conformou Ar-
naldo  Xavier de Moura, não os demais, que, ern boa  e devida forma, dale ape-
laram. A revisão. 

Belo Horizonte, 28 de  fevereiro  de 1960. — Aprígio Ribeiro 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos da comarca de Belo-Hori-
zonte, apelantes, Estevão Marinho A. Silva e Sebastião Alves da Paixão e 
apelada, Luiza Júlia Krambeck Griese, acordam, em Camara Civil do Tribu-
nal de Justiça, conhecer do recurso e lhe negar provimento. Não há dúvida al-
gums de que a projetada reforma beneficiará o imóvel com maior área utilizá. 
vel, bastando atentar a que lhe  acrescentará  um pavimento, e que as obras 
aumentarão oito metros quadrados em cada um, notando-se que, no segundo 
os apartamentos residenciais crescerão de dois para  três.  Certo, as modifica-
ções da planta, afetando a atual disposição dos  cômodos, darão em resultado 
diminuir-lhes o número, mas o que se haverá de levar em conta é o acréscimo 
do edifício como um todo residencial e não a ampliação de cada unidade em 
particular que, alias, serão tôdas beneficiadas pelas obras, com o aumento de 
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confôrto atingindo todo o edifício. Todos lucrarão de vez que a escadaria e hall 

projetados, benefício que é Para uso comum, suplantará muito quaisquer limi-

tações de pouco vulto  aos  atuais aposentos. 0 juiz viu lúcidamente a ,natureza 

do dissídio e a solução que lhe ditou se ajusta ao direito e a prova des autos. 

Imérita de corrigenda a sentença. Custas pelo vencido. 
Belo Horizonte, 22 de março de 1960. -- Aprígio Ribeiro, presidente e 

relator. — Helvécio Rosenburg, revisor. — Edésio Férnandes, vogal. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: (Lê o seu voto, cuja conclusão é no 

sentido de negar provimento it apelação).. 

0 Sr. Desemb. Helvécio Roseinbmg: Voto: — Nego provimento as ape-
lações. Está demonstrado pela planta de fls., confirmado pela perícia, que ha-
verá acentuado acréscimo ao prédio retomando, com maior capacidade de uti-
lização, sem embargo da redução da area de alguns apartamentos. As obras a 
serem levadas a efeito exigem a saída dos inquilinos. Não poderá a proprietá-
ria livrar-se da responsabilidade se algum dos inquilinos vier a sofrer acidente 
com a execução das obras». 

0 Sr. Desetnb. Edésio Fernandes: Nego provimento. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento it apelação. 

* * * 

DIVISÃO E DEMARCAÇÃO — INVASÃO DE  IMÓVEL — EMBARGOS DE 

TERCEIRO — ADMISSIBILIDADE 

—  O proprietário ou possuidor de prédio vizinho a barge/ objeto 

de divisão e demarcação, no caso de invasão da linha petrimétrica dessa 

nas suas terras,  pode  usar de entbargos de terceiro. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 7.323 — Relator: Des. HEL-

VÉCIO ROSENBURG • 

RELATÓRIO 

Diseuta-se nastes  autos sôbre a admissibilidade dos embargos de tercei-

ro senhor e possuidor nas ações de divisão e demarcação. A sentença decidiu 

pela negativa. Dai o  agravo, com fundamento no artigo 842, n.° IV, do Código 
de Processo Civil, devidamente instruido. Em mesa. 

Belo Horizonte, 25 de março oe 1960. — Helvécio Rosenburg 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de agravo de instrumento n.° 
7.323, da comarca de Mateus Leme, agravantes Luiz Saraiva e sua mulher e 

agravada Luiz Pio Cardoso, acorda a Terceira Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, por votação unânime, integrando naste o rela-

tório netro, em dar provimento ao recurso para mandar o dr. juiz a quip julgar 

o  mérito dos embargos de terceiro. Custas pelo agravado. 
A decisão agravada não  admitiu embargos  de terceiro, senhor e possui-

dor, ajuizados por Luiz Saraiva e sua mulher ao fundamento de serem inadmis- 

síveis nas ações divisórias e denaarcatórias. 
Jorge Americano sustenta tese contrária, quando assim se expressa: 

(Se os atos de campo, na ação de divisão constituirem ameaça ou invasão da 
area do confrontante, o remédio que  assiste'  a aste não é interdito possessório 

e sim os embargos de terceiro (art. n.° 707), modalidade possessória contra a 
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ameaça, turbação on esbulho 7 judicial» («Código de Processo Civil Brasileiro», 
vol. 2, pág. 300) . Também, Carneiro de Lacerda ao enumerar os casos onde 
os embargos de terceiro são comumente admissíveis: «nas divisões e demarca-
ções, contra os atos materiais, preparatórios ou definitivos, e ofensivos aos di-
reitos dos confrontanties» («Código de Processo Civil Brasileiro», vol. IV, pág. 
707). Sustenta o mesmo ponto de vista Oscar de Oliveira Lima: «0 confron-
tante poderá defender-de por via de embargos de terceiro, senhor e possuidon 
E' que, estranho à lide inter-alios, a lei permite, entretanto, que o terceiro in-
tervenha para defender direito seu, ou posse, que provará inicialmente - quan-
tum satis («Divisões, Demarcações e Tapumes», pág. 34). 

Ao nosso Tribunal não passou desapercebida a questão e coube ao emi-
nente Desemb. Amilcar de Castro elucidar a dúvida, apoiando-se em lição de 
'tiVhitaker. Depois de se referir que o Tribunal, anteriormente,  decidira  contra-
riamente à admissibilidade, se exprietsou: «mas também já decidiu em sentido 
contrário, seguindo a melhor doutrina, dizendo que, no caso de invadir a linha 
Perimétrica o prédio visinho, o proprietário e possuidor dêste poderá, ou usar 
de embargos de terceiro, ou de ação de reivindicação. Nêsse sentido, se en-
contra a lição de Whitaker: <<se porém, a linha perimétrica, em virtude de sere- 
tença ou de ato do agrimensor, sair de sua posição legal e apanhar terras es-
ti-anhas, não possível  obstar a natural defesa daquêle que vai ser prejudicado; 
seria absurdo que a lei não permitisse a Prevenção do abuso, para só remediar 
ci mal  depois  de consumado». («Terras», n. 9  182) («Rev. For.», vol. XCII, pák 
gina 727) . Sustentando a mesma tese, ainda o nosso Tribunal decidiu: «Em-
bargos de  terceiro são oponíveis pelo confinante estranho à divisão, com a ação 
ainda em curso, e quando a linha perimétrica do imóvel dividendo haja inva-
dido terras suas sôbre as quais tenha posse» («Rev. For.», vol. 145, pág. 320). 

Do exposto: quem é 'estranho à lide inter-alio, quand o. a linha perim,é-
tiica do imóvel  dividendo  lhe haja invadido suas terras, nas quais tenha posse, - 
pode opôr embargos de terceiro senhor e possuidor, satisfazendo as -exigências 
expressas no acórdão dêste Tribunal, que se lê na «Revista Forense», volume 
XCII, pág. 727.. 

Belo Horizonte, 29 de março de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. — Helvécio Rosenburg, relator — Edésio Fernandes, vogal. 

* * * 

_REINTEGRAÇÃO DE POSSE — PRESUNÇÃO PELOS RUMOS E MARCOS — 
AFASTAMENTO DE ACIDENTES GEOGRÁFICOS 

— Existe presunção de posse «juris et de jure» em terreno di-
vilindo, gerada pelos rumos e marcos. 

— A colocação de marcos deve em regra ser afastada dos aciden-
tes geográficos, para evitar imperfeições ou desaparecimento da HMIs 
divisória. 

APELAÇÃO N.° 16.893 — Relator: Des. JOÃO MARTINS 

RELATÓRIO 

7  
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José Barreto Perreira e sua mulher aforaram ação contra Francisco Pe-
reira Rezende e sua mulher, pleiteando reintegração de posse em uma quarta 
de terras do seu guinhão na «Fazenda das Bandeirinhas», situada na comarca 
de Lagoa Dourada. Declaram que êste imóvel foi dividido amigavelmente, con-
forme se vê em escritura pública, mas os réus invadiram o terreno situado nas 
proximidades da linha que divide os quinhabs dos litigantes, em junho de 1953, 

-90-- 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

derrubando o mato e plantando lavoura. Pediram os autores a reintegração 
liminar fe a restituição da posse definitiva, bem como indenização pelos danos, 
desvalorização e lucros cessantes. 

Após justificação, a liminar foi deferida. 
Os réus contestaram a ação, considerando abusivo o valor dadol causa 

e negaram a pretensão dos autores que estariam baseando suas alegações em 
alteração da linha divisória, de modo a alargar seus domínios e dar a impres-
são de que teriam sua posse perturbada. 

0 saneador não foi atacado e D feito recebeu instrução com perícia (fls. 
56, 74 e 120) e prova testemunhal. 

Durante a demanda faleceram os autores e fez-se a habilitação do seu 
espólio, pelo  inventariante. Havendo incapaz entre os herdeiros dos réus, a 
causa passou a ter a presença de um curador it lide. 

Em  ,sentença  (fls. 196), o juiz julgou a ação improcedente. Ern tempo, 
apelaram os autores. Processada a apelação, subiram os autos a essa instância 
e foram pagas as custas do  recurso. 0 dr. Subprocurador Geral obinou pelo 
desprovimento da apelação. 

À revisão do exmo. sr . desembargador Onofre Mendes. 
Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 1960. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n.° 16.893, da Co-
marca de Lagoa Uourada, em quie são apelantes José Barreto Pereira e sua  mu-
lher, e apelados Francisco Pereira de ReAende e sua mulher, em sessão da Quar-
ta Ciim,ara Civil do Tribunal de Justiça, acordam em conhecer da apelação e 
dão-lhe provimento para reformar a sentença, e julgam procedente a ação, 
transformando em definitiva a reintegração liminar concedida, condenando os 
apelados ao pagamento da indenização e honorários reclamados, tudo confor-
me ficar apurado em liquidação. Custas da causa e do recurs° pelos apelados. 

Nesta demanda, o dissídio está na posição em que deve ficar um marco 
que os práticos, organisadores da divisão amigável dos terrenos teriam crava-
do dentro, ao lado ou nas proximidades de um «córrego sêco». Na escritura de 
divisão, ao que se vê dos limites traçados entre o terceiro e o sexto quinhões, 
no local onde surgiu o litígio, a linha segue de uma cova feita no camp), pró-
xim.a ao mato, atravessa êste até atingir outra cova e contimia pet° córrego 
sew. Ambas as partes aceitam a cova que existe no campo, aqui mencionada 
em primeiro lugar. Separam-se na fixação daquela junta ao córrego sico. Aqui, 
os apelantes apontam uma cova situada nas proximidades daquêle côrrego, en-
quanto os apelados indicam outra que deve ficar dentro do seu leito. A deslo-
cação entre os dois pontos apresentados pelos litigantes, porque dá origem a 
linhas diferentes, forma o núcleo central da demanda. A solução do ponto exa-
to, isto é, o reconhecimento do marco que deve ter sido escolhido pelos práti-
cos resolve o litígio. 

0 pleito é de natureza possessória e está baseado em invasão de área 
já delimitada. Na lição de MACEDO SOARES, existe presunção de posse iuris et 
de hire ern terreno dividido, gerada pelos rumos e marcos («Medição e Remar 
cação»,  pig. 93). Ora, o deslinde do caso está no trabalho pericial. Os eritos 
que serviram na causa entraram em divergência, no reconhecimento da cova 
próxima ao córrego sêco. Enquanto o primeiro a fls. 56 indica a qua é aponta_ 
da pelos autores, ora apelantes, o segundo prefere a que é indicada pelos reus 
(fls. 74). Este explica seu entendimento, alegando que a divisa desce pelo cór-
rego sêco até a cova onde tome o rumo que atravessa o mato, pelo que não se-
ria licito colocar aquele marco cm, local retirado, deixando entre êle e o córrego 
uma solução de continuidade, pois a cova apontada pelos autores dista do alu-
dido córrego dez metros. Mas esta interpretação peca pelo.seu rigorismo, e não 
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contém base em, descrição de circunstâncias existentes no local. Qual a largura 
do «córrego sêco»? Tem êle possibilidade de, na época das chuvas, voltar a ser-
vir ao  fluxo, das  Aguas? Levando-se em conta êstes fatos, natural é que a colo-
cação de marco, junto a êste acidente geográfico, não seja feita dentro do álveo. 
De regra, proede-se como se se tratasse de urn rio: os marcos são afastados das 
margens, de conformidade com a previsão das cheias, para evitar imperfeição 
ou melhor, desaparecimento de ponto da linha divisória. 

O perito desempatador (fls. 120) apoia o primeiro láudo e declara a ine-
xistência da cova mencionada pelos apelados, pois a que está dentro do córrego 
sêco não tem as mesmas características da outra próxima 'ao campo e aceita 
pelas partes. 

Com, tais fundamentos, deve  prevalecer  a linha divisória que está des-
crita a fls. 60, a partir da cova situada nas proximidads do «córrego seco», com 
o n.° 7, ou melhor, a indicada pelos autores. 

Outro argumento, lembrado pelos apelantes, esclarece bem o rump des-
ta linha. E' que ela deve atravessar o mato, conforme consta da escritura. No 
entanto, os apelados descrevem-na de modo  que o mato passa a ficar dentro do 
seu quinhão, desde que em vez de ser atravessado pela linha, passa a ser abei-
rado por ela. 

Como se vê, razão tinham os apelantes em reclamar a posse da área des-
crita na inicial. 

Belo Horizonte, 4 de março de 1960. — João Martins, presidente e re-
lator. — Onofre Mendes, Melo Júnior. 

- 

COMPRA E VENDA — PONTO DUVIDOSO — INTERPRETAÇÃO A FAVOR 
DO COMPRADOR — POSSE DEFERIDA AO  PROPRIETÁRIO 

— Havendo ponto duvidoso sôbre o objeto dó contrato de corn-
pra e venda, êste deve ser interpretado em favor do comprador. 

— Pr)ovado o domínio da área discutida, a favor do proprietárió 
deve stir julgada a Posse. 

APELAÇÃO N.° 17.013 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS 

RELATÓRIO 

Na comarca de Patrocínio, Amelia Eulália da Mota intentou ação contra 
Belmirò Vieira da Cunha e sua mulher, pedindo reintegração de posse em urn 
terreno de 1.050 m2. e perdas e danos. Indeferida a reintegração liminar, ci-
tados os réus, contestaram a ação, pleiteand o  absolvição' de instância, por falta 
de  caracterização  da área em que teria ocorrido o esbulho e, no mérito, a im-
procedência da ação, pois ocupam área comprada ad corpus, conforme se  vê 
da escritura. Após o saneador, procedeu-se à instrução cOrn perícia, depoimen-
to  da Autora e testemunhos. Afinal, o juiz, era sentença, deu pela improcedên-
cia da ação. Apelou a vencida e seu recurso foi recebido nos efeitos regulares 
de direito. Contra-razoada pelos réus a apelação, vieram os autos ao Tribunal 
e receberam preparo. A revisão. 

Belo Horizonte, 1.° de fevereiro de 1960. — Joao Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos da apelação n.° 17.013, da co-
marca de Patrocínio, entre partes, Amelia Eulália da Mota, apelante, Belmiro 
Vieira da Cunha e sua mulher, apelados. 
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A apelante vendeu aos apelados casa e terrenos, situados it rua Serra 
Negra, na cidade de Patrocínio, descrevendo as confrontações da área, que 

também declarou ser de 250m2. Os corapradores entraram -na posse do im,óvel 

e  all estão há mais de nove anos. Agora, trazendo seu título de domínio, a ven-
dedora alega que é proprietária e possuidora  de uma área de 1.050m2. do mes-
mo imóvel, desde que ela era de 1.300 m2;. e só vendera 250. Quer reintegrar-
se na posse da área remanescente, de que teria sido esbulhada. 

Articulada a demanda corn a feição possessória, os apelados, que 
são os réus, opuseram a exceptio dominii e o debate versou todo Ale sóbre o 

ius in re, omitindo-se o apelante em ponto vital de sua pretensão, isto é, nada 
disse no  referente ao propósito de conservar a posse (la alegada área remanes-
cente, mesmo depois da venda. De tudo o que se verifica é que, conhecedora 
da impossibilidade de reclamar nova composição contratual, tendo em vista 
a melhor interpretação do art. 1.136, do Código Civil, a vendedora lançou mão 
da possessória. 

Examinada a questão, primeiramente, sob o ângulo possessório, 
observa-se que, vendido o imóvel, jamais a vendedora procurou exercer qual-
quer ato de posse em qualquer faixa do terreno. Esta circunstância é relevan-
te no caso, pois se sua intenção verdadeira foi a de vender a pequena Area de 
250m2. e conserver em  seu .poder  a outra, quatro vezes maior, imediatamente 
cuidaria de isolar seu terreno, pondo tapumes nos lindes, e evitaria assim a ocu-
pação do lote por pessoas estranhas. No entanto, o que ocorreu foi que os com-
pradores, sem protesto da vendedora, passaram logo a exercer posse em todo 
o terreno e fizeram plantações na parte dos fundos, justamente no local aonde 
veiu a surgir o litígio, pelo que demonstraram o entendimento de que a  com-
pra  abrangia aquela faixa de terra. 

Considerando-se a questão do  domínio,  a pretensão da apelante 
está desamparada de razão. Pelo exame dos  títulos  reunidos nos autos, a con-
clusão que se retira é a de ter a recorrente efetuado a venda do imóvel como 
um todo perfeitamente caracterizado. Na venda ad corpus, o bem vendido é 
descrito como se fosse uma unidade. Por ventura, se há menção de quantidade 
de terra, esta é meramente enunciativa, sem prevalência sabre as demais ca-
racterizações do imóvel. A venda abrange o que está dentro dos limites e êstes 
são perfeitamente discriminados. E' o que se nota na escritura de venda, sa-
lientando-se que, na parte dos fundos, a confrontação é dada com Joaquim 
Constantino, nome citado em todos os títulos anteriores. Evidentíssimo é que, 
se all a vendedora houvesse  conservado  terreno seu, daria os limites com ter-
renos em seu próprio nome. 

Na prova coligida, a perícia realizada no local reforça o entendimento 

de tratar-se de venda ad corpus, embora a deficiência do trabalho dos peritos, 
desacompanhado de planta. Assim mesmo, revela a precariedade dos argumen-
tos da apelante. A casinha construída dentro do terreno vendido está afastada 
da rua mais de dez metios, de modo que, se a venda compreendesse apenas a 
área de 25 metros de frente por dez de fundo, — estaria  fora da parte vendida, 

o que robustece -a conclusão de que a quantidade de terras mencionada na es-
critura não tem valor para configurar o todo do imóvel vendido. 

Na apreciação dos testemunhos, logo se  notam desencontros.• Formam 
dois grupos que se chocam nas informações dadas à justiça. As testemunhas 
da autora, algumas vezes baseadas em ditos desta, descrevem os limites do 
imóvel de modo diferente do que consta dos títulos. • Apontam um terreno da 
Prefeitura confrontante com a area vendida e falam na existência de uma fai-
xa do aludido terreno, que veiu a tornar-se um beco pelo qual há possibilidade 
de ligar-se o fundo do imóvel vendido com a rua. No entanto, além da inexis-
tência desta confrontação nas escrituras, a perícia não a menciona. Os referi-
dos 'testemunhos insinuam seu próprio descrédito, com a regularidade e insis- 
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tência na citação de ntedidas precisas, o que não é natural, pois não são visi-nhos do imóvel, nem dão razão conveniente de tais  -conhecimentos.
Ao revés, os testemunhos dos réus contestam as informações da autora 

e dos testemunhos desta. Se a decisão apenas  dependesse da prova teste-munhal, e houvesse de concluir que é ela duvidosa, ainda militaria em favôr 
dos compradores a presunção de haverem adquirido a totalidade do imóvel. 0 grande inspirador da nossa lei civil escreveu que o vendedor deve 
conhecer o que é seu e, se alienou por um determinado peeço as suas terras, ainda que elas sejam mais extensas, do que declarou, deve entender-se que 
alienou corpo certo e não uma extensão superficial determinada. A declara- 
ção de quantidade é garantia para o comprador, que não tem qualidade para conhecer  o  objeto comprado, e não para o done, que o deve conhecer (Clóvis*  Cód. Civil, vol. 4, pág. 306). Referindo-se ao assunto, tarobém, PEDRO LESSA advertiu que, se há ponto duvidoso sôbre o objeto do contrato de venda, deve êste ser interpreted °  em favôr do comprador e  contra  o vendedor,. que está ém melhores  condições de conhecer a coisa vendida («Dissertações e Polêmicas», pág. 285). 

Por tais fundamentos, acorda a Quarta Camara Civil do Tribunal-de Jus-tiça, sem discrepância de voto, em negar provimento it apelação e confirma a sentença, pois o domínio da area discutida pertence aos apelados e a seu favor deve ser julgada a posse, tal como prescreve a regra do art. 505, do Código Ci-vil. Custas pela recorrente. 
Belo Horizonte, 4 de merge de 1960. — João Martins, presidente e  re-lator. — Onofre Mendes. — Mao Júnior. 

te e  
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requisitórios a favor dos Exequentes, o que se fez apos o edital recomendado 
pela lei  (lis.  306 a 316v.). Após o despacho determinando a subida dos 
autos, chegaram êles a esta instância, onde foi preparado a tempo o recurso 

dos Exeqs., já que o do  Executado  independe de preparo. 

A Procuradoria Geral, pelo dr. Jason Albergaria, opina pelo provimen-
to parcial de uma e outra das apelações. 

Relatados, it revisão do Exmo. Des. gel° Junior. 
Em 4 de fevereiro de 1960. — O. Mende. 

ACÓRDÃO  

Integrado neste o relatório retro, Acorda a 4. 4  Camara Civil, à  unani-

midade, em negar provimento 6. apelação dos AA., Manoel Reis e sua mulher 

e em dar provimento ao recurso ex officio, como se houvera sido interposto, e 
b. apelação do Estado, para que se decotem da condenação as parcelas de Cr$ 
20.000,00 e Cr$ 450,00, computados em dôbro, e ainda para que a condena-

ção em honorários advocacionais se restrinja it diferença entre o valer  da 

oferta de Estado — Cr$ 117.000,00 e o da condenação ao pagamento do valor 

das terras, excluído o das benfeitorias, que o Estado, desde a primeira hora, 

se prontificou a pagar, desde que tal valor fósse conhecido. Nas custas  con-

dena  os l's  Aptes., Manoel Reis e sua mulher. Tudo na conformidade dos 

votos emitidos durante o julgamento e constantes das notas taquigráficas in-

clusas, 'que  passam  a integrar êste. 
Belo Horizonte, 4 de março de 1960. — João Martins, presidente c/•

voto. — °noire Mendes, relator. — Melo Junior. 

DESAPROPRIAÇÃO HONORÁRIOS DE ADVOGADO — DIFERENÇA EN- 
TRE OFERTA 'E VALOR FIXADO EXCLUSÃO DE BENFEITORIAS 

— Os honorários de advogado, em desapropriação, são conta-
dos sôbre a diferença entre a oferta do desapropriante e a indenização 
fixada, sem computar valor, de benfeitorias pelas quais não houve aler-
t* prontificando-se o Estado a pagar o preço da avaliação. 

APELAÇÃO N.° 16.789 — Relator: Des. °NOME MENDES 

RELATÓRIO 

Nesta tumultuada execução de sentença, que Manoel Reis e sua mu-
lher movem ao Estado de Minas Gerais, chegou-se, após \uma série de inci-dentes,  à  sentença de fls. 264/265, onde fixou, afinal, o MM. Juiz de Direito 
da 1.4  Vara da Fazenda Pública a condenação em Cr$ 4.723;580,56, até 11 de 
abril de 1959, quantia essa que venceria os juros de 6% ao ano, atéspaga-
mento efetivo, a título de more. 

Não houve recurso ex offieih, mots as partes — Exequentes e Executa-
do — bateram  às portas dêste pretório, incorformados com a decisão, condu-
zindo seus recursos, de apelação, por via dos quais pretendem: os, 1°s, a exa-
cerbação da conta, ao fundamento de que a sentença de liquidação modificou 
os têrmos da decisão exequenda; e o  Estado i  por sua vez, pugnando pelo de-
cote das parcelas de Cr$ 20.000,00, de uma casa, e Cr$ 450,00, de um rancho 
ao fundamento de que já estavam computados essas parcelas na avaliação 
das benfeitorias, sob a rubrica «olaria e dependências» e, ainda, pare que se 
reduzisse a verba honoraria a 20% Wore a diferença séca entre a oferta e a 
condenação, excluídos os juros e acessórios. 

Os recursos foram recebidos nos efeitos regulares e devidamente pro-
cessados, tendo seu curso sustado enquanto se providenciava, a expedição dos 
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Sr. Desemb. °noire Mende: (L8 o relatório) Voto: «Conheço das 

apelações e do recurso oficial, que deveria ter sido interp3sto como se, de fato, 

existisse a interposição». 
0 Sr. Desemb. Melo Júnior: De acôrdo. 
0 Sr. Desemh. João Martins: De acôrdo. 

Sr. Desemb. ()noire Mendes: «Nego provimento à apelação dos 

AA., exequentes e dou provimento  à do Estado, em parte, para os fins adian-

te mencionados: a) para que se cancelem., da condenação, as parcellas de Cr$ 

20.000,00 e Cr$ 450,00, computados em &two por já haverem sido anterior-

mente englobadas na avaliação da olaria, como reclama, com razão, o Esta-

do; b) para que, do cômputo da verba honoraria, se .exclúa o valor das bent-

feitorias, recaindo o cálculo sòmente sôbre o valor das terras, descontados 

Cr$ 117.000,00, que representam a oferta do Estado, devendo consequente-

mente, os honorários recair sôbre a diferença entre a condenação it  indeni-

zação do valôr das terras e a ,oferta do ExprOtkiante. 
Incivil, a Vedas as luzes, englobar-se na condenação aos honorários, o 

valor das benfeitorias, que o Estado, desde a primeira hora, se prontificou a 

pagar, desde que tal valor fôsse conhecido„ ou apurado por via de avaUação 
regular. Alias, nesta própria Camara já existe precedente em caso idêntico, 

entre partes: Felicia Caetani e o Estado  de Minas Gerais. 
Nas custas das apelações condeno os 	Manoel Reis e sua mulher». 

0 Sr. Desemb. Melo Junior: — Meu voto está de inteiro acôrdo com o 

de V. Ex',  Deserola. Onofre Mendes, e eu estou dando provimento intlegral 
it apelação do Estado. 

Como já disse «conheço de ambas as apelações recursos  próprios e 
manifestados dentro do prazo legal. E a apelação o recurso  cabível  da de-

cisão si5bre liquidação da sentença». 
Nego provimento b. primeira apelação, por entender que nesta parte 
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está certa a conclusão da seitença, não tendo havido qualquer alteração ao 
julgado, baseando-se a decisão no laudo do perito judicial convenientemente 
interpretado. 

dou provimento it segunda apelação, interposta pelo Estado de Mi-
nas Gerais, para mandar excluir as parcelas computadas duas vêzes (casa de 
morada e rancho tosco, no val.& de 20.450 cruzeiros). 

também para mandar que os honorários advocatícios sejam conta-
dos sôbre a diferença do preço dos terrenos (oferta e indenização), sem com-
putar o valor das benfeitorias. Isso mesmo já decidiu esta Camara na apela-
cão 15.370, de Belo Horizonte — sôbre o mesmo processo de desapropriação, 
só que os expropriados foram Felicia Falei Gaetani e. outros. A sentença fala 
em percentagem sôbre a diferença. Assim, não podem ser computadas as 
benfeitorias, pelas quais o Estado naja ofertou, prontificando-se a pagar o 
preço da avaliação. E, ainda, fala a sentença em sumário sôbre a diferença, 
sem qualquer referência a juros. Só são devidos, portanto, os de mora. Cus-
tas pelos primeiros apelantes». 

Sr. Delsemb. Onofre Mendes: Pela observação do eminente Revisor, 
pude ver que,, realmente o Estado só pleiteia isso que foi o resultado de nossos 
votos. 

De forma que, não  é  razoável que (); Estado seja condenado nas custas 
em proporção. Do exame que fiz dos autos,  entendi  que o Estado pleiteava 
uma verba honoraria menor que esta a que cheguei pelos meus cálculos. Só 
agora é que_vi que o Estado está pleiteando aquilo que acabo de conceder em 
meu voto. 

- De forma que, de acõrdo com o Desem,b. Melo Júnior, condeno,, tam-
bém, os exequentes nas custas das duas apelações. 

Sr. Desemb. Joao Martins: Estou de inteiro acôrdo com os votos 
já proferidos. 

Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento it primeira e deram 
provimento it segufida apelação. 

TESTAMENTO — REQUISITOS ESSENCIAIS OBSERVADOS CAPACIDA- 
DE DO TESTADOR — VALIDADE 

— Estando  o testamento revestido dos requisitos essenciais 
para sua validade, e não tendo sido decretada a incapacidade do tea-
tador, cabe it justiça a obrigação de niarda-lo integralmente. 

APELAÇÃO  N.  16.958 — Relator: Des. FORJAZ DE LACERDA 

RELATORIO 

Os apelados Manoel Xavier Lana, sua mulher e outros pela presente 
ação pretendem anular o testamento de D.  Asile  Xavier Lana, sob a alegação 
de que foram excluídos da herança deixada pela mesma, urna vez se trata de 
um documento verdadeiramente nulo pelos  vícios  encontrados, assim como 
também porque a testadora não tinha capacidade para testar, por tratar-se 
de pessaa alienada, não Merecendo fé em Juízo as declarações do Tabelião 
que lavrou o instrumento, por ter sido no Cartório do mencionado serventuá-
rio processado o inventário dos falecidos pais da testadora, ocorrendo ainda 
a circunstância de que não só o advogado que ditou o testamento como o Ta.r  
belião sabiam perfeitamente que alienada era a testadora. Citada, regular.  
mente,  a legatária, ofereceu ela a contestação de fls. 17 a 18 dos autos, sendo 
impugnada pelos autores a fls. 21. Na instrução da causa depuzerara as 
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testemunhas, de fls. 32 a fls. 42, tendo o Juiz  proferido  a sentença de fls. 
56 a 63, decretando a nulidade do aludido testamento, condenada a ré ao pa. 
garnento- das custas. Apelou a vencida a fls. 66 pelas razões que apresentou, 
havendo os apelados aduzido as contra-razões de fls. 75. 0  recurso  foi tem- 
pestivo e recebeu preparo nesta Instância. Falou o Ministério Público que, 
em  seu parecer de fls. 91 a 95 opinou  pula  validade do citado documento, 

acolhendo-se assim a última vontade da testadoura. Relatados, it revisão. 

Belo Horizonte, 8 de Fevereiro  de 1960.  — Forjaz de Lacerda, relator. 

AMMO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n. 16.9518 da Co-
marca de Ponte Nova, entre partes, como apelante Anita Xavier Lana e ape-
lados Manoel Xavier Lana e outros, acordam os Juízes da Primeira Camara 
Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando  o,,  relatório  
constante de fls. como parte déste, conhecer do recurso e dar provimento 
apelação para cassar a sentença e julgar a ação improcedente, pagas as custas 

pelos apelados, nos térm,os dos votos proferidos, constantes das notas taqui-
gráficas que passam a fazer parte integrante dêste, sendo anexadas ao pre)- 
cesso. Não houve voto divergente. 

Belo Horizonte, 7 de março de 196)6. — Forjaz de Lacerda, presidente 

e relator. --- Gorazil de Faria Afivirn. — Agenor de Sena Mho. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: (Lê o relatório). Voto: «Ajuizaram 
os autores Manoel Xavier Lana e outros esta ação de nulidade de testamento, 
procurando invalidar o testamento feito pela finada Azile Xavier Lana, adu-

zindo contra o citado documento várias irregularidades que acarretam a sua 

improcedência jurídica ,  não podendo, por isso, subsistir, produzindo os efei-
tos desejados pela testadora. Todavia, os motivos atribuído ao testamento 
para sua nulidade não ofereceral inteiro acolhimento para que a Justiça Pública 

possa decretar a nulidade arguida pelos apelados. Não há nos autos a prova 

evidente, positiva, de estar, na ocasião, a testadora sofrendo de qualquer per-

turbação mental, de qualquer desvio na mente para proibir tomasse ela a 
deliberação oportuna de promover seu testamento, favorecendo a êste ou aqua -

le interessado. Não foi decretada a sua incapacidade, estando, portanto,  na 
livre administração de seus bens, podendo ales dispor  livremente,  como lhe 

aprouvesse. Acresce ainda a circunstância: não só o Tabelião, como também 

as testemunhas, afirmam cateericamente que a testadora no  ,momento  em 

que expressou sua vontade, estava em completa lucidez de espírito, não der-
notando qualquer anormalidade mental. A vontade do testador deve sem-

pre see atendida, merecendo devido respeito, a  necessária  aprovação por par-

te de todos aquéles que lhe prestam alguma consideração. Igualmente, as 
outras nulidades apontadas pelos autores não apresentam o manor  fundamen-

to  jurídico para o fim colimado, estando o documento revestido dos requisitos 

essenciais pars sua validade, estando de pé a desafiar qualquer censura  à  sua 

validade, cabendo  à  Justiça o dever, a obrigação, de m,antê-lo integralmente, 

satisfazendo o desêj o  manifestado pela falecida. Pelo expôsto, dou provi-

mento  à  apelação para cassar a sentença proferida e julgar imprdcedente a 

ação, pagas as custas e demais despesas pelos apelados». 
0 Sr. Deseinb. Faria Alivim: Voto: «Dou provimento  à  apelação, a 

fim de que fique de pé o testamento com que faleceu d. Azile Xaviér Lana. — 

O  fundamento raáximo do pedido  é  que a testadora fôsse uma «ali,enada» e 

o excelso Suprênao Tribunal Federal tem assente que «a insanidade mental do 
testador, causa da anulação do testamento, tem de ser provada, inequívoca e 

completamente, pois a capacidade  é  sempre presumida. Interpretação 
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aplicação do art. 1.627, Ill, do Código Civil. Em Minas Forense 5172 — o 
tabelião, com sua fé pública afirmou na escritura terem sido satisfeitas, como 
o foram, todas as formalidades legais. 

A doutrina e jurisprudência ensinam que a vontade do morto, expres-
sa no  testamento,  deve ser sempre  amparada e cumprida. Ora, a testadora 
ouviu ser lido o testamento, perante as testemunhas respondeu seu acôrdo 
com o que ouviu, esta a  «viva voz» exigida  pelo MM. Juiz a quo. Diz Carlos 

número 390, pág. 437, de seu «Direito das Sucessões», 19  v., que 
«se a disponente acha o ato de acôrdo com sua vontade, atesta esta confor-
midade com apor a sua assinatura. Desde que subscreve, já se presume ter 
achado tudo em ordem>>. Ensina êsse grande mestre que pode ser utilizado 
um esbeiço para o  encadeiamento lógico das disposições de última vontade; o 
notário não tem papel exclusivamente passivo, podendo guiar e esclarecer o 
testador». 

Sr. Desemb. SeIna Pilho: Estou de pleno acardo com os votos que 
acabam de ser proferidos. 

Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento, por unanimidade de 
votos. 

* * * 

CAMBIAL — CESSIONÁRIO DE BOA FE — DEFESA EV= OBRIGADOS 
ORIGINÁRIOS  

— Ao cessionário  de  likya fé de titulo cambial são estranhas as 
defesas entre as parte originárias do mesmo. 

APELAÇÃO N." 17.045 — Relator: Des. FORJAZ DE LACERDA 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da sentença de fls. 62 a 64 dos autos e acrescento 
que pelo MM. Juiz foi julgada improcedente esta ação ordinária promovida 
pelo autor apelante Antônio Palma Sobrinho, de cobrança, contra o réu ape-
lado Geraldo  Felix da Mota, sendo o vencido condenado, não só ao pagamento 
das custas, como nos honorários advocaticios. Inconformado com a decisão 
que lhe foi desfavorável, apelou o vencido, a fls. 66, pelos motivos alegados, 
tendo o apelado, par sua vez, oferecido as contraLrazões de fls. '75 a 79 des 
autos. O recurso foi tempestivo, recebendo os autos preparo nesta Instância. 
Relatados, et revisão. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. — Forjaz de Lacerdai, relatOr 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 17.045, da 
comarca de Brasópolis, entre partes, como apelante Antônio Palm a  Sobrinho 
e apelado Geraldo Felix da Mota, acordam os juizes da Primeira Camara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o re-
latório de fls., conhecer do recurso e dar provimento apelação a fim de 
cassar a sentença para julgar a ação procedente, de acôrdo com os votos pro-
feridos, constantes das notas taquigráficas anexas, que passam a fazer parte 
integrante 4:taste, pagas as custas pelo apelado. Não houve voto divergente. 
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Belo Horizonte, 7 de março de 1960. — Forjaz de Laceirdat, presidente 
e relator — Gorasil de Feria Alvim, revisor — Agenor de Sena Filho, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Forjaz de Laterda: (Lê o relatório). Meu voto é o  se-
guinte: «Pela inicial de fls. 2 pretende o autor Antônio Palma Sobrinho cobrar 
do apelado Geraldo Felix da Mota a quantia de Cr$ 89.30200 de que se julga 
credor, do devedor, en  virtude de haver transferência da divide do primitivo 
credor, conforme o documento que instruiu o pedido, constante da promissória 
de fls. 6, firmado pelo réu apelado. O documento corn o qual o autor ajuizou 
a ação de cobrança revestido está das formalidades essenciais para sua valida-
de e contra êle não se apontou qualquer vício ou defeito c,aptaz de destruir seu 
valor jurídico. Em casos semelhantes, já o Egrégio Tribunal, pela Terceira Ca-
mara Civil da qual fazia parte, nos Acórdãos n." 10.749 da Comarca de Macha-
do e 10.975 da referida comarca, firmou a  jurisprudência  de que o portador 
do título adquirido legalmente, de boa fé, cujo pagamento efetuou para a sua 
aquisição, nada tem a ver com as transações que tenham subsistido entre o 
devedor e aquele que lhe cedeu o crédito que lhe fornece os élementos précisos 

propositura da ação executive, pouco importam as alegações, do devedor, fei-
tas pare fugir ao pagamento reclamado. O terceiro de boa fé não pode ser le-

. sado em seus direitos; é o que deseja o  apelado  no presente caso, acolhida não 
tendo sua pretensão. Dou, assim, provimento ao recurso para cassar a senten-
ça, e julgar procedente a ação, nos têrmos da jurisprudência adotada plo Tri-
bunal, pagas as custas pelo apelado». 

0 Sr. Desert*. Fariã Alvim: Meu voto é o seguinte:  «Dou provimento 
& apelação para reformar, como reformo, a decisão recorrida, a fim de julgar a 
ação procedente, condenado o réu ao pagamento do título de divida, a promis-
sória de fls. 7,  multa contratual de dez (10) por cento e custas. A defesa plei-
teada não tem cabimento face ao autor, por ser êste terceiro perante as par-
tes, defesa tóda de oarater pessoal, e é certa que a situação de boa fé por par-
te do autor ficou positivada, tendo procedido ao desconto do  título bem antes 
do aparecimento de rumores contra a imobiliária referida nos autos, cuja exis-
tência é comprovada pela_peça a fls. 70». 

Sr  Desemb. Sena Mho: Senhor Presidente, eu gostaria de ver os 
autos, razão pela qual peço adiamento. 

Sr. Desernb. Presidente: 0 relator e o revisor davam provimento; 
adiado a requerimento do Exmo. Sr. Desemb. Sena Filho. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS- 

Sr. Desérnb. Presidente: Este feito foi adiado a pedido do Sr. De-
senab. Sena Filho. 

0 Sr. Desemb. Sena Filho: «Sr. Presidente, sou vogal, pedi adiamento 

e profiro o seguinte voto: Evidente ao meu ver, o desacerto da sentença de 
primeira instancia, que o apelante pretende ver reformada. 

Entendeu o digno Juiz de Brasópolis que a promissória, ora cobrada, se 

originou de uma promessa de compra e venda  de imóvel, celebrada entre a 

firma «Simalar Imóveis e Investimentos» e o réu e que não havendo a firma 
vendedora outorgado escritura definitiva do imóvel, por não ser dêle proprie-
tário, ao comprador, a obrigação déste pagar o preço, estabelecida no art. 1.122 
do Código Civil, estaria sem efeito e bem assim a promissória que a vendedora 
cedeu ao autor desta ação (fls. 64). 
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As premissas de seu raciocínio estão exatas, mas a conclusão é errada 
porque antijurídica. 

Sabe-se que a promissória deve conter a denominação que lhe é pró-
pria, a soma a pagar, nome da pessoa a que deve ser paga e assinatura do 
próprio punho do emissor ou do seu mandatário especial. 

Entretanto,  é tranquilo,  também, o entendimento segundo o qual ela 
pode origináriamente ser criada sem alguns dêsses requisitos, salvo bem en-
tendido a assinatura do -punho do emissor ou do seu mandatário especial. 

Assim a promissória é susceptível de ser emitida em branco e asse 
caso, para produzir os  seus jurídicos efeitos, necessita especialmente ao ter-
minar a sua circulação achar-se revestida de todos aqueles requisitos, sob pens 
de não poder ser protestada para cobrança. 

Foi o que aconteceu néste processo.  O apelado comprou um lote da fir-
ma «Simalar Imóveis e Investimentos», dando a esta a promissória em branco. 

Homem traquejado em negócios, aktigo prefeito da cidade de Brasó-
polis, raia pelo absurdo a afirmativa de que «se emitiu qualquer  promissória 
nêste sentido o féz em confiança e de boa fé, pars que se• ultimada a transa-
ção, ficasse a compra quitada» (item V da contestação de fls. 17). Ninguém 
dá a pessoa estranha um título de Cr$ 89.000,00 para, se fizer uma compra, 
ficar essa quitada, a não ser  que esteja necessitando, 'Dom  urgência  de curatela, 
o que não ficou provado em relação ao réu, ora apelado. Ademais, a prova tes-
temunhal convence de que, efetivamente, o apelado realizou o negócio com a 
firma referida e êle em seu depoimento pessoal,  reconhece como sua a assina-
tura constante do malsinado título. 

fato  é que a promissória foi parar nas mãos do autor que cobra agora 
o seu valor do réu. 

A única defesa cabível seria a de que o autor, ora -apelante, agiu de 
má fé. 

Esta a lição de Carvalho de Mendonça: «Consideram-se lançados ao 
tempo da emissão da nota promissória os  requisitos essenciais; mas se o por-
tador preenche de má-f é qualquer,dêles, que e ia branco se achava, admite-se 
a prova em contrário desclassificando o título que se quer passar como nota 
promissória» («Tratado de Direito Comercial Brasileiro», vol. V, 2a. parte, 
pág. 447). 

Ora, o que ressurge déstes autos é a boa fé do autor, ora apelante. Tô-
das as testemunhas, de uma e de outra parte, abonam-lhe a conduta. Mesmo 
as que se disseram vítimas da «Simalar», corn° é o caso de Sebastião Lisboa 
(fls. 37) se  referem ao apelante como homem correto, direito em seus negó-
cios e muito estimado por isso. 

Tendo sido procurado por um dos dirigentes da «Simalar», que lhe apre-
sentou a promissória assinada pelo apelado e o contrato de compra e venda 
que lhe dava origem, não teve dúvidas em aceder em descontar o título,  como-

lhe  era solicitado. E' o que relata a testemunha Pedro Batista de Faria a fls. 
40-41. Quando  isso ocorreu, afirma a testemunha Sebastião Lisboa, nã o  se 
duvidava, ainda, da idoneidade da firma «Simalar» (fls. 38) . 

A decisão de 1. 4  instância poderia estar certa se a promissória fôsse co-
brada pela «Simalar», mas não pelo autor que deve ser considerado terceiro 
de boa fé. 

Pelo exposto, ponho-me de pleno acôrdo com os brilhantes votos já pro-
feridos. Dou provimento ao apélo para julgar procedente a ação, condenasulo 
o apelado ao pagamento das custas. Sem honorários, já que a multa contra-
tual de 10% a êles se destina». 

0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento unanimemente. 

—100 — 

II - DECISÕES CRIMINAIS 

arim — JURADO — AUTUAÇÃO EM JULGAMENTO ANTE- 
RIOR — NULIDADE 

— E' nula a  decisão  do  Júri  de que tenha participado jurado que 
funcionou no julgamento anterior, ainda que o novo júri  decorra de 
decisão proferida em apelação. 

APELAÇÃO N.° 15.215 — Relator: Des. DARIO LINS. 

RELATÓRIO 

 

Adotando como relatório o parecer retro, passo os autos ao ermb• Re- 
visor. 

Belo Horizonte, 24-2-960. — Dario Lins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 15.215, da co-
marca de Teófilo Otoni, apelante, a Justiça e, apelado, Sinval Gomes de Né, 
acordam em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais prover It apelação, para, anulando o julgamento, mandar que a 

outro se proceda. 
Quando o júri de Teófilo Otoni absolveu, a primeira vez, o réu Sinval 

Gomes de Né, dando-lhe a legítima defesa na morte de Arnô Vicente Coimbra, 
o Tribunal, apreciando o vereclito no seu mérito, o cassou pelo sucinto acordãó 
de f. 41 (Mr). 

Então, o réu voltou ao júri; mas, o júri tornou a absolvê-lo do mesmo 
modo (fls.). 

Ora, o julgamento (sim) está nulo... 
E que, havendo funcionado nó primeiro o jurado José Vieira da Silva 

Ails.' 45 e 51v.), ficara impedido de tomar parte no segundo, e, entretanto, não 
se observou isso (fls. 49 e 52v. ). 

Não importa se trate (ou se tratasse) de apelação; a razão, ou motivo, 
é o mesmo. 

A Procuradoria Geral mostrou-o bem; e, embora não haja citado a ju-
risprudência de Minas, esta ja existe no mesmo sentido. 

Nulo o julgamento, a Câmara, cumprindo o seu dever, manda que a ou-
tro se proceda. Custas cex lege». 

Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Ferreira de Oliveira, presider:- 
te s/voto. — Dario Lins, relator. — Jose Américo Macido. — Lahyre Santos. 

* * * 

 

- RECURSO «EX-OFFICIO» — PROCESSO SUMARIO — NO CONHECIMENTO 

— Restrito apenas aos castos de sentença concessiva de h.c. e de 
absolvição sumária, nãOé cabível o recurso «ex-officto» interposto da 
decisão que, em procesSo sumária, absolve o réu. 

RECURSO N.° 2.927 — Relator: Des. ..TO'SE AMERICO MACEDO, 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso criminal ex officio  

n.9  2.927, da comarca de Rio Vermelho, recorrente, o Juizo, e recorrido, David 

Ferreira Filho. 
O recorrido foi processado perante o juizo de Direito da  comarca  de Rio 

Vermelho, como incurso nas penas do «art. 129, §§ 6.9  e 7.9 , combinado com 

o art. 121, § 4.0 , ambos do Cód. Penal», por haver, com uma bicicleta que 

montava, atropelado a Amelina de tal, produzindo-lhe lesões corporais. 

Ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação, o MM. Dr. Juiz 

a quo, — com inobservância do dispôsto no art. 539 do C.P.P.
' 
 — sentenciou 

nos autos, absolvendo o acusado, e, recorreu de oficio para  êste Egrégio  Tribu-

nal (fls. 55/60). 
E Como ausente se encontrasse da comarca o Dr. Promotor de Justiça 

e, no dizer do magistrado, «não podendo ficar paralisado o serviço da Justiça» 

(fls. 61), — ao invés de convocar o adjunto da séde da comarca ou, dada a 
inexistência dêste, o órgão do Ministério Público titular da comarca substituta 

(art. 62 da Lei Estadual n.° 616, de 1950), nomeou promotor ad-hoc o cidadão 
Nilson Esteves  da-Mata  que, intimado da referida decisão, se limitou a «con-

cordar com o recurso apresentado por S. Exa•» (fls. 62v.). 
Nesta instancia, a douta Subprocuraeloria Geral opina no sentido do 

não conhecimento do recurso. (fls. 66/67) . 
Ore, o recurso oficial interposto da decisão mencionada é  incabível,  na 

espécie, pois, os recursos de oficio, semente, são admitidos pela lei processual. 

— «Da sentença que conceder habaas-earpus e «da que absolver desde logo o 

réu corn fundamento na existência de circunstancia que exclua o crime ou 
isente o réu de pena, nos térm.os do art. 411» (art. 574 do C.P.P) • 

Acordam, pois, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, de conforinidade com o parecer do Dr. Subprocurador Geral, 

não conhecer do recurso oficial, por  incabível,  na espécie, recomendando o re-

gresso dos autos it comarca originária, a fim de que a sentença seja, em forma 

legal, intimada ao órgão do Ministério Público. Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Ferreira de Oliveira, presiden-

te. — José Americo Macido, relator. — Lahyre Santos. 

5 5 5 

MENOR — INTERNAÇÃO — APELAÇÃO — REEXAME DA DECISÃO — 
CONSELHO  DISCIPLINAR DE JUSTIÇA 

— Deve ser recebida coma pedido de reexame ao Conselho 
ciplinar de Justiça a apelação manifestada contra á decisão que deer& 
to internação de menor de 16 anos ern estabelecimento destinado aos 
tutelados pelo Código de Metiores. 

RECURSO N9  2.930 — Relator: Des. FURTADO DE MENDONÇA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso n. 2930 da comar-

ca de Mesquita, recorrente, José Vieira Alves, por  seu 'filho  Misael Vieira de 

Carvalho, recorrida a Justiça, acordam os Juizes da Terceira Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-

s° para que o apalo de fls. 26 seja recebido como reexame da decisão do Dr. 

Juiz de Menores e submetido ao Egrégio Conselho Disciplinar de Justiça. 
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Na comarca de Mesquita, tendo chegado ao conhecimento do Dr. Juiz 

de Direito que o menor de 16 anos — Misael Vieira de Carvalha, filho de Jose 

Vieira Alves, praticou atos de libidinagem com uma menor de 7 anos, submeteu 

o mesmo a processo especial recomendado pelo Código de Menores e por des-

pacho lançado nos autos, determinou o internamento do menor na Escola An-

tônio Carlos, de Bom Despacho, por quatro anos, «a fim de que se eduque e 
aprenda oficio necessário a integrar-se na sociedade comp homem de bem». 

O pai do menor Misael, não se conformando com a decisão do M.M. 

Juiz, interpôs apelação, mas esta não foi recebida, por não se tratar de pro-

cesso criminal. Do despacho que denegou apelação,  mesmo  come pedido de re-

exame da decisão pelo Conselho Disciplinar de Justiça, recorreu no sen4ido es-

trito, o pai do menor. — 0 recurso deve ser recebido como reexame pete Egre-
gio Conselho Disciplinar, nos têrmos do art. 7 da Lei n. 6.026, c/c o art. 192 

n. VI da Lei O. Judiciária. 
0 'erro  na interposição do recurso, salvo ma fé, não prejudicará Ei parte. 

0 art. 7 da Lei n. 6.026, de 24-H-1942, dá ao Consêlho de  Justiça  com-
petência para reexame da decisão do Juiz de Menores. 

E a Lei de Organização Judiciária, art. 192, n. VI, atribui em Minas, o 

reexame  ao Conselho Disciplinar. Custas ex-rege. 
Belo Horizonte, 24 de março de 1960. — Getnti/ Faria e Sousa, presi-

dente. — J. H. Furtado de Mendonça, relator. — A. Felicio Cintra Neto. 

* 5*  

SENTENÇA — INTIMAÇÃO PRAZO DE RECURSO —  RÉU  FORAGIDO 

— A  intimação  de sentença a réu foragido„ que não constituiu 
defensor e não foi intimado  pr  edital,  deve ser feita pessoalmente, 
carrendo o 'prarao de recurso a partir dêsse ato. 

APELAÇÃO N.° 15.100 — Relator: Des. DARIO LINS. 

RELATÓRIO 

Vistes relatados e discutidos  êstes autos da apelação n.° 15.100, da 

comarca de Areado. Apelantes, Nady Higino da Silva e Ivônio de Feria  Mo-

reira,  sendo apelada a Justiça, acordam em Segunda Camara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, — 1) não conhecer da apelação 

de Nady Higino da Silva, pela sua intempestiVidide; e, 2) quando  à  apela-

ção de Ivônio de Feria Moreira, converter o julgamento em diligência. 
Julgando a ré Nady Higino da Silva no artigo 312, combinado com 'o 

art. 25, e o réu Ivônio de Faria Moreira no artigo 312, § 1.9, combinado com 

o artigo 25, todos do o juiz de Areado os condenou, cada um, afóra as 

penas acessórias, a três (3) anos de reclusão (fls. 167v.); motivo pot que os 

autos vieram ao Tribunal. 

Entretanto, uma preliminar, sub dupla face, está a  impedir  e vá ao 

mérito do case; a seguinte: 1) a ré Nady, não obstante foragida (fls 83v. e 

85), constituiu advogado (o Sr. dr. Murilo de Almeida Nobre; instruniento de 

fls. 87/88), advogado que éxerceu o mandato; e, éste, embora  intimado  da 

sentença, o que se deu a três de setembro de 1959 (fls. 168v.), não apleloUf. 

Não apelou então, para sõmente fazê-lo a dez de outubro do dito ano 

(fls. 176), máis de mês após. 
Ora, nos têrm,os do artigo 392, n.° III, do C.P.P., a intimação se faz 

(deve ser feita), «ao defensor constituido pelo réu, se êste, afiançável, ou não, 
a infração, expedido o mandado de prisão não tiver sido encontrado, e assim o 
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certificar o oficial de justiça»; e, ante o ofício da autoridade policial, que se lê 
a fls. 169, era essa, não outra, a situação da ré. 

Logo, a apelação deveria ter sido interposta, dentro em cinco dias, a 
partir de quatro (4) de setembro (inclusive). 

Mas, não o fig; e, interposta mais de mês após, veio eivada de berrante 
interapestividade. 

Grande razão para a Câmara dela não conhecer._ Referenternente, po-
rérn, 2) à apelação do réu Ivônio de Faria Moreira, outra, bem diverse, é a 
sua situação. 

Pois, não havendo constituido defensor e foragido que se achava, nab 
havendo sido intimado  pôr edital precisa sê-lo pessoahnentel, para, a partir 
daí, correr, em seu favor, o prazo regular de recurso; sentido em que o julga-
mento é convertido em diligência (como o explica e pede, no seu parecer, a 
Procuradoria Geral). Custas «ex lege». 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Dario Ling, presidente e rela-
tor. — Jõsé Americo Macêdo. — Lahyre Santos. - 

* * * 

«HABEAS-CORPUS» — CRIME EM TESE — DENEGAÇÃO 

Não há lugar para o h.c. se a denúncia, formalmente certa, 
descreve fates constitutivos de crime, em tese, e que tornam justa a 
causa da ação penaL 

«HABEAS-CORPUS» N.° 16.047 — Relator: Des. FURTADO DE 
MENDONÇA. 

AMMO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de «habeas-corpus» n. 16.057 
da comarca de Juiz de Fora, paciente, José Orteriga Falei, acordam os Juízes da 
Terceira Camara Criminal do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em negat 
a ordem de «habeas-corpus». 

José Ofteriga Falei requer ordem de «habeas-corpus» em seu favor, pro-
cessado que está pelo Ministério Público da comarca de Juiz de Fora, pelos 
crimes de calúnia e difamação. 

Alega o impetrante nulidade da denúncia contra êle oferecida e recebida 
pelo Dr. Juiz de Direito, porque não faz ela «a exposição dos supostos fatos 
criminosos, corn tôdas as suas circunstancias, nos térmos da expressa_ disposi-
ção do art. 41 do Cód. do Proc. Penal». 

Verifica-se dos autos, que o paciente foi denunciado como incurso nas 
sanções dos arts. 138 e 139 do Cód. Penal. 

- 	Os fatos constituem crimes, em tese, que são o de calúnia e o de difa- 
mação. 

A denúncia que foi oferecida contra o paciente pelo Orgão do M. P., 
mediante representação dos ofendidos que são funcionários municipais e um 
estadual, em ponto algum, contraria o estabelecido no art. 43 do Código do 
Prot,. Penal. 

Também, não se desviou do art. 41 do citado Código que exige, pare 
a denúncia, a exposição do fato delituoso, com tôdas as suas circunstâncias, 
a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se posse identificá-
lo, a classificação do crime e, quando necessário, o ról de testemunhas. 

Da denúncia consta que o paciente, em denúcia escrita e apresentada 
ao Dr. Prefeito Municipal, usou de expressões que constituem calúnia, uma 
vez que imputou aos srs. Hermelindo Gatto, Paulo Rocha, Homero Horta da 
Fonseca, Jose Militão de Oliveira, Oscavo de Souza, Francisco Coelho Junior, 
Arcanjo de Campos Miranda, Modesto Loures e Renato Aguiar dos Santos 
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fatos definidos como crimes que teriam exercido em função de funcionários 
-públicos. 

Consta também da mesma peça inicial, que o paciente procurou difa-
mar os referidos funcionários, usando contra êles, as expressões: «chantagis-
tas, forjad.ores de inquéritos, falcatroeiros e farsantes». — A denúncia faz 
ainda referência a representação, em que sã o  historiados todos os fatos prati-
cados pelo denunciado. 

Estão, pois, narrados os fatos criminosos, com tôdas as suas  circuns-
tâncias, como exige o rt. 41 do C.P.P. 

«Sõmente quando  o fato narrado na denúncia é incoerente,  inócuo  ou 
indiferente  à ordem  jurídico-social é que ocorre justa causa para concessão 
da ordem. Havendo base para o recebimento do requisitório e estando êle 
formalmente perfeito, descrevendo um delito em tese, não se justific ia a sua 

rejeição». 
Estando a denúncia revestida de formalidades legais, não é o «habeas-

corpus» meio idôneo para interromper os seus efeitos, não sendo  possível  
trancar-se o processo, pois que a instrução criminal se encarregará de de-

monstrar ou não a procedência do delito. Custas ex -lege. 
Belo Horizonte, 31 de março de 1960. — Gentil Feria e Sousa, presi-

dente. — J. if. Furtado de Mendonça, relater. — A. Felício Cintra Neto. 

- 

JÚRI — EXERCICIO REGULAR DO  DIREITO — VINGANÇA DE MARIDO 
ULTRAJADO — INCONFIGURAÇÃO — VIOLENTA EMOÇÃO — MORTE DE 

PERSEGUIDOR DE CRIMINOSO — INADMISSMILIDADE 

Aquae que procura o homem que the desencaminhara a es■-• 
posa e, di surpresa,  lhe  desfecha tiros, não age no  exercício  regular 
do direito de salvaguarda da sua honra ultrajada, mas por vingança, 
mormente se o fatio,  orginário se deu meses antes. 

Inexiste a causa especial de diminuição da pena, relativa a 

ter o réu praticado o crime sob o domínio  de violenta emoção, logo 
em seguida it injusta provocação da vitima, se esta última apenas 
cumpria o dever cívico de perseguir um criminoso em fuga, que era o 
próprio réu. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 15.252 — Relator: Des. ALENCAR 

ARARIPE. 
RELATÓRIO 

João Geraldo Casagrande foi denunciado, em Belo Horizonte, por ter 
desfechado tiros de revolver em Adão Fe,rreira da Costa, a quem feriu grave-
mente. Perseguido, quando Procurava evadir-se, desfechou mais .ura tiro 
contra Geraldo Costa que, atingido, veiu a falecer. 

Feita a instrução, a pronúncia de fls. 66 o considerou incurslo em cri-
me de homicídio simples e tentativa de homicídio qualificado. Submetido a 

julgamento perante o Juri, foi absolvido da tentativa, pela descrimipante do 
exercício regular de direito. Pelo homicídio, desclassificado para privilegia-

do, foi condenado a quatro anos de reclusão. Apelaram in continenti o Pro-

motor de Justiça e o réu, aquêle — pleiteando a cassação d» vereditio, e éste 

arguíndo de injusta a decisão, por ter sido negada a defesa baseada em arm 
de fato. Ariazoaram as partes, e, nesta instânCia, a Procuradoria Geral se 
manifesta pelo provimento do apélo do Ministério Público. 

Ao exmo. sr . Desembargador revisor. 
Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 1960. -- Alencar Araripe. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 15.252, da comarca de 
Belo Horizonte, apelantes a Justiça e João Geraldo Casagrande e apelados os 
mesmos. 

Consta do processo, o que se encontra fielmente narrado na sentença 
da pronímcia, que Joao Geraldo Casagrande, indignad o  com o procedimento 
de Adão Ferreira da Cdsta, que lhe seduzira a espôsa, foi ao ponto em que 
estacionava o veículo dirigido pelo seu desafeto e, de surprêsa, desfechou-lhe 
tiros de revólver, um dos quais atingiu a vítima nas costas. Não tendo rea-
lizado o intent* homicida,  pôs-se  em fuga, perseguido por populares. A cer-
ta altura, para escapar à prisão, ameaçou Geraldo Costa, que mais próximo 
lhe vinha no encalço e, como êste não se intimidasse, desfechou nele o último 
tiro da carga do revolver, e que atingindo a vítima lhe causou morte ime-
diata. 

Preso, processado e submetido a julgamento,  alegou  como defesas: 
quanto ix tentativa de homicídio, o exercício regular de direito e a defesa da 
honra, e, em relação ao  homicídio,  0. estado de necessidade e a legítima defe-
sa putativa. 

O  juri, com a irresponsabilidade que tanto tem contribuído para des-
moralizar a instituição, reconheceu que o réu praticou o fato no exercício do 
direito de salvaguardar a honra ultrajada e que o exercício  dêsse direito de 
tentar matar Adão Ferreira da Costa era regular. No tocante ao homicídio de 
Geraldo Costa,  afirmou  que o crime foi praticado sob domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima. 

A vista das respostas, viu-se o réu absolvido da tentativa de homicídio 
e condenado a quatro anos de reclusão. 

A simples exposição do caso mostra o desacêrto do veredito do Júri, 
tanto pela absolvição, como por efeito da desclassificação do delito. Apesar 
da benignidade indesculpável do Júri, apelou também o réu, que se julga in-
justiçado. Evidentemente, não pode prevalecer tão estranho veredito• 
ato do réu, indo procurar 0, homem que lhe desencaminhara a espôsa e, de 
surprésa, desfechando-lhe tiros, foi, claramente visto, de pura e simples vin-
gança, que o Júri quís transformar no exercício do direito de matar para sal-
vaguardar a-  honra ultrajada. Nem ao menos foi imediata a reação de Casa-
grande à afronta que lhe fizera o desencaminhador da mulher, pois o fato 
originário se deu em Agosto, quando o réu entregou a mulher aos pais dela, 
ao passo que o pretenso exercício regular do direito ocorreu em Outubro. Ora, 
a decantada soberania do Júri não vai ao ponto de permitir, sem se desmora-
lizar, que se negue uma verdade evidente — a de que o réu  quis  apenas vin-
gar-se do homem que lhe roubara a mulher. A defesa não trepidou, estimu-
lada por una rumoroso caso recente, ocorrido nesta Capital, em pleitear tão 
absurda descriminante, mas o Júri não tinha o direito de fechar os ohlhos 

verdade e comportar-se como um Júri de roça. 

O absurdo se reiterou, quando os jurados reconheceram que o homicí-
dio  da infeliz/vítima Geraldo Costa — que cumpria um dever de cidadão, per-
seguindo um criminoso — foi praticado sob o domínio de violenta emoção, 
logo em segnida a injusta provocação da vítima. Ficou assim declarado que 
perseguir um criminoso, que foge; é provocá-lo injustamente, e transformou-
se um dever cívico num ato reprovável. 

Feitas estas considerações, é bem de vêr que não podem vingar tão 
exdriixulas e injustas decisões, pelo que, reportando-se ao relatório de fls. 114, 
acordam em 1. 9  Camara Criminal do Tribunal de Justiça dar provimento 
apelação do Ministério Público, para, cassando as decisões do Júri quer quan-
to á tentativa de homicídio, quer em relação ao crime de  homicídio,  mender 
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seja o réu submetido a novo julgamento. Fica assim prejudicada a apelação 
do réu, que pagará as custas do recurso. 

Belo Horizonte, 28 de março de 190. — Alencar Araripe, presidente 

e relator. — Merolido Corrêa. — Dario Lins. 

*5*  

--ROUBO --  CONFIGURAÇÃO  

— Aquele que, juntamente c¡om seus comparsas, subtrai di-
nheiro das suas vítimas mediante violência, embora em quantia de•
pequeno valor, incorre na prática de roublo. 

APELAÇÃO CRIMINAL, N. 9  14.554 — Relator: Des. JOSE 

AMERICO MAGEE°. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto como relatório o parecer da douta Subprocuradoria 

Geral (fls. 71/72). 	Passo os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. — José Américo Macêdo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
14.554, da comarca de Pedra Azul, apelante, a Justiça, e apelado, Mário Néri 

dos Santos. 
Registram os autos que o apelado Mário Néri dos Santos na noite do 

dia 3 para o dia 4 de abril de 1959, no lugar denominado Ponto Final, distri- 
to da cidade de Pedra Azul, utilizando-se de um fueiro de carro de bois, agre- 
diu violentamente a Agenor Joaquim da Silva e Vivaldo Alves dos Santos, vul- 

Nenga, e, após reduzi-los à inconsciência, subtraiu daquêle um chapéu, mar- 
ca «Ramenzorti», do valor de Cr$ 1.000,00, e uma carteira contendo a quantia 

de Cr$ 554,00. 
Denunciado como incurso no art. 157, § 2°, n. I, e § 3 9, do Md. Ile- 

nal e submetido a regular processo foi, a final, sentenciado, sendo-lhe impos- 
ta a pena de 4 mêses de detenção e Cr$ 160,00 de multa, por infração do art. 

155, § 29  do referido estatuto penal, concedendo-se-lhe, outrossim, o benefí- 

cio do «Surssis» —(fls. 61/63). 
Muito embora, em gôzo de ferias, o Dr. Promotor de Justiça, tendo 

ciência da aludida decisão, tempestivamente, por telegrama, da mesma apelou 
(fls. 66/67) e, nesta instância, a douta Subprocuradoria Geral, externando-
se sôbre a espécie, opina pelo provimento do recurso, a fim de que — «seja o 
réu condenado, com as exacerbações do § 2° — (II) — do art. 157 e do art. 
45, I, do Cód. Penal» — (fls. 71/72). 

As vítimas relatam que encontravam-se parades, quando foram abor-
dadas pelo réu e mais dois comparsas, o qual perguntou-lhes se o reconheciam 
e, obtendo resposta afirmativa, determinou aos indivíduos que o acompanha-
vam que «baixassem o pau», sendo, então, aquelas agredidas a porrete, des-

falecendo; que, a o  recuperarem os sentidos, constatou Agenor ter sido des-
pojado do seu chapéu e da sua carteira (fls. 50, 52v., 6v. e 8v.)'. 

_ 	Mario Néri que, na polícia, negara a prática do crilne (fls. 13 e 14), 
já em juízo confessou que, efetivamente, — «se encontrou com Agenor e Vi 
valdo, aquêle deitado e êste sentado, e 'que, no momento em que o depoente 
procurava levantar Agenor, seus dois companheiros agrediram Agenor e Vi 
valdo; que, diante disso, o depoente correu com raêdo, porém, mais tarde, 
voltou ao local, encontrando, ainda deitado Agenor e, so seu lado, no chão, a 
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carteira, da qual o depoente retirou a importância de Cr$ 554,00» — -(fls. 
28/29). 

Ora, Agenor esclareceu que essa quantia era constituída por  «duas  
notas de Cr$ 200,00, quinze de Cr$ 10,00 e duas de Cr$ 2,00» — (fls. 11); e 
foram justamente essas cédulas as encontradas e apreendidas pela polícia 
na Lavanderia São Gera ldo,  sob a toalha da mesa de passar roupa, onde o 
réu as ocultara, no moment* de sua prisão, conforme se evidencía dos depoi-
mentos das testemunhas Juvercino Lopes, Lídio A. de Souza e Nilton Fran-
cisco Moreira (fls. 10v ./12v. e 34/36), pois, o mesmo, ali; se achava preten-
dendo comprar urn terno usado por Cr$ 500,00 — (ut auto de fls. 16). 

Os pacientes receberam ofensas físicas, que consignadas se encontram 
nos autos de corpo de delito de fls. 18/21 verso„ o que está a atestar a  vio-
lência  contra êles exercitada pelo apelado. 

•Não obstante ressurgirem da espécie tais elementos probatórios que 
comprovam e configuram indubitavelmente, o crime de roubo, a respeitável 
sentença apelada, cencessa  venha,  com admirável benignidade, prefêriu aco-
lher a incomprovada alegação do réu de que a violência fôra exercida contra 
as. vítimas, por seus dois comparsas, —'cujos nomes, sequer,  declinou, — e; 
desclassificando o delito para furto simples de pequeno valor, substituiu 'a 
pena de  reclusão  pela de detenção, reduziu-a a dois têrços, concedendo, a 
final, o sursis ao delinquente. - 

Mas  como, judiciosamente,  observa o parecer do ilustrado Dr. Sub-
procurador, 

—  «deve  a Justiça, como clama a defesa, ser humana, mas, não tole- 
rante, ao panto de estimular ações tão graves como a dos autos, exci- 
tando a emulação, sem procurar corrigir o réu, sem uma satisfação 
condigna  à Sociedade, deixando-a ao sabor dos marginais». 
Eis, porque a sentença recorrida está a reclamar reforma para, modi-

ficando a  capitulação  na mesma adotada, condenar o réu como incurso no 
art. 157, § n9  II, do Cód. Penal. E, atendendo-se aos bons antecedentes 
do ines/110, que é primário,  à  comprovada intensidade do dolo, as consequên-
cias do crime, que foram, de pequena monta, fixam, a pena base no mínimo 
previsto na lei, isto é, em quatro (4) anos de reclusão e Cr$ 3.000,00 de mul-
ta, concretizando nesse quantum a pena definitiva, em face da ausência de 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, mantidas as demais cominações 
impostas na mencionada decisão. 

Expeça-se, incontinenti, mandada de prisão contra o réu apelado, 
cbservadas as formalidades legais. Custas ex lege. 

'Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Dario Lins, presidente. — 
José  Americo Mackie, relator. — Lahyre Santos. 

* * * 

SENTENÇA — NOVA CLASSIFICAÇÃO DO DELITO — AUSÊNCIA DE NU- 
LIDADE — PRESCRIÇÃO QUANTO A MENOR — PRAZO PELA METADE 

Os prazos prescricionais são reduzidos à metade quando o 
criminoso, alo tempo do delitob era de menoridade. 

Ao juiz é facultado modificar a classificação do delltio, ainda 
que para impôr pena mais grave e semi reabrir a  dilação probatória  
au aditamento na denúncia, desde que nesta estejam  implícita  ou ex-
plicitamente contidos os elementos integrantes da figura penal con-
templada na condenação. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 14.979 — Relator: Des. JOSE 
AMERICO MACEDO. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 

14.979, da comarca de Caldas, apelantes, Jubel Dória Ramos e outros, e ape-

lade, a Justiça. 
Foram os apelantes Benedito José Saraiva, Romeu Biagioni, Maurilio 

Bernardes de Souza, Jairo Marzola e Jubel Dória Ramos apontados  à  Justiça, 

o primeiro, como incurso no art. 129 do Cód., Penal, e„ os demais, no art. 

137 do referido estatuto penal, porque, no dia 12 do raks de outubro de 1956, 

as 22 horas, mais ou menos, na cidade de Ipruhrna, comarca de Caldas, sem 

que houvesse motivo plausível, Benedito Jose desfechou um murro no nariz 

de Antônio Eraerêncio de Carvalho, produzindo-lhe lesões corporais, e, em 
seguida, os demais denunciados, também, investiram contra a citada vítima, 

contra esta desferindo pontapés. 
Submetidos a processo foram es apelantes, afinal,- condenados, como 

incurso no art. 129 do Cód. Penal, a pena de 4 meses de detenção, sendo-

lhes, ainda, concedido o beneficio do sursis (ut, sentença de fls. 63/64v.). 
Inconformados, tempestivamente, apelaram todos os réus: — Jubel 

Dória Ramos e Benedito Jose Saraiva argüindo a nulidade da  sentença  con-

denatória recorrida, consequente a cerceamento de defesa, em face da des-

classificação operada, e o ultimo pleiteando, ainda, a sua absolvição pela le-

gítima defesa própria — (fls. 66, 68/70 e 77) Jáiro Marzola, a extinção da 

punibilidade pela prescrição ou, senão, a nulidade ex radice do processo, por 

não lhe ter sido nomeado urn curador (fls. 71 e 74); e, finalmente„ os réus 
Romeu Biagioni e Maurílio Bernardes de Souza, igualmente, a extinção da 

punibilidade pela prescrição (fls. 68/70). 

Nests instância, a douta Subprocuradoria Geral, em parecer, opine, 

pela decretação da prescrição, quanto aos três acusados menores e, quanto 
aos mais, pelo iraprovim,ento do  recurso  (fls. 82). 

Merece pleno acolhimento a preliminar suscitada pelos réus menores 
Romeu Biagioni, Maurine Bernardes de Souza e Jáiro Marzola. Foram eles 

condenados, por infração do art. 129 do Cód. Penal, it pena de 4 meses de 

detenção, em sentença da qual, sõmente, éles recorreram. 
Tendo o delito cite lhes foi imputado sido cometido em data de 12 de 

outubro de 1956 (fls. 2), a denúncia respectiva, senuente, foi recebida em 5 de 

março de 1958 (fls. 31v.) e a decisão condenatória foi proferida aos 9 de se-

tembro de 1959 (fls. 64v.). 

Destarte, entre a data do evento e a do recebimento da denúncia décor-

reram 1 ano, 4 méses e 21 dias,, e entre esta e a da prolação da  sentença,  1 ano 

5 meses e 4 dias, — lapsos de tempo ésses mais que suficientes para que se 

operasse a prescrição da pena in concreto, que aplicada foi aos mencionados 

réus, ex vi do disposto no art. 108, re° IV, c/c. os arts. 109, n." VI; § 

do art. 110 e art. 115, todos do Cód. Penal. 
Desprocede, entretanto, a nulidade levantada pelo apelante Jub- el Dó-

ria Ramos. - 
No caso houve a classificação — delito de rixa — (art. -137,, do  Cód. 

Penal), surgindo, entretanto, a condenação por crime de lesões corporais le-

ves — (art. 129 do mesmo Código). 

Todavia,  à  leitura da denúncia e seu cotejo com a sentença condena-
tória deixam evidenciado que, apenas, ocorreu divergência  na capitulação do 

crime, sendo êste o mesmo, quer como exposto se acha  no  requisitório ofi-

cial, quer come tratado no decisório. 
E, coma é  texto expresso da lei processual, ao juiz  é  facultado modifi-

car a classificação do delito, ainda que para impór pena mais grave, sem rea-

brir a dilação probatória ou aditamento da denúncia, desde que nesta este-

jam implícita ou explicitamente contidos os elementos integrantes da figura 
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penal contemplada na condenação (arts. 383 e 384 do C.P.P.) não, haven-
do, destarte, nulidade a declarar, uma vez que não houve surpreza alguma, 
decorrente de nova classificação. 

0 caso vertente configura-se como de mera inovação da classificação 
delituosa, sem que tenha ocorrido inovação da espécie de fato. 

Por outro lado, a prova coligida nos autos deixa evidenciada a plena 
responsabilidade dos acusados Benedito José Saraiva e Jubel Dória Ramos, 
como participles da agressão levada a efeito contra o ofendido Antônio Eme-
rêncio de Carvalho. 

As suas reiteradas confissões (fls. 10v., 18 verso, 34v. e 35 v.), são 
plenamente corroboradas pelos dlepoimentos das testemunhas presenciais 
Edmundo de Souza Franco, Jose Prudenciano de Lima, Francisco Franco de 
Oliveira, bem como, nelas declarações da vítima (fls. 47/49 e 54), dos quais 
ressai comprovado ter sido Benedito o provocador e o injusto agressor do 
paciente. 

A excriminante, pois, em que pretende acostar-se não encontra o mais 
leve fundamento na espécie. 

Destarte, a sentença recorrida, nessa porção, não merece censura. 
Acordam, em Segunda Gemara Criminal do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais: a) dar provimento as apelações dos réus Jairo Marzolat Romeu 
Biagioni e Mautalio Bernardes de Souza, para decretar a extinção da ptmibi-
lidade, pela prescrição da pena que lhes foi imposta; e b) negar provimento 
its apelações dos acusados Benedito José Saraiva e Jubel Dória Ramos, para 
confirmar a sentença anelada, por seus próprios fundamentos. Custas na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 8 de-março de 1960. -- Dario Lins, presidente. — 
Jose' Américo Macêdo, rtelator. — Lahyre Santos. 

JÚRI QUESITO DA TENTATIVA — DEFEITO ANTEPOSIÇÃO DO QUE- 
SITO DE DEFESA — OMISSÃO DO LIBELO — NULIDADES — 

TENTATIVA DE HOMICIDIO 

— 0 quesito da tentativa não deve canter a expressão  «tentou 
matar» e sim reproduzir o conceito legal. 

— Anula o julgamento o fato do libefo, omitindo a articulação 
da tentativa de horniciffio, ter-se afastado indevidamente da pronún-
cia. 

— Não pode o quesito de defesa ser anteposto ao da téntativa. 
— Aquele que usa de meios idôneos para produzir a morte in-

corre na tentativa de homicídio, seja  por  intenção  direta ou por ter 
assumido o risco de  produzi-la. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 9  14.859 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

RELATÓRIO 

Nos arredores da cidade de Cabo Verde, o apelado desfechou um tiro 
de garrucha na menor Dircelina Correia, que não aquiescera as propostas de-
sonestas do réu, ferindo-a gravemente. 

Denunciado por tentativa de homicídio, foi pronunciado pela sentença 
de fls. 42. Recorreu o Promotor de Justiça, convencido de se tratar de um 
crime culposo, mas a egrégia 2.° Câmara não conheceu do recurso (fls. 62). 
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Submetido a Júri, êste absolveu _o réu, por êrro de fato. Inconformado, o 

Ministério Público apelou em tempo e arrazoaram as partes. Neste instân-

cia, a Procuradoria Geral é de perecer que se anule o julgamento e, quando 

não, seja cassado o veredito. 

Ao exmo. Revisor. 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. —  Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Já o Promotor de Justiça  articulara como nulidade o fato de não ha-

ver o quesito mencionado a causa de que resultou o arm. 

Na verdade, a prova dos autos não fornece margem a que se adrnitis-
se a existência de 'erro, no caso em aprkaa. 0 Júri, na sua inconsciência, 
quís absolver, e reconheceu a excludente do arm, como reconheceria até a 
legítima defesa, se fôsse a respeito interrogado. Mas, por isso memo, para 
deixar bem patente o absurdo, tudo aconselhava que o Juiz presidente exi-
gisse a menção da causa do érro, para que o Júri afrontasse escancaradamen-
te a prova. s  

De outras faltas graves se ressente o questionário. Assim, o quesito 
da tentativa não devia conter as palavras  «tentou  matar» e sim reproduzir 

o conceito  legal (0 réu, assim procedendo, iniciou a execução do crime de 
homicídio, a qual deixou de consumar-se por circunstâncias alheias it crate-
de do réu?) 

Sabido clue aquele que usa de meios  idôneos  para produzir a morte 
incorre em tentativa de homicídio, seja por dolo (intenção direta), seja por 
ter assumido o risco de produzir a morte, o elemento intencional não é es-
sencial it tentativa, pelo sistema do Código. 

A anteposição do quesito de defesa ao da tentativa não foi feliz. Como 

nota o parecer da Procuradoria, o réu acabou sendo julgado por lesões corpo- 

rais. 
0 libelo, por sua vez, omitiu a articulação da tentativa de homicídio, 

afastando-se indevidamente da pronúncia. 
Os defeitos citados macularam o processo e o julgamento, pelo que não 

se faz mister apreciar o mérito da apelação. 

A vista do expôsto, acordam era 1. 4  Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça dar provimento à apelação, para anular o julgamento, cam reforma 
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Vistos e relatados êstes autos de apelação n.° 14.899, da comarca de 
Cabo Verde, apelante a Justiça e apelado Paulo Ramalho de Oliveira. 

Verifica-se que, repelido em suas propostas desonestas, que fizera a 
uma menor, de volta de uma festa, alta madrugada, o réu desfechou-lhe pe-
las costas um tiro de garrucha, depois de haver desfechddo outro em uma 
árvore.  A vítima sofreu lesão grave, e a denúncia, com razão, articulou a 
tentativa de homicídio qualificado, classificação que a pronúncia perfilhou. 
Embora quisesse fazer crêr que não havia procedido intencionalmente, o 

réu, cometido o delito, pós-se em fuga. Submetido a Júri, depois de con-
firmada a pronúncia, foi absolvido com fundamento em êrro de fato, sem 
que os jurados tivessem tido oportunidade de responder ao quesito referente 
it tentativa. Interposta apelação, a Procuradoria Geral do Estado opinou 
pela nulidade do julgamento, devido e. anteposição do quesito de defesa ao 
da tentativa, pela qual o réu era acusado. 

Argiliu também como falta grave a falta de quesito sôbre a derivação 
culposa do érro real, para que se pronunciasse o Júri so-1)re a existência de 

culpa. 
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do libelo. Mandam que, ordenado o processo, seja o réu novamente julga-
do. Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. — Alencar Araripet, presidente 
e relator. — Merolino Correa. — Agenor de Sena  Filho.  

* * * 

LIVRAMENTO CONDICIONAL — ammo E REQUISITOS PARA 
CONCESSÃO 

— Para a concessão do ivramento  condicional  não hosts o 
bom comportamento carcerário, como índice de regeneração, mas a 
cessação da periculosidade há de ser aferida fevando-se e,m conta os 
motivos e circunstâncias do crime. 

ARARIPE. 
RECURSO CRIMINAL N.° 2.913 — Relator: Des. ALENCAR 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de recurso n •9  2.913, da comarca de 
S. João Del Rei, recorrente, Aristides Francisco de Paula e recorrida, a Jug-
tica. 

Condenado a  três  anos e nove meses de reclusão, por crime de estu-
pro e tendo cumprido metade da pena imposta, pediu o réu ao juiz de Di-
reito de S. João Del Rei que lhe concedesse livramento condicional. A vista 
do parecer contrário do Conselho Penitenciário, o Promotor de Justiça opinou 
desfavoravelmente ao pedido, ponderando que os motivos e circunstâncias do 
crime não autorizavam a suposição de que o réu não tornasse a delinquir. 0 
juiz, em breve decisão, indeferiu a pretensão, atendendo aos pareceres e ao 
fato de haver sido brands a pena em relação à gravidade do crime, tanto 
mais que era insuficiente o estágio carcerário. 

Não conformado, recorreu o condenado, contestando a afirmação do 
Ministério Público, segundo o qual, em face do crime, ficara bem fixado o per-
fil psíquico do requerente. Alega que se permaneceu prêso em quartel do 
Exército, tendo-o por  menagem,  nenhuma culpa disso lhe cabia, e que, se 
êrro cometeu, estaria dale resgatado, salientando a sua conduta excepcional 
em operações de guerra. 0 Promotor reafirmou nas razões a sua impugna-
ção, citando o art. 77 do  Código  Penal que, na avaliação da periculosidade, 
manda atender aos motivos e circunstâncias dó crime, quando não ocorrer 
presunção legal. 

0 juiz manteve a decisão, pois considerou insuficiente o estágio na 
Penitenciária — 4 meses e 20 dias,  àquela  época — e concluiu  que a conoes-
são do benefício significaria concessão de impunidade de crime sexual vio-
lento, praticado contra menor, de 13 anos apenas. Quanto ao valor militar, 
entendeu que não devia servir de resgate para o crime posterior. 

A Procuradoria ‘Geral argumentou que o recorrente, com a longa per-
manência no Regiment* Tiradentes, tendo o quartel por menagem, e com a 
semi-liberdade que obteve na Penitenciária, tem sido beneficiado por extra-
ordinários privilégios. Assim, opinou ser ainda cedo para a concessão do 
beneficio. 

Em longo e erudito memorial, o nobre patrono do réu tudo fez para 
refutar os argumentos denegatórios do livramento. 

0 livramento condicional, já o proclamou a Exposição de Motivos do 
Código Penal, é a última etapa de um gradativo processo de reforma do cri-
minoso, antecipação da liberdade, a título precário. Última fase da execução 
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das penas de longa duração, constitui uma experiência prática da obra de 
readaptação social, para aferir do efeito reeducativo da pena. 

Não se contentou o Código com o bom comportamento carcerário, 
como índice de regeneração. Exige, acompanhando a boa doutrina, a cessa-
ção da periculosidade. Com  efeito, a regeneração não se presume pela sim-
ples submissão it disciplina carcerária, pois, já dissera SA Pereira, os mais 
temiveis criminosos são em regra os que melhor se comportam na prisão. 
Está no interêsse do recluso ter baa ficha carcerária, e nésse particular levam 
vantagem os criminosos astutos e dissimulados. 

A míngua de um critério legal para avaliar a cessação da periculosi-
dade, advogam os autores a necessidade de um exame médico-psícológico do 
paciente. Quantas vezes o crime surpreendente é o primeiro sinal de um 
processo mental degenerativo? 

Ante os térmos do art. 77 do Cód. Penal, não  é  possível abstrair dos 
motivos e circunstâncias do crime. O grande Ferri foi o primeiro a atribuir 
aos motivos determinantes a importância preponderante na conceituação do 
crime, e o atual Código,  seguindo o seu modelo italiano, consagrou o motivo 
como índice de periculosidade. 

A êsse respeito, o procedimento do réu em nada o favorece, pois, abu-
sando de uma mocinha, que ajudara a criar, o seu delito retrata um  indiví-
duo  de baixa ou de nenhuma moralidade, levado por motivo reprovável. 
Também outros indices militam contra ale: as relações de quasi parentesco, a 
ascendência natural e a conduta condenável após o delito, concorrendo para 
a provocação do eh:5A°. 

No tocante ao estágio carcerário, argumenta o recorrente que não lhe 
cabe culpa da dem,ora em ser transferido para a Penitenciária. Com  efeito, 
preso no Regimento Tiradentes, em S. João  Del Rei, tendo o quartel por me-
nagem, só deu entrada na Penitenciária em agôsto de 1959, embora tivesse 
sido condenado definitivamente desde março de 1958. 

Se culpa não lhe deve ser por isso atribuida, a justiça também não 
pode ser incriminada pela omissão que na época o favoreceu, pois a estada no 
quartel importou em regime mais benigno. De qualquér modo, falta-lhe 
estágio, que permita observação suficiente, pois tão logo foi internado na Pe-
nitenciária requereu livramento, com o  mínimo de tempo exigido pela lei. 
Em semi-liberdade, como está,  segundo  declarou aquele reformatório, ne-
nhum indício pode ter apresentado de ausência atual da pericuksidade exter-
nada no delito. Por êsses fundamentos, — acordam em 12 Camara Criminal 
do Tribunal de Justiçà, adotando o parecer da Procuradoria Geral do Estado, 
negar provimento ao recurso, para confirmar a decisão que denegou o livra-
mento. Custas pelo recorrente. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. — Atencar Araripe, presidente 
e relator. — Merolizto Correa. — Agenor de Sena filho. 

* * * 

ABUSO DE AUTORIDADE — VIOLÊNCIA ARBITRARIA NA DETENÇÃO E 
ENCARCERAMENTO — CRIME CONFIGURADO 

--- A detenção e encarceramento pela autoridade policial de 
pessoas que nada de anormal praticavam em k■gradouito públito, 
acompanhada de vexames, atos e palavras  indelicadas,  configuram o 
crime de- violência arbitrária. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 15.152 — Relator: Des. FURTADO 
DE MENDONÇA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.512 da co-
marca de Alfenas, apelante o Assistente do Ministério Público, apelados — 
Patrocínio  de S. José e Sebastião Leite, acordam, unanimemente, os Juízes 
da Terceira Camara Criminal do Tribunal de Justiça em dar provimento it 
apelação para conderlar os apelados a cinco (5) mesas de detenção como in-
cursos na sanção d o  artigo 350 do Código Penal, taxa penitenciária de Cr$ 
20,00 e custas em proporção. 

Patrocínio de S. José e Sebastião Leite, soldados do destacamento po-
licial da cidade de Alfenas, foram denUnciados como incursos na sanção do 
art. 350, us. Ill e IV, combinado com o art. 25, ambos do Código Penal, por 
haverem prendido, submetido a vexames e trancafiado no xadrêz, a estudan-
te Marta Beatriz Ribeiro, seu noivo Jose da Costa Reis e a menor Maria do 
Rosário de Paula. 

Finda a instrução, que foi procedida com observância das prescrições 
legais, sentenciou o Dr. Juiz de Direito, julgando improcedente a denúncia, 
por considerar não haver abuso de poder por parte dos réus. 

Com a decisão conformou-se o Dr. Promotor de Justiça, mas apelou o 
Assistente do  Ministério Público, em tempo útil, pleiteando reforma da sen-
tença e, consequentemente, condenação dos réus apelados. 

0 parecer da douta Procuradoria Geral é pelo provimento da apelação. 
Havendo reclamações de pessoas moradoras na Praça da Bandeira, na cidade 
de Alfenas, sôbre procedimento de casais que se portavam de modo inconve-

-niente ou imoral, os Drs. Juiz de Direito e Promotor de Justiça solicitaram 
da autoridade policial providências no sentido de acabar com as imoralidades 
naquele local. Ern virtude disso, o sargento comandante do destacamento 
deu ordem aos apelados para efetuarem o policiamento na Praça da Bandeira 
e que detivessem -todos os casais que se achassem em atitude inconveniente, 
ofendendo a moral pública. Em cumprimento dessas orderfs recebidas do 
sargento, os apelados prenderam o casal de noivos — José da Costa Reis e 
Marta Beatriz de Ribeiro, a menor Maria do Rosario de Paula, duas meretri-
zes e um marginal. 

As duas moças foram metidas no xadrez, juntamente com as meretri-
zes, sendo antes levadas pelas ruas da cidade com cão a latir atrás. 

Os policiais tinham ordens de reprimir os abusos imorais que sé verifi-
cassem na praça, mas se excederam, não só trancafiando na cadeia pessoas 
que nada de anormal praticavam, como também as submeteram a vexames 
de serem levadas, sob atos e palavras indelicados e ainda com um cão a per-
seguí-las, ladrando. 

Está provado nos autos pelo depoimento de diversas testemunhas que 
Marta e José Reis dirigiam-se it sua residência, depois de terem saído da 
Igreja, passavam pela praça sem que hiouvesse qualquer ato reprovável, quan-
do foram presos. 

Os apelados agiram dolosamente prendendo o casal de moços que na-
da praticavam de imoral, revelando assim, os réus, uma  maldade  consciente, 
sob falsa justificativa de que estavam cumprindo ordens. , Se não houvesse 
a intenção de humilhar as vítimas, se houvesse boa fé, teriam os acusados le-
vado as vítimas à presença do Delegado e não fechá-las em celas na cadeia. 

0 procedimento dos réus merece punição e por isto dá-se provimento 
apelação para que sejam êles condenados a cinco mesas de detenção, sal° 

penitenciário de Cr$ 20,00 e custas em proporção, como incursos no art. 350 
do Código Penal. 
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possível que os apelados mereçarn a suspensão da execução da pens, 
mas como não há nos autos certidões de serem primários ?  a medida, se re-
quererem, poderá ser apreciada era primeira  instância. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 17 de março de 1960. — Gentil Faria e Sousa), presi-

dente. — J. H. Furtado do Mendonça, relator. — A. Felicio Cintra Nato. 

* * * 

LEGITIMA DEFESA — VIOLAÇÃO DO DOMICILIO E DA PROPRIEDADE 
DESCRIMINANTE CONFIGURADA 

— Age an legitima defesa aquae que, moderadamente, répele 
violação  de domicilio e impede consumação de atentado à propriedade 
duranto o repouso noturno, mesmo que a casa seja habitada por  mu-
lheres  de vida airada. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  14.433 — Relator: Des. A. FELT. 
CIO CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença de pronúncia, as razões de apelação e contra-

razões e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado. Ao exm°. Desemb• 
Revisor. 

Belo Horizonte, 5 de março de 1960. — A. Felicia Cintra Nato. 

AMMO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 14.433, da 
comarca de Três Pontas, em que 'a apelante a Justiça Pública e apelado Lázaro 
Jose dos Santos, acordam os juízes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de fls., como par-

te integrante dêste, negar provimento gt apelação para confirmar a decisão 
absolutória do Tribunal do Júri da comarca de Três Pontas. 

Na madrugada do dia trinta e um (31) de janeiro do ano de 1959, na 
cidade de Três Pontas, o apelado Lázaro José dos Santos, cam dezoito (18) 
anos de idade, deu um tiro de espingarda em José Vitor, matando-o. Foi 
processado regularmente, sendo pronunciado como incurso nas sanções do ar-
tigo 121, do Código Penal. Submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri; 
conseguiu absolvição, por maioria de votos, pela legítima defesa do domicilio 
de sua progenitora. 0 Dr. Promotor de Justiça, no prazo legal, apelou. As 
partes ofereceram as suas razões e contra-razões e o ilustre Dr. Subprocura-
dor Geral do Estado, no seu parecer, opinou pelo provimento para ser cassa-

da a decisão absolutória e mandado o réu a  nevo  julgamento pelo Tribunal 

do Jun. 
U.  — No dia, hora e local mencionados no relatório supra, um grupo 

de desordeiros, entre os quais se encontrava a vítima Jose Vitor, procurou 
por todos os meios arrombar a porta da casa pertencente à mãe do apelado. 
Não conseguindo fazer o arrombamento, o referido grupo penetrou no quintal 

da dita casa  com o intuito de furtar galinhas. Nessa ocasião o réu, que é 

menor e filho da dona da casa, visando impedir a subtração das galinhas, deu 
um tiro na direção daquele grupo, acertando na vítima Jose Vitor que, em 
consequência disso, veiu a falecer. Réu e vítima eram muito amigos e, diga-

se de passagem, o réu é um  indivíduo  calmo, com ótimo procedimento e tra-

balhador.  É verdade que a mãe do apelado é dona de uma casa de mulheres 
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de vida airada, mas isso não justifica a atitude  criminosa  do referido" grupo, 
inclusive a vítima que, não só quís arrombar a referida casa,  como também 
tentou subtrair as galinhas acima mencionadas. Não resta a menor dúvida 
que o apelado não  quis  =tar, mas apenas agiu com o intuito de espantar o 
dito grupo e impedir que arrombasse a casa e furtasse as galinhas. A vítima 
quando recebeu o tiro, já tinha se apoderado de urna galinha e o tiro dado 
serviu para impedir a consumação do crime de furto. A Constituição Fede-
ral ampara o lar e a propriedade, e não admite que alguem viole o domicilio, 
principalmente durante o repouso noturno, mesmo que a casa seja habitada 
por mulheres de vida alegre. A legítima defesa do domicílio e da proprie-
dade estão devidamente provadas. 0 réu agiu em repulsa de uma violação 
injusta, atual, e para isso usou moderadamente dos meios necessários. O 
Tribunal do Júri da comarca de Três Pontas agiu acertadamente, usando do 
preceito  constitucional que garante a sua soberania, e esta, no caso em tela, 
deve ser respeitada, eis que os requesitos da legítima defesa estão perfeita-
mente caracterizados. Diante disso, a Terceira Camara Criminal resolve 
negar provimento it apelação para confirmar o veredicto absolutório. Cus-
tas, ex-Idge. 

Belo Horizonte, 17 de março de 1960. — Gentil Faria e Sousa, lresi-
dente. — A. FelicM antra  Neto,  relator. — J. H. Furtado de Mendonça. 

«HABEAS-CORPUS» — FALTA DE RESPOSTA DA AUTORIDADE COATORA"  
—  CONCESSÃO — CUSTAS — PAGAMENTO PELO REQUERENTE 

Concede-Se o «habeas-corpus», desde que presumida a vera-
cidade das  alegações  do requerente pela faits de resposta da dutorida-
de coatora ao pedido del informações. 

As custas do «habeas-corpus» devem ser pagas por quern 
requer a ordem, salvo prova de má fé ou abuso de poder da autorida-
de cantora. 

RECURSO DE «HABEAS-CORPUS» N.° 3.769 — Relator: Des. 
ALENCAR ARARIPE. 

' ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso de «habeas-corpus» 3.769, da 
comarca de Nepomuceno, recorrente o juizo, ex-officio, e recorrido José Wal-
ter Silva, acordam em 1.° Câmara Criminal do Tribunal de Justiça negar pro-
vimento ao recurso, para confirmar, pelo seu fundamento, a decisão que con-
cedeu habeas-corpus ao paciente, uma vez que a falta de resposta da autori-
dade coatora faz presumir a veracidade das declarações do requerente. 

Devia êste, entretanto, ser condenado nas custas ex causa, ainda que 
não as pudesse pagar, pois a regra, em habeas-corpus, é ser condenado nas 

- custas quem requer a ordem, a menos que o seja a autoridade coatora, no 
caso de má fé ou evidente abuso de poder (Cód. Processo Penal, art. 653). 
Custas pelo impetrante, ex causa. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. -- Alencar Araripe, presidente 
e relator. 	Merolino Correa. — Agenor de Sena Filhb. 

* * * 
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PRONONCIA — QUALIFICATIVA —  EXCLUSÃO — RECURSO DO 14INIS- 
TERIO PÚBLICO — ADMISSIBILIDADE 

— Embora silenciando  anteriormente,  não  está o Ministério 
Público  inibido de recorrekr quando entenda que da pronúncia foi ex-
cluida qualificativa por êle havida como provada. 

  

RECURSO N.° 2.924 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes, — acórda o Tribunal de: Justiça 
do Estado, em Segunda Câmara Criminal, por votação unânime, negar provi-
mento ao recurso para confirmar a  decisão recorrida,  à conclusão desta ape-
nas'retificando, para fazer combinar o art. 121 § 2° n U coin o art. 25 d'o 
Código Penal, nos quais pronunciados os recorridos. Custas, pelos mesmos. 

Muita gente na casa, e a festejar umas bôdas, noite a dentro. 

Dentro do curral se achavam Agripino Teixeira da Fonseca e Raimundo 
Leão, e outros. Desavindo aqueles, se puseram a discutir. 

-* Intervieram alguns dos presentes, com o fim de apaziguá-los; inclusi-
ve filho de Agripino (Agripino Teixeira Filho) . 

A certa altura convidou Leão a que saíssem a resolver fóra do curral 
a questão. 

Nesse convite, algum tempo depois; pareceu consentir Agripino pai. 
Mas dados poucos passos, era Leão abatido par um dos tiros que con-

tra 61e dispararam os dois Agripino; tendo tido morte imediata, em conse-
quência do ferimento recebido. 

Pai e filho foram denunciados como incursos na sanção do art. 121, § 
2°, n. II, do Código Penal, e assim pronunciados. 

Não incluída na peça inicial, nem pleiteada nas alegações finais, a qua-
lificadora do ernprêgo de meios que dificultaram a defesa do ofendido, sob a 
forma da superioridade em armas (n. IV do § 2° art. 121), o dr. Promotor de 
Justiça e Assistente do Ministério Público recorreram a tempo, para vê-l a 
acolhida nesta Instância. 

0 Juiz, na resposta ao recurso, afirma que falta interêsse ao  órgão  do 
M.P. para pleitear o agravamento da pena, através da qualificativa mencio-
nada, eitt razão de a respeito haver anteriormente silenciado; e que cumpria 
ao mesmo ter aditado a denúncia, para a modificação pretendida- 

Por sua vez, opina o Exm9  Subprocurador Emygdio de Brito: tendo a 
pronúncia atendido inteiramente ao pedido na inicial, não se justifica o re-
curso. 

A opinião não exprime a da lei, como sempre aplicada. 
Da pronúncia — a função gualifidadora do  delito,'  precípum 	 — 

sômente quando Se conclua por nova definição jurídica do mesmo, 
que importe em alteração da competência, é que obrigatória a providência a 
que se refere a segunda parte do art. 410 (v. art. 408, § 3°, do C•P.P.) • 

sendo o pedido próprio da denúncia para que seja pronunciado na 
conformidade do fato narrado o sua provab  não está o M.P., iniliielsO de re-
correr, quando entenda que dá pronúncia  excluída  elementar por 61e havida 
como provada. 

No caso, apenas não chegam os autos a convencer da superioridade 
em armas dos denunciados. 

A vítima também estava armada de revólver, que não chegou a tirar; 
nenhuma insídia se vislumbrando no uso que os réus fizeram de suas àrmas. 
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A' superioridade em questão deverá ser considerada apenas, e se hou-

ver oportunidade, frente ao art. 42 do C. P.. 
Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Dario Lin, presidente. — 

Lahyre Santos, relator. — Jinsé Arnérico Macêdo. 

5 5 * 

LEGITIMA DEFESA — AGRESSÃO PRECONCEBIDA — INEXISTÊNCIA DA 
. DESCRIMINANTE 

• — Inexisto legitima defesa a favor 
mente, se armar e -volta an local onde set 
gada e inerme, para agredi-la com a armá 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 14.593 — Relator: Des. JOSÊ Ata-

RICO M.ACÊDO. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto, como exato, o relatório constante do parecer da dou-
ta Subprocuradoria Geral (fls. 82/83), que reproduzirei, oralmente, na assen-
tada de julgamento. Passo os autos ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — José Américo Macêdo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatádos e discutidos êstes autos de apelação criminal n° 
14.593, da comarca de Sete Lagoas, em que é apelante, a Justiça, e apelada, 
Jose Ribeiro dos Santos. 

No dia 5 de junho de 1950 cêrca de meio dia, na venda de Waldemar 
Pereira de Souza, sita n o  logar denominado Bagagem, distrito de Lagoa Bo-
nita, comarca de Sete Lagoas, encontravam-se a vítima Ramiro Martins dos 
Santos e seu filho Geraldo Alves dos Santos, quando, all, chegou o acusado 
Jose Ribeiro dos Santos, estabelecendo-se entre êstes dois últimos, após amis-
toso início de conversa, uma discussão, tendo o réu insultado a  Geraldo, mas, 

com a intervenção de Ramiro, foi a harmonia restabelecida no local. Geral-
do  convidou, então, ao apelado para «beber cachaça», porém, êste respondeu 
ao convite com novos insultos e, na oportunidade em que a vítima entrava na 
venda, José Ribeiro dirigiu-se aos fundos da casa, apanhou um pau e, armada, 
foi postar-se no terreiro da frente, Ramiro que, desarmado, antes se mostrava 
conciliador, encaminhou-se, descuidadamente, para o lado exterior da venda 
e, sem que tivesse precedido qualquer discussão com o apelado, êste contra 
aquéle vibrou uma porretada, prostrando-o morto. 

difidaTdeMoinif-s-é -c–eltá ,tle omen  minutos no local e, «an. 
tes de fugir», desafiou Geraldo a aproximar-se, pois, segundo declarou — 
«desejava bater-lhe também'> (fls --. 7v.). 

Denunciado e processado foi, afinal, pronunciado como incurso nas 
sanções do art. 121, caput, do Cód. Penal (fls. 34/35v.). 

Levado a julgamento, o Júri outorgou-lhe, entretanto uma liberal absol-
vição pela legítima defesa própria (fls. 64/68). 

Apelou, em tempo hábil, o representante do Ministério Público (fls. 
72) e, nesta instância, a Procuradoria Geral do Estado opinou pela cassação 
do veredito (fls. 82/83). 

E, efetivamente, semelhante solução, -indeclinávelmnte, se impõe. 
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Nenhum suporte encontram nos autos ai respostas do júri, afirmativas da 
descriminante alegada_ pelo réu. 

A prova coligida é denunciadora da atitude insólita e violenta do ape-
lado que, depois de  insultar  a vítima e seu filho Geraldo, foi ao quintal da 
vencia  de Waldemar Pereira de Souza armar-se corn, um pedaço de pau, com 
o qual veio a vibrar um golpe contra Ramiro que, embriagado e desarmado, 
comvêle não discutira nem tivera, anteriormente, qualquer atrito. 

Os elementos de convicção existentes na espécie não autorizavam o 
desate dado it causa pelo Conselho Julgador, pois que, na mesma não ficaram 
apurados os requisitos essenciais vizados pelo legislador, para configuração 
da legítima defesa pretendida pelo acusado. 

Basta atentar-se nos depoimentos das testemunhas presenciais Wal-
demar Pereira de Souza (fls. 7 e verso", Sebastião da Costa Riodouro (fls. 
10/11 e 24/25), e Geraldo Alves dos Santos (fls. 25/26), para concluir-se, 
sem a mais leve dúvida, que o apelado não agiu na repulsa de uma agoessão. 
Foi provocador e gratuito agressor, e não agredido. Por isso mesmo, porque 
sabia e tinha consciência de haver praticado uma ação anti-jurídica, — e não 
exercitado um direito, — insultando e ofendendo Ramiro, que se encontrava 
desarmado (fls. 7v., 10v. e 24v.), foi que empreendeu a fuga, logo em se-
guida à prática do evento. 

Ora, a  jurisprudência  iterativa dos colégios judiciários d o  País nos en-
sina que não pode invocar a  legítima  defesa quem, como o apelado, vai, pro-
positadamente, se armar e volta ao local onde, embriagada e inerme, se en-
contra a vítima, para agredí-la com a arma de que se muniu. 

Não havia qualquer agressão, atual ou intinente, à pessoa d0.  réu, em 
suma, um ataque à sua integridade física e, semente, em semelhante  conjun-
tura  é que a lei autoriza o reconhecimento da legítima defesa. 

Decidiram, portanto, os jurados contra a prova objetiva e evidente dos 
autos, impondo-se novo julgamento. 

Acordam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, dar provimento à apelação para, de conformidade com o parecer 
da douta Subprocuradoria Geral cassar a decisão absolutória e mandar seja 
o réu submetido a novo julgamento, para melhor e mais esclarecida aprecia-
cão da espécie. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 8 de março de 1960. — José Amérito Macidn, presi-
, dente ad-hoc e relator. — Lahyre Santos. — Agenor de Séna FiIho  

* * * 

FRAUDE PROCESSUAL — ATENTADO RECONHECIDO EM SENTENÇA DO 
JUIZO  CÍVEL  — CRIME NÃO CONFIGURADO 

— A sentença do juiz dye!, que julga procedente o incidente 
de atentado, não iniorta em declarar quo o procedimento do  reis  consL 
titua crime de fraude prcessuaL o qual não se configura à falta de 
elemento  especifico. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 15.118 — Relator: Des. ALENCAR 
AR.ARIPE. 

RELATÓRIO 

Contra o apelante, duas denúncias foram oferecidas, a 13 de agosto 
e a 15 de dezembro de 1958. A 1.a por alteração de limites, esbulho posses-
sório e dano qualificado, e a 24  por furto continuado. Ambos os fatos se re-
ferem a porteiras, cércas e linhas divisórias de propriedade rural. Reunidos 
os processos, a sentença de fls:778 desclassificou os fatos para o crime do ar- 
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tigo 347 do Md. Penal (fraude processual) . Retificado o processo, foi con-
denado, pela sentença de fls. 84, a cinco méses de detenção e Cr$ 2.000,00/ 
de multa. 

dessa decisão que apelou o condenado, recebendo da Procuradoria 
Geral o parecer retro,  favorável  à confirmação da sentença. 

Não havendo revisão, peço dia para o julgamento. 
Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. — Alencar Araripe. 

AC6RDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 'de apelação n° 15.118, da comarca de 
Uberaba, apelante Sinornar Formiga do Nascimento e apelada a Justiça, acor-
dam em 1.° Câmara Criminal do Tribunal de Justiça dar provimento à apela-
ção, para, reformando a sentença condenatória, absolver o apelante, pagas 
as custas pelo Estado. 

O apelante foi denunciado como autor dos crimes de alteraçáo de li-
mites (art. 161 do Cód. Penal), esbulho possessório (art. 161 § 1. 9, n° ri), 
dano qualificado (art. 163 § único, n.° 1) e, posteriormente, por furto conti= 
nuado (art. 155, combinado corn o art. 51 § 2.6). Feita a instrução criminal 
e unificados os processos, o Juiz, pela sentença de Ils. 78, desclassificou os 
fatos incriminados para a figura criminal do artigo 347 do Código Penal (frau-
de processual) . Com isso se conformaram as partes, vindo o réu a ser con-
denado, pela sentença de fls. 84, a 5 rakes de detenção e multa de Z.00I0 
cruzeircis. Apelou o condenado, alegando que - o delito  citado  é punível a 
título de dólo, pelo intuito de induzir a êrro o Juiz on os peritos.  Ora; 
quando desapareceu a cêrca do local, já havia sido feita perícia na  ação divi-
sória, o que deu lugar ao incidente de atentado. , Assira, não havia mais 
possibilidade de induzir em arm, o Juiz ou os peritos. 

Efetivamente, o procedimento  do \apelante  teve como consequência 
moverem-lhes os oonfrontantes o incidente de atentado, que foi julgado pro-
cedente (fls. 37), sendo o réu condenado a repfir a cêrca. Argumentar com 
a sentença importa era declarar que todo atentado -  constitua fraude proces-
sual, o que não se pode juridicamente sustentar. Na falta de  elemento  es-
pecífico do crime, a absolvição se impõe. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960. 	Alencar Araripe, presidente 
e relator. — Merolino Corrêa. — Agenor de Sena Mho. 

* * * 

FURTO — CRIME CONTINUADO — LOCAIS DIFERENTES — 
CARACTERIZAÇÃO 

— Os furtos praticados em período de meses consecutivos e em 
dias não longe uns dos outa(os  caracterizam  crime continuado, quando 
pareçam ter ocorrido em ciontinuação do desígnio criminoso, embora 
verificados em locais diferentes. 

APELAÇÃO CRIMINAL INT" 13.594 — Relator: Des. FELÍCIO 
CINTRA NETO. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n° 13.594, da 
comarca de Belo Horizonte, em que são apelantes — a Justiça Pública e Rai-
mundo Eduardo Feliciano, vulgo «Bate-Bute», e apelados — os mesmos, acor- 
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dam os juizes da Terceira Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, adotando o relatório de fls., como parte integrante clast,e, 
negar provimento ix apelação para confirmar 'a sentença recorrida pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

Conforme  consta  da denúncia, da prova e da sentença de fls. e fls., o 

réu Raimundo Eduardo Feliciano, vulgo «Bate-Bute», no período de dezem-
bro de 1953 a abril de 1951, praticou vários crimes de furta, nesta capital. 
Processado regularmente, foi, gala sentença de fls., condenado à pena de seis 
(6) anos e oito (8) meses de reclusão, multa -  de três mil cruzeiros (Cr$ 
3.000,00), taxa penitenciária e custas, em proporção, como incurso nas  sami-

ções do_artigo 155, combinado com o artigo 51, § 2e, todos, do Código Penal. 
O réu e o Dr. Promotor de Justiça, no prazo legal, apelaram, sendo aquêle 
para que seja dintinui,da a pena e êste para que seja excluida a hipótese do cri-
me continuado, dando ao réu, para cada crime, a pena justa. 0 Dr. Sub-
procurador Geral -do Estado, no seu  parecer,  opinou no sentido de ser dado 
provimento à apelação interposta pelo ilustre representante do M.P. 

Os crimes e a sua autoria estão devidamente provados, inclusive com 
a confissão do réu, livremente feita em juizo. Assumiu tôda responsabilida-
de dos ditos crimes. 0 digno juiz Dr. José Fernandes de Andrade, na sua 
sentença, justificou a classificação dos crimes e a pena imposta, dizendo que 
— «os delitos, apesar de praticados no período de dezembro de 1953 a abril 
de 1954, conforme descreve circunstanciadamente a denúncia, parecem ter 
ocorrido numa continuação de desígnio criminoso, embora em locais diferen-
tes, hipótese que deve ser aceita, por ser mais favorável ao acusado». 

Realmente, o Conceito de crime continuado não deixa de ser um tor-
mento para o julgador. Os crimes foram praticados no período acima cita-
do, nesta capital, reiteradamente,' em dims não longe uns dos outros ?  da mes-
ma espécie ou natureza. «A teoria objetiva, conforme consta da Exposição 
de Motivos do eminente Francisco Campos, dispensa a unidade de ideação 
(que, como observa Mezge4 não passa de uma ficção) e deduz o conceito de 
ação continuada dos elementos constitutivos exteriores da homogeneidade. 

E a teoria que hoje prevalece e foi adotada pelo projeto, que se transformou 

no atual Código Penal. 

0 mestre Basileu Garcia, com a clareza que lhe é peculiar, nas suas 

«Instituições  de Direito Penal», volume I, pág. 511, diz que — «Podem os 
atos delituosos estar bastante distanciados entre si, sem que se deva excluir 
razoivelmente a sua continuidade jurídico-penal». E acrescenta -- «Quanto 
ao lugar da infração, pode um delito continuar, através de novas ações, no 
mesmo lugar ou em lugar diferente. A unidade de lugar não deve ser con-
siderada essencial, nem o texto a menciona, porque apenas determina que 

se tenham em vista as condições de «lugar». E a pag. 512, afirma lque: — 
Em determinado caso, por exemplo, os atos delituosos se terão dado em lu-
gares diferentes, mas as condições de tempo e maneira de execução  indicam 
a sua correlação. Ter-se-á então como existente um crime continuado, e o 
seu autor será beneficiado pela unificação da penalidade» .A sentença re-
corrida esta bem fundamentada, correta, e a pena imposta ao réu  Raimundo 

Eduardo Feliciano, vulgo «Bate-Bute», é humana e bem dosada. Pelo expos-

to, a Terceira Câmara Criminal nega provimento a ambas as apelações para 
confirmar a dita sentença, que é jurídica. Custas, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 24 de março de 1960. — Gentil Faria e Sousa, presi-

dente. — Felicio Cintra Neto, relator. — Furtado de Mendonça. 

- 121 - 



itiRISPRÚDENCIA MINEIRA 

• HOMICIDIO — DOLO EVENTUAL — CONFIGURAÇÃO 

— Comete  homicídio doloso aquae que assume o risco de pro-
mediante ação consciente e voluntária, empunhando antra de 

fôgo e declarando sua disposição de atirar na vitima. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 14.902 -- Relator: Des. JOSE AME-
RICO MACEDO. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto, coma exato, o relatório constante do parecer do EXMO 
Sr. Dr. Procurador Geral (fls. 73), que reproduzirei, oralmente, na assentada 
de julgamento. Passo os autos ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — José Américo Macédo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
14.902, da comarca de Guanhães, apelante, Dorvino Dorico Alexandre, e ape-
lada, a Justiça. 

Por homicídio praticado contra Ana Martins Spares, sua amásia, e 
ocorrido na rua Nova, na cidade de Guanhães, as 16 horas do dia 31 de janeir 
ra de 1959, foi Dorvino Dorico Alexandre denunciado como incurso no art. 
121, § 2.9, n.° II, do Cód. Penal (fls. 2/3). 

Submetido a processo, — e sem que qualquer aditamento oferecido fôs-
se it denúncia, — foi, a final, pronunciado nos arts. 121, caput, do Cód. Penal; 
e 28 da Lei de Contravenções Penais (f is. 48 e verso) . 

Libelado, contrariou, na devida oportunidade, essa Peça de acusação e. 
levado a julgamento pelo Tribunal do Júri, foi condenado a seis (6) anos de 
reclusão, pelo crime de homicídio, e a três (3) mêses de detenção, Pela con-
travenção penal (fls. 62/64). 

Inconformado, interpôs tempestiva apelação, pleiteando a cassação da 
mencionada decisão, por contrária à evidência dos autos (fls. 67/69), mas, o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral do Estado, em sucinto parecer, opina no sen-
tido do desprovimento do recurso (f is. 73). 

O  apelante, nas oportunidades em que foi ouvido no processo, pretendeu 
emprestar ao fato as nuances de um delito culposo (fls. 9v/10 e 29v/30). Mas, 
a prova recolhida nos autos não lhe abona a Pretensão, poiá, as testemunhas 
Murilo Martins Soares (fls. -42) e Gilde Maria de Jesus (fls. 40v;), ambas Pre-
senciais, — descrevem o desenrolar da cena, asseverando que Dorvino, após 
desfechar um tiro de garrucha para o chão, como sua amásia Ana lhe densu-
rasse «por estar atirando atiia», aquêle retrucou-lhe que «ainda tinha uma 
bala para ela» e, em seguida, aproximou-se da vítima, — «pretendendo atirar 
nos seus pés, mas, Ana o advertiu que não atirasse ern seus pés e, sim, em seu 
peito e, imediatamente, fez um gesto para alcançar ou a mão ou a gárrucha 
de Dorvino e, neste instante, um tiro foi disparado, atingindo o peito de Ana». 

Ora, segundo o preceito do art. 15 n. 9  I, do Cód. Penal, o dolo (que é 
a mais grave forma de culpabilidade) existe não só quando o agente quer di-
retamente o resultado (effectus sceleris)4 como quando assume o risco de pro-
duzí-lo. 

Como dilucida o Ministro Francisco Campos, em sua «Exposição de Mo-
tivos»: — «0 dolo eventual é,  assina,  plenamente equiparado ,ao doto direto. - 
E inegável que arriscar-se conscientemente a produzir um evento vale tanto 
quanto querê-lo: ainda que sem interê.sse néle, o agente o ratifica exante, pres-
ta anuência ao seu advento». 

LES0ES 
CORPORAIS — PERIGO DE VIDA — LAUDO PERICIAL — 

CRIME QUALIFICADO 

—  O quadro  patológico descrito no laudo pericial afirmando a 

gravidade dos ferintentos sofridos pela vítima, de mod 
p a admitir-se a 

probabilidade da ockorrência da circunstância do perigo de vida, autori-

za a condenação do réu pela pratica do crime 
 qualificado  de lesões 

Corporais. 

APELAÇÃO CRVMINAL N.° 14.543 — Relator: Des. JOSE AME-

RICO MACEDO 

- 

RELATORIO 

Vistas. Adoto, como relatório o parecer da douta Subprocuradoria 

Geral (fls. 53/54). — Passo os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1960. — 

Jose Americo Macêdo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação criminal n.° 

14.543, da comarca de Cassia, apelante a Justiça, e apelado Expedito da Silva. 

Na noite 
de 21 de julho de 1958, cêrca das 20 horas, na cidade de Cassia, 

quando Mário Garcia da e sua amásia Guilherrnina de Souza Pereira se 
encontravam deitados no fundo do quintal da residência daquêle, entregues 
prática do ato sexual, o apelado Expedito da Silva, — que já tinha o vêzo de 
surpreender casais em deslises amorosos para, posteriormente

,  sob ameaças, 

extorquir favôres carnais da mulher e que, anteriormente ao fato, isso mesmo 
pretendera de Guilhermina, sendo, todavia, pela mesma energicamente repe-
lido, — lançou mão de um pau de lenha e com o mesmo vibrou pancadas nas 
cabeças de ambos, produzindo-lhes lesões corporais. 

Denunciado como incurso 
no art. 129, § 1.Q, incs. I e II, do Cód. Penal, 

pelos ferimentos produzidos na pessoa de Mario, e no art.' 129, 
capirt, do refe-

rido Código, pelas lesões causadas em Guilhermina foi o réu regularmente pro- 

cessado. 
0 Dr. Juiz  <i Direito da comarca, por sentença de fls. 74/75, reconhe 

ceu 
a responsabilidade do apelado, mas, desclassificando o delito, de que foi ví 

tinia 
 Mario Garcia da. Silva para lesões corporais ives, condenou-o à pena dn 

8 mesas de detenção, como incurácn no art. 129, em fade da ocorrência das cir 

cunstancias agravantes do art. 44, n.° II, letra «a» e «d», e da atenuante pre 

vista no art'. 48, item IV,  letra «d», com o aumento de um térgo, per influên 

cia da disposição contida no art. 51, § 1. 9 , todos do citado estatuto penal. 
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No caso vertente, o apelante agiu consciente 
e voluntariamente quando, 

empunhando o 
instrumento do crime, declarou que, ainda, tinha uma bala

-  pa- 

ra a ofendida e que iria atirar nos pés desta. 
A decisão apelada não destikt, destarte, dos elementos probatórios co- 

ligidos na e,spécie e a pena foi fixada com moderação. 
Acordam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de Mi- 

nas Gerais, negar provimento it apelação, para confirmar a decisão recorrida 
acorde com as provas dos autos. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — 
Dario Lins, presidente. 

José Americo Macédo, relator —*Lahyre Santos. 

* * * 
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Inconformado, apelou o órgão do Ministério Público pleiteando a srefor-
ma do aludido decisório, para que se capitule o delito de que foi vítima Mário 
Garcia da Silva como de  lesões corporais graves, dada a ocorrência da cir- cunstáncia 

 co perigo de vida, aplicando-se, em consequência, ao réu, penalida-
de mais grave (fls. 48/50). 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria Geral opina pelo provimento 
da apelação (fls. 53/54). 

Como bem explícito se acha, cinge-se o desacordo  à classificação em-prestada ao delito de que foi vítima Mario Garcia da Silva. 
Entendeu a respeitável sentença recorrida que não tendo os peritos, 

que procederam ao exame de corpo de delito, sido  categóricos  na afirmativa da gravidade da lesão sofrida pelo mencionado ofendido, remanescia dúvida, que 
ao réu devia aproveitar. 

Entretanto, — como bem acentuou, em seu parecer, o ilustrado Sub-procurador Dr. Grover Cleveland Jacob, — 

«a prova é 
mais que satisfatória para a constatação do perigo de vida. O 

quadro patológico descrito pelos peritos no dia seguintie ao do crime 
- (fls. 11) — é esclarecedor , e não deixa qualquer dúvida». 

O  perigo de vida a que esteve exposto o ofendido Mário Garcia da Silva, . 
muito embora, não tenham os peritos sido, a respeito, expressamente, ques- 
tionados, — ressurge, sem a mais leve dúvida do quanto deixaram consignado 
no auto de corpo de delito: 

— «0 sr. Mario Garcia da Silva se  apresenta  inconsciente, com convul-saes epileptiformes; cabeça e faces ensanguentadas». 

— E, após registrarem que dito paciente apresentava três ferimentos 
na cabeça, assim descrevem um dêles: 

•  «Um ferimento contuso, de forma circular, de 4 cans. de diâmetro, na 
R. parietal D., a 2  cais.  da R. Frontal D. Nesse ferimento foi, também, 
atingida a parede óssea, havendo fratura e afundamento» (fls. 12). 

-- Mais tarde, em atestado, aquéles peritos esclareceram que encon-traram a vitima 

«com  perda de consciência, desvio conjugado da cabeça e dos alhos, convulsões epileptiformes por coma cerebral, devido fratura do crâneo, 
cora afundamento. Não fora a pronta intervenção cirúrgica imediata o 
paciente viria a falecer. Entretanto, no post-operatório poderia set- aco-
metido por uma encefalit,e post -traumática ou por um edema cerebral 
post-traumático, comuns nesse tipo de lesão. A lesão sofrida pelo 

 pa-ciento  foi gravíssima e, apesar dos nossos serviços profissionais, teve de 
permanecer por duas semanas internado no hospital e mais de trinta dias inativo do trabalho» (fls. 57). 

Também, a vítima declarou que «esteve baixada 18 dias no hospital, 
oito dos quais fora de sentidos» — (fls. 32) a- e a testemunha João Rodrigues de Andrade depôs que Mário ficou hospitalizado e que 

«os vizinhos que iam visitá-lo disseram que êle esteve muito mal 
e que, só depois de um mês, é que viu o mesmo andando na rua» — (fls. 64v.). 

Ora, a descrição do estado da vítima, logo depois do evento, o cleSenvol-vimento do Processo patológico, gerado pela lesão e afirmado pelos peritos, de 
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cuja habilitaçãO científica e profissional a melhor prova é o êxito da interven-
gão cirúrgica a que foi aquela submetida, — deve spr acatada, deixando paten-
teado que o resultado letal era muito provável e que a  gravidade  dos ferimen-tos permitia admitir essa probabilidade. 

0 eminente Flaminio Favem ensina, a respeito: 

«Tem-se o perigo de vida ou a probabilidade de morte sempre que no 
decorrer do processo patológico, gerado pela lesão, há um momento 
mais ou menos longo, no qual as condições orgânicas do paciente e o , conjunto dos particulares do caso,  fazem  presumir ao homem-da ciência 
o provável êxito letal) . — («Medicina Legal», página 1949) • 

Ao  demais, como tem entendido a jurisprudência: 

«o perigo de vida, uma vez constatado pelo auto de corpo de delito, inde-
pende de confirmação posterior, justamente porque pode ter existido 
por um instante apenas e isto é o bastante para que se firme a classifi-
cação mais grave» — («Revista dos Tribunais», vol. 1710/76; idem, vol. 
183/128). 

Ern face do expôsto, não há senão acolher a apelação do Dr. Promotor 
de Justiça, para dar ao crime praticado contra o mencionado paciente a sua exata definição. 

Acordam, pois, em Segunda  Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, acordes com o parecer do Dr. Subprocurador Geral,  dar provi-mento  à apelação para classificar o delito cometido contra Mario Garcia da 
Silva no art. 129, § 1., n.° II, do Cód. Penal. 

E atendendo aos antecendentes do réu, à intensidade do dolo, à sua 
personalidade, ao motivo e às circunstâncias da infração, fixam a pena base 
em dois. (2) - anos de reclusão que, em face da ocorrência e das agravantes do art. 44, n.9  II, letras «a» e «d», com preponderância destas, aumentam para dois (2) anos e seis (6) mêses de reclusão, a qual, por influência do disposto 
no art. 51, § 1.°, primeira parte, aumentam de um têrço ficando, destarte, 
concretizada em três (3) anos e quatro (4) mêses de reclusão mantidas as de-
mais cominações constantes da sentença recorrida. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. -- Dario Lins, presidente. — Jose Américo- Macedo, relator. -- Lahyre Santos. 

* * * 

ESTUPRO — IDADE DA PACIENTE — DESVALIA DE CERTIDÃO DE BA- 
TISMO — FALTA DE PROVA DE VIOUNCIA — PROCEDIMENTO IRREGU- 

LAR DA VITIMA — ABSOLVIÇÃO 

—  Absolvei-se o acusado de _crime de estupro quando a idade 
da paciente apenas conste de certidão de bartisnie inautêntica, não 
admitindo a classificação do delito petit violência qwesumida», fi falta 
de prova da «reak, bem como face ao relato inseguro dos fatos pelt 
ofendida cujos namoros escandalosos, com terceiros, faz sup& a pos-sibilidade  de dos mesmos ter se  originado  o desvirginamento. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 15.022 — Relator: Des. DARIO 

LINS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 15.022, da 
comarca de Frutal, apelante, Anísio Leonel de Menezes, e apelada, a Justiça: 
acordam em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais dar provimento à apelação, pare absolver o réu; nos termos do 

voto baixo. Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 8 da março de 1960. — Dario Lins,  presidente e rela-

tor com êste voto: «Os peritos, no auto de corpo de delito de fls. 5/6v., afilr-
mam o desvirginamento de Nair Júlia Florinda; e, eta, cujo nascimento não 

foi registrado civilmente (fls. 42), é dada, pela  certidão  de batismo de f14. 

12 (certidão de batismo não adminiculada de qualquer forma, e que, ao de-
mais, não tem reconhecida a firma do seu signatário), dada como havendo 
nascido a 15 de abril de 1941. 

(De sorte que, par ai, se o crime ocorreu em 1958, andaria a paciente 

pelos seus 17 anos...). 
Jogando a responsabilidade do seu infortúnio por sôbre Anísio Leonel 

de Menezes (que é o apelante), o promotor de justiça da comarca de Frutal 

o denunciou  incurso na sanção do artigo 213, combinado com os artigos 224, 

letra a e 226, n°s U e  UI;  do C. P., em que foi ilrooessado e,  afinal,,(xmdknado 

a três (3) anos de reclusão (fls. 78v.). 
Logo, processo e ckmdenação pela prática de um estupro; e, a) ehquan-

to existe dúvida referentemente à violência «presumida», dúvida donsequente 
h dúvida sóbre idade da paciente; enquanto isso4- b) Prova nãd h, nenhfui-

ma, da violência «real»; afastada a hipótese pelo auto de corpo de  delito (res-

posta negativa ao terceiro quesito) 
Deixada ao lado porém, esta face do caso, embora a sua indiscutível 

relevância, uma ponderação sei impõe; o desvirginamento, se não é comple-
mentação natural do matrimônio, deverá marcar-se, indelevelmente, na lem-

brança da paciente tempo, model, lugar; Porque, a) se vem de simples prol-
messa de casamento, o espírito ficará em dolorosa persistente espectativa, até 
que o consórcio se realize; e, b) se o consórcio não se efetua, a padiente;, ens -

volvida pela desgraça, c) ou caminhará para o meretrício, ou, no mínimo, d) 

diminuida na sue boa fama, viverá envergonhada. 
(Um fato, portanto, que a paciente, sempre, saberá relatar, com exa-

ção die minficias, tempo, mode, 'agar). Ora, ao revés, a paciente, a respeito, 

tergiversa de maneira impressionante, visto como, a) depois de relater, na 

Policia, textualmente, «que o fato se deu na parte da manhã, logo dePois de 
terem se levantado, tendo Anísio a pegado quando acendia o fogo, forçando-a 
a que tivesse com ela relações sexuais» (fls. 7v.); então, na cozinha, o que 

b) repetiu ao ser acareada com o réu (fls. 15); e, mais, c) foi o qule relatou 
a seu pai, «verbis», «que sua filha contou-lhe que havia sido deflorada  por  

Anísio, pela manhã, quando acendia o fogo„ esclarecendo que Anísio a pegou 
pelas costas» (fls. 34); entretanto, d) quando em juizo, 4 sua exposição  di-

fere muito, pois, palavras sues, «a primeira vez que manteve relações sexuais 
com Anísio foi na própria cama de Anísio, quando brincava cam uma crians-

cinha (fls. 31); e fica-ke em dúvida... 
Nesta altura do exame dos autos, três (3) já são as grandes dúvidas, 

isto é, a) a idade da paciente, pare cuja prove mais não .existe que, só, a in-
suficiente certidão de batismo ao demais, inautêntica; b) a classificação do 
delito, desde que, para o estupro, não se pode asseverar a viólência «presu-
mida», e, da «real», vestígio, nenhum, restou, por fim, c) o relato inseguro 

do fato. E a elas três, acresce esta, que, não não é de somenlos: o progenitor 
da paciente, na sua,representação de fls. 4, não ocultou o sepinte: «veio a 
saber do fato, contado pela sua esposa, Ppis desconfiaram de sua filha, em 

JURISPRIIDENCIA MINEIRA 

vista de estar com namoros  escandalosos em Pirajuba; e, piondoi-ta ens confis-
são, desta resultou  ficar  sabedor do... Ora... • namoros escandalosos? 0 
desvirginamento não será filho de tais naraóros? pergunta que trabalha 
o espirito do julgador... Filho de tudo isso, o parecer de fls. 94/95 merece 
ser lido na sua íntegra 

o melhor, conseguintemente, é o provimento, que dou, reformando 
a sentença e absolvendo o réu». — Jose Américo Macedo — Lahyre Santos. 

* * * 

LESÃO CORPORAL — PERIGO DE VIDA — GRAVIDADE 

— Se o exame medico pericial  realizado  no mesmo dia do even-
to, verifica o perigo de vida para o jofendido, a lesão corporal é grave* 
ainda que dito perigo tenha durado apenas um instante e haja sido 
afastado por tratamento opiortuno e adequado. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 14.878 — Relator: Des. JOSE 
AMERICO MACEDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidps éstes autos de apelação criminal n.° 
14.878, da comarca de Caxambu, apelante, a Justiça, e apelado Luiz dos San-
tos. 

O apelado Luiz dos Santos foi apontado à Justiça como incurso no art. 
129 § 1°  nus  I e II, do Cod. Penal, or haver, na noite de 16 piara 17 de, noi-
vernbro de 1958, no lugar denominado Fazenda do Morro Queimado, comer-
ca de Caxambu, com ume faca, agredido a Inácio Vicente de Oliveira, produL, 
zindo-lhe lesão corporal de natureza grave. 

Submetido a processo foi, a final, condenado à pena de 4 meses de 
detenção, vista ter sido o crime que lhe é imputado desclassificado para  o de-
finido no art. 129, caput, do referido diploma penal. 

Todavia, o Dr. Promotor de Justiça, irresignado, tempestivamente, 
apelou dessa decisão, objetivando a sua reforma, para que o crime por que 
responde o réu conserve a capitulação que lhe emprestou a denúncia, dada 
a ocorrência da afirmada circunstância do perigo de vide. 

ilustrado  Subprocurador  Dr. Pinto Renó, em lúcido parecer, opina 
no sentido do provimento do recurso (fls. 67/68). 

acusado responde por um crime de lesão corporal. Resta  indagar  
- se esta foi leve ou grave. Insiste o douto representante do Ministério Público 
que houve perigo de vide para a vítima, o que tome grave a lesão. 

Por seu turno, defende-se o réu alegando que não houve tal perigo, 
sendo, pois, de natureza leve a mesma. 

laudo médico-legal não deixa a menor dúvida quanto ao perigo de 
vida a que o paciente estava exposto, com uma — «ferida perfuro-cortante 
de três centímetros, mais ou menos, no hipocôndrio esquerdo, a 4 ems. do 
rebordo costal ern continuação com a linha mamilar. Pela ferida acha-se 
exposta grande porção do epiplon. A ferida interessou pele, tecido celular 
sub-cutâneo, aponevrose do reto abdominal, músculo e peritôneo» (ut auto 
de fls. 7 usque 8 verso, resposta ao 4' quesito proposto). 

Todavia, a respeitável sentença afastou-se da conclusão do auto de 
corpo de delito, asseverando que «o julgador não deve ficar adstrito aos law 
dos» e que, no caso, não se tendo realizado o exame complementar, o atestado 
medico de fls., corroborado pela prove testemunhal, deixou esclarecido a pe-
quena gravidade do ferimento recebido pelo paciente. 
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Concessa venia, falece razão ao digno juiz. Houve realmente pare o 

ofendido perigo de vide, conforme verificação do exame médico pericial. 

Se os peritos que examinaram o paciente no mesmo dia do evento, 

peritos que o órgão do Ministério Público testifica serem idôneos e compe-
tentes, afirmaram o quesito do perigo de vide, é  porque, naquele momen-

to, tal panorama se flies  apresentava. 

Pouco importa que,  submetido  a uma intervenção cirúrgica, — cuja 
natureza esclarecida não se acha, — pelo subscritor do atestado de fls., dias 
depois obtivesse alta hospitalar e regressasse  à  sua casa, entregando-se ao 
mesmo trabalho- E evidente que, em face do tratamento oportuno e ade-
quado a que foi submetido, o seu estado de saúde evoluiu francamente, em 
condições lisonjeiras. 

Como assevera Flaminio Favero:— 
«Há perigo,de vida que é um instante apenas. A ação médica pronta 

debela. A  morte. agitava já em triunfo suas lúgubres asas sôbre a cabeça 
da-vítima, porém, teve de bater em retirada. Tudo cessou. E desapareceu ' 
qualquer vestígio do mal que se foi». (e0 Perigo de Vida no Crime de Le-
sões Corporais», in  «Revista  dos Tribunais», vol. 191/575). 

Esse perigo não depende de confirmação posterior, como outras espé-
cies de gravidade definidas pelo Código. Ele  é  coetâneo do evento e pode 
ter a duração, apenas, de um instante„ o que  é  suficiente para que se fru-nle 

agravamento da responsabilidade penal do agente. 

Desde que tenha havido um momento de perigo, a figura jurídica se 

consolida. Não se requer  um  processo patológico mais ou menos longo: 
pode ser instantâneo. 

E como ensina o invOcado-Faveria (ob. e vol.  cita. pág. 570) e Veiga 
Carvalho (eDas Lesões Graves», in  «Revista Forense», vol. 86, pág. 224), as 

lesões penetrantes da cavidade abdominal devem ser tidas como gravíssimas, 
e ate mortais. 

Acordam, pois, em Segunda  Câmara  Criminal do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, de conformidade com o parecer do Dr. Subprocurador Ge-
ral, dar provimento ao recurso pare o fim de capitular o crime pelo qual  res-
ponde-o réu apelado, ---não  no art. 129, caput, do Cod. Penal, 'pomo féZ 
o julgado de primeira instância e sim no § 19, n° Il, désae artigo e impor ao 
aludido acusado a pena de um (1) ano de reclusão, minimo estabeliecido no 

dispositivo citado, assim fixando a  pena, atentas  as circunstâncias pondera-
das na sentença apelada, mantidas as demais cominações na mesma impos-

tas. Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Darin Lins,  presidente.  — 

Jose- Americo Macêdo, relator — Lahyre Santos. 

• * * 

SEDUÇÃO — DECLARAÇÓES DA OFENDIDA — VALOR RELATIVO -- DES-
VIRGINAMENTO — FALTA DE PROVA — ABSOLVIÇÃO 	' 

— Em crimes contra os costumes, as deiclarações da ofendida 
só podem ser cridas se  robustecidas  por outras  provas convincentes. 

— Embora tenha confessado o acusado quo manteve relações 
sexuais com a vitima metier, a inexistência de prova da autioria do 
desvirginamento Impõe a absolvição. 

APELAÇÃO CRLM1NAL N.9  14.808-- Relator: Des. A. FEW-

CIO ONTRA NETO. 

Adoto as razões e as contra rexões da apelação e o parecer do exm°. 
sr. Dr. Procurador Geral do Estado, que estão exatas. Ao exmo. Sr. Desemb• 
Revisor. 

Belo Horizonte, 5/3/1960. — Antônio Felício Cintra Neto. 

ACÓRDÃO 

- 	Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n. 14.808, da 
comarca de Uberaba, em que é apelante Ivaldo Bernardino de Oliveira e apet- 
lada a Justiça Pública, acordam -os juizes da Terceira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório die fls. 

o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, como partes integrantes 
deste,  dar provimento it apelação para absolver o apelante condenado que 
foi como incurso nas sanções do artigo 217, do Código Penal. 

Ivaldo Bernardino de Oliveira foi processado porque, segundo a de-
núncia, em a cidade de Uberaba no mês de agasto do ano de 1958, seduziu e 
desvirginou a sua namorada Maria de Lourdes Filipe, major de quatorze (14) 

menor de dezoito (18) anos de idade., A parte processual  correu -os  seus 
tramites legais e o Dr. Juiz de Direito da Vera Criminal daquela comarca, pela 
sentença de fls., condenou o réu pena de  dois  (2) anos e meio de reclusão, 

ao pagamento da taxa penitenciária de cinquenta cruzeiros (Cr$ 50,00) e 
as custas do processo, como  incurso  nas sanções do artigo 217, do Código 
Penal. Não se conformou com essa decisão e, no prazo legal, apelou ofere-
cendo as suas razões. 0 Dr. Promotor de Justiça, nas suas contra-razões e 
baseado na certidão de idade do réu, concluiu que êste era, h. época do crime, 
penalmente irresponsável, eis que não tinha completado dezoito (18) anos 
de idade. — 0 Dr. Subprocurador Geral do Estado, no seu parecer, opinou 
pela absolvição porque não está provado ser o apelante o autor do desvirgi-
namento da referida menor. 

U.  —  O apelante Ivaldo Bernardino de Oliveira afirma que, de fato, 
manteve relações sexuais coin Maria de Lourdes Filipe, a convite desta. E 
a vítima, nas suas declarações, disse que essas relações se deram num quarto 
de fora, na case em, que ela trabalhava, concluindo-se que o seu prodedimento 
não era de moça recatada, levando o seu namorado ao seu quarto, de noite, 
e quando não havia no local qualquer outra pessoa. 0 apelante não foi in-
terrogado em Juízo e na instrução criminal apenas foi inquirida urna teste-
munha que, por sinal, nada de positivo disse pare confirmar a denúncia. Em 
crimes contra os costumes, as declarações da ofendida podem ser cridas se 
robustecidas por outras provas convincentes, o que não existe nestes autos. 
Réu e vitima afirmam que tiveram relações sexuais ern agôsto do ano de 
1958 e o auto de  corpo  de delito de fls., datado de janeiro do ano de 1959, 
constata rutura do  hímen,  total, já cicatrizada e gravidez de oito (8) !lakes, 
e dal o fato dos Drs. Promotor de Justiça da comarca de Uberaba e Subpro-
curador Geral do Estado, aquêle nas suas contra-razões e éste no seu parecer 
de  fiz-,  terem opinado pela absolvição de Ivaldo Bernardino de Oliveira, por 
falta de prava de ter sido éste o autor do desvirginamento da menor Marip 
de Lourdes Filipe. Realmente, se o réu teve relações sexuais com essa me-
nor em agasto do referido ano de 1958, ela ride; era mais  virgem,, já estiava 
grávida e o acusado nenhuma responsabilidade tinha pelo dito desvirgina-
mento. Além disso, pelo que consta dos auto,  Ivaldo não havia complete-
do dezoito (18) anos naquela época e, então, seria penalmente irresponsá-
vel, passando a competência do processo pare o Dr.  Juiz  de Menores. Não 
há necessidade de tomar-se conhecimento dessa questão de idade, para ator-
mentar ainda mais o acusado, eis que, nos autos, não há  prova  de ser êle o aur 
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tor do mencionado desvirginamento, como, com muito acêrto, ponderou o 
exmo. Sr. Dr. Procurador Geral do Estado, e não o Dr. Subprocurador Geral, 
como retro ficou mencionado. — Diante disso, a Terceira amain Criminal 
dá provimento it apelação para absolver o apelante. Custas, pelo Estado. 

Belo Horizonte, 24 de  março  de 1960. — Gentil Faria e Souza, presi-
dente. 	A. FeNei° Cintra Neto, relator. — J. H. Furtado  d  Mendonça. 

CRIME CONTINUADO — FALTA DE HOMOGENEIDADE DAS  AÇÕES  

A homogeneidade das ações inerente ao delito continuado e 
a sua incaracterização é bastante para afastar, per se, a clontinuidade 
delitiva. 

APELAÇÃO N.9  14.340 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS 

RELATÓRIO 

Jeová Alves dos Santos, vulgo Pernambuco, foi  processado e conde. 
nado,  na comarca de Ituiutaba, it pena de 5 anos de reclusão, e á multa. cite 
Cr$ 2.000,00, como incurso no art. 155 comb. com  o art. 51 § 2°, art. 44 n. 
I •e art. 47 n9  I do Cód. Penal, per haver, em dias de março de 1959, cm in-
tervalo de cêrca de quatro dias entre os dois fatos, naquela cidade triangu-
lina, subtraído bicicleta it porta da Igreja, avaliada em Cr$ 5.000,00, e for-

çando, it noite, porta de cosinha, penetrando em casa residencial, para dela 
subtrair joias no valor de Cr$ 24.000,too. — Houve apreknsão dos objetos 
furtados. 

No interrogatório  confessou o réu ter cumprido pena de um ano e dois 
mêses, por furto de uma mala, em Olimpia, Estado de São Paulo (fls. 40). 

Da sentença condenatória apelaram, a tempo: o defensor dativo, para 

pleitear pena mais  leve; o órgão do M.P., por queraga exacerbada, segundo 
êle não sendo a espécie caso de crime continuado. 

O Exmo. Subprocurador Mendonça Chaves opina pelo provimento da 
apelação do réu afim de que, mantida a aplicação do art. 51 § 2° (vido moti-
vação da sentença), seja a pena privativa da liberdade reduzida a três anos 
e dois mêses; requerendo extração de cópia de declarações, que indica, para 
remessas ao Ministério Público, e promoção, contra responsáveis por  recepta. 

cão culposa, da respectiva ação penal. Qto. ao outro recurso — que se dê 
como prejudicado. 

A revisão do Exmo. Desembargador Dario Lins. 
Belo Horizonte, 12 de março de 1960. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos astes, — acOrda o Tribunal de Justiça 

do  Estado,  em Segunda Câmara Criminal, integrando o relatório, '.e por vota-

ção unânime, prover a apelação do Ministério Público e condenar o réu a 

cumprir a pena total de 5 anos e 8 mêses de reclusão,  como inourso, dues 

vezes, no art. 155 comb. com  os arts. 44 n. I e 47 n. I do CP; ficando preju-

dicada a apelação do réu e mantida a sentença, na parte restante. Custas, 

pelo réu. 
Nada indica a homogeneidade das açdes praticadas, para que se con-

clúa, no caso, .Por crime eiontinuado. 
Nem o tempo, nem o lugar, nem o modo de ecução e condições outras 

(art. 51 § 2° do CE').  
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A penação na subtração da bicicleta: — Defrontando-se aqui urn mar-

ginal, a viver (It) crime, e reincidente especifico, conforme confessou; mas 

considerado que houve  recuperação  do objeto, fixo a pena-base em A anos e 

8 mêses de reclusão, que se torna definitiva; 
Na subtração das jóias: consideradas as mesmas circunstâncias (art. 

42 e 47 n. I), e mais que o crime foi cometido com entrada á rdoite Om  <asa  

residencial, forçada a porta  cia  cosinha — ou dora dolo intensissiMo (art. 

42), — a pena-base é assentada em 3 anos  do  reclusão. ,  — Dleferido o reque-

rimento da Exma. Procuradoria Ceral. 
Belo Horizonte, 29 de março de 1960. — Ferreira de Oliveira, presi-; 

dente, sem voto. — Lahyre Santos, relator. — Dario Lins. — Jose Américo 

Macêdo. 
* 55  

TAXA DE EXPORTAÇÃO — TRIBUTO MUNICIPAL — 
INCONSTITUCIONALIDADE 

—  E  inconstitucional o tributo municipal criado sob a denomi-

nagi(o de  «taxa  de exportação», quando a mesma é um autêntico im-

pôsto da competência do  Estado,  cobrado por cabeça de gado de córte 

que fôr exportado do  Município,  ou por ele passar, e consistindo 

numa bi-tributação que estabecele limitações ao tráfego. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.310 — Relator Des. EDE= FER-

NANDES. 

RELATÓRIO 

A Egrégia Terceira Camara Civil dêste Tribunal, pelo respeitável acór-
dão de fls. 80, mandou submeter ao Colendo Tribunal Pleno, a mat)ária per-
tinente à inconstitucionalidade das Leis n's 649 e 690, respectivamente. de 8 

de Novembro de 1958, ambas do  Município  de Governador Valadanes, regula-

mentadas pelo Decreto n. 133, de 30 de março de 1959, do Exmo. Sr. Priefeit,43 

daquele Município. 

Verifica-se que o Exmo. sr. dr. Juiz de Direito da Comarca de Gover-

nador Valadares, concedeu o mandado de segurança impietrado ppr Luiz de 

Castro Cortes e outros, declarando a inconstitucionalidade das leis referidas e 

do Decreto que lhes deu execução, que criaram e mandaram cobrar a «Taxa 
Municipal» denominada «Taxa de Exportação», que incide na base de Cr$ 10,00 
(dez cruzeiros) por cabeça de gado de córte, que fór exportado oil passar  pelo 

Município  de Governador Valadares. 

A sentença reconheceu a propriedade da segurança contra a execução 

da lei, e que a Taxa questionada é autêntico imposto de Exportação, tributla-
cão que pertenCe ao Estado, cuja exigência importa em verdadeira Iii-tributa-
ção, atentando contra preceitos da Constituição. 

Declarando inconstitucionais as Leis, o Juiz recorreu ex-oficio. Também 

agravou de petição a Prefeitura Municipal de Governador Valadares. A Procu-
radoria Geral, em parecer do dr. Joaquim Ferreira Gonçalves, é pelo despro-

vimento dos recursos. 

0 feito está isento de preparo nesta oportunidade. Designado dia para 
éste julgamento, publiquem-se o presente relatório, a petição inicial, a sen-
tença que declarou a inconstitucionalidade e o parecer da Procuradoria Geral. 

Belo Horizonte, 25 de Fevereiro de 1960. — Edésio Fernandes. 
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ACÓRDÃO 

- Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n.° 16.310, da 
Comarca de Governador Valadares, em que são recorrente o Juízo, ex-ofício, 
e a Prefeitura Municipal de Governador Valadares, recorridos Luiz de Cas-
tro Ciirtes e outros, acordam os Juízes do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, me sessão plena, integrando nêste o relatório de fls. 82, por 
untmimidade de Votos, julgar inconstitucional as Leis n°s. 649 de 8  Te  No-
vembro. de 1957, e 690, de 18 de junho de 1958, bem assim o Decreto n. 133, 
de 30 de março de 1959, tôdas do Município de Governador Valadares, con-
firmando destarte a bem lançada decisão de la. instância. Custas na forma 
da lei. 

Vê-se que pela Lei n. 649, de 8 de Novembro de 1957, a Câmara Muni-
cipal de Governador Valadares instituiu a «Taxa de Exportação», fazendo-a 
incidir it razão de dez  cruzeiros  por cabeça de gado de córte que fôr exporta-
da daquele Município, ou por 61e passar. Destinou o produto da arrecadação 
pela seguinte forma: 10% para  subvenção  à Cooperativa a ser criada na As-
sociação Rural; 40% para ocorrer despesas de conservação das estradas ru-
rais e 50% para o fomento da produção rural. 

Posteriormente, pela Lei n. 690, de 18 de junho de 1958, voltou a mes-
ma Câmara a isentar da TAXA o gado bovino em  trânsito,  desde que o pro-
prietário tenha pago taxa  idêntica  em outro Município, estabelecendo o pra-
zo de 45 dias para que o interessado possa gozar dessa isenção, desde que 
faça a exibição do documento que comprove o pagamento. 

0 Decreto n. 133, de 30 de março de 1959, do exrao. sr . Prefeito da-
quele Município, fez a regulamentação das mencionadas leis. Inconforma-
dos, os impetrantes pediram a decretação de inconstitucionalidade das Leis e 
do tributo exigido pelo Município, sob p fudamento de que, a este é vedado 
cobrá-lo, já que se trata de verdadeiro linpósto de Exportação, que é da com-
petência do Estado, nos termos do art. 19, inciso V, da Constituição Federal.• 

A sentença em longa e segura fundamentação acolheu o «writ». ' E 
está irrecusavelmente certa. A tôda evidência não podia o Município legislar 
sem-ofensa it Lei Maior, exigindo um tributo que, embora acobertado sob a 
denominação imprópria de Taxa nada mais é do que um verdadeiro e autên-
tico Impôsto de Exportação, atingindo não apenas o gado exportado daquele 
Município, como, também, o que por alí vier a passar, salvo quando o tri-
buto houver sido pago em outra comuna e disso se fizer prova dentro de 45 
dias. Ora, se apenas o ESTADO pode cobrar o tributo de exportação, a 
questionada Taxa não poderá subsistir, porque a sua incidência se faz sabre 
os -mesmos fatos, incide sôbre as mesmas atividades dos contribuintes. Em 
suma, seria possibilitar a descaracterização do tributo, alterando-lhe o con-
ceito e a natureza, embora mantido o rótulo, o written juris. Se o fato ge-
rador escapa da órbita municipal para compreender-se legitimamente na do 
Estado, o tributo é inconstitucional, pois - que se traduz numa verdadeira 
bi-tributação. 

Já o Supremo Tribunal Federal, no Rec. Ext. n.° 21.223, do Paraná, 
taxou de inconstitucional uma lei municipal que buscou invadir área de tri-
butação que não lhe pertencia, afirmando: «embora o município de Buara-
puava tenha adotado a denominação de Taxa, de impiisto é que se trata, 
desde que o fato gerador não era da órbita municipal mas da federal e, por 
esta, já tributado» («Arq. Judiciário», vol. 119/42). 

Na espécie em julgamento, apura-se que a generalidade - da tributa-
ção deu falso rótulo à taxa, deformando-a e concorrendo para que ela viesse 
a perder sua verdadeira categoria. É que se destinou parte da arrecadação 
prevista na malsinada lei, para uma Cooperativa a ser criada, portanto, 
inexistente o tempo da lei. Salienta com autoridade do Prof. Ruy de Sou- 
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za — «que o aspeto da futuridade do serviço, em que se baseará o legislador 
para atribuir  taxas  aos cidadãos, não se poderá compreender como relação 
jurídica  capaz de fundamentar o tributo, se o serviço ainda não se eXeçuta, 
nem se exerce, nem é presente para justificar a potencialidade. A exis-
tência do serviço é condição .  jurídica indispensável  à exigência fiscal, em 
razão  da taxa, para legitimá-la. Não existente o serviço, não há que se 
cogitar da taxa» (Atualização do Conceito de Taxa — pág. 45). 

Por outro lado, além dêsses aspetos, outros ainda concorrem para a 
certeza da inConstitucionalidade das leis. Mesmo se admitisse tratar-se de•
uma tâxo de  exportação, não seria melhor a sua posição jurídica, porque im-
portaria na destruição da regra constitucional prevista no art. 111, § único, 
da  Constituição  do Estado de Minas Gerais, declarando: — «Ao Estado e aos 
Municípios é vedada a bi-tributação». Ora, o  município  de Governador Va-
ladares, consoante se apura dos documentos de fls. 17 a 21, que são talões de 
pagamentos de impostos, já no exercício de 1959, vinha cobrando e arreca- -- 
dando uma Taxa denominada de — «Conservação de Estradas e Pontes» — e 
a lei questionada também destina 40% da arrecadação da nova taxa para 
despesas de conservação de estradas. Verdadeira violação da regra consti-
tucional: duas taxas objetivando um fim único e recaindo sôbre o mesmo con-
tribuinte. 

Todavia, mesmo abstraindo-se do aspeto já examinado e admitindo-se 
que o tributo criado pela lei municipal seja de fato uma Taxa, coin apõio no 
art. 30, n. II da Corist. Federal. Ainda nessa hipótese, o tributo encontra-
ria obstáculo na regra especial do art. 27 da Carta Magna: «é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer limitações ao 
tráfego de  qualquer  natureza por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de taxas, inclusive pedágio, destinadas ex-
clusivamente à indenização das despesas de construção, conservação e melho-

ramento de estradas». Se a Constituição fala em tributos, consequente-
mente, estão incluídas na vedação as taxas. E só ressalvou aquelas que são 
destinadas exclusivamente â conservação e construção de estradas. Aconte-
ce, que se a Lei municipal apenas destinou 40% da arrecadação para a con-
servação de estradas (taxa aliás que já é cobrada por fôrça de outra lei), lo-
go, ela é inteiramente inconstitucional, porque limita .o tráfego do gado,  im-

pondo  aos comerciantes do- gênero u ni obstáculo np livre trânsito `deSsa indis-
pensável parcela de nossa economia. Além de  inconstitucional,  a lei 690 

ainda se traduz  num convite a outros municípios para a mesma prática. 

Belo Horizonte, 16 de março de 1960, — Amite...sr de Castroi; presidente. 

— Edésio Fernandes, relator. 

* * * 

ABALROAMENTO — IMPRUDËNCIA' — LESÕES CORPORAIS SOFRIDAS 
PELO  PRÓPRIO ACUSADO — IMPOSSIBILIDADE DE PENA 

A inobservância da obrigação dos  motoristas trafegarem 
cam velocidade reduzida, nos cruzamentos, configura imprudência dos 
condutores del veículos abalroados, pouco importando que um transi-
tasse por via preferencial e outrio por rua tributária dessa. 

Não podei o acusado sofrer pena porno autor de lesões cor-
porais por êle própria siafridas. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9  15.191 — Relator: Des. JOSE AMÉ-
RICO MACEDO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal e 
15.191, da  comarca  de Belo Horizonte, apelante, Moisés Ferreira Filho, e 
apelada, a Justiça. 

0 Dr. 40  Promotor de Justiça da comarca de Belo Horizonte ofereceu 
denúncia contra o apelante Moisés Ferreira Filho, como  incurso  no art. 129, 
§ 6°, do Cód. Penal, e Joaquim Rodrigues de Castilho, por infração do referido 
dispositivo, C/C. o art. 51, § 1°, também do mencionado estatuto penal, 
porque, °area das 15 horas do dia 28 de maio de 1957, o primeiro denunciado 
Moisés dirigia o auto de placa n° 1-32-49-65, que rodava pela Rua Gonçalves 
Dias, e, ao tentar transpor o cruzamento desta com a rua Paraiba, abalroou 
com o automóvel placa n° 5-78, dirigido pelo segundo acusado, saindo feridos, 
em  consequência  do choque, o aludido Moisés e seu cunhado Osvaldo Rodri-
gues da Costa, que viajava em sua companhia. 

Submetidos a  processo  foram, afinal, na respeitável sentença de fls. 
86v./90, Joaquim Rodrigues de Castilho absolvido e o réu apelante condena-
do, como incurso no' art. 129, § 6°, c/c o art. 51, § 19; ambos do Cód. Penal; 
A pena de 9 meses de detenção. 

Inconformado tempestivamente, apelou dessa decisão, pleiteando a sua 
absolvição, por entender não ter agido com imprudência, havendo sido, ao 
reverso, vítima do evento (fls. 93/99). 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria Geral, externando-se sabre 
o fato, opina pelo provimento, em parte, d,o apelo, «Para que se reduza a 
pena do apelante aos 6 meses de  detenção, preliminarmente fixados» (fls. 
108/109). , 

A hipótese é a de colisão de dois automóveis, em cruzamento de ruas 
de relativo movimento. 

Revela-nos a simples narrativa que o processo dá ao acidente, aliás, 
lamentável e desidiosamente invertida pelo órgão do Ministério Público no 
libelo inaugural da ação, a ligeira inspeção ocular das fotografias que se en-
contram As fls. 27/29, o exame do laudo pericial elaborado por técnicos do 
Departamento Estadual de Trânsito (fls. 25/26 e «croquis» de fls. 32), bem 
como, o da prova testemunhal aduzida que, ao reverse do que, data venia, 
conclui a sentença apelada, a culpa de ambos os denunciados ficou rigorosa-
mente salientada nos autos. 

Muito embora, a prova testemunhal, — sempre falha, — pretenda fi-
xar como regular a velocidade com que transitavam um e outro veicules, dês-
se mesmo elemento probatório se constata que excessiva era ela, tanto que, 
verificado o impacto, o auto 1-32-49-65, «rodou desgovernado cêrca de vinte 
metros, subindo ao passeio e indo abalroar duas arvores nêle existentes, as 
quais detiveram a sua marcha», e o carro 5-78, após deixar, na  pavimenta 
cão,  impressos os sinais de seus pneumáticos, produzidos em consequência 
da brusca aplicação dos freins (fls. 8v), foi, também, deter-se sabre o meio-
fio do passeio da rua Gonçalves Dias. 

A violência do choque e a impossibilidade de frear imediatamente os 
carros colididos, são indícios insofismáveis de que nem um nem outro tran-
sitava coin a velocidade normal que alegaram os seus motoristas: 25 quiló-
metros (fls. 6 e 45v.) e 40 quilômetros  (fls. 8 e 78), p‘orquanto,, o encontro 
ocorreu já depois de transposto o poste existente no meio da pista, tendo o 
carro dirigido pelo apelante se chocado com o paralama dianteiro esquerdo 
do 5-78 e, posteriorrnente, dada a velocidade em que êste se encontrava, res-
valado por tôda a lateral esquerda do referido veículo, quando se lhes im-
punha. 

d'obligation impérieuse de ralentir trés sensiblement sa marcha, de 

- 134 - 

façon être absolument máitre de sa vitesse» (Sainctelette 	«Responsabili- 
té des Propriétaires et Conducterus em Cas d' Accidents», pág. 46): 

Incontestável a imprudência com que agiram ambos os motoristas, 
pois, deixaram de atender ao que dispõe o art. 59, n° 20;  letra ce», do Código 
de  Trânsito: 

«trafegar com velocidade reduzida ao aproximar-se de cruzamentos». 
bem certo que ao réu apelante, que trafegava por unta rua  tributá-

ria  de uma via preferencial, impunha-se maior cautela, não devendo avançar 
com o veículo que dirigia antes que passasse, em primeiro lugar, o que vinha 
pela rua Paraiba (art. 3 0, n° V, do Cód. citado), mas, é; igualmente; de pon-
derar-se que tendo Joaquim Rodrigues de Castilho constatado que o apelante 
já ingressara com o seu carro naquela via, deveria estacar a marcha daquele 
em cuja direção se achava, o que, todavia, não fêz, pois; como afirmou a 
testemunha Adauto Buarque de Gusmão, o mesmo — «não se preocupou com 
o carro que seguia a rua Gonçalves Dias, porquanto, pensou que o mesmo 
iria parar, o que, entretanto, não se deu» (fls. 70). 

Não se alegue, porém, que, transitando por uma via preferencial, po-
dia o motorista do auto 5-78, imprimir marcha desaconselhável ao mesmo e 
«não se preocupar» em diminui-la ou detê-la mesmo nos cruzamentos das 
vias tributaries, porque isso importaria em conceder-lhe outorga ampla para 
investidas impunes contra a integridade física e patrimonial daqueles que, 
por ela, devessem transitar. 

Como demonstram os autos, ambos os denunciados foram impruden-
tes, ambos obraram com indisfarçável culpa, não importando, para o case, 
apurar-se qual &dies concorreu em  maior, ou  menor proporção para o evento. 

Ora, tendo sido definitivamente absolvido o acusado Joaquim Rodri-
gues de Castilho, — eis que interposta não foi apelação por parte do Dr. Pro-
motor de Justiça, -- é de manter-se, em principio, a sentença  recorrida,  pois; 

a prova acumulada contra o apelante convence da sua responsabilidade pe-

nal. 

Entretanto, e de acardo com o parecer da Subprocuradoria Geral, 
di-se, ern parte, provimento it apelação. 

A pena foi realmente imposta com excesso, pois, inconcebível é que, 

como quer a decisão recorrida, seja o mesmo apelante apenado como autor 
de lesões corporais por êle próprio sofridas. 

Ao demais, trata-se de delinquente primário (ut certs, de fls. 100/104 
e 33), sem antecedentes em seu prontuário de motorista (fls. 34), tendo 
sido leves as lesões sofridas pela vítima (fls. 14), chefe de família e cuja per-
sonalidade se apresenta, portanto, sob prisma recomendável, não se  verifi-

cando,  na espécie, a ocorrência de qualquer circunstância agravante. 

Com êstes fundamentos, acordam, em Segunda Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, dar provimento, em, parte, it apelação 

para, reformando a sentença apelada, reduzir a pena  imposta  ao réu á três 

(3) meses de detenção, mantendo as demais cominações da mesma constan-

tes. 
Outrossim, concedem ao apelante, pelo prazo de dois anos, o beneficio 

do minis, delegando-se ao M.M. Dr. Juiz a quo poderes para estabelecer as 

condições a vigorarem durante o gaze do benefício e, bem assim, para presi-
dir a audiência admonitória. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 8 de março de 1960. — Dario Lins, presidente. — 

'Yogi' Américo Mackdo, relator. — Lahyro Santos. 

* 5*  
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CO-RÉUS — QUESITOS EM SERIES DISTINTAS — PENA — ART. 
42 DO C. PENAL — NULIDADE 

— No julgamento de co-reus, os quesitos devem ser formulados 
em series distintas e, separadamente, submetidos it  apreciação e vota-

ção do consdlho de jurados, porque dois os jUlgamentos em causa. 
— 0 cálculá da pena com inversão de regras do art. 42 do C. 

Penal é inadmissível, sendo vedado ao Juiz considerar, em prhneiro 
lance, a odorréncia da  circunstância  especial de diminuição da pena 
como fato decisivo para fixação da pena-base, eis quo aquela é que 
deverá incidir s-ôbre¡ essa últ4na. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 14.934 — Relator: Des. JOSÉ  AMÉ-
RICO MACEDO. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto, como exato, o relatório constante do parecer da douta 
Subprocuradoria Geral (fls. 138/139), que reproduzirei, oralmente, na assen-
tada de julgamento. Passo os autos ao Ex-mo. Sr. Deserab. Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Jose-  Americo Mac&To. 

AO:RDA° 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n° 
14.934, da comarca de Paracatu, em que é apelante; Bernardo Esteves de 
Castro, e apelada a Justiça. 

No distrito de GuardaMor, município de Vasante, comarca de Parma-
tu, em uma festa na roça,  houve  um conflito de que participaram Bruno Bar-
reto e os irmãos Marcos e Walderniro de Oliveira Costa. Na manhã seguinte, 
Bruno, armando-se, sai a procura dêstes e, encontrando Marcos, matou-o a 
tiros de espingarda e garrucha. Não satisfeito, serviu-se do cavalo que seu 
irmão, o apelante Bernardo Esteves de Castro, montava e, seguindo à cata 
de Waldemiro, deu-lhes, pelas costas, ura tiro de espingarda e; caindo êste ao 
chão, atacou-o, ainda, com a coronha e o cano da espingarda, produzindo-lhe 
ferimentos tais que foram a causa da sua morte. 

Foram denunciados — Bruno, como autor dos dois homicídios, como 
incurso no art. 121, § 2°, es II e IV, do Cód. Penal„ e o ap;elante Bernardo 
como incurso no mencionado dispositivo, combinado com o art. 25 dó citado 
diploma penal, por ter fornecido o animal com que Bruno perseguiu e matou 
a Waldemiro. 

Feita a instrução do processo, foi Bruno pronunciado e Bernardoabsol-
vido (fls. 68/69 e 87/93), mas, a Colenda la. Camara Criminal, no respei-
tável Acórdão de fls. 80 e 85/86v., dando provimento aos recursos interpos-
tos, julgou o primeiro incurso no art. 121, § 2°, n 9s U e IV, combinado com 
o art. 51, § 2', ambos do Cód. Penal, e pronunciou o apelante Bernardo come 
incurso nas sanções do citado art. 121, § 2°, es II e IV, combinado com o 
art. 25, do referido Código. 

Submetidos a julgamento, foi Bruno condenado it pena de 28 anoS de 
reclusão, tendo protestado por novo julgamento, e o apelante Bernardo a 8 

-anos de reclusão, como co-autor de homicídio simples (fls. 112/119). 

Inconformado, apelou o réu Bernardo, pleiteando, preliminarmente, a 
nulidade do julgamento, e, s  quanto ao mérito, a cassação da decisão condena-
tória, por contrária à prova dos autos (f Is. 125/130) • 

A douta Subprocuradoria Geral em Parecer emitido nos autos opina, 
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preliminarmente, pelo desacolhimento da nulidade suscitada e, de menus, 
polo improvimento do apalo (Fls. 138/139). 

Mas, em queT  pese êsse pronunciamento, data venia, o julgamento do 
apelante não poderá subsistir. 

É que foram julgados na mesma sessão o apelante e o  co-réu  Bruno 
de Castro ou Bruno Barreto, sendo formuladas series distintas de quesitos, 
que deveriam ser, separadamente, objetos de apreciação é de votação por 
parte do Conselho Julgador porque dois os julgamentos eon causa. 

Entretanto, o MM. Dr. Juiz Presidente, ao se iniciar a votação da  sé-

rie  ao apelante, julgou prejudicados o primeiro e o segundo quasi-
tos, relativos ao fato e à letalidade das  lesões recebidas pelo ofendido, deixou 
de submeter, ainda, a votos, ou de consignar a resposta dada ao terceiro que-
sito da série proposta e, semente, fêz registrar as que foram dadas aos de-
mais quesitos (fls. 115 e 117). 

Ora, tais irregularidades assumem especial relévo no caso em foco, 
em que o réu foi condenado. 

Entre as nulidades estatuidas no art. 564, n° III, do C.P•P., está: 
«falta das fórmulas ou tarmos seguintes: 
«K — os quesitos e as respectivas respostas». 
Ao demais, como argui o apelante, o cálculo da pena foi fixado com a 

mais absoluta inversão das regras do art. 42 do Cód.Penal, pois,,0 Dr. Juiz 
a quo considerou, em primeiro lance, a ocorrência da circunstância especial 
de diminuição de pena, como fato decisivo para fixação da pena-base, quando 
aquela egue deveria incidir sabre esta última já calculada in abstracto, para 
concretização da pena definitiva aplicável ao acusado, consideradas as cir-
cunstâncias atenuantes cabíveis na espécie. 

Outrossim, fazem retrotrair a nulidade ao libelo de fls. 93, para que 
outro seja apresentado, ajustando-se ao decreto de pronúncia, que considerou 
o réu incurso no art. 121, § 2°, nos II e IV, do Cód. Penal; pelas qualificadoras 

,do motivo fútil e de recurso que impossibilitou a defesa do ofendido (fls. 85/ 
86v.). 

Também, o questionário proposto ao júri ressente-se de graves falhas: 
o primeiro quesito é complexo e deverá ser redigido da seguinte forma: 
1°) No dia 2 de fevereiro de 1958, no lugar denominado Bicho, Vila 

de Guarda-Mor, desta comarca, com tiro de espingarda e coronhadas, foram 
feitos em Waldemiro de Oliveira Costa os ferimentos descritos no auto de 
corpo de delito de fls.? 

o terceiro quesito, além de identiCamente incidir em complexidade, 
desnecessário, em face do quarto quesito, que versa sôbre o  concurso em-

prestado à prática do delito; 

além disso, incompleta  é a redação que foi dada ao quinto quesito, que 
não se ateve aos têrmos do dispositivo legal pertinente, devendo ser o mesmo 
modificado, para indagar-se do júri se — «o réu agiu sob o domhaio de vi& 
lenta emoção logo em seguida a injusta provocação da vítima»; 

por outro lado, apenas, havendo o réu, ex-ante, emprestado a sua 
cooperação ao fato os quesitos correspondents As qualificativas deverão obe-
decer it redação impessoal seguinte: 

«o fato foi praticado por motivo fútil?» 
«o fato foi praticado com emprêgo de meio que impossibilitou a defe-

sa do ofendido?» 

Assim, o julgamento do predito réu transcorreu eivado de vícios for-
mais que, inapelavelmente, o invalidam. 

Acordam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, dar provimento à apelação do réu Bernardo Esteves de Castro, 
para anular o julgamento a que foi o mesmo submetido, mandando que a ad- 
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tro responda, com observância das recomendações dêste constantès e demais 
formalidades legais. Custas na forma da lei, 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Dario Line, presidente. — 
José Américo Macklo, relator'. — Lahyre Santos. 

FURTO — DESTREZA — QUALIFICATIVA 

— A habilidade física ou manual empregada pelo agente con-
figure a  destreza, circunstância qualificadora no delito de furto. 

APELAÇÃO N° 15.107 — Relator: Des. GENTIL FARIA E 
SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
15.107, da comarca de Belo Horizonte, apelante, Wanderley Custódio Vieira 
e apelada, a Justiça, acordam em 3a. Camara Criminal do Tribunal de Justiça, 
por votação unânime, negar provimento à apelação e confirmar a decisão ape-
lade, por seus fundamentos, inteiramente de acórdo com o direito e a prove 
dos autos. , _ 

• Exata é a classificação do delito praticado pelo  réu-apelante, como in-
curso na sanção do art. 155 § 40 n° II combinado corn o art. 12 n° II do Cód., 
Penal. - 

Consiste a destreza na habilidade física ou manual empregada pelo" 
agente,  na subtração, porfiando porque a vítima não se apercebe do seu ato 
(Magalhães Noionha — «Cod. Penal Com.» vol. 5 0 , la. parte, pág. 131), e, 
Bento 'de Faria, a ela se referindo, salienta que essa  habilidade e agilidade 
demonstrada em hábito ou a determinação de fazer do furto uma prOfissão 
constitui um dos indices de perigo grave para a coletividade («Cód. Penal 
Bras.», vol. 4, 33), justificando-se assim a exacerbação da pena. 

Ora, no caso vertente, configurou-se a qualificadora, pois o apelante 
ao esbarrar na vítima, abriu sua bolsa e de seu interior retirou a carteira de 
dinheiro, sem que ela o  percebesse, notando-lhe a falta semente quando logo 
após viu que sua bolsa estava aberta. Identificando o apelante como o indi-
víduo vque lhe dera o empurrão, a vítima supôs fôra éle quem lhe abrira 'a 
bolsa e retirára sua carteira de dinheiro e dando o alarma, detido de imediato 
o suspeito, em seu poder foi encontrada a carteira desaparecida. 

Essa subtração realizada assim imperceptivelmente  é o que configure 
a destreza, perícia profissional do ladrão e por isso mesmo circunstância agra-
vadora no delito de furto, uma vez que coin o seu emprêgo a defesa da vítima 
se torna difícil ou mesmo impossível. 

A pena aplicada a apelante foi justa e não merece redução. Custas ex 
lege. 

Belo Horizonte, 17 de março de 1960. — Gentil de Faria e Souza, presi-
dente e relator. — Felicio Cintra Neto — Furtado de Mendonça. 
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SENTENÇA — MODIFICAÇÃO POSTERIOR NA  COMPETÊNCIA  — CONVALI- 
DAÇÃO DE NULIDADE — JUROS ILEGAIS — COBRANÇA — CRI- 

ME CONTRA A ECONOMIA POPULAR 

— A modificaçãlo posterior na  competência  do Juiz prolator da 

sentença,  operada pela Lei de Organização Judiciária, convalida a nu-

lidade acaso  ocorrida.  
— A cobrança do juros acima da taxa legal é crime contra a eco-

nomia popular. 

APELAÇÃO CRIMINAL n.° 14.971 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

RELATÓRIO 

0 apelante foi processado como incurso na lei relativa aos crimes con-
tra a economia popular, acusado que foi 'de ter cobrado juros indevidos sôbre 
a importância de um contrato de naiituo garantido com hipoteca. A, sentença 
de fls. 186;192, proferida pelo Juiz de direito dr. Agenor de Sena Filho, con-
denou o réu a um ano e seis mêses de detenção. Prestando fiança, apelou o 
condenado, que alega nulidade da sentença, proferida por juiz incompetente 

e, de  mentis,  injustiça da decisão. Nesta  instância,  a Procuradoria Geral do 
Estado ofer,ceu parecer em que, rejeitando a preliminar de nulidade, opina 
pelo desprovimento da apelação. 

Assim relatados, peço dia para o julgamento. 
Belo Horizonte, 12-3-960. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n.° 14.971, da comarca de 
Belo Horizonte, apelante Abdalla Ibraim Cheik, acordam em 1.a Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, reportando-se ao relatório retro e adotando o paL 

recer da Procuradoria Geral do Estado — negar provimento à apelação, para 
confirmar, pelos seus fundamentos, a sentença que impôs ao apelante a, pena 

de um ano e seis rakes de detenção, multa de vinte mil cruzeiros e mais domi-

nações da lei de economia popular. Custas pelo réu apelante. 
A denúncia imputou a Abdalla Ibraim Cheik os seguintes fatos consti-

tutivos de infração da lei n.° 1521 de 1951: 1.°) ter, num empréstimo hipote-

cário de 60.000 cruzeiros, descontado no pagamento 14.000 cruzeiros, sendo 
7.200 a título de juros antecipados de 12 ro,êses; 2) não contente, continuou 

a exigir e receber os mesmos juros, it taxa de 3% ao mês, sendo 1% mediante 

recibo e 2% por meio de vales; 3) um ano depois, obrigou a devedora a lhe 
dar uma nota promissória de 23.200 cruzeiros, por ela avalizada, e correspon-

dente a juros vencidos e ao resgate de outro título de 3.200 cruzeiros; 4) ern 
1955, a pretexto de juros atrasados, exigiu dela outra nota Promissória. de 
21.540 cruzeiros; 5) finalmente, no mesmo ano, tendo recebido-mil cruzei-
ros para pagamento de juros, lançou-os à conta de juros de juros. Dos docu-
mentos oferecidos em fotocopia se verifica realmente o recebimento de juros 
excedentes à taxa legal (2.400 cruzeiros correspondentes a um trimestre, em 
vez de 1.800), mais um vale de um preposto seu, no valor de 1.200 cruieiros, 
referentes a um mês, apesar de existir recibo do réu, de 600  cruzeiros, relativo 

ao mesmo mês de Outubro. 
Em Maio de 1954, repetiu-se a operação. 0 preposto clo réu e o seu só-

cio, que sempre o defenderam, confirmaram os recebimentos por meio de va-
les, dizendo que isso acontecia por ordem verbal do apelante, o qual não tinha 

a precaução de resgatar os vales, quando emitia os recibos. 
Alberto de Oliveira, apontado como sócio do réu na atividade de pres- 
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tamista, esclarece ser o réu quem fazia o cálculo de juros e fornecia os recibos, 
embora a importância dêstes fôsse da metade do valor dos vales. 

A sentença de fls. 186 julgou Provada a cobrança de juros ilegais, o que„ 
em verdade, se evidencia da prova dos autos, e aplicou-pena que nada tem de 
rigorosa, concedendo mesmo a atenuante de ter o  réu  mais de setenta ands, 
o que não  ocorria  ao tempo do crime. — Em apelação, alegoui-se a nulidade da 
sentença, por ter sido Proferida por juiz de direito, quando, a êsSe tempi), a 
lei de organização judiciária cometia ao Juiz municipal a função de processar 
e julgar os crimes punidos com pena de detenção. Acontece, entretanto, que 
além de conter aquela lei o preceito geral que dava ao juiz de direito. compe-
tência para processar e julgar crime e contravenção não atribuídos a outra ju-
risdição, a subsequente lei de Organização judiciária,-ora vigente, retirou do 
juiz municipal dita competência para julgar, e, assim ,  convalesceu a nulidade, 
se ocorrida, pois que a anulação teria  como consequência mandar a causa ser 
novamente julgada pot juiz de direito, isto é, pela mesma autoridade que prep; 
Feriu  a sentença. Tal é o fundamento pelo qual os Juízes da Câmara  rejeitaram 
a Preliminar da nulidade. Nó mérito, confirmaram a sentença, pelas razões 
supra-citadas. — Voltem os autos à instância inferior, para a execução dêste 
acórdão e prisão do réu. 

Belo Horizonte, 21 de março de 1960. — Alencar Araripe, presidente e 
relator . — Dark) Lins. — Merolino Correa. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Alencar Araripe: (Lê o Relatório) — (Le seu voto, nia  
preliminar, concluindo por desprezar a nulidade arguida). 

0 Sr. Desemb. Dario Lins: Também rejeito a  nulidade,  'de acôrdo com 
o voto de V. Exa. 

Sr. Desemb. Merolino Corrêa: live a oportunidade de apreciar um 
bem feito memorial que me foi entregue e, por aí, me convenci plenamente de 
que essa nulidade invocada não poderia  vingar  em  juízo. Seria, como se diz na 
gíria, chover no molhado. Anular uma decisão proferida por juiz de categoria 
mais elevada, para que êsse juiz repetisse a sentença? 

Se, inicialmente, o processo era da Competência do juiz municipal, hoje, 
na comarca de Belo Horizonte, não há mais juízes municipais. Esbarrar-se-ia 
no impossível. Anular para que? Rejeito a preliminar. 

0 Sr. Désemb. Presidente: Rejeitaram a preliminar: 
0 Sr. Deserrib.  Alencar Araripe: Quanto ao mérito a sentença é minu-

ciosa, analisa mnito bem o caso. (Lê a sentença.)) 
Quanto b. injustiça, o Promotor  Dr. João Braz da Costa Val, combatendo 

as razões, diz que a defesa não apresentou razões apreciáveis. 

Os documentos originais se encontram nos autos de a cão cível Movida 
contra o apelante, pelas vítimas nêste processo; mas déles há fotocopias nos au-
tos, bem corno fotografias, não só dos recibos, como também dos vales for-) 
necidoS. 

parecer da Procuradoria se reporta às alegações do órgão do Minis-
tério Público e da sentença recorrida. 

Li minuciosarante a sentença, e nada tenho a acrescentar a ela. Acho-a 
jurídica, Fem  argumentada; a pena está criteriosamente dosada. 

Na apelação, as razões bem, feitas do Dr. Marcelo Linhares se esteiam 
principalmente na nulidade da sentença por incompetência do juiz que a prd-
feriu. Quanto Its alegações de injustiça, repete o mesmo que já havia dito no 
processo e que a sentença analisou. 

Realmente, a impressão que se tem dêste processo é que houve cobran-
ça,  exigência e percepção, de juros excedentes à taxa legal, de juros de juros, 
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enfim 'manobras  proibidas pela Lei. Custa a crer, que o réu tiVesse fornecido 
documentos de tais transações. 

Faço meus os fundamentos da sentença e nego provimento  à apelação. 
0 Sr. Desemb. Dario Lins: be acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Merolino Correa: Sr. Presidente,  observei que a sentença 

foi ate benigna na dosagem da pena. Pelo que percebi, o juiz teria concedido 
uma minorante em relação a idade do réu — maior de 70 anos. Mas não  acudiu 
ao espírito do magistrado a lição da jurisprudência: essa atenuante só se apli-
ca, quando, à época do crime, o réu é maior de 70 anos. E, pela  denúncia, o 
réu tinha 68 anos, quando veio a juízo. Quando se intentou a ação penal ele 
contava 68 anos e, portanto, não tinha direito a êste desconto legal. Mas, to-. 
davia, como o Promotor não apelou; não se pode majorar a pena. 

' 0 Sr. Desembargador Presidente: Negaram provimento. 

* * * 

LEGIMA DEFESA CONFISSÃO QUALIFICADA — CINDIBILIDADE — 
CRITÉRIO DE APRECIAÇÃO 

A afirmação do réu de ter agido em legima defesa não devé 
ser aceita sem estar corroborada -em outros elementos de prova, sand 
vez  que a confissão qualificada pode ser aceita em parte e em parte re,  
jeitada, obriganda o juiz a apreiciá-la em confronta com aqueles, par a . 
verificar se entre ela e os mesmos existe compatibilidade ou concor-
dfincia. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.' 14.500 — Relator: Des. JOSS AME-
RICO IVI,ACSDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
14.500, da comarca de Pouso Alegre, apelante, a Justiça, e apelado, Ica° Fer-
reira de Paula. 

O apelado foi denunciado pelo órgão do Ministério Público na comarca 
de Pouso Alegre como incurki nas sanções do art. 129, caput, do Cód. Penal, 
porque, no dia 12 de julho de 1958,dirigindo-se à leiteria pbrtencente a Luiz 
Pereira Rosa, após com êste travar discussão, o agrediu a  golpes t canivete,-
produzindo-lhe  ofensas físicas de natureza leve. 

Feita a instrução do processo, logrou o réu ser absolvido pela respeitá-
vel sentença de fls. 36/39, que reconheceu ern seu prol a excriminante da  le-
gítima  defesa. 

Mas, o Dr. Promotor de Justiça, não se conformando com semelhante 
decisão, interpôs tempestivo recurso de apelação, pleiteando a sua reforma, a 
fim de que seja o mencionado réu condenado, corno de direito (fls. 39/45). 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria Geral opina pelo provimento 
do recurso (fls. 53/54). 

0 acusado, que "6 sitiante em Pouso Alegre, passou a fornecer leite ao 
estabelecimento comercial da vítima, mas, alguns dias depois, suspendeu esta 
as compras, porque notara que a quantidade do liquido  fornecido não coincidia 
corn os lançamentos constantes das notas de entrega. Foi, então, João de Pau-
la, por duas vezes, à leiteria de Luiz e, a final, encontrando êste e interpelando-
o sôbre a suspensão das compras, como fôsse informado do motivo que a de-
terminara, exasperou-se e, empunhando uni canivete, desferiu golpes contra 
o seu antagonista, ofendendo-o. 
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Na polícia e em juízo, o apelado confessou que, agredido a cadeiradas 
por Luiz Pereira Rosa, -- «perdeu a calma e, estando corn o canivel3e aberto 
pars picar fumo, devido ao Seu estado de  exaltação y deu umas canivetadas, a 

tôrto e a direito, não sabendo se Luiz  saiu ferido» (fls. 13v. e 16) • 
Por seu turno, a vítima informou it autoridade que fôra agredida pelo 

acusado ,que, avançando, «imprensou-a  contra a parade, motivo pelo qual lani-
çou mão de uma cadeira, procurando afastar Joao sem ferf-lo, mas que êste, 
empunhando um canivete, desferiu vários golpes contra a sua pessóa, ofen-

dendo-lhe» (fls. 8v. ). 
O  fato foi presenciado por três testemunhas que, na fase policial da ação, 

afirmaram, neminetna discrepante, ter sido o apelado o gratuito agressor do 
paciente (fls. 9/12), mas, embora, em juízo, se verificasse a deslavada e cri-
roinosa defecção de José Gonçalves Torres, que pretendeu mesmo ser mais 
realists do que o próprio réu, ao firmar que «acha que a vítima esbarrou a mão 
no canivete» (fls. 32), ainda assim, restariam os depoimentos de Pedro Del 
Grecco (fls. 9 e 32v.) e de Darcí Aparecido Costa (fls. 11/12)  que, relatando o 

fato, asseveraram ter João de Paula, canivete em riste, investido contra Luiz, 
sõrn,ente porque aste, interpelado, lhe retrucara que, 

«também, não era desonesto, mas, o certo é que a medida não confetia» 
(fls. 11v • ) . 
Ora, ésses elementos de prova conjugados as declarações do paciente 

deixam patenteada a improcedência da descriminante da legítima defesa em 
que se  acostou o apelado. 

Nem se alegue, corno o fez o dígno prolator da decisão  recorrida, sier 

impossível aceitar, em parte, a confissão do réu e, em parte, rejeitá-la. 

E' que se trata, no caso ocorrente, do confissão qualificada e, comp tal, 
pode ser cindida, isto é, aceita em parte e em parte-rejeitada, porque o princí-
pio da incindibilidade da confissão é absolutamente inaplicável em matéria 
nal, 	como o ensinam os tratadistas (Giovani Marcon e Antônio Marongin 

«Provedoria Penale», vol. I, Rag. 456) e como é norma processual, em vigor 
(art. 200 do C.P.P.). 

O  seu valor se aferirá pelos critérios adotados para outros elementos de 
provas e, para a sua apreciação, o juiz deverá confrontá-la com as demais pro-
vas do processo, verificando Se entre ela e estas existe compatibilidade ou con-
cordância. 

Ora, do cotêjo realizado resulta evidenciado que não há adminículo de 
prova que corrobore, in talon, as Confissões prestadas pelo réu. São elas, sim, 
corroboradas  na parte relativa  à autoria, mas, não assim, na em que afirma 
ter agido em defesa  legítima  de sua pessoa. 

Destarte, feita a prova de que o apelado cometeu o delito e desde quo 

outros elementos de prova não concorram para levantar sôbre o elemento mo-

ral do ato ao mesmo inculcado, como delituoso, uma dúvida que afeite a sua 
natureza jurídica, a intenção dolosa entende-se implicitamente verificada, não 
podendo a sua simples alegação da descrirainante prevalecer para afastar a 
conclusão de sua responsabilidade criminal, demonstrada nos autos, ad satiem, 

de molde a fundamentar a sua condenação. 
Acordam, pois, dar provimento  à apelação do Dr. Promotor de Justiça 

para, reformando a decisão recorrida, condenar o réu João Ferreira de Paula 
como incurso nas sanções do art. 129, caput, do Cód. Penal. 

Atendendo ao fato de ser o réu havido como trabalhador (fls. 32), it 

intensidade do dolo e à  pequena consequência do crime, pois, as lesões  recebi. 

das pela vítima foram consideradas levíssimas (fls. 5v.), fixam a pena base 

em três (3) raises de detenção e, em face da inocorréncia de circunstâncias 16- 

gais, nesse quanttun a  concretizam,  designando a cadeia pública de Pouso Ale-

gre para o seu cumprimento. 
Inaplicável  à espécie a substituição da pens corporal pela de multa, por 
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não coexistir qualquer das hipóteses previstas em lei — cit. art. 129, 
§§4.° e 59• 

Outrossim, condenam o réu ao pagamento da taxa penitenciária de 
Cr$ 100;00 e das custas do processo. 

Concedem4he, entretanto, pelo prazo de dois anos, a suspensão condi-
cional da pena, delegando ao Dr. Juiz ahuo poderes para estabelecer  as condi-
ções que vigorarão durante o gôzo do beneficio e, bem assim, para presidir a 
audiência admonitória. 

Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Ferreira de Oliveira, pirlesiden-
te. — José Américo Macêdo, relator. — Lahyre Santos. 

JORI — CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES — QUESITO  OBRIGATÓRIO  — 
TERMO DE VOTAÇÃO — REGISTRO DE QUESITOS E RESPOS- 

TAB — NULIDADES 

Invalida o julgamento a falta de quesito relativo it existência 
genérica de circunstâncias atenuantes. 

Constitui vicio que anula o julgamento a falta de registro no 
tart* de votação dos quesitos  formulados e dos que foram respondidos 
afirmativamente. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 9  14.962 — Relator: Des. JOSE' AME-
RICO MACEDO. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto como relatório, o parecer da douta Subprocuradoria 
Geral (fls. 99), sinnente, tendo, data vertia, a retificar-lhe haverem sido am-
bos os réus denunciados e processados como incursos nas sanções do art. 121, -
§ 2Y, n9s. II e IV, c/c o art. 25, do Cód. Penal; sendo porém,  afinai, Geraldo 
Silva dos Reis ou Geraldo da Silva Reis, também, Conhecido por Geraldo Cesá-
rio, pronunciado como incurso no art. 121, --I caput, o/c o art. 12, nYlI, do 
Cód. Penal, e o réu José Virgolino de Freitas, vulgo José Cesário, nas sanções 
do art. 121, caput do referido diploma penal (fls. 65v/66v), e não como, por 
equívoco, consignado se acha no mencionad o  parecer. 

Passo os autos ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1960. — José Américo Macédo. 

AMMO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n. 9  14.962, 
da Comarca de Peçanha, apelantes, a Justiça e Jose Virgolinto de Freitas, vulgo 
Jose Cesário, e apelados, os mesmos e Geraldo Silva dos Reis ou Geraldo da 
Silva Reis, vulgo Geraldo Cesárkt. 

órgão do Ministério Público na comarca de Peçanha irnputou aos réus 
Jose Virgolino de Freitas e Gera/do Silva dos Reis o crime definido no «art. 
121, § 1. 9 , incs. II e IV, do Cód. Penal»; pelos fatos que; no requisitório 
assim descreve: 

«No dia 28 de  junho  de 1958, pelas 22 horas, no logar denominado Tron-
queiras, distrito da séde dêste município, surgiu uma discussão entre a vítima 
Avelino Rodrigues de Moura e os dois denunciados, que são irmãos. Intervieram 
terceiros para desapartar os dontendores, mas, logo depois, a briga recomeçou, 
por provocação.  dos réus, no terreiro da casa da testemunha Adão Paulo da 
Silva. Novamente, a interferência dos circunstantes, pars apaziguar os  ânimos, 
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resultou inútil, porquanto, o réu Geraldo, sacando de uma guarrucha, fêz dois 

disparos contra Avelino, tendo errado o objetivo. Errou-o, apenas, porque a 

testemunha Adão, no momento preciso, desviou a guarrucha  do  alvo, com um 
_empurrão. Não se conformando com essa atitude pacificadora da testemunha, 
Geraldo passou a guarrucha para o denunciado José Cesário, que prontamente 

recarregou  a.  arma e deu ao duas vezes, fazendo mira na vítima, atin-
gindo-a, prostrando-a em terra» (fls. 2). 

Palos fatos expostos foram os réus regularmente processados e, afinal, 

- pronunciados: José Virgolino corn° incurso no art. 121, caputt, do Cód. Penal, 
tendo Geraldo desclassificado o delito que lhe foi imputado para o previsto no 

art. 121, caput, c/c. o art. 12, n.° II, do referido estatuto penal, it consideração 

de que «não foi possível apurar-se como a arma foi ter As mãos de Virgol,ino: 

se lhe foi fornecida por Geraldo ou se a arVnhou no chão, como querem» (ut 

senten. de fls. 65v./66v• ) • 

Transitada em julgado a decisão, libelados,-foram. os réus submetidos a 

julgamento, tendo o Tribunal do Júri absolvido Geraldo pela negativa da au-

toria (fls. 77/79) e condenado Jose Virgolino  à  pena de 7 anos de reclusão 

(fls.  86/88).'  
Irresignados, tempestivamente, apelaram: a) o Dr. Promotor de Justiça 

pleiteando, quanto ao réu Geraldo, a cassação do veredito, por contrário  à pro- • 

va dos autos, e, no que tange ao acusado José Virgolino, a retificação da sew' 

tença, por entender que — «0 MM. Juiz, para consultar mais de perto a von- - 

tade dos Snrs. jurados, poderia ter condenado o réu a uma pena maior» (fls. 
82, 91 e 93); e, b) o acusado José Virgolino, com fundament* no art. 593; n° 

111,  letras «a» e «d», do C.P.P., para que seja cassada a decisão condenatória, 

por contrária  à  prova dos autos, ou, então, para que retificada seja a sentença; 

porque tendo esta fixado a pena-base em 8 anos e, em seguida ;  a reduzido de 

um sêxto, por influência da causa especial de diminuição prevista no § 1.° do 

citado art. 121 (ter o agente cometido o crime impelido  or  relevante valor 

moral), concretizou-a, entretanto, erradamente; em 7 anos de reclusão; quan-

do deveria Ca-10 feito em 6 anos e 8 mêses (fls. 92 e 94). 

Nesta instância, a Subprocuradoria Geral oficiou, nos autos,  oferecen-
do parecer que é, preliminarmente, pela nulidade do julgamento, com reforms 

do  libelo, e, quanto ao mérito: a) pelo provimento da apelação do Ministério 
Público, quanto ao réu Geraldo, para que cassada seja a decisão absolutória; 

pelo seu improvimento, quanto ao acusado José Virgolino; e, finalmente, 
pelo provimento da apelação por êste interposta, a fim de que seja retificada 

a pena que lhe foi aplicada (fls. 99). 

Preliminarmente: 

Como arguern o réu José Virgolino e o Dr. Promotor de Justiça, a sen-

tença de fls. 88 fixou e concretizou erradamente a pena  àquele imposta. 

Seria, portanto, o caso de retificação do quantum a ser-lhe aplicado. 
Mas, 'o aludido réu, não só em razões (fls. 94) como, também, em suas 

contra-razões, (fls. 96) faz alusões ao fato de haver sido reconhecida pelo Con-

seLho, em seu favor, «a existência de circunstâncias atenuantes» e da causa 

especial de diminuição de pena prevista no § 1.° do referido art. 121 do Cód. 

Penal (relevante valor moral). 
Entretanto, coma se evidencia do questionário de fls. 86 e, bem assim, 

do térmo  do  votação de quesitos (fls. 87), o MM. Dr. Juiz  Presidente, — in-

fringindo o preceito consubstanciado no n.° IV do parágrafo único do art. 484 

do C.P.P., — não formulou o quesito relativo  à  existência genérica de circuns-
tâncias atenuantes, nem o têrmo respectivo registra quais os quesitos propos-
tos e quais os respondidos afirmativamente. 

Também, nenhuma alusão se fêz no mencionado farm° à  aludida causa 

especial de dimlnuiglio de pena. 
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Tais  omissões assumem relay° especial no caso em foco, em que o réu 
foi  condenado. 

Ora, entre as nulidades  estatuídas  no art. 564, n.° TR, do C. P: P. está: 
— «falta das formulas ou tésrmas seguintes: 

«It) — os quesitos e as respectivas respostas». 
Ao demais, como arguern os apelantes, o cálculo da pena foi fixado com 

evidente equívoco, pois, tendo a pena-base sido estabelecida am 8 anos e, a se-
guir, reduzida, de um sêxto,  ao influxo da circunstância especial de diminui-
ção de pena, com que se alega haver sido dito réu brindado, deveria ser a mes-
ma pena concretizada em 6 anos e 8 mêses  de  reclusão, e não em 7 ands coma 
por êrro, se fêz. 

Assim, o julgamento do predito réu transcorreu eivado de vícios que, 
inapeavelmente, o invalidam. 

No que tange êt apelação manifestada pelo órgão do  Ministério Público, 
relativamente ao julgamento do réu Geraldo, maraca franco acolhimento. Esse 
acusado, reiteradamente, confessou a autoria dos disparos efetuados contra a 
vítima (fls. 21v., 27v. e 76v.), tendo as testemunhas presenciais Adão Paulo 
da Silva (fls. 6v. e 24), Eva Paula Nascimento (fls. 8v) e Gabriel Balbino da 
Silva (fls. 39v.) asseverado que o mesmo, — «sacando de uma garrucha, deu 
dois tiros contra Avelino, mas, não acertou neste porque Adão desviou a dire-
ção do cano da arma», «segurando o braço de Geraldoo,' muito embora; hou-
vesse êste «feito pontaria contra Avielino». 

Ora, negando a autoria dêste fato, comprovadissimo  nos autos,  o Júri 
decidiu manifestamente contra a prova nos mesmos existentes, pelo que se 
impõe a sua rescisão, porque está, aí, plenamente caracterizado o malwn judil-
cartum decorrente da  errada  apreciação dos fatos e das provas. 

Acordam, pois, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais: a) dar provimento à apelação do réu José Virgolino de Frei-
tas, para anular o julgamento a que  foi 'o mesmo submetido, mandando que a 

outro responda, com observância das  formalidades  legais; b) dar provimen-
to à apelação interposta pelo Ministério  Público, quanto ao réu Geraldo Silva 
dos Reis para, cassandb a decisão absolutória, determinar  seja o mesmo sub-
metido a novo julgamento, para melhor apreciação da espécie; a, finalmente, 
c) julgar prejudicada a apelação do Ministério Público, no tocante ao réu 
José Virgolino de Freitas,. 

Mandam, outrossim, se expeça, incontinenti mandado de prisão contra 
o acusado Geraldo Silva dos Reis. Observam e recomendam ao Dr. Juiz a quo 
que, doravante, e a fim de evitar possíveis enganos, faça reproduzir no têrmo 
de votação de quesitos cada um dêstes com a resposta respectiva. Custas na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Dar i6 Lins, pnesidente. — 

Jose Americo Macida, relator. — Lahyre Santos. 

* 

PORTE DE ARMA — DESMUNICIAMENTO E EXAME -- CORPO DE 
DELITO INDIRETO 

— Para que se configure a contravenção de porte de arum não 
se exige qua a mesma esteja carregada, mas é indispensável  o exame 
periciat a fim de que Oe apure a sun idoneidade como instrumento dal 
infração. 

-- Sempre que possível o autb de-  corpo de delito  direto,  115.01 
pode Re ser suprido por via oblíqua. 

APELAÇÃO N.9  14.338 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 
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AMMO 

Vistos, relatados e discutidos êstes, acorda o Tribunal de Justiça do 
Estado, em Segunda Câmara Criminal, por votação unânime, negar provimento 
ao recurso e manter a conclusão da sentença apelada. Custas, pelo Estado. 

Morador o réu da zona rural, se achava em  trânsito por Prutal, quando 
autuado em flagrante por Mirte de arrival, sendo-lhe apreendido um revólver. 

Sentenciando finalmente, o mm. Juiz absolveu o réu, ao motivo de que 
inapta a arma ao uso, porque descarregada, não constando houvesse sido apre-
endida, com vela, a respectiva munição; o contrário se devendo inferir, da prove. 

Apelou opportune tempbre a Promotoria, que redargue: punido o porte 
•de arma, se não defeituosa ela e em condições de ser usada, quando não pro-
vado licenciamento; quanto à falta de munição, não serve de excuse, pois po-
derá vir ser suprida a qualquer momenta, e de maneira variada. 

A Procuradoria Geral, pelo Exm°. Subprocurador  Mendonça  Chaves, 
opine pelo _desprovimento do recurso. Argumentando no  mesmo sentido da 

sentença. 
A sentença mereoe mantida, em sua conclusão. 	- 
Inexigido que carregada a arma, para que se configure a contravenção. 
Visando a lei a prevenção do perigo criado por seu porte fora de casa 

ou de dependência desta (art. 19 da Lei das ContrAvenções Penais)„ não se 
neutraliza aquele com o fato de apresentar-se a arma descarregada, pois de mu-
nição poderá suprir-se o portador a qualquer momento e  até trazê-la escondida 
em seu poder, e não encontrada, em caso de apreensão, por uma busca menos 
minuciosa de parte do autuante. 

Todavia, indispensável o exame da arma, através do qual se verifique 
a idoneidade da mesma, isto é, a ausência de defeito que a inutilik para o fim 
a que se destine. 

Exige-o o art. 535 § 1.° do Cód. de Proc. Penal. 
E sempre que possível o auto de corpo de delito direto, não  pode ser ale 

suprido por via oblíqua. 
-• De resto, neste sentido já teve ocasião de manifestar-se êste Tribunal 

(v. «Revista-Forense», 109. 9/221a.). 
Belo Horizonte, 8 de março de 1960. — Dario Line, presidente. •–• 

Lahyre Santos, relator. — Xosé Americo Macêdo. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRA- 
BALHO DA TERCEIRA REGIÃO 
ESTABILIDADE — VÊSPERAS — DISPENSA ABUSIVA — PROGRESSO 

NO TRABALHO -- AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 

Deve ser considerada abusiva a dispensa do empregado que 
já completou nove -anos de serviço  sem  haver praticado qualquer falta e 
tendo sempre cumprido seus deveres com exatidão. 

A circunstancia do empregado não haver apresentado grande 
progresso em seu trabalho 6 inaceitável como justa causa para a despe-
dida. 

PROC. TRT 2.205/59 -- Relator: Juiz CANDID() COMES DE 
FREITAS 

Em longa e- bem fundamentada sentença, o MM. Juiz de Direito de Co-
ronel Fabriciano condenou a Cia. Aços Especiais I tabira a pagar  indenização 
em &two a seu ex-empregado João Vieira de Castro. Considerou o ilustrado 
prolator da decisão que a despedida do postulante, quando já atiiigira e comple-
taro o nono ano de serviço,  constituiu ato típico de abuso de  direito, objetivan-
do impedir a estabilidade, uma vez que nenhuma falta, ainda que de natureza 
leve,ffira praticada pelo reclamante, cuja vida pregressa era excelente, não pas-
sando de mero pretexto o motivo invocado na defesa para rescisão do contra-
to e consistente na necessidade de selecionar o pessoal em beneficio do aperfei-
çoamento da produção. Contra esta sentença  recorreu,  tempestivamente,  a re-
clamada, sustentando nas razões de f Is que seu ato fera perfeitamente legitimo, 
pois o autor ainda não completara 9 anos e seis meses de serviço, não Se achan-
do, portanto, as  vésperas  da estabilidade, segundo entendimento da jurispru-
dência dominante. Aduz ainda que inexiste no processo a prova do abuso de di-
reito, -Sendo certo que o reclamante não procurou aperfeiçoar seus conhecimen-
mentos. dando assim ensejo a seu afastamento. Procura colocar em destaque 
o propósito  sempre manifestado pela recorrente de conservar em seu quadro de 
pessoal grande número de empregados estáveis, conforme se vê das relações  ofe-
recidas durante a  instrução  do feito. O recurso foi contrariado e mereceu da ilus-
trada Procuradoria parecer em que se recomenda a confirmação da v.  sentença. 

E' o relatório. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de  recurso r ordinário interposto 

pela Cia. Aços Especiais 1 tabira, sendo recorrido João Vieira de Castro. 
A v. sentença, na verdade, merece ser confirmada pelos seus próprios e 

jurídicos fundamentos. A recorrente, na defesa de fls. 8 a 11, alega que de 4 anos 
a esta data vem selecionando mais rigorosamente o seu pessoal, dispensando 
aqUêles que, após razoável  estágio, não apresentam grande progresso e não se 
projetam com estudos e iniciativas, substituindo o pessbal mais caro e de poucos 
conhecimentos por elementos jovens e com maiores possibilidades. Esta foi a ra-
Zão invocada para afastar o reclamante, moço de apenas 29 anos de idade e 
com-excelente filha de serviço da qual não consta nenhuma falta em mais de 
9 anos de trabalho. Por ai se vê, desde logo, que o motivo invocado não podia 
justificar nem mesmo explicar o afastamento do outro. Contra êle nada eiiste 
no processo. A re( orrente;  anteriormente,  adotava orientação diversa ;  permitin, 
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do a permanência, em seu. quadro de pessoal de grande número de empregados 
estáveis. E' óbvio que agora, com tanto rigorismo na seleção, poucos colabora-
dores permanecerão no serviço .  A recorrente alega que o reclamante não quis 
frequentar um dos cursos de aperfeiçoamento por ela mantidos. Aconi  eco,  porém, 
que tal curso não funcionou, por falta da frequência, embora o reclamante  ne-
le  se tenha inscrito, conforme se vê do depoimento da 1.. testemunha da recla-
mada. Sustenta ainda que o autor não se  achava  As vésperas  da estabilidade, 
pois não completara 9 anos e 6 meses de serviço. Tal assertiva não node ser acei-
ta; uma vez que o aludido prazo não decorre de preceito, legal, tendo sido ado-
tado pelos Tribunais do Trabalho em vários julgados para fixar a chamada cul-
pa objetiva: AO completar o norm ano de  serviço,  no entanto, o empregado já 
ten' uma razoável expectativa de atingir a estabilidade, devendo, portanto, ser 
recebida  com suspeita a despedida imotivada em tais casos. Neste sentido se ma-
nifestaram o E. TST. e o Excelso Pretório. nos acórdãos trazidos a colação nas 
contra-razões de fls. 53. Em um dêles se fala em razão plauzível para a  despe-
dida,  isto  6, em motivo aceitável, razoável, digno de aplauso. As alegações de de-
fesa constantes de, fls. 9 não podem, no entanto, merecer 6 qualificativo de acei-
táveis, razoáveis,(dignos de aplausos. A despedida de um bom empregado, depois 
de 9 anos de  serviços,  sem nenhuma falta, só porque não apresentou grandes pro-
gressos 6, sem duvida, lima enormidade ern matéria de rigorismo. Ninguém em 
sã  consciência pode aplaudir ou aceitar como ato legitimo a conduta da recorren-
te no  presente  caso. Houve, incontesavelmente, abuso de direito no ato 

obstativo  da aquisição da estabilidade. A recorrente incidiu, portanto, no art. 
120 do Código Civil, que considera verificada a eondição, cujo implemento fôr mali-
ciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer. Por haver  assim decidido não 
merece reparos a sentença do ilustrado e culto Juiz de Direito  de  Coronel Fa-
briciano. 

• 	
Por todo o exposto, acordam os Jufzes do Tribunal-Regional do Trabalho 

da 3.a Região, por maioria de votos, de acôrdo com o Relator, ern negar provi-
Mento ao recurso, pira manter o decisório recorrido, pelos seus fundamentos, 
de acôrdo com o parecer do Dr. Fernando Dourado de Gusmão, Substituto de 
Procurador Adjunto,  vencido o MM. Juiz Fabio de Araujo Mota, que dava pro-
vimento ao apêlo para absolver a emprêsa da condenação que lhe foi imposta. 

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 1960 -- Herbert Magalliães de Drummond, 
presidente Candido Gomes de Freitas, relator — Jaques do Prado Brandão, 
Procuradoria Regional. 

* * * 

QUITAÇÃO —  PARCELAS  MENCIONADAS — VALOR JURIDIC° 

— 0 recibo de quitação firmado pelo empregado só tem valor ju-
ridico quanto as parcelas nele mencionadas e aos  títulos  a elas correspo-
denies. 

PROC. TRT 2.255 — Relator: Juiz JOSE' APARECIDA 

Vistos, relatados, discutidos êstes autos de recursos ordinário, interposto da 
decisão da MM. 3.. Junta desta Capital, em que 6 recorrente a Fábrica de Cal-
gados Estrêla Dalva, sendo recorrido Oswaldo Tobias Ribeiro. 

RELATÓRIO  

A Fábrica de Calçados  Estréia  Dalva, inconformada com a decisão da MM. 
Junta desta Capital, que a condenou a pagar a Oswalfo Tobias Ribeiro repou- 

so semanal e feriados,  interpôs o presente recurso ordinário, pleiteando a re- 
forma do decisório, sob o fundamento de que não é devido ao recorrido o paga- 

mento  daquelas  reparações, face a Drava dos autos, ou melhor, das fôlhas de pa-
gamento, pelas quais se vê que o recorrrido não era assiduo e, por isso mesmo, 
carecedor do direito ao repouso semanal remunerado, sendo certo, ainda, que as-
sinou êle o recibo de fls ,em que deu plena e geral quitação  à  emprêsa recor-
rente, de modo a isentar esta de pagar-lhe o que pleiteou na reclamatória. 

O  recurso foi contra-arrazoado e a Douta Procuradoria Regional, ofician-
do nos autos, opinou pelo seu improvimento, 

Isto pest° 
VOTO 

Não merece  reparos,  senão total confirmação, a decisão de 1.. instância, 
que apreciou com acêrto a prova dos autos, dando  justa e jurídica solução ao 
caso sub-judice. 

Alegou a recorrente que o recorrido não faz jus ao repouso semanal remu-
nerado, porque faltava ao serviço tôdas  as  segundas-feiras. Entretanto, nenhuma 
prova fêz dessa sua  alegação.  

As fôlhas de pagamento assinadas pelo recorrido consignam as suas faltas 
mensais. Mas, não provam ditas fôlhas que as faltas ocorresem era tôdas as se-
manas do mês. Ora, 6 sabido que o empregado perde a remuneração de dia de  re-
pouso  se falta na semana a qiie êle, repouso, corresponde. Pode o empregado fal-
tar 15 dias no mês e, não obstante, ter direito A remuneração de dois domingos, 
bastando para isso, que as faltas sejam  consecutivas. Daí o acêrto da decisão de 
1.. instância, ordenando que se apure em execução as faltas do recorrido, para o 
fim de se fixar o "quantum" a que ale fas jus. 

0 recibo de quitação juntado pela recorrente, o foi já no recurse, a des-
tempo, pois. Dito recibo, entretanto, não  socorre  à reedrrente, já que nele não se 
subtende e nem compreende a quitação do repouso semanal remunerado. Para 
que tal se desse, mister seria que no documento referido se fizesse menção A par-
cela  correspondente  ao repouso e o que dêle se vê 6 que a êsse título nem mesmo 
qualquer referência se faz. 

Com êstes fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 3.s 
Região, em negar provimento ao recurso, para o fim de manter a decisão recor-
rida, por seus jurídicos fundamentos. 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 1960 — Herbert de M. Drummond, presiden-
te — José Aparecida, relator —  Ciente:  Fernando Dourado Gusmão, Proc. Reg. 

RELAÇÃO:DE EMPRÊGO TRABALHO DESCONTÍNUO — NÃO EVENTUA-
LIDADE — AMPARO DA LEI TRABALHISTA — DIFERENÇA SALARIAL — 

APRENDIZAGEM INEXISTÊNCIA 

— E' empregada amparada pela legislação do trabalho aquela cu-
ja prestação de serviços é descontínua, em razão de períodos de interrup-
ção do exclusivo interesse empresário mas sem caráter de eventualidade pe-
la natureza do negócio explorado. 

— Cabe a condenação em diferenças salariais quando inexiste pro- 
va de aprendizagem de ofício, quando nem foi identificada a função. 

PROC. TRT 1.531/59 — Relator: Juiz JOSE' APARECIDA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, interposto 
da decisão do MM. Juiz de Direito de Caratinga, em que figuram: como recor-
rente, a firma Antonio de Araujo Côrtes Sz Cia. Ltda1, como recorrida, Aurea 
Soares Viana. 
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RELATÓRIO 

Antonio de Araujo Côrtes & Cia. Ltda., não se conformando com a de-
cisão do MM. Juiz de Direito de Caratinga, que a condenou a pagar a  Áurea 
Soares Viana aviso prévio, indenização de antiguidade, férias e diferença sala- 

interpôs o presente recurso ordinário, em que pleiteia a reforma do decisó-
rio, sob o fundamento de que restou provado nos autos que a recorrida não era 
empregada, mas trabalhadora eventual, de modo a no gozar do amparo da lei 
consolidada. Sustenta a recorrente que possuia duas espécies de assalariados: 
uma de empregados permanentes, que percebia salários mesmo nos períodos de 
interrupções, e, outra, de empregados eventuais, que só trabalhavam nos  perío-
dos  em que a emprésa estava em atividade, pertencendo a recorrida a êsse ul-
timo grupo. Argui, ainda, a recorrente que, mesmo que a recorrida fosse consi-
derada empregada, não faz ela. jus As reparações legais que lhe foram deferidas. 
Assim é que, quanto As férias, não chegou a reclamante a completar, somados 
os dias cm que trabalhou, o período que lhe daria direito ao referido repouso 
anual. No tocante A diferença salarial, sustenta a recorrente -clue a recorrida era 
aprendiz, ganhando a remuneração própria dessa categoria, ou seja, metade da 
que é devida ao adulto. E, quanto A dispensa, esta ocorreu em data anterior A 
que foi reconhecida pela sentença de 1.. instancia. 

0 recurso foi contra-arrazoado e a Douta Procuradoria Regional, ofician-
do nõs autos, opinou pelo seu desprovimento. 

Isto pfisto: 

yorr 

Não merece reforma, senão plena confirmação, o decisório de 1.. instância, 
que deu acertada e jurídica solução ao caso em tela. 

A recorrente confunde prestação de serviços descontínuos com serviços e-
ventuais . Pela prova emergente dos autos, verifica-se que há interrupções no ser-
viço da recorrente, o que se da por seu exclusivo interesse e não pela natureza 
do negócio que explora.: Reston ainda provado que a recorrida, nos períodos de 
interrupções, ficava à disposição da emprêsa, aguardando ordens de retôrno. Tor 
aí se vê que se tratava de prestação descontínua de serviço e não de prestação 
eventual. Resulta, pois, acertada a decisão que considerou a  recorrida empregar -
da amparada pela legislação do trabalho. 

Quanto  à  diferença  salarial, não era a reclamante  aprendiz e isso porque 
nenhuma prova existe 'nos autos de que ela estivesse sujeita A formação profis-
sional metódica de ofício.  Nem  mesmo foi identificada a sua função. 

• No tocante As férias, também o seu direito é inconteste, tendo em vista 
que ela, a recorrida, nos períodos de interrupções, ficava A, disposição da emprêsa. 

Dúvida não existe sôbre a data da dispensa da recorrida, face A prova 
testemunhal produzida. 

Por tudo-isso, impõe-se a confirmação do decisório, cujos fundamentos es-
tão alicerçados na prova das autos. 

Com estes fundamentos, acorda o Tribunal-  Regional do Trabalho da 3.. 
Região, em negar provimento ao recurso 

Belo Horizonte, 16 deMezembro de 1959  —Herbert de  Magalhães  Drum-
mond, presidente — José Aparecida, relator — Ciente: Antonio Braga Souza, 
Procuradoria Regional 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
MANDADO DE SEGURANÇA — IMPETRAÇÃO CONTRA DECISIO 
DE OUTRO MANDADO DE SEGURANÇA GUARDA DE FILHOS 
MENORES — MODIFICAÇÃO NA CONVENÇÃO DOS DESQUITAN-
DOS — COMPETÊNCIA DO JUIZ DE PRIMEIRA  INSTÂNCIA —CA-
BIMENTO E CONHECIMENTO. 

decisão de instância superior, em mandado de  segurança,  cassan-
do despacho de Juiz de primeira  instância  concessivo de medida liminar no 
sentido de alterar a convenção dos desquitandos qtianto A.' guarda dos filhos 
menores do casal, enseja cabimento e conhecimento de outro mandado de se-
gurança contra ela impetrado, face à arbitrariedade ou abuso de poder do ato 
judicial impugnado 

MANDADO DE SEGURANÇA  N.. 6.764 — Relator: Ministro A. 
VILAS BOAS. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de recursos de mandado de segurança nú-
mero 6.764, de São Paulo, recorrente Dr. Guilherme Eugelnio Leão de Moura e re-
corrida a Quarta  Câmara Cível do Tribunal de Justiça de São Paulo, resolve o Su-
premo Tribunal Federal, ut notas taquigráficas, prover em parte o recurso a fim de 
ser concedido o mandado, pelo egrégio Tribunal de Justiça. Custas ex-lege. 

Distrito Federal, 13 de maio de 1959 - Orosimbo Nonato, presidente. — A. 
Vilas Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Antônio Vilas Boas: — Propondo "ação de modificação de 
cláusula respeitante A guarda de filhos, incluida no desquite  amigável", o Dr. Gui-
lherme Eugênio Leão de Moura requereu, liminarmente, a entrega dos filhos do seu 
matrimônio com a ré, D. Regina Maria Ledo Jardim„ aos avós paternos doa 
mesmos. 

Dado, pelo Dr. 4.. Curador Geral, parecer  favorável  A, medida, despachou o 
Juiz da 4.. Vara de  Família e Sucessões: "Exp. o mandado liminar, citando-se". 

A ré obteve, por mandado de segurança da 4.. Câmara Cível do Egrégio Tri-
bunal de Justiça, a  cassação dêsse despacho, "para que o iacôrdo firmado entre as 
cônjuges (quanto A guarda dos filhos do casal) prevaleça, ate  que,  no momento pró-
prio e ern forma regular, seja o problema da guarda dos filhos do casal resolvido 
pela  sentença". 

Contra o acórdão respectivo, que é de 30 d'e outubro de 1958, impetrem o pai, 
Dr. Guilherme Eugênio mandado de segurança de que as Câmaras Civis Reunidas 
não tomaram conhecimento. 

Dessa decisão é o recurso em exame. 
Vista ao Exmo. Sr. Procurador Geral da República. 

- VOTO 

"As Câmaras Civis Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça  recusaram o writ 
de anulação do aresto de uma delas, assim redigido: "Acordam, em sessão de 4.. Câ-
mara..., por unanimidade de votos, em deferir a segurança pleiteada (pela espôsa), 
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cassando a medida liminar concedida ao impetrado ( o marido), para que o acôrdo 
firmado  entre os cônjuges prevaleça até que, no momento próprio e em forma re-
gular, seja o problema da guarda dos filhos do casal resolvido pela sentença. As sin-
dicâncias  administrativas,  por mais idôneas que sejam os sindicantes, não autori-
zam o magistrado, _baseado  nelas, formular  Conclusões-  que violem o pacto firmado 
entre os cônjuges. Os acôrdos estabelecidos pelos genitores, no momento em que 
combinam a separação, revestem-se da presunção de envolverem a melhor solução 
que se poderia encontrar para o drama das crianças que ficam sem lar. Devem pois 
ser respeitados, a não ser em casos excepcionais, ao prudentíssimo arbítrio do ma-
gistrado, e sempre com base em prova produzida em processo contraditório". 

Ficou aquêle  órgão  julgador na preliminar: "Trata-se de mandado de segu-
rança  impetrado  contra, decisão concessoria de  segurança.  Basta enunciar a propo-
sição para que, não obstante o brilho com que a matéria vem desenvolvida pelo 
ilustre advogado-  do impetrante, salte A vista o descabimento da medida: "admitir 
o mandado de segurança — escrevia Castro Nunes, na 2.. edição do seu clAssico"Do 
Mandado de Segurança",  paga.  Ill e 112, que supõe a existência de direito certo de 
que seja titular quem o requer, contra o direito de outrem já declarado certo, é pôr 
em colisão dois direitos certos e situar a concessão do remédio em térmos que con-
tradizem a sua  definição constitucion'al". — Se ao direito líquido e certo de Regina 
Maria, já proclamado pela Egrégia 4.. Câmara Civil em  caráter  definitivo, pudesse 
opôr-se um direito mais líquido e mais certo do Dr. Guilherne  Eugênio, não seria de 
estranhar que, ao depois, se também proclamado êste, um outro, super-líquido e su-
per-certo. viesse invocar Regina Maria, seria convenha-se — a instabilidade das 
decisões judiciarias... Da inconformidade com a v. decisão da Eg. 4.. Camara Cível, 
ou havia de tendo, como teve, dela ciência — interpôr oportunamente adequado 
recurso, ou prop& ação tendente a rescindir 6 julgado: o meio excepcional de que 
se utilizou, êsse era  manifestamente  descabido". 

O argumento adquiriu essa viva substância, no âmbito em que se confinou 
o caso. 

Em verdade, se a mulher obteve por mandado de segurança, a  revogação  da 
medida judicial tomada por iniciativa do marido, não seria lícito a Aste, pela mesma 
via e mediante nova contrasteação dos direitos subjetivos em choque, alcançar a res-
tauração do status anterior. 

Isso implicaria contradição e descrédito para a Justiça. 
Todavia, o tema do impetrante, ora recorrente, não envolvia questão que 

conduzisse a êsse deslize. Não postulara uma condição  jurídica  de gabarito superior 
A da esp6sa. Não opusera um super-direito a um 'direito de proclamada liquidez e 
certeza.  Nada disso. 

A  sua petição é longa, mas pode ser dssim  sintetizada: Os tribunais de segun-
da instância não têm em nosso sistema processual, competência revisional imedia-
ta sôbre tôda a atividade jurisdiciortal de primeiro gráu. A medida provisória de pro-
teção aos menores, adotada initio litis pelo magistrado de primeiro gráu, no  exercí-
cio  de função que lhe é própria, não  está  subordinada ao contraditório prévio das 
partes e escapa ao reexame dos  órgãos judicantes de segundo gráti. Se Sc subordinas-
se A prévia contradição das partes seu deferimento liminar, inaudita altera parte, im-
portaria inversão tumultuária da ordem do processo, dando ensejo então a correição 
parcial de que cogita o Decreto-lei estadual n.. 14.234, de 16 de outubro de 1944. 
Isso mostra como seria inadmissível o ataque  à decisão, através de mandado de se-
gurança. Na primeira  hipótese, porque o juiz não excederia as lindes de sua função 
jurisdicional especifica, ao conceder a medida sem forma nem figura de juízo; na se-
gunda alternativa, ,porque bastaria o cabimento da correição parcial para obstar o, 
uso do mandado de  segurança,  nos têrmos do disposto no inciso II, do art. 5.. da Lei 
n.. 1.533, de 31 de dezembro de 1951.... Uma decisão de segundo grAu — proferida 
por órgão cuja incompetência se afirma -- invade a esfera de atribuições exclusivas 
do juiz de primeiro grAu e determina que dois menores, um menino de cinco anos 
uma menina de sete, voltem para a companhia da mãe, ao arrepio do que, em con-
trário, decidira o magistrado de primeira l instância,  detentor do  juízo prolativo 
quanto a menores ( Código Civil, arts. 327 e 394). 
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Como se vê, o fundament° da impetração não era o, supremacia de uma si-
tuação jurídica sôbre outra, senão a nulidade da decisão judicial impugnada, por 
incompetência redone materiae do orgão prolator. 

Não houve pronunciamento de  mentis. — 0 pedido foi liminarmente recusa- 
do, por um desvio de entedimento. 

Não  é  possível  portanto um provimento definitivo sôbre o caso. 
Entretanto, em justifieação do meu voto que reforma o acórdão, para subs-

tituição por outra proferido em função do petitum,  abalanço-me  data venia, a al- 

gumas considerações de carater substancial. 
A doutrina conceitua o direito de família como um complexo de normas que, 

p6sto constituam um corpus inserto na organização jurídica privada, têm aplicação 
em piano superior aos interesses individuais. E'  imensurável  a efiergia com que o 
poder judiciário na solução dos problemas emergentes  sempre  graves, exerce as 

suas atribuições. 
Para prover sôbre a proteção e assistência dos inenores, relegados ao desam- 

paro por pais transviados, o Código Civil e as leis posteriores conferem ao Juiz um 
extenso arbítrio no regular por melhor modo a situação daqueles infelizes. 

Para isso, ante a urgência e a gravidade do  caso, não está o Magistrado ads- 

trito a formulas de cunho contraditório. Ele age discricionariamente, pelo modo 
mais adequado A eficiência da providência protetiva e de Sua decisão não cabe re- 

curso, precisamente porque a lei con fia no seu critério. 
Na hipótese, um Juiz de Vara de Família da Capital resolveu, ratione mune- 

ris, mediante uma rápida investigação sigilar e após a audiência do dr. Curador, co- 

locar os filhos do casal em desavença sob guarda dos avós paternos. 
Contudo, uma das ilustres Câmaras do Egrégio Tribunal de Justiça enten- 

deu que o assunto se comportava em mandado de segurançA e com êsse entendimen- 

to anulou a decisão. 
São pressupostos de ordem dessa espécie: direito  irrefragável  do  impetrante 

e ilegalidade ou abuso de poder da autoridade. 
A ofensa ao direito líquido e certo ter-se-ia caracterizado no, fato de haver o 

Juiz, em tempo indevido, alterado a convenção dos desquitandos quanto A. guarda 
dos filhos do casal. 

Mas isso é mérito e compete As Egrégias Câmaras Civis destrinçar. Serve a 
referência apena,s para o encarainhamento do meu raciocinio. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Cindido Lobo — Sr. Presidente, pelo relatório, o que eu 

compreendi foi o seguinte: havia um desquite amigável e havia uma cláusula em que 

os menores ficariam em poder da mãe. Antes de homologar o desquite, pelo Tribu-

nal Superior, o marido, em ação ordinária, pai das crianças, — veio a Juízo, ale-
gando fatos documentados contra a espôsa. Pediu preliminarmente que fossem os 
menores entregues aos avós paternos. 0 Juiz, apreciando na ação ordinária essa 
preliminar processou-a devidamente e a deferiu, determinando que os menores fos-
sem entregues aos avós paternos. Que fêz a espôsa ? Impetrou mandado de seguran-
ça contra êsse despacho e a 4.. Câmara do Tribunal de  Justiça  de São Paulo, sem 

ouvir o marido, ex auctoritate  própria, conheceu  a segurança. 
Veio o marido e pediulmandadoldO_segurança_contra essa decisão, álegando 
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Se a matéria foi considerada boa para 'mandado de segurança, pela 4.. , 
Câmara, não havia perdido essa propriedade perante a instância superior, que bem 
poderia concluir que o êrro não estava na decisão do Juiz com todos os visos de ca-

nonicidade e sim no órgão que interveio correcionalmente. 
Como disse, o caso não é daqueles que permitam ao ,Poder  Judiciário  assumir 

posição de neutralidade e indiferença. 
Ao  contrário  a sua apreciação deve impregnar do vigilante interesse do pa-

ter familias que jamais se abstrai de urna solução conveniente. 
- Dou provimento ao recurso, para julgar idôneo o pedido de segurança que 

deverá  ser considerado e decidido como foi formulado. 
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que a 4.. Camara não podia sequer conhecer daquele pedido, porque se tratava de 
mandado de segurança postulado contra uma liminar que tem recurso próprio na lei 
estadual, cfual seja a  correição,  expressa na lei e que no mandado de segurança nem 
sequer ele havia sido ouvido. Pondera igualmente que no mandado indeferido pelo 
Tribunal de São Paulo e de  cuja decisão êle recorre para este Tribunal de Justiça 
mandou ouvir a espesa procedendo assim de modo diferente admitindo o litisconsor-
cio. 

Para resumir o meu entendimento no assunto: para  mim  baste o fato de ter 
havido  uma liminar concedida pelo Juiz na ação  ordinária e desta liminar caber ex- 

reclamação ao Conselho Superior da Magistratura, pare que não  cou-
besse o mandado de segurança. Acresce que na  segurança  requerida pela espôsa, o 
Tribunal não mandou ouvir o Marido e no &Ste contra a espôsa, mandou fosse ela 
citada para dizer sôbre o pedido. • 

Objetar-se-á : mas de acórdão recorrido não cabe outra segurança, e Sim re-
curso  extraordinário.  Data  venha,  sou forçado a dizer que, por esse mesmo argumen-
to, a Camara do Tribunal de São Paulo, não podia conhecer do,Tprimeiro mandado 
de segurança e, no entanto, conheceu e foi além, concedendo a segurança,  segu-
rança  essa pedida contra um ate judicial, qual o do Juiz que deferiu a "liminar" so-
licitada na propositura da ação  ordinária  ajuizada para alterar a clausula do des-

. quite amigável que consentiu ficassem com a recorrida os filhos do casal, em vista do 
mau procedimento da mãe dos menores. Além disso o Reqte. da presente segurança 
não .poderia usar do  extraordinário  porque não era Ole parte na causa e sim apenas, 
sua esp8sa e o Juiz da 1.. instância. - 

Logo: se este Egrégio Supremo Tribunal Federal não pode conhecer do pre-
sente mandado de segurança porque ele investe contra um acórdão, isto é, contra 
ato judicial da mesma sorte este mesmo acórdão não podia conhecer da primeira se-
gurança porque foi ela postulada também contra um ato judicial: a liminar a que 
já aludi. 

Isto posto, trata-se de um acórdão nulo de pleno direito, porque proferido 
contra a lei expressa e se isto não puder ser modificado por um outro mandado de 
segurança, ficará este Supremo. Tribunal sem poder reparar de imediato, .um julga-
mento quo feriu frontalmente direito If quido e certo. 

, Acresce que o recurso extraordinário  a  ser indicado como remédio cabível  a 
quem  preferiu  a segurança, levará muitos meses e ate mais para ser decidido, tornan-
do, assim, ineficaz a ação do Poder  Judiciário  para anular o que já é nulo, somente 
porque a fórmula e s6 ela, está em causa. Se se trata de direito  líquido e certo, estou 
em que deve e pode a segunda segurança ser conhecida e deferida, embora refor-
mando um acórdão de outro mandado de segurança concedido flagrantemente con-
tra a lei expressa. Lei essa que da para t• caso o recurso de correição, o que equivale 
a dizer que, cabendo esse recurso (correição), não cabia segiirança. Dai não ha que 
sair. 

Aliás,  já éste Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em acórdão  unâ-
nime,  relatado pelo Sr. Ministro Nelson Hungria, que: "A Constituição não faz li-
mitação alguma, de sorte a excluir da possibilidade de — mandado de segurança — 
as decisões judiciais desde que envolvam uma arbitrariedade ou abuso de poder". 
— (Também o voto do Ministro  Afrânio  Costa, acompanhando o relator, Ministro 
Nelson Hungria, que disse a mesma coisa por outras palavras e mais os dos Minis-
tios  Abner de Vasconcelos, Luiz Callotti e Lafayete de Andrade/no Acórdão de 22 
de abril de 1952, in Rev. Forense, vol. 17, nag. 144 usque 148). . 

Não  é possível que o Egrégio Supremo Tribunal se considere impotente para 
amparar  um direito — líquido e certo — contra uma  evidente  "arbitrariedade" o-
riunda de um também evidente "abuso de poder" praticado pelo Tribunal que pro-
latou o Acórdão recorrido, seomente porque  cabia  recurso  extraordinário. 

Por outro lado, pede-se  venha  para perguntar: cm face das razões dadas no 
acórdão acima apontado, também no caso concreto, cabia a- segurança, desde que 
todos estão de perfeito acórdo de que realmente se trata de uma — arbitrariedade 
e de um abuso de poder — cometidos pelo Acordão recorrido ? Se, pela lei paulista, 
é incontroverso que do despacho que defere "liminar" cabe —  reclamação  ao Con- 

. 
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selho — de forma alguma a Câmara podia ter conhecido da seginança e muito 

menos dar-lhe provimento. 
Quanto ao revés, chegou a vez clõ recorrente impetrar o seu mandato de se-

gurança aí, então, o Tribunal mudou de  opinião e ouvindo a espôsa, julgou que o • 

meio era iniclôneo. porque não ha segurança contra outra segurança, esquedendo-se 
que também não há segurança contra — liminar — porque ha. — reclamação. As 
duas atitudes da Camara são assim, díspares. Em suma, o,que quero dizer é que ten-
do havido arbitrariedade ou abuso de poder numa decisão judicial, cabe a impetra-
cão de mandado de segurança. 

Por todos os motivos acima invocados, acompanho o voto do Sr; Ministro 
Relator, dando provimento ao recurso. 

VISTA 

O. Sr. Ministro  Cândido  Mota —Sr. Presidente, peg() vista dos autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a  decisão  foi a seguinte: Pediu vista o Sr. Ministro  Cân-

dido  Mote, depois de votarem os Srs. Ministros Relator e Cândido  Lobo pelo provi-

mento do recurso. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbo  Nonato. 
Relator o Exmo. Sr Ministro Vilas Boas. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Cindido Mota Filho — JA tinha ouvido, coin a máxima aten-

ção, o douto voto do éminente Relator, onde ficou assinado a delicadeza do caso 
a gravidade de suas consequências. Trata-se de  destino  de menores, filhos de casal 

em desquite e não  há, principalmente pare mim, que consagrei grande parte de mi-
nha vida â infância abandonada, assunto de delicadeza igual. 

• 	, Sob a alegação de mau procedimento da mulher, os filhos do casal •que deve- 

riam ficar com ela, passariam poi isso a guarda provisória dos avós paternos. A mu-
lher, na ausência de recurso específico, impetrou segurança que foi concedida para 
que o acôrdo prevalecesse. Dai o segundo mandado, pedido pelo marido susten-
tando a manifesta ilegalidade do primeiro porque,  na conformidade com A lei pro-
cessual, quando a lei nega recurso de certas decisões de juiz de primeiro grau, delas 
não tem a instancia superior poder revisional e isso acontecendo com as medidas 
provisórias de carater protetivo dos menores, segue-se dal, pela imcompetência do 
órgão de segundo grau o descabimento da medida. Porém, por tratar-se de mandado 
de segurança contra mandado de segurança, o E. Tribunal paulista não conheceu 

do pedido, tanto mais que do Mandado concessivo havia recurso. 

Dal o presente, acolhido pelo eminente Relator, que julga idôneo o pedido 

porque a ofensa ao direito líquido e certo ter-se-ia caracterizado no fato de haver o 
juiz em tempo indevido, alterado a convenção dos desquitandos, quanto a guarda 
dos 'Mhos do casal. E se a matéria foi considerada boa para mandado de segurança 

pela 4..  Câmara,  não perdeu essa propriedade perante a instancia superior quo bem 
podia concluir que o Arai não estava na decisão do juiz com todos os visos de cano-
nicidade e sim no órgão que interveio correcionalmente. E acentuou o douto voto 

(e êste é realmente o ponto delicado da questão), o caso não é daqueles que permi-

tam ao  Judiciário  assumir a posição de neutralidade e indiferença. Ao  contrário,  a 

sua apreciação deVe ter apreço a vigilante do pater families, que jamais se abstrai 
de uma solução conveniente. 

Estou corn o eminente Relator e estou porque antes de tudo,  deparo,  nestes 

autos, com uma alarmante ilegalidade, de graves e surpreendentes consequências. 

Não f6ra essa ilegalidade, que distorceu e violentou as regras do nosso Códi-

go Processual referentes a'espécie e que deu ao mandado de segurança Missão que 
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-  emi absoluto, podia ter — não surgiria êste, que agora apreciamos, que é, ern último 
reduto, um• apêlo a volta à legalidade. 

Com efeito, a decisão de um juiz regularmente pronunciada, desfeita por 
mandado de segurança, criou uma situação insuportável tanto mais que o pai dos 
menores, por todos os títulos interessado, não é ouvido, nem se constituiu ern parte, 
sem elementos para intervir, de imediato, no processo. Não há que se falar portanto 
em recurso e, muito menos, em coisa julgada. 

0 ato legítimo do Juiz de  Família é daqueles que formalmente, não pode ofe-
recer  dúvidas. E se dúvidas provocasse, elas teriam outra forma para ser corrigi-
das e jamais por mandado de segurança, cuja eficácia tomou as características de 
um prejulgamento, assumindo, ainda, como bem acentuou Pontes de Miranda, a E. 
4. Câmara Cível, que o concedeu, as funções de primeira instância. 

Penso que o mandado de segurança deixa de sê-lo quando se despede suas 
insignias peculiares para transformar-se em elemento anarquizador da  normalidade 
processual. 

A segurança concedida desfez garantias  processuais, em 'propesso de alta re-
percussão social e moral e assim, paradoxalmente, tornou-se fator de insegurança," 
que é a moléstia mortal da vida  jurídica. 

Num de  seu e votos o ilustre juiz Breno Gamin= Teixeira, que pertenceu 
8.0 Tribunal de Alçada de São Paulo já de uma feita, acentuou: "Dentre os inú-
meros inconvenientes que o mandado de segurança oferece  como recurso  contra de-
cisões judiciais,  sobreleva  a subversão da ordem processual consequente a elimina-
ção do contraditório, de forma a propiciar a reforma de  uma decisão proferida em 
causa contenciosa sem ouvir a parte interessada na manutenção da déFii --ão questio-
nada" (Rueno Vidigal) -- "Do mandado de  Segurança",  página 109). 

Como já temos decidido, só em casos especialíssimos e predominantemente 
sôbre atos da administração judiciária é que se torna possível mandado de seguran-
ça.  Daí  o motivo pelo qual penso que se êle foi concedido flagrantemente contra a 
lei não pode êste Tribunal sõbre êle silenciar, sob pena de renunciar sua razão fun-
damental de exist ir. 

Dando provimento ao recurso, o Supremo Tribunal não só restabelece a le-
galidade, coloca o instituto do mandado de segurança em seus devidos têrmos e pres-
tigia, como é necessário, a ordem processual consagrada. 

Não podemos esquecer que a lei processual é, em si mesma, um sistema ,de 
garantias, um dos pontos de apoio da órdem jurídica. O saudoso mestre Eduardo 
Couture; na sua "Interpretação das leis processuais", diz, com precisão que o Código 
de  Processo Civil.e o Código de Processo Penageão:as leis regulamentadoras da justi-
ça, contida na Constituição. 

E se deixarmos de conhecer das agruras que estão no bojo dêste processo, ei-
taremos a consagrar a segurança não como um remédio constitucional, senão como 
um tóxico Mie vai tomando campo do corpo  judiciário até animizá-los de vez. 

Assim, pelo provimento, com o eminente Relator, para que o Tribunal recor-
rido o aprecie como de direito. 

VOTO 

0 Sr. Ministro An Franco — Senhor Presidente, confesso a V.Excelência que 
na primeira-assentada de julgamento, minha hesitação era grande diante de um ca-
so em que se pedia concessão de mandado de segurança contra mandado de segu-
rança. Bern andou, pois, o Ministro Candido Mota, pedindo vista dos autos, porque 
me permitiu assim melhor Verificação da espécie. 

Também não tenho dúvida em conceder o mandado, nos têrmos em que o 
fez o eminente Ministro Relator, para que o Tribunal de Sao Paulo aprecie o man-
dado de segurança, a que êle se recusou sob fundamento de que se tratava de man-
dado contra mandado. 

Esqueceu, porém, o Tribunal que a concessão do mandado pela 4:a Vara  Cí-
vel  de São Paulo foi feita sôbre ato de Juiz em que cabia correição. Esqueceu - se 
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também, que deveria ter sido ouvida a parte que ora postula entre nós neste man-
dado de segurança, de que se recusou a conhecer o Tribunal de São Paulo. 

Este Supremo Tribunal hi tempos passados teve oportunidade de julgar ca-
so que se tornou ruidoso. Tôdas as Revistas de jurisprudência trataram do Mesmo 
e os autores que, cuidam do assunto também não o esquecern, entre êles Castro Nu-
nes nas 5 edições da sua explêndida obra "Mandado d'e Segurança", e Seabra Fa-
gundes na sua  magnífica  obra "Contrõle dos Atos Constitucionais". 

E' o caso em que o Juiz Federal de Minas Gerais concedeu penhora contra 
its rendas do Estado e o Govêrno de Minas pediu um mandado de segurança contra 
êsse ato que era, evidentemente, ilegal. 

Tenho diante de mim o volume 43 do Arquivo Judiciário ern que se d..4 noti-
cia do julgamento. 0 Tribunal  concedeu  por maioria, é verdade, mas concedeu, o 
mandado de segurança, embora Aquele tempo estivesse assentado no Tribunal que 
contra ato judicial não cabia mandado de segurança, do que a Lei 1.533 veio ex-
pungir a  dúvida. 

Naquela oportunidade, dentre  outros, o Ministro Costa Manso disse: 
"Não fid, porém, princípios absolutos. 0 que acabo de exp6r pressupõe situa-

ções normais, regulares. Os cases extraordinários, que hão podiam estar no pensa-
mento do legislador quando denegou o recurso, exigem soluções também anormais. 
A missão do Juiz é fazer justiça. Não deve êle, pois, sacrificar a justiça, embaraçan-
do-se em formulas rígidas e inflexíveis. Summum jus summa  injúria". 

E' o caso dos autos, de maneira que não tenho  dúvida em acompanhar o emi-
nente Ministio Relator, concedendo o mandado. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria — Senhor Presidente, também como ao emi-
nente Ministro Ary Franco, causou-me espécie  falai-se  em concessão 
de mandado de segurança contra mandado de segurança, mas, no caso, conhecidas 
as circunstâncias, tem-se de admitir o que prima fade, parece  insustentável.  Na pri-
meira fase do julgamento, o-eminente Senhor Ministro Ribeiro da Costs aparteou 
no sentido de que o que caberia era recurso  extraordinário.  Como porém, podia o 
ora recorrente interpor tal recurso, ands, sem  efeito suspensivo,  se não participou do 
feito, não tendo ciência do acórdão ? 

Por outro lado, é chocante a ilegalidade do acórdão concessivo do primeiro 
mandado de segurança, pois a hipótese era típica de  reclamação  para correição, jun-
to ao Alto Conselho de Magistratura. Tratava-se de medidai administrativa deter-
minada pelo Juiz, da qual não havia recurso previsto em lei. 

Estou de aceirdo com o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Luiz Gallotti  — A Constituição manda que se conceda a.segu-
rança contra a ilegalidade ou abuso de poder, seja qual fôr a autoridade  responsá-
vel  (art. 141, § 24). 

Sempre entendi que não se deveria distinguir entre autoridades judiciárias 
ou não judiciárias, pois não seria possível conceder As  primeiras o privilégio de co-
meter ilegalidades sem remédio. Em nosso regime, acrescehtei, êsse privilégio não 
deve caber a ninguém. 

Assim, sendo manifesta a ilegalidade praticada por autoridade -  judiciária 
e não cabendo recurso com efeito suspensivo, deveria ser admitido uso da segurança. 

De uma feita, ern que se tratava de uma falência ilegalmente -decretada, sem 
que coubesse recurso conf'efeito suspensivo, admiti a segurança. 

Objetou-se que a solução certa seria indenizarem-se depois os prejuízos de-
correntes da ilegalidade. 

Ponderei, então, que seria preferível evitá-los: podendo-se evitar o mal, isso 
mais convirá do que permitir que se consume, para depois mauclar que o responsável 
pague os prejuízos, se tiver com que pagar... 
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Veio a Lei n.0 1.533, de 1951 e tornou expresso o cabimento da segurança 
também contra os despachos e decisões judiciais (art. 5.°, n.° II), salvo quando haja 
recurso previsto pelas leis processuais ou possam ser modificados por Via de correi- 
ção. 

Casos como o presente mostram que, para se entender essa lei em harmonia 
com a Constituição, havemos de considerar que ela só exclui .o cabimento da segu-
rança quando o recurso contra a decisão judicial tenha efeito suspensivo, pois, só en-
tão se poderia ter logicamente como afastada a necessidade de um amparo de cara-
ter urgente como, é o mandado de segurança. 

Assim opina Castro Nunes, na 5.o edição de sua ótima monografia sôbre 
o mandado de segurança (1.956). 

Começa por notar que, em face do texto constitucional vigente, a segurança 
diz respeito aos atos judiciais, não semente os de caráter administrativo, mas tam-
bém os da função judicante da magistratura, o que leva a admitir o remédio co-
mo corretivo da ilegalidade manifesta por decisão não recorrível eficazmente em ter-
mos de lhe  obstar  os efeitos (p. 105). 

Recorda (fl. 123) que a Côrte Suprema admitiu o mandado de segurança pa-
ra cassar despacho do Juiz Federal em Minas Gerais ordenando a penhora em bens 
do Estado (ac. de 2-10-1936). 

E, apreciando o art. 5.° n.° II da Lei n.° 1.533, observa (p. 130-1): 
"0 que se admitia era a segurança contra atos de juiz ou tribunal no caso 

em que não houvesse recurso ou em que o recurso não tivesse efeito suspensivo. Só 
assim se justifica o uso do meio excepcional. 

A letra do dispositivo em 6came se limits a enunciar que não caberá a segu-
rança quando se tratar de despacho ou decisão judicial suscetível de recurso. Ou, 
por outras palavras, que, estando previsto em lei recurso da decisão, não se dui o 

mandado de segurança. 
Despacho não  recorrível  ou despacho  recorrível  mas sem suspensão do gra-

Awns praticado são hipóteses que, do ponto de vista da garantia se equiparam. Tan-
to se consuma a violência no caso de não haver recurso, como no de recurso Mope-
rante para fazê-la cessar. 

Quero crAr tenha sido Asse o pensamento que ditou o dispositivo. 

• LA-se no parecer da Comissão de Constituição e Justiça do Senado (relator 
Aloisio de Carvalho): "0 projeto acompanha a opinião média, quer dizer, a dos que 
concordam que o mandado de segurança resguarde direitos ofendidos por decisão 
de autoridade judiciária, contanto que verificadas determinadas circunstâncias 
como a inexistência de recurso específico ou a impraticabilidade da correição, pe-
lo caminho normal" (nossos os grifos). 

A "opinião média", entre as dos que admitiriam o mandado de segurança 

sem  razoáveis limitações e a dos que admitiam, em qualquer hipótese; contra atos 
judiciais,  era a dos que the condicionavam a cabida A inoperanciado recurso, ainda 
que existente, para impedir a consurnação da ilegalidade manifesta". 

Ora, o recurso, que caberia na espécie, seria o extraordinário, sem efeito sus-

pensivo, o que torna admissível a.segurança. 
Assim concluo com o eminente Relator, dando provimento ao recurso. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa -- Sr. Presidente, os 'debates já deixaram 
evidenciado que a decisão contra a qual se pediu um segundo mandado de segu-
rança tornou-se nula, como acabam de demonstrar os Senhores Ministros Hahne-
mann Guimarães, Luiz Gallotti e Nelson Hungria, além do voto do Sr. Ministro 
Relator, porque, em relação à matéria objeto daquela decisão, era previsto em lei 
um remédio processual hábil e eficaz, ou  seja  a correição parcial. 0 Juiz se manifas-

tars stobre um pedido de posse e guarda de menor; então, cabia o pedido de correi- 

ção. 
Apesar da lei dizer expressamente -que,:quando cabe um recurso expresso em 
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lei, a segurança-não pode vingar,-esta-segurança foi coneedida. Dai relevante a 
necessidade de resguardar direito" de outro mandado de segurança. 

Assim acompanho o voto do Senhor Ministro Relator para que o Tribunal 
aprecie o mandado em seu:merecimento. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Barros Barreto — Sr. Presidente afigurou-se-me, desde logo, 
a gravidade enorme do caso em tela, de invulgar mandado de segurança, conforme 
a epígrafe do memorial distribuido. E fiquei convencido da necessidade do .  provi-
mento do recurso, após os luminosos votos dos eminentes Ministros que me _prece-
deram. 

Estou de a,côrdo com o preclaro Ministro Relator. " 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Deram provimento em parte 
para o fim de ser conhecido o mandado, como de direito, pelo E. Tribunal de 
Justiça, decisão unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Villas lE16as — 

Relator, Cândido Lóbo (substituto .do Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagóa que se en-
contra em exercício no Tribunal Superior Eleitoral), Cândido Motta, Ary Franco, 
Nelson Hungria, Luiz Gallotti, Hahnemann Guimarães, Ribeiro da Costa, Lafaye-
te de Andrada e Barros Barreto. " 

* * * 

RETOMADA — USO PRÓPRIO TRANSFORMAÇÃO  DE PRÉDIO DE 
APARTAMENTOS EM HOTEL -- IMPOSSIBILIDADE 

— Não é licita a retomada para uso próprio que visa mudar tis loca-
tfirios,\ transformando a natureza da locação de um prédio de pequenos apar-
tamentos em hotel. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.. 12.789 (embargos) j- Re-
, lator: Ministro AFRANIO A. DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. acordam os Juizes do Supremo Tribunal Federal A, unanimidade, 
em rejeitar os embargos, de acôrdo com o relatório e notas taquigrafadas. Custas 
pela embargante. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1959 — O. Nonato, presidente — Afranio A. 
da Costa, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Afrânio Antonio da Costa — A embergante proprietária do 
Edifício Laporta, A. Avenida Atlântica, ajuizou uma ação de despejo contra o em-
bargado, locatário  do apartamento 31, porque pretendia transformar o prédio em 
hotel. 0 fundamento foi "retomada para uso  próprio"  art. 8.° da letra e do Deere-
to 6.739 de 26 de julho de 1944. 

Ação ajuizada em agósto de 1946. 
Decretado o despejo na instância local a egrégia 1.. turma, relator Senhor 

Ministro Ribeiro da Costa, reformou a decisão à unanimidade,por entender evi-
dente o intuito de fraude A lei. -. • 

Está nestes t6rmos, o voto de S. Ex.. (ler fls. 83 a 86). 
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Vieram os embargos, alegando que o recurso f6ra conhecido por apreciação 
de matéria de fato, o que não enseja recurso extraordinário. 

VOTO 

Desprezo os embargos. Entendeu o acórdão embargado que o "uso próprio" 
utilizado a lei de 1944 não permitia aplicação da lei contra o seu sentido e verda-

deira razão que era amparar os locatários. E realmente a fraude b, lei é evidente; 
transformar um prédio de pequenos apartamentos em hotel, e ilnicamente sob o dis-

farce de utilizar o prédio para uso  próprio,  mudar os locatários e a natureza da loca-
gap, transformação vedada pela própria lei civil, como salienta com felicidade o acór-

dão embargado. 
Prorrogada compulsoriamente a locação, durante sua vigência não pode o 

locador taransformti-la a pretexto de retomada para uso próprio. 0 expediente pa-
ra fraudar a lei não pode ser acolhido. 

DEC1SA0 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Rejeitaram os embargos por 
unanimidade de votos. 

Ausente, justificadamente, os Excelentíssimos Srs. Ministros Lafayete de 
Andrada, Hahnemann Guimarães e Ary Franco. 

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Srs.  Ministros Afrânio 

Costa, relator e Henrique D'Avila, substitutos respectivos dos Excelentíssimos Srs. 
Ministros Rocha Lag6a e Nelson Hungria, que se acham em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral), Vilas B6as,  Cândido  Mota Filho, Luiz Gallotti, Ribeiro da Costa 

e Barros Barreto. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL — CARTA NÃO ENTREGUE — PREJUIZOS — 
REPARAÇÃO PELA UNIX() FEDERAL. 

— A União Federal responde pelos prejuizos causados pela reparti-
cão postal, com negligência deixando de entregar carta. 

APELAÇÃO CIVEL N.° 1.884 — Relator: Ministro AGUIAR 
DIAS 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Apelação Cível n.° 1.884, de Mi-
nas Gerais, acordam os Ministros do Tribunal Federal de Recursos,  na 2. 0 Turma 
em negar provimento ao recurso de ofício e  à apelação da União Federal, à unani-
midade, tudo de conformidade com as notas taquigráficas anexas, que dêste ficam 
fazendo parte integrante. Custas "exelege". 

Rio, 10-8-1955 — Alfredo Bernardes, presidente. 7-- Aguiar Dias, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Aguiar Dias — Trata-se de ação de indenização movida contra a 
União Federal, com base em demora de correspondência nos correios com prejuízo 
para os autores. 

A sentença de primeira instância acolheu o pedido. Apelou a União, a Hs. 55;  
sustentando que a culpa pela retenção da  correspondência  cabe aos próprios auto-. 
res por insuficiência de ,  enderêço. Contra-razões a fls. 60. 

0 parecer da douta Subprocuradoria, a fls. 65, é pelo provimento. 
E' o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) — Confirmo a sentença apela-
da, da lavra do Dr. Adauto Nascimento Feitosa, em que se prova que o endereço 
na correspondência foi suficiente, tanto assim que cartas anteriores tinham sido en-_ 
tregues no enderêço exatamente ao da carta que não foi entregue. 

Ora acontece mais, nos autos, que houve rasura gr9sseira do enderêço, pa-
ra dar a impressão de que tinha sido insuficiente. 0 que se evidencia, dos autos, ; 
que a repartição postal do destino se houve com manifesta negligência deixando de 
entregar a carta. Com  isso tiveram os apelados prejuízos e devem ser compensados 
pelo principio de que a União responde pelos atos dos  seus prepostos. 

DECIS 

(Julgamento da 2.. Turma em 10 de ag6sto de 1955) 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
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Negou-se provimento ao recurso de  oficio e h apelação da União Federal. De-
cisão unânime. Os Srs.  Ministros  Alfredo Bernandes e Candidolbo votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor Ministro Alfredo 
Bernardes. 

* * * 

COOPERATIVAS — IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES - 
ISENÇÃO 

— As  cooperativas, não sendo comerciantes, não devem impdsto de 
vendas e consignações. 

APELAÇÃO CIVIL N.. 1.522 — Relator: Ministro AGUIAR DIAS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Apelação Cfveln.. 1.522, do Dis-
trito Federal, acordam os Ministros do Tribunal Federal de Recursos, em 1.. Tur-
ma, negar provimento ao recurso, por unanimidade de votos, tudo de conformida-
de com as notas taquigráficas anexas, que dêste ficam fazendo parte integrante. 
Custas "ex lege". 

Rio, 12-6-1956 — Vasco Hãnrique d'Avila, presidente e relator (artigo 81, 
do Reg. Int.). 

RELATÓRIO 

O  Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias — A Cooperativa de Consumo dos Em-
pregados da Fábrica Aurora Limitada, sediada. nesta capital, ajuizou a presente 
ação ordinária anulatória de débito fiscal, para o fim de declarado indevido o pa-
gamento do inapôsto de vendas e consignações nas operações realizadas entre a mes-
ma Cooperativa e seus associados tudo nos termos e em conformidade com a inicial. 

A União contestou a fls. 14-15 e decorridos os posteriores termos, foi afinal, 
protalada a  respeitável decisão de fls. 44-46. que deu pela procedência da ação con-
denada a União a restituir a autora a importância recolhida, com juros da mora e 

custas. Não foi manifestado o recurso de oficio. Inconformada, entretanto'a União 
apelou tempestivamente, a fôlhas 48-50, falando a apelada a fôlhas 53-55. 

Parecer da douta Subprocuradoria pelo provimento, a fls. 59. 
E, o relatório. 

VOTO  

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

ESTABILIDADE — TEMPO DE SERVIÇO SUPERIOR A NOVE ANOS — 
DISPENSA AUSENCIA DE MOTIVO 

— Ocorrendo a dispensa do empregado depois de nove anos de ser-viço, sem nenhum motivo, a conclusão que se impõe 6' a de que o emprega-dor, quis realmente, evitar a estabilidade. 
- PROCESSO TST - RR - 2.097/59 - Relator: Ministro ALDILIO 

TOSTES MALTA. 

ACORD AO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso da revista, em que é Re-
corrente Indústria e Comércio Prigo Ltda. e Recorrido Belmuth Robert Reeder, 
Acordam os  Juizes  da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por una- 
nimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, pelos fundamentos do voto 
abaixo. 

A ementa do v. acórdão diz. "Provada que a demissão de empregado teve 
o fim de impedi-lo de adquirir a estabilidade, a indenização devida deverá ser em 
dôbro". (fls. 34). 

Invoca o Recorrente acórdão limitando a indenização dobrada do  período de nove anos e seis meses.; 
0 primeiro dos julgados menciona tal período coma ponto de partido — o que representa critério objetivo. Mas, sempre que ultrapassados os nove anos, o  em-

pregado 6 dispensado sem qualquer motivo (distinguindo-se motivo e falta grave), 
a conclusão 6 que a dispensa só visou a impedir a aquisição de estabilidade (situa-
ção que ainda não ficou hem compreendida). Dai porque, conhecendo da  revista, 
lhe nego provimento pelos próprios fundamentos das decisões das  instâncias  or-dinárias. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1959 — Julio Barata, presidente — Aldi-lio Tostes Malta, relator — Ciente: João Antero de Carvalho, Procurador Geral. 

* * * 

0 Sr: Ministro Aguiar Dias (relator) — Sr. Presidente, nego provimento. 
A isenção fiscal Caitorgada As cooperativas 6, tradicional e recebida sem restrição e 

em nosso direito. 
Não são comerciantes  as cooperatives, razão pela qual não devem o imp8sto 

de consignação. 

  

RECONVENÇAO — JUSTIÇA DO TRABALHO — ADMISSIBILIDADE 

— A reconvenção é admissivel e não violenta a  índole  da Justiça do Trabalho. 

DECISÃO 

(Julgamento da Primeira Turma em 26 de junho de 1956) 
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
A unanimidade, negou-se provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Henri-

que d'Avila e João José de Queiroz votaram de actordo com o Sr. Ministro relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Henrique d'Avila. 

PROCESSO TST-RR-1.337/59 - Relator: Ministro ALDILIO 
TOSTES MALTA 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de:recurs') de revista em que é, 
recorrente Milton Serrano Bismata e recorrido Laboratório Moura Brasil — Or-
lando Rangel Sociedade Anônima — Acordam os juízes da Terceira Turnrut do 
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade conhecer do recurso e por maio-
ria negar-lhe provimento pelos fundamentos do voto abaixo. •  
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Confirmando a _r. sentença da Meritissimálunta, o venerando acórdão 
diz e essa parte é que interessa ao recurso: não violenta a índole da Justiça 
do Trabalho, a reconvenção. Pelo contrário, a sua admissão está impli-
cita quando esta Justiç a autoriza ao empregador descontar dos salários por aca-
so devidos ao empregado, o aviso prévio que êste não lhe deu. No mérito, há que 
se dar pela procedência, em parte, da reconvenção. O ajuizante, conforme se ve-
rifica do seu depoimento pessoal, confessa que não apresentou os comprovantes 
de despesas, sendo, pois, responsável pelas mesmas, conforme se apurar na exe-
cução. Quanto As demais partes da reconvenção, não há prova nos autos que 
nos levam a dar pela procedência das mesmas. A prove pericial, que poderia es-
clarecer pontos essenciais à solução ampla  da lide, foi obstada pela própria ré 
que sofre, agora, os rigores de sua própria indevida- atitude". 

Realmente, em  relação  a reconvenção há divergência justificadora da re-
vista, não porém no que tange à confissão e à perícia. JA aqui o que se preten-
de é o reexame de prova e certo é que o fato apurado pela instância ordinária 
foi que o recorrente confessou não haver apresentado os comprovantes de des-
pesas e daí sua responsabilidade, nenhuma influência tendo, na hipótese, pe-
rícia. — Aliás, o próprio recorrente se opôs à medida requerida quando da apre-
sentação dos laudos (folhas 128) — o que afasta a possibilidade de qualquer 
discussão  a respeito. E não amplia o acórdão o valor da confissão, como preten-
dido, com o afirmar que o recorrente confessou não haver apresentado os com-
provantes. 

Tese mesmo divergente só existe em Orno da reconvenção. E como  sem- 
pre sustentei o perfeito cabimento do instituto no processo trabalhista, conhe-
ço da revista para lhe negar provimento repetindo as  considerações que fiz em 
outro recurso. — "A reconvenção pressupõe necessariâmente, a existência, de 
ação, sendo, como 6, a ação do réu contra o autor, proposta no mesmo feito em 
que está sendo demandado. — "Reconventio est actio a Reo contra actorem co-
ram codem judicio super cadem, vol diversa causa vicissim inatituta, ut e con-
trario quod sibi debatur". 

E provida que seja a revista interposta pela emprêsa prejudicada  esta-
rá  a que o foi pelo empregado, porque insuperável as quest5es. 

Aliás, na hipótese, embora apresentada a reconvençâo simultaneamente 
com 9; contestação. como manda a lei, a petição em -fttacado não era mais que 
a reclamação para a instauração do inquérito pleiteando, exatamente, a autori-
zação para a dispensa do empregado pelo abandono de emprêgo, debatendo-se, 
assim, o mesmo fato, ou seja, a transferência. 

Vamos admitir que a emprêsa apresentasse a petição para o inquérito se-
paradamente. Como a despacharia o douto Juiz ? Mandaria  autuá-la e a sub-
meteria A Junta. E a decisão dêste haveria de ser no sentido de reunião dos dois 
processos — o da reclamação e o do inquérito — pela indissolubilidade dos 
questões. 

E por que seria incabível 6, reconvenção, na Justiça do Trabalho? Sen-
tença e acórdão não o dizem. Aquela, aliás, é até contraditória ao considerar: 
— "Além da inadmissibilidade de reconvenção na Justiça do Trabalho, ela to-
mou no caso sub jttdice, a forma de inquérito para provar o abandono do em-
pregado reclamante 

Mesmo com êste  caráter não poderia ser recebida, visto como  é condi-
cão essencial, para o julgamento do inquérito, o pagamento antecipado das cus-
tas pela empregadora. 

Esse pagamento não foi feito". 
Reconhecendo a Junta que a reconvenção tinha a "forma de inquérito", 

estranho é o fundamento'le que não podia ser recebida com êsse carater porque 
as custas não haviam sido antecipadamente pagas. Não o podiam ser, pois a 
Junta em audiência anterior, resolveria "aguardar o julgamento do mérito  da 
reclamação para na mesma ocasião apreciar o julgamento da reconvenção. 

Se a "reconventio" visa A economia processual, com maior razão tem 
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cabimento no processo trabalhista ao qual se quis dar maior simplicidade para 
maior celeridade. 

Aqueles que dizem que a reconvenção é incabível no processo trabalhista 
porque omitida, se esquecem de que nos casos omissos se deverá recorrer ao di-
reito processual comum, inexistindo  incompatibilidade. 

E, então a indagação a faier é se existe, no caso, a incompatibilidade. A 
resposta 6 negativa. Por que existirá incopatibilidade se a Consolidação admi-
te a compensação e a retenção, institutos afins? 

Não se invoque o disposto no artigo 190,  inciso  II do Código de Processo 
Civil que veda a reconvenção na ação de alimentos: o empregado que deixa o 
emprêgo, injustificadamente; sem dar o aviso prévio, perde os salários a que já 
fizera jils pelo prazo correspondente. Também o que causa dano a emprêsa fi-
ca sujeito a desconto, na forma do artigo 462,  parágrafo único. Ora, o que, preci-
puamente, distingue o salário 6 o seu caráter alimentar, justificando as  garan-
tias  com que a lei o cerca. 

Também não se invoque o n.° VI do mesmo artigo, excluindo a reconven-
ção nas  ações  que tiveram processo diferente do determinado para o pedido que 
constituir objeto da mesma. 

0 processo de inquérito não 6 diferente pelo só fato de permitir um maior 
numero de testemunhas. As fases processuais são as mesmas, como dispõe o art. 
854 da 'Consolidação. Não há, diversidade de forma, de rito e, por isso mesmo, 
6 que, quando propostas as ações separadamente, reclimação do empregado vi-
sando A reintegração ou A indenização e da emprêsa para o inquérito que auto-
rizará, ou não, a dispensa, as duas são reunidas num só processo, para uma só 
sentença, pois que o julgamento de uma importa no da outra. E que 6 isso senão 
a reconventio? 

Aliás, mesmo quando diversos forem os ritos ordinários, admite-se a re-
convenção, conforme observa Silva Lima: "Não seria possivel que chins ações cu-
muladas no mesmo processo tivessem formas diferentes, pois o resultado seria 
precisamente a ausência de forma.  Necessário ;  6, pois, que a ação e a ieconven-
ção se conciliem debaixo da mesma forma.  Tem  aqui aplicação o que preceitua 
o art. 155 (do C6d. de Proc. Civil); a reconvénção 6 permitida quando a forma 
da  ação e o juiz forem os mesmos ou, sendo diferentes os ritos, sujeitar ;-se o réu 
rito  ordinário (Código de Processo Civil Brasileiro  Comentado—I, página 365). 

E Pedro Batista Martins, que transcreve o comentário, já antes adver-
tindo que, com a abolição das ações sumirias e sumarissimas, a questão da ad-
missibilidade da reconvenção perdera muito de sua antiga importância; acres-
centa: "Se a ação proposta 6 ordinária e ao réu não fôr concessivel, pela natu-
reza do seu direito, abrir mão das formalidades da ação  que o assegura, 6 claro 
que êle não poderá reconvir ao autor, a despeito de ser a ação de rito ordinário 
A regra, porém, é a fixada pelo Dr. Silva Lima no tópico transcrito: a reconven-
ção é permitida quando fôr a mesma forma de ação ou quando, sendo diferente 
reconvindos sujeitar o seu pedido ao rito ordinario. Se a ação principal tiver rito 
especial, não se admite a reconvenção a menos que o pedido do reconvindo possa 
ser formulado em ação da mesma espécie. Esta a interpretação que melhor en-
quadra com a sistemática do nosso processo civil". (Comentário ao Código de 
Processo Civil, pig. 307). - 

De duas uma: ou a reconvenção é  admissível  no processo trabalhista ou 
a reunião dos dois processos da reclamação do empregado e do inquériro da em-
prêsa, não se justifica. Alias, a vantagem 6 do empregado pela amplitude da  pro-
va" .  

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1959 — Aldilio Tostes Malta, pre-
sidente no impedimento eventual do efetivo e relator -- Ciente: João Antero de 
Carvalho, Procurador Geral. 
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